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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
DDXETORIA DE LICENCIAMENTO AMBffiNTAL

COORDENAÇÃO GERAL DE INFRAESTRUTURA DE ENERGIA ELÉTRICA
COORDENAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, NUCLEAR EDUTOS

TERMO RESSALVA

Ressalvamos que oProcesso de n° 02001.003272/2011-48, volumes XVII, XVHI e XX contém a(s)
seguinte(s) irregularidade(s):

(X) No Volume XX há duplicidade de numeração da página fls. 3673.
(X) No Volume XVII há lapso de numeração entre as páginas Fls. 3155 e Fls. 3156 com ausência da
página Fls. 3129.

(X) No Volume XVIII há erro de numeração com duplicidade da página Fls. 3206 e das páginas Fls
3270 até Fls. 3280 e Fls. 3281 até Fls. 3290.
( )Ausência de carimbo ou rubrica da unidade de origem.
( ) Documentos com folhas menores/maiores que A4.
( ) Outro:

Informamos que o referido processo foi recebido com a(s) presenteís) irregularidade(s) por esta
unidade.

Certificamos que não épossível realizar aremuneração das páginas, pelo(s) seguintes) motivo(s):
( )oprocessç foi autuado em anos anteriores àvigência da Portaria n° 26 de 26/12/2014;
(X) foi objeto cte cópias solicitadas por usuários externos;
(X) a(s) referida(s) página(s) foi/foram mencionada(s) posteriormente ànumeração.
( ) outros:

Brasília, 12/05/2016.

âj^azJ-
Assinatura do Elaborador t Assinatura da Chefia ~Tj

Imediata



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Unidade Setorial da Diretoria de Licenciamento Ambiental

350H

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

Aos 05 dias do mês de fevereiro de 2016, procedemos a abertura deste volume nQ
XX do processo de nQ 02001.003272/2011-48, que se inicia com a página nQ 3594. Para
constar subscrevo e assino.

IBAMA

MAYCON ROBERTO DA S. MARTINS

Responsável do(a) SETORIAL DILIC/IBAMA
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVE

Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal ns 09566 Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1282 - 1745

www.ibama.gov.br

OF 02001.000001/2016-45 DILIC/IBAMA

Brasília, 04 de janeiro de 2016.

Ao Senhor

Ronaldo Oliveira

Superintendente da Eletrobrás Eletronuclear S/A
Rua da Candelária, Centro, 65
RIO DEJANEIRO - RIO DEJANEIRO
CEP.: 20091906

Assunto: Notificação Administrativa

Senhor Superintendente,

1. Informo que foi concluída a análise da versão preliminar do Estudo de Análise
de Riscos Convencionais - EARC da Central Nuclear Almirante Álvaro Alberto - CNAAA
por meio do Parecer Técnico nQ 02001.004565/2015-76 CGEMA/IBAMA (em anexo).

2. Com base na análise veiculada no referido Parecer Técnico, a Eletrobrás
Eletronuclear deverá, no prazo de 180 dias, concluir o EARC e os demais Planos e
Programas de Gestão de Riscos Convencionais, considerando o Termo de Referência em
anexo.

IBAMA

Atenciosamente,

MARCUS VINÍCIUS LEtTE CABRAL DE MELO
Diretor Substituto da DILIC/IBAMA
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVj

Diretoria de Proteção Ambiental
Coordenação Geral de Emergências Ambientais

MEM. 02001.018171/2015-03 CGEMA/IBAMA

Sem mais para o momento,

Atenciosamente,

Brasília, 11 de dezembro de 2015

Ao Senhor Coordenador da COEND

REFERENCIA: CT 02001.009347/2015-28/

Assunto: Estudo de AnDlise dos Riscos Convencionais - EARC da Central Nuclear
Almirante Álvaro Alberto - CNAAA (versão preliminar).

Caro Coordenador,

Encaminhamos em anexo o Parecer 02001.004565/2015-76 CGEMA/IBAMA, que trata da
análise da versão preliminar do Estudo de Análise dos Riscos Convencionais - EARC da
Central Nuclear Almirante Álvaro Alberto - CNAAA, em atenção ao planejamento
realizado durante a reunião do Plano Nacional Anual de Proteção Ambienta! - PNAPA,
ocorrida em dezembro de 2014.

FERNANDA CUNHA PIRILLO IN 3JOSA
Coordenadora da CGEMA/IBAMA

IBAMA pag, 1/1 U/12/2015- 14.07
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEL

Coordenação Geral de Emergências Ambientais

PAR. 02001.004565/2015-76 CGEMA/IBAMA

Assunto: Estudo de Análise dos Riscos Convencionais - EARC da Central Nucl
Almirante Álvaro Alberto - CNAAA (estudo preliminar).

Origem: Coordenação Geral de Emergências Ambientais

I. INTRODUÇÃO

Ementa: Análise do EARC da Central Nuclear
Almirante Álvaro Alberto ? CNAAA,
apresentado em versão preliminar à
COEND/DILIC e encaminhado à
CGEMA/DIPRO para análise, de acordo com
o estabelecido na Portaria n.° 27/2014
(PNAPA/2014).

Opresente Parecer tem por objetivo analisar oEstudo de Análise de Riscos Convencionais
- EARC da Central Nuclear Almirante Álvaro Alberto - CNAAA, apresentado à
COEND/DILIC/IBAMA em versão preliminar, objetivando atendimento às condicionantes
2.1.8 e 2.1.8.1 da Licença de Operação nQ 1217/2014.

Ademanda para a análise foi encaminhada pela COEND/DILIC à CGEMA/DIPRO, de
acordo com o planejamento realizado durante a reunião do Plano Nacional Anual de
Proteção Ambiental - PNAPA, ocorrida em dezembro de 2014, cujas atividades a serem
desenvolvidas foram publicadas na Portaria n.° 27/2014.

OEARC preliminar foi elaborado pela empresa ITSEMAP Brasil e apresentado ao Ibama
em 20 de maio de 2015 (Ofício SM.G-220/15 de 15 de maio de 2015, protocolo n9
02001.009347/2015-28), no âmbito do licenciamento ambiental do empreendimen^
(Processo Ibama nQ 02001.003272/2001-48).

Segundo oOfício encaminhado, oEARC, oPrograma de Gerenciamento de Risco (PGR), o
Plano de Ação de Emergência (PAE) e o Plano de Emergência Individual (PEI), com seu
correspondente Mapa de Riscos Ambientais (MARA), ainda se encontram em
desenvolvimento e portanto, não foram apresentados. Foram protocolados apenas as
cópias digitais da versão preliminar do Estudo de Análise de Riscos Convencionais e do
Estudo de Trafegabilidade (que não compõe o escopo de análise desse parecer). Os
demais documentos, apesar de listados no ofício, não fazem parte de seu conteúdo.

Abaixo seguem as considerações decorrentes da análise da versão preliminar do Estudo
de Análise de Riscos Convencionais.

II. ANÁLISE

IBAMA pag. 1/3 18/11/2015-18:19
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Análise do Estudo daAnálise de Riscos Convencionais (EARC)

Odocumento analisado traz um conjunto incompleto de informações sobre as instalações
da CNAAA, seu entorno e sobre os riscos convencionais envolvidos em sua operação.

Trata-se da Revisão 1 (dezembro/2014) do estudo e apesar da descrição dos sistemas e
estruturas das Usinas de Angra I e III, não foram localizados nessa versão todas as
informações construtivas; parâmetros e condições operacionais; de segurança,- de
monitoração e de procedimentos de emergência, entre outros aspectos relevantes. A
caracterização da Usina Angra II, por exemplo, não foi apresentada e sua menção no
estudo traz apenas um subtítulo sem conteúdo.

Além da insuficiência de informações, o documento carece de organização, de modo a^
buscar coerência técnica. Por exemplo, a Análise Preliminar de Riscos - APR (cujas
planilhas são apresentadas no anexo 4) elenca uma série de cenários acidentais, suas
causas, conseqüências e medidas necessárias para sua mitigação, contudo, dada a
ausência de informações sobre a origem dos dados (ou desorganização das mesmas) a
avaliação de seu conteúdo fica prejudicada.

Estas e outras características do documento deixam claro que, de fato, como informado
pelo empreendedor no ofício de encaminhamento ao Ibama, trata-se de um documento em
desenvolvimento, para o qual não cabe análise pormenorizada.

Para corrigir os desvios e orientar o empreendedor no desenvolvimento de um Estudo de
Análise de Riscos Convencionais completo, bem como de seu Programa de Gerenciamento
de Riscos, Plano de Ação de Emergência e Plano de Emergência Individual,
desenvolvemos uma proposta de Termo de Referência para EARC de Usinas
Termonucleares contendo passos, métodos e informações mínimas para sua confecção
(Anexo 1), para avaliação e adequação por parte dos técnicos da COEND e posterior
encaminhamento ao empreendedor.

III. CONCLUSÃO

A análise da versão preliminar do EARC indica que o estudo encaminhado é insuficiente
para atender as condicionantes 2.1.8 e 2.1.8.1 e que, portanto deve ser reformulado e
reapresentado em conjunto com os demais planos e programas relativos à gestão dos
riscos do empreendimento. Assim sendo, em referência a análise apresentada
recomendamos:

1. Aprimoramento da minuta de Termo de Referência (em anexo) e posterior
encaminhamento ao empreendedor.

2. Estabelecimento de prazo exíguo para apresentação da nova versão do EARC e dos
demais Planos e Programas de Gestão de Riscos Convencionais do empreendimento.

3. Tendo em vista o tempo decorrido da emissão da licença de operação, sugerimos que

''£&&
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os documentos sejam requeridos por meio de uma notificação administrativa,
informando que o descumprimento do prazo estará sujeito a autuação.

4. Que não sejam aceitos documentos em versão preliminar.

IBAMA

Leo

Analista Ambien

H)o ac^do.

/Brasília, 18 de novembro de 2015

itífcire^Teixeira
ESREG/Araguatatuba/IBAMA

.êándro Gonsalvez Machado

Analista Ambiental da ESREG/Angra dos Reis/IBAMA

*~ FábioAr^ò|l%to%oDrinho
Analista Artíbiental dà CGENÍA/DIPRO/IBAMA
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ESTUDO DE ANÁLISE DE RISCOS CONVENCIONAIS
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I. Considerações Gerais

11 O presente Termo de Referência (TR) tem por objetivo orientar a elaboração dos
Estudos deAnálise de Riscos Convencionais (EARC) para Usinas Termonucleares,
para fins de licenciamento ambiental junto ao IBAMA.

1.2 A elaboração do EARC deverá identificar os diferentes pontos notáveis existentes
que sejam vulneráveis ao empreendimento em estudo ou possam representar
ameaça ao empreendimento. Também deverão ser consideradas neste EARC as
instalações e equipamentos relevantes que compartilham o sítio do
empreendimento em análise.

1.3 Qualquer dúvida sobre o presente TR deverá ser objeto de consulta formal junto à
equipe técnica da Coordenação de Energia Nuclear e Dutos- COEND.

1.4 O Estudo e todos os seus Anexos deverão ser apresentados integralmente em
língua portuguesa, em cópia em papel e em meio digital. Caso da impossibilidade
de tradução de anexos do EARC, esta deverá ser justificada.

1.5 Todas as metodologias, memórias de cálculo e referências bibliográficas dos dados
adotados, como por exemplo, taxas de falhas, distribuição dos tamanhos de furos,
direções e tipos do jato de fogo, probabilidades de ignição, distribuição estatística
das condições atmosféricas, entre outros, deverão ser apresentados no EARC.

1.6 O Estudo deverá ser elaborado considerando a capacidade máxima de operação,
prevista em projeto. Também deverá considerar instalações e equipamentos
relevantes que compartilham o sítio industrial do empreendimento sob análise. Para
as simulações das conseqüências e vulnerabilidade, também deverão ser
considerados os parâmetros de operação em carga máxima do empreendimento.

1.7 Todas as bases de dados, modelos de confiabilidade estrutural e referências das
taxas de falhas utilizadas para a realização de cálculos deverão ser claramente
especificadas e referenciadas, recomendando-se a utilização dos materiais mais
recentes (universidades, órgãos públicos diversos, instituições oficiais, etc.) e
reconhecidos nacional e internacionalmente pela comunidade técnica. As bases de
dados devem representar os equipamentos do empreendimento nas suas
características técnicas, construtivas e de operação.

1.8 Todos os mapas apresentados deverão ser georreferenciados com coordenadas
geográficas e UTM, legendados, em cores e em escala solicitada e/ou compatível
com o nível do detalhamento dos elementos manejados e adequados para a área
de análise. Os mapas deverão conter: referência, legenda, indicação da escala,
rótulo com número do desenho, detentor dos direitos da imagem, data do
levantamento e orientação geográfica, indicação do norte magnético, bairro e
município.

1.9 Todos os fluxogramas de engenharia, descritivos de projetos, desenhos e
detalhamentos técnicos, projeto básico e layouts devem constar no EARC em

CoordenaçãoGeralde Energia Nuclear e Dutos - COEND/DILIC/IBAMA - Revisão 00
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língua portuguesa, em escala adequada para análise quando este TR não a definir.
Preferencialmente, a impressão deve ocorrer numa folha com, no mínimo, o padrão
A2 desde que não comprometa a qualidade do documento.

I10 Toda a documentação técnica apresentada deve possuir a indicação de
APROVADO e as assinaturas (eletrônica ou manuscrita), timbre e número de
registro no conselho de classe competente dos responsáveis técnicos pela
aprovação, com a indicação de revisão. Ainda com relação à revisão, na folha de
rosto do anexo apresentar o padrão de revisão. Exemplo: Numérico: desenho ainda
não aprovado ou aprovado com comentários /Alfabético: versão final.

111 Devido às características da dinâmica ocupacional, obras de infraestrutura e
políticas públicas, caso seja detectada a presença de um novo ponto notável e/ou
uma nova ocupação/aglomeração humana no transcorrer deste processo de
licenciamento, uma reavaliação dos riscos convencionais poderá ser solicitada ao
empreendedor, a critério técnico do órgão ambiental.

I 12 No caso de alterações no projeto, layout, área da instalação, equipamentos ou
qualquer outra característica do empreendimento oempreendedor devera notificar o
IBAMA que, também a seu critério, poderá solicitar uma reavaliação dos riscos ao
empreendedor.

I13 Legislação de interesse: Resolução CONAMA 237/1997: dispõe sobre a revisão e
complementação dos procedimentos e critérios utilizados para o licenciamento
ambiental. Decreto n° 4.085/2002: (OIT-174/01 e Recomendações 181 do decreto
246/01): dispõe sobre as medidas para prevenção de acidentes industriais maiores
que envolvam substâncias perigosas e limitação das conseqüências desses
acidentes. CETESB Norma Técnica P4.261 (2a. Edição/2011), em especial as
orientações para cálculo, simulações e os critérios de tolerabilidade de riscos;
Resolução CONAMA 398/2008: dispõe sobre o conteúdo mínimo do Plano de
Emergência Individual para incidentes de poluição por óleo e orienta a sua
elaboração.

II. Descrição do Empreendimento e da Região

111 As características da Usina Tertmonuclear deverão ser descritas de forma sumária,
abordando informações construtivas; parâmetros e condições operacionais; de
segurança; de monitoração e procedimentos de emergência, entre outros aspectos
julgados relevantes. Deverão ser apresentados os fluxogramas de engenharia e
diagramas de instrumentação e tubulações (P &ID's).

II 2 Apresentar em arquivo digital os limites do empreendimento em formato kmz (uso
no Google Earth), indicando também os principais pontos notáveis. Alocalização do
empreendimento também deverá ser apresentada na cópia em papel do EARC em
documentos de localização, tais como: carta planialtimétrica, mosaicos
referenciados ilustrações fotográficas e esquemas descritivos, incluindo a
identificação dos principais pontos notáveis. Define-se Ponto Notável como um
elemento que pode interferir na integridade do empreendimento ou ser impactado
pelos efeitos físicos decorrentes de eventual incidente.

Coordenação Geral de Energia Nuclear e Dutos - COEND/DILIC/IBAMA - Revisão 00
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11.3 Deverão ser identificados os pontos notáveis dentro do alcance da maior

repercussão acidental do empreendimento em estudo. Apresentar a distribuição
populacional e vias de acesso ao empreendimento, incluindo rodovias e ferrovias.
Todos os núcleos habitacionais e demais pontos notáveis dentro da área de
influência do empreendimento deverão ser apresentados numa "Matriz de
Ocupação Humana", contendo as seguintes informações: nome da localidade ou do
ponto notável; número de construções/residências; número de
residentes/trabalhadores em cada construção; menor distância entre as
construções/residências ou ponto notável e o empreendimento. As regiões
habitadas deverão estar claramente identificadas, como por exemplo: nome do
bairro (região residencial, industrial ou comercial), escolas, igrejas, casas de saúde,
hospitais, presídios e postos de combustíveis, entre outros.

11.4 As informações necessárias para a elaboração da "Matriz de Ocupação Humana"
deverão subsidiar a elaboração do cálculo de risco. Desta forma, deverá ser feito
levantamento de campo nas edificações com o intuito de obter o número de
pessoas que moram na área de influência das piores hipóteses acidentais do
empreendimento, através de entrevistas/consultas em cada edificação. Durante
este levantamento de campo, deverão também ser apresentadas aos entrevistados
informações preliminares relativas ao projeto, ao gerenciamento de risco e às ações
de emergência, bem como coletadas informações acerca de eventuais
preocupações destas populações a respeito do projeto proposto. Apresentar, em
anexo, relatório compilando todas as ações/informações de campo (resumo).

11.5 Deverão ser apresentadas as características geográficas, ambientais, climáticas e
meteorológicas, bem como os dados socioeconômicos, pertinentes ao Estudo de
Análise de Riscos - EARC. Os dados meteorológicos e climáticos deverão ser
analisados, tratados e selecionados por um profissional habilitado com registro em
classe para tal atividade (com apresentação da respectiva Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART).

11.6 Para os núcleos habitacionais e aglomerações humanas consideradas no EARC,
analisar as tendências de expansão urbana, rural, industrial, contemplando planos
diretores e zoneamentos municipais e ecológicos. Identificar os vetores de
crescimento das áreas próximas ao empreendimento num raio de 5 km, quando
possível.

11.7 Os pontos notáveis identificados e considerados relevantes sob os aspectos de
risco deverão ser considerados em todas as etapas do EARC.

III. Propriedades Físico-Químicas e Toxicológicas Agudas dos Produtos

II 1.1 Para todas as substâncias não radioativas envolvidas na operação do
empreendimento em estudo, incluindo matérias-primas, produtos auxiliares,
intermediários e acabados, resíduos e insumos, deverão ser apresentadas as
principais propriedades físico-químicas, contemplando, no mínimo, as seguintes
informações:
• Propriedades: peso molecular, estado físico na condição ambiente, aparência,

odor, pressão de vapor, viscosidade, densidade relativa, solubilidade;
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• Reatividade: instabilidade, incompatibilidade com outros materiais, condições
para decomposição e os respectivos produtos gerados;

• Dados de Inflamabilidade: limites de inflamabilidade, energia de ignição, ponto
auto-ignição, ponto de fulgor;

• Riscos Toxicológicos Agudos: ação sobre o organismo humano, pelas vias
respiratórias, cutânea e oral; atuação na forma de gás ou vapor IDLH (NIOSH),
ERPG (Al HA) ou na inexistência de dados agudos específicos relacionar
concentrações crônicas usuais LC50, LCL0; TLV (ACGIH), entre outras
disponíveis. ,-««0 «w~

11.2 Para as substâncias apresentadas no item III.1, devera constar no EARC, quando
aplicável:

I. Quantidades envolvidas;
II. Formas de movimentação;
III. Armazenamento (indicando no layout da planta as áreas);
IV. Manipulação; e,
V. Matriz de incompatibilidade.

IV. Análise Histórica de Acidentes

IV.1

IV.2

Aelaboração da Análise Histórica de Acidentes (AHA) terá por principal finalidade
complementar e/ou subsidiar a definição, quando possível, na avaliação das
freqüências de acidentes para Usinas Termonucleares e a tipologia de cenários
acidentais prováveis. Deverão ser reportadas as causas de falhas consideradas
possíveis em empreendimentos similares.
A Análise Histórica de Acidentes deverá contemplar e apresentar as seguintes
informações:
• Descrição dosmodos defalha típicos para instalações similares;
• Participação da taxa por modo de falha;
• Taxa de falha para equipamentos de relevância,operação e erro humano;
• Estatísticas dos diferentes diâmetros dos furos observados em vazamentos;
• Tipologias acidentais prováveis.
Deverá ser apresentada Análise Histórica de Acidentes ocorridos nacionalmente.
Complementarmente, os dados da análise histórica deverão ser consolidados com,
pelo menos, duas fontes de dados internacionalmente reconhecidas e especificas
para otipo de instalação/equipamento/componente considerado.

Identificação de Perigos

A etapa de identificação de perigos, que tem por objetivo definir as hipóteses
acidentais, deverá ser realizada por meio da aplicação da técnica "APP- Analise
Preliminar de Perigos".

A APP deverá identificar os perigos, suas causas e efeitos, classificando-os
segundo o nível de severidade, de acordo com o potencial de causar efeitos físicos
às pessoas, ao meio ambiente e ao patrimônio, público e privado, expostos. No
caso das pessoas, os efeitos deverão ser avaliados qualitativamente, na APP,
considerando sempre a população externa às instalações e que não estejam a
serviço do empreendedor. AAPP deverá ser aplicada para a fase de operação da
instalação, uma vez que para a fase de construção, tais aspectos já são avaliados
em outros estudos ambientais.

IV.3

V.

V.1

V.2
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V.3 Como referência do escopo da planilha da APP, da categorização da severidade e
freqüência dos efeitos e da matriz de risco das hipóteses acidentais deverão ser
utilizadas as informações constantes no Anexo 1 deste Termo de Referência.

V.4 O erro humano deverá ser considerado durante a elaboração da APP,
contemplando tanto as operações envolvendo sistemas de transferência, de
monitoração e de supervisão, bem como as operações que utilizem dispositivos de
segurança.

V.5 Deverá constar da planilha da APP uma coluna para a indicação dos meios e
dispositivos de proteção e controle já previstos no projeto, tais como, fechamento
automático de válvulas, alarmes, válvulas de alívio e outros, não devendo os
mesmos ser repetidos como recomendações ou medidas de proteção e controle
dos riscos.

V.6 Deverá constarcomo anexo do estudo, a lista de presença da reunião de APP com
o nome, assinatura e especialidade de cada participante, tais como, operação,
manutenção, engenharia, analista de risco e outros. Também deverão constar na
planilha o número de registro no CREA e ART do responsável pela elaboração da
APP.

V.7 Aavaliação da severidade das conseqüências deverá considerar o Risco Mitigado,
isto é, com os meios de proteção e detecçãojá previstos no projeto.

VI. Estimativa de Freqüências

VI. 1 As freqüências de ocorrências das hipóteses acidentais identificadas na etapa
anterior, quando da aplicação da APP, deverão ser estimadasda seguinte forma:

• Falhas não dependentes do tempo: as falhas de caráter aleatório, tais como
aquelas originadas por agentes externos (escavação, chuva intensa,
movimentos de terra, etc), deverão ser analisadas de forma estocástica
através de registros históricos pesquisados em banco de dados nacional.

• Falhas dependentesdo tempo: as falhas de caráterdependente do tempo, tais
como corrosão interna e externa, deverão ser analisadas através de modelos
de confiabilidade estrutural que contemplem os modos de falhas cabíveis ao
empreendimento em estudo.

VI.2 Em regime de exceção, caso comprovadamente não haja modelos de confiabilidade
estrutural para a estimativa das taxas de falhas dependentes de tempo, e/ou o
modelo não apresenta resultados tecnicamente confiáveis, poderá ser utilizado
análise estocástica com banco de dados nacional. Deverá ser apresentada
justificativa técnica indicando a dificuldade/impossibilidade de uso dos modelos de
confiabilidade estrutural.

VI.3 Caso da inexistência/impossibilidade do uso de banco de dados nacional para
subsidiar a estimativa de freqüências, poderá ser utilizado banco de dados
internacional. Deverá ser considerada a média histórica global do banco de
dados selecionado (médias móveis não serão aceitas). Deverá ser apresentada
justificativa técnica indicando a dificuldade/impossibilidade de uso de bancos de
dados nacional.

VI.4 De acordo com a complexidade do empreendimento, a estimativa das freqüências
de ocorrência das hipóteses acidentais poderá ser realizada utilizando-se outras
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técnicas pertinentes, caso necessário, como por exemplo a AAF - Análise por
Árvores de Falhas.

Poderá ser considerada a aplicação de técnicas de análise de confiabilidade
humana para avaliação das probabilidades de ocorrência de erros humanos que
possam contribuir, de forma significativa, nas freqüências de ocorrência dos eventos
iniciadores dos possíveis cenários acidentais (Ex. na árvore de falhas (eventos pre
e pós-iniciadores), em realizar ações de recuperação, etc). Utilizando processos
(Ex modelagem de tarefa, representação do modelo de falha, probabilidade de erro
para os passos da tarefa, etc.) e técnicas de quantificação (Ex. THERP - Técnica
para o Prognóstico da Taxa de Erro Humano; Técnica de Tempo-Disponibilidade;
Matriz de Confusão; SHARP - Procedimento Sistemático da Confiabilidade da Ação
Humana- ASEP - Programa de Avaliação da Seqüência de Acidente; ATHEANA;
etc). Eventual impossibilidade/dificuldade de se realizar a análise de confiabilidade
humana deverá ser justificada tecnicamente no EARC.
A estimativa das freqüências de ocorrência das tipologias acidentais (flashfíre,
dispersão de nuvem, jato de fogo, bola de fogo e deflagração) deverá ser realizada
por meio da aplicação da técnica AAE - Análise por Arvores de Eventos, nas quais
deverão ser considerados os diferentes tipos de liberações e direções dos jatos de
saída dos vazamentos.

VI.7 Instalações de superfície e enterradas deverão ter tratamentos distintos e
apropriados.

VII. Cálculo das Conseqüências e Vulnerabilidade

Os cálculos das conseqüências físicas e riscos dos cenários acidentais
decorrentes dos perigos identificados anteriormente na APP e classificados como
severidade de conseqüência crítica ou catastrófica e/ou de risco moderado, serio
ou crítico deverão ser desenvolvidos no EARC com vista a subsidiar tanto o
cálculo dos riscos impostos pelo empreendimento, quanto a posterior elaboração
do Plano de Ação de Emergência - PAE.

VII 1 O cálculo das conseqüências físicas dos cenários deverá ser desenvolvido
seguindo as orientações da Norma Técnica CETESB P4.261 (2a. Edição), além das
seguintes premissas:
• Conhecimento do empreendimento;
• Definição e justificativas das hipóteses;
• Conhecimento dos tempos de detecção, reação e bloqueio para controle dos

cenários acidentais;
• Identificação da população atingida;
• Simulação da perda do inventário em programas apropriados;
• Modelos matemáticos de cálculo adequados, atualizados e reconhecidos

internacionalmente.

VII 2 Todas as ferramentas de simulação utilizadas na elaboração dos estudos devem
ser apresentadas em anexo ao EARC, com uma folha de rosto para cada cenário
de simulação contendo todos os parâmetros de entrada requeridos pela aplicação
junto com a justificativa da utilização dos valores e/ou referenciando em quais
pontos dentro do EARC, estes valores foram definidos.

VI.6
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VII.3 As premissas para a simulação da perda do inventário em programas apropriados
devem, também, ser detalhadas com memorial de cálculo anexado e resultados em
tabelas no capítulo pertinente. Com a ressalva de que para cada memorial de
cálculo/simulação/software utilizado apresentar folha de rosto nos mesmos moldes
do parágrafo anterior.

VII.4 A predição da magnitude da dispersão, dos incêndios e das deflagrações deverá
considerar as condições meteorológicas da seguinte forma:

• Cenário central, que contempla as médias prováveis; e,
• Análise de sensibilidade, que contempla os cenários (direções, velocidades,

etc.) de pior conseqüência para os pontos notáveis de interesse.
• O cenário central e a análise de sensibilidade deverão considerar o período

diurno e o noturno, conforme distribuição probabilística de velocidade,
direção dos ventos e classe de estabilidade para as regiões em estudo.

• Na ausência, devidamente comprovada, de dados representativos das
regiões em análise, deverão ser, alternativamente utilizados, os valores de
referência constantes da Norma Técnica CETESB P4.261, de 2011.

• Deverá ser apresentado parecer técnico de especialista em meteorologia
justificando o uso destes dados para as hipóteses acidentais em estudo.

VII.5 Para a determinação dos tempos de duração dos cenários acidentais, bem como
das respectivas conseqüências, deverão ser considerados os sistemas de controle
existentes, bem como os recursos emergenciais previstos e/ou existentes, os quais
subsidiarão a definição dos tempos médios de detecção, reação, acionamento e
controle das emergências.

VII.6 A vulnerabilidade das pessoas e das estruturas expostas deverá ser estudada,
considerando as seguintes premissas para:
• Incêndio: probabilidade de morte e perda de instalações de terceiros;
• Explosão: probabilidade de morte e destruição de estruturas de terceiros.

VIU Para subsidiar a futura elaboração ou revisão do plano de emergência do
empreendimento, as hipóteses acidentais consideradas catastróficas deverão ser
representadas em mapas contendo os alcances das conseqüências físicas de
radiação, sobrepressão e dispersão. Os níveis básicos dos efeitos físicos a serem
considerados são:

• Radiação Térmica: Probits correspondentes a 1%, 50% e 99% de fatalidade e
níveis de efeitos correspondentes a 3 kW/m2;

• Incêndio em Nuvem (Flashfire): Limite Inferior de Inflamabilidade (Lll);
• Sobrepressão: Probits correspondentes a 1%, 50% e 99% de probabilidade de

fatalidade e níveis de efeitos correspondentes a 0,05 bar e limite de danos
estruturais às edificações na área de influência do evento.

Os modelos selecionados para as funções de Probits devem ser apropriados
para radiação térmica proveniente de hidrocarbonetos (modelo de Tsao e
Perry) e explosões (modelo recomendado pelo TNO/Green Book).

VII.8 A representação dos alcances das conseqüências físicas em áreas com a presença
de aglomerados humanos, selecionadas para a AQR, deverá ser elaborado em
imagem georreferenciada (sensor: aerotransportada ou orbital), com data de
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VIII. Estimativa e Avaliação dos Riscos

VIII. 1Deverão ser calculados os níveis de Risco Individual (RI) e de Risco Social (RS) do
empreendimento.

VIII.2 Risco Individual

VIII.2.1 O Risco Individual pode ser definido como o risco para uma pessoa presente
24 horas/dia na vizinhança de umdeterminado empreendimento.

Vlll.2.2 O RI deverá ser representado na forma de curvas de iso-risco (contornos),
plotadas em imagem georreferenciada (sensor: aerotransportada ou orbital),
com data de aquisição de no máximo 3 (três) anos e resolução espacial
suficiente para visualização com qualidade em escala 1:3.000. Caso seja
justificada e comprovada a impossibilidade de utilização de imagem com data
de aquisição inferior a três anos, poderá ser utilizada a imagem mais recente
validada por levantamento de campo (indicar/plotar nesta imagem as
edificações identificadas no campo).

VIII.2.3 O cálculo do RI deverá ser realizado por meio da utilização de programas de
computador específicos para este tipo de empreendimento e
internacionalmente reconhecidos. Caso seja utilizado programa que não
tenha nível de reconhecimento por ser de propriedade dos responsáveis pelo
EARC ou desenvolvido especificamente para o estudo em questão, deverá
ser apresentada a metodologia de cálculo utilizada.

VIII.2.4 A decisão quanto à tolerabilidade do RI calculado será feita com base nas
curvas de tolerabilidade apresentadas na Figura 1.

IBAMA

aquisição de no máximo 3 (três) anos e resolução espacial suficiente para
visualização com qualidade em escala entre 1:5.000 e 1:10.000, baseado no
alcance das hipóteses acidentais. Caso seja justificada e comprovada a
impossibilidade de utilização de imagem com data de aquisição inferior a três anos,
poderá ser utilizada a imagem mais recente validada por levantamento de campo
(indicar/plotar nesta imagem as edificações identificadas no campo).

VII 9 A "Matriz de Ocupação Humana", citada no item II deste TR, deverá constar
também desse item do trabalho, sendo inseridas as distâncias correspondentes aos
diferentes níveis de efeitos físicos dos incêndios ou explosões, referendadas aos
pontos notáveis correspondentes e ao mapeamento de vulnerabilidade mencionado
nos itens VII.6, VlIJe VII.8.

VII 10 Quanto ao escalonamento dos efeitos físicos, "efeito dominó", deverá ser
analisada a possibilidade de danos estruturais causados pelo empreendimento em
análise em outras instalações. Deverá ser estimada a possibilidade das
conseqüências associadas, considerando-se o somatório dos efeitos físicos
simultâneos.
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RISCO TOLERÁVEL

Figura 1 - Critério de Tolerabilidade de Risco Individual.

Vlll.2.5 A área de Avaliação de Redução de Risco, conforme Figura 1, representa a
região dos riscos que devem ser reduzidos tanto quanto possível, baseado
em análises de custo versus benefício. Em outras palavras, riscos na região
de Avaliação de Redução de Risco não são implicitamente toleráveis ou
intoleráveis e deverão ser justificados no Estudo de Análise de Riscos, por
exemplo, através da apresentação de relatório de medidas (adotadas ou
não) para sua minimização, com informação de objetivo, eficácia,
dificuldades e custos de implantação, etc.

VIII.3 Risco Social

VIII.3.1 O Risco Social representa o risco relativo à ocorrência de múltiplas
fatalidades, considerando os aspectos de proteção, tempo de fuga e
densidade populacional, entre outros. O RS deverá ser calculado com
metodologia consagrada tecnicamente.

Vlll.3.2 O RS deverá ser expresso na forma de Curva F-N, em escala Log-Log e
será utilizado como critério complementar às curvas de iso-riscos para o
processo de tomada de decisão. O critério de tolerabilidade de Risco Social
é apresentado na Figura 2.

Intolerável

100

fatalidades (N)

1000 10000
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Figura 2- Critério de Tolerabilidade de Risco Social. Adaptado de CETESB P4.261.

VII.4 Risco ao Meio Ambiente

VIII 4 1 A partir das caracterizações dos efeitos e das exposição, apresentar
estimativa qualitativa dos Riscos Ambientais (RA) considerando quatro
etapas:

(i) Formulação do problema: a avaliação integrada das informações permite
definição de pontos notáveis e do modelo conceituai, que culmina da
definição do planejamento da análise;

(ii) Análise: a análise deve ser feita em duas frentes, a caracterização das
exposições e a caracterização dos efeitos esperados no meio ambiente.
Elas são estruturadas a partir da avaliação das medidas de exposição e dos
efeitos e da caracterização do ecossistema e do receptor. A partir da
caracterização, passa-se à análise da exposição e efeitos no meio ambiente.
Com os resultados da análise, é possível descrever o perfil das exposições e
os limiares de exposição ao meio ambiente,

(iii) Caracterização dos riscos: na caracterização dos riscos devem ser
apresentadas a estimativa e a descrição dos riscos estimados,

(iv) Proposição de medidas de gerenciamento dos riscos identificados e de ação
de emergência.

Vlll.4.2 Utilizar metodologia de Mapeamento do Risco Ambiental (MARA),
apresentada no Anexo 3, para reconhecimento e preparação para situações
de emergência em áreas de sensibilidade ambiental que possam ser
impactadas por vazamentos.

IX. Medidas Mitigadoras dos Riscos

IX. 1 Na hipótese dos níveis de RI e RS, calculados para a Usina Termonucleares em
estudo, serem considerados excessivos (intoleráveis), quando comparados com os
critérios de tolerabilidade estabelecidos no presente TR, deverão ser propostas
medidas para a mitigação e a conseqüente redução dos riscos. Nesta situação os
riscos deverão ser recalculados, considerando as medidas propostas, de forma a
comprovar o pleno enquadramento dos riscos dentro dos limites considerados
toleráveis.

IX.2 Independentemente do enquadramento dos níveis de risco da instalação em
estudo, deverão ser avaliadas medidas e procedimentos operacionais e de
segurança, caso pertinente, de forma a possibilitar a plena operação da unidade
dentro das melhores práticas e técnicas disponíveis, de forma a possibilitar sua
plena e segura gestão operacional.

X. Conclusões
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X.1 Neste item deverão ser apresentadas as conclusões e recomendações do estudo
elaborado, resumindo a situação analisada, bem como os riscos avaliados e
comparados com os critérios de tolerabilidade estabelecidos no presente TR,
sendo comentadas as eventuais medidas e recomendações estabelecidas para o
gerenciamento dos riscos impostos pelo empreendimento, considerando as
diferentes formas para a sua implantação.

XI. Equipe Técnica

XI. 1 A equipe técnica, responsável pela elaboração do EARC, deverá constar do
relatório, com os nomes e assinaturas dos profissionais (rubrica em todas as
páginas do estudo), números de registro nos respectivos Conselhos de Classes
Profissionais, bem como os registros dos mesmos no Cadastro Técnico Federal
do IBAMA. Apresentar a ART do responsável pela elaboração do EARC.

XII. Softwares e Recursos Computacionais Utilizados na Elaboração do Estudo

XII. 1 Solicita-se a avaliação do empreendedor e/ou consultoria ambiental a cessão em
regime de comodato durante o processo de licenciamento do empreendimento, o
provimento de formas de acesso às aplicações / softwares, infraestrutura
computacional e os arquivos de configuração e dados utilizados para alimentar os
modelos à disposição da equipe de análise de riscos visando subsidiar a análise,
confrontar resultados e realizar uma análise de sensibilidade dos parâmetros
pertinentes.

XIII. Bibliografia Consultada

XI 11.1 Todas as referências, fórmulas, equações, dados e metodologias de cálculo
utilizadas nas diferentes etapas do EARC, além de estar plenamente
especificadas e detalhadas, deverão ser referenciadas com as respectivas
bibliografias utilizadas.
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Anexo 1

CONTEÚDO MÍNIMO PARA PGR, PAE E PEI

Apresentar o Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) e o Plano de Ação de
Emergência (PAE) com conteúdo mínimo descrito nos itens 1.1 e 1.2 abaixo. Caso nao
seja possível ser apresentado o PGR e/ou o PAE no momento da apresentação do
EARC, o empreendedor deverá protocolar estes estudos tão logo seja possível. Estes
documentos deverão ser elaborados com base nos resultados do EARC e na gestão
operacional da empresa operadora da instalação, reproduzindo assim a estrutura de
trabalho a ser contemplada e referenciando a matriz de responsabilidades, a
documentação e os procedimentos norteadores de cada um dos tópicos pertinentes a
gestão dos riscos, conforme estabelecido nas diretrizes anteriormente apresentadas no
EARC.

1.1 Oescopo do PGR deverá contemplar o seguinte conteúdo mínimo:
• Descrição da instalação (unidades, sistemas, pontos notáveis, identificação de

equipamentos e processos, mapa de risco, substâncias químicas não
radioativas armazenadas, características, inflamabilidade, toxicidade, etc).

• Descrição do entorno (matriz deocupação humana e pontos notáveis).
• Informações obtidas junto à prefeitura do município onde se localiza a instalação

referentes à compatibilidade do empreendimento com o uso e ocupação do solo
e acompanhamento do crescimento populacional no entorno do
empreendimento. Para os pontos notáveis com população humana e que foram
objeto de cálculo de risco individual e/ou social no EARC apresentar:

a. Informações relativas ao plano diretor e outros instrumentos
formais que orientem o uso e ocupação do solo na área do ponto
notável (existência do plano, disposições do plano para a área,
previsão de adequação do plano emfunção da instalação, etc);

b. Informações sobre o crescimento urbano na área do ponto notável,
compiladas através de mapa de vetor de expansão urbana.

• Reconhecimento dos riscos (identificação dos riscos - APP, identificação de
ações de controle e gerenciamento dos riscos, etc).

• Gerenciamento de modificações (plano para gerenciamento de modificações na
instalação, bem como do PGR).

• Implantação de medidas de controle (definição de plano para implantação de
medidas de controle de risco).

• Manutenção e integridade de sistemas críticos (definição de lista de
equipamentos críticos, medidas necessárias para garantia da integridade destes
equipamentos e descrição de procedimentos de manutenção e correção de
desvios).

• Procedimentos operacionais (descrever procedimentos de operação,
responsáveis pelas operações, cronograma de treinamento dos operadores,
etc).

• Atribuição de responsabilidades (descrever matriz de responsabilidade pela
implantação do PGR).

• Capacitação de mão de obra (apresentar plano de capacitação, treinamento,
auditoria de operadores e outros funcionários; apresentar plano de qualificação
da equipe de emergência; apresentar cronograma de simulados internos e
externos).
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• Investigação de acidentes e quase-acidentes (apresentar programa para
investigar acidentes e quase acidentes, contemplando rotinas de investigação e
rotinas para implantação de medidas preventivas).

• Comunicação de riscos (apresentar plano de comunicação de riscos para a
comunidade lindeira à instalação).

• Auditoria (procedimentos para auditoria do PGR).

1.2 O Plano de Ação de Emergência - PAE deverá ser realizado de forma específica,
considerando os resultados do EARC elaboradoe tendo como referência o seguinte
conteúdo mínimo:

• Descrição das instalações (planta, mapa das instalações, identificação de
processos/equipamentos, mapa de risco).

• Descrição do entorno (matriz de ocupação humana, condições climáticas da
região e pontos notáveis).

• Informação de segurança (descrição dos produtos químicos envolvidos,
tecnologia do processo, equipamentos críticos, identificação de normas e
procedimentos operacionais).

• Descrição de cenários acidentais (identificação de cenários de acidente,
descrição de alcances e implicações dos cenários identificados).

• Descrição do plano de ação (estrutura do plano, recursos materiais e humanos
disponíveis, estratégias de resposta, procedimentos operacionais de resposta,
descrição dos atores envolvidos na operação de resposta à emergência,
procedimentos de gerenciamento e modificação do plano).

• Rotinas de comunicação de risco (protocolos de comunicação entre atores
pertinentes e operador da instalação, e entre comunidade lindeira e operador da
instalação)

• Capacitação de recursos humanos e interlocução com atores externos (plano de
capacitação de recursos humanos para ação de emergência, plano de
cooperação com defesa civil, corpo de bombeiros, etc, cronograma de
simulados internos e externos, relatórios de simulados e treinamentos)
específicos para os riscos convencionais.

• Procedimentos operacionais de resposta (procedimentos de interrupção e
controle de emergência, contenção e vazamento do produto, recolhimento ou
dispersão do produto vazado, resgate ou atendimento de vítimas e seus
familiares, evacuação e proteção do público interno e externo, proteção de
populações).

• Procedimentos de apoio ao plano de ação de emergência (procedimento para
monitoramento e controle e saúde ocupacional das pessoas; para
monitoramento e controle dos riscos convencionaisfísicos, químicos, biológicos,
ergonômicos e de acidentes das pessoas; para proteção da fauna e flora em
áreas vulneráveis; para vigilância das instalações e bens de terceiros; para
coleta e disposição de resíduos gerados; para monitoramento da evolução do
plano de ação de emergência; para deslocamento de recursos; para obtenção
de informações de relevância; para registro das ações de resposta).

• Auditoria (procedimentos para auditoria do plano de ação de emergência para
quando a auditoria não seja feita no âmbito do PGR).

1.3 O Plano de Emergência Individual - PEI deverá obedecer o determinado pela
Resolução CONAMA 398/2008, que dispõe sobre o conteúdo mínimo do Plano de
Emergência Individual para incidentes de poluição por óleo em águas sob jurisdição
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nacional e orienta a sua elaboração. Além disso deverá ser acompanhado do
Mapeamento do Risco Ambiental (MARA), conforme metodologia apresentada no
Anexo 3.
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Anexo 2

Tabela 1 - Sugestãode planilha da Análise Preliminar de Perigos - APP

APP - Análise Preliminar de Perigos
Projeto: Responsável:
Referência: ART: Data: Visto:

PERIGO CAUSA EFEITO
Cat.

Freq.
Cat.

Sev.

Cat.

Risco

Dispositivos de
Proteção e Controle

Observações e
Recomendações

Categoria

B

D

Tabela 2 - Categorias de freqüência das hipóteses acidentais

Denominação

Extremamente

Remota

Remota

Improvável

Provável

Freqüente

Descrição/características
Cenários que dependam de falhas múltiplas de sistemas
de proteção ou ruptura por falha mecânica de vasos de
pressão. Conceitualmente possível, mas extremamente
improvável de ocorrer durante a vida útil da instalação.

Falhasmúltiplas no sistema(humanas e/ou equipamentos)
ou rupturas de equipamentos de grande porte. Não

esperado de ocorrer durante a vida útil da instalação. Sem
registro de ocorrência prévia na instalação.

A ocorrência do cenário depende de uma única falha
(humanaou equipamento).

Esperada uma ocorrência durante a vida útil do sistema.
Pelo menos uma ocorrência do cenário já registrada no

próprio sistema. Esperando ocorrer várias vezes durante a
vida útil da instalação.

Coordenação Geral de Energia Nuclear e Dutos - COEND/DILIC/IBAMA - Revisão 00



C

M M A
Serviço Público Federal

Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

*-
"'-,

Tabela 3- Categorias de severidade das conseqüências das hipóteses acidentais

Categoria

II

III

IV

Denominação

Desprezível

Marginal

Crítica

Catastrófica

Descrição/características

Incidentes operacionais que podem causar indisposição
ou mal-estar ao pessoal e danos insignificantes ao meio
ambiente e equipamentos (facilmente reparáveis e de

baixo custo). Sem impactos ambientais.
Com potencial para causar ferimentos ao pessoal,

pequenosdanos ao meio ambiente ou
equipamentos/instrumentos. Redução significativa da
produção. Impactos ambientais restritos ao local da

instalação, controlável.
Com potencial para causar uma ou algumas vítimas

fatais ou grandes danos ao meio ambiente ou às
instalações. Exige ações corretivas imediatas para evitar

seu desdobramento em catástrofe.
Com potencial para causar várias vítimas fatais. Danos

irreparáveis ou impossíveis (custo/ tempo) às
instalações.

Tabela 4 - Matriz de risco para as hipóteses acidentais

FREQÜÊNCIA
B C D E

SEVERIDADE

I Desprezível

II - Marginal
OI Crítica

IV - Catastrófica

RISCO

1 - Desprezível

2 - Menor

4 Sério

5 Crítico

FREQÜÊNCIA

A- Extremamente

remota

B - Remota

C - Improvável
D - Provável

E - Freqüente
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ANEXO 3

ANEXO AO TR DE USINAS TERMONUCLEARES

MARA - MAPEAMENTO DO RISCO AMBIENTAL

ÍNDICE

A.l. Objetivo
A.1.1 O MARA é parte integrante do EARC e, além de complementar o PEI, auxilia na

visualização dos cenários de vazamento de produtos tóxicos (produtos químicos
que possuem inventário dentro do sítio da Termoelétrica). O estudo do MARA
busca correlacionar de forma qualitativa a sensibilidade ambiental, volumes
vazados máximos em ambientes vulneráveis ao derramamento do óleo, práticas
e recursos da contingência, ações de mitigação para proteção dos elementos
ambientais e usos socioeconômicos, permitindo identificar o grau de importância
dos cenários acidentais.

A.l.2 Quanto à sensibilidade ambiental deve ser apresentado o mapeamento e a
classificação dos habitats naturais, os usos do solo e os recursos hídricos que
são suscetíveis a potenciais vazamentos de óleo, para subsidiar os planos e
ações de contingência.

A.l.3 Quanto à reunião das ações de contingência para proteção dos elementos
ambientais, busca-se simular os possíveis pontos de vazamentos, identificando
as ações mais recomendadas para a mitigação da repercussão do óleo no
ambiente.

A.II. Abrangência da metodologia
A.II.1 O método apresenta o processo de avaliação de ambientes terrestre, cuja

análise deverá ser complementada, quando necessário, pelos Mapas de
Sensibilidade Ambiental a Derramamentos de Óleo em Ambientes Costeiros
(SAO), elaboradas de acordo com especificação do MMA e conforme definido na
resolução CONAMA 398/08 (Conteúdo Mínimo para o PEI).

Coordenação Geral de Energia Nuclear e Dutos - COEND/DILIC/IBAMA - Revisão 00



MMA
Serviço Público Federal

Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

A.lll. Elaboração dos mapas dos elementos ambientais passíveis de impacto
por vazamento de óleo

A.lll.1 A metodologia busca interpretar as interferências dos derrames acidentais e as
ações da emergência, por meio do uso de mapas temáticos, na escala 1:50.000,
sobre imagem de satélite.

A.III.2 Quanto à extensão do mapeamento, as indicações dos temas acima serão
representados na totalidade das áreas mapeadas, compreendida em faixa de
20km centrada na origem da fonte (tanque com a maior capacidade de
armazenamento) de óleo.

A.III.3 Os mapas apresentarão os seguintes temas:
> Hidrografia natural;
> Hidrografia passível de impacto;
> Sentido da drenagem;
> Malhasviárias (ferrovias, rodovias e linhas de transmissão);
> Unidades de conservação;
> Uso do solo;
> Fauna;
> Pontos de captação de água;
> Classificação da sensibilidade ambiental (ambientes naturais).

Os pontos notáveis do MARA deverão ser apresentados em formato kmz (Google
Earth).

A.lll.3.2 Hidrografia
A hidrografia será representada nos mapas, sendo que os corpos d'água passíveis
de impacto serão destacados em seus trechos afetados, por meio da alteração na
sua tonalidade.

O conhecimento da rede hidrográfica associada às informações de topografia do
terreno, permite gerar as direções preferenciais do escoamento do produto vazado,
dentro da microbacia estudada.

Quanto aos aqüíferos freáticos, na existência da informação a nível regional, e
disponível em Órgão Oficial, os mesmos serão citados e analisados quanto a sua
vulnerabilidade no relatório.

A.lll.3.3 Malhas viárias
As principais rodovias, ferrovias e linhas de transmissão serão representadas nos
mapas.

A.lll.3.4 Unidades de conservação
As unidades de conservação serão destacadas nos mapas, sendo sua área
representada de forma hachurada (polígonos georreferenciados).

A.lll.3.5 Uso e Ocupação do solo
Com relação ao uso e ocupação do solo, os seguintes usos serão representados por
meio de polígonos:

• área de mineração;
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• área industrial;
• área urbana;
• área agrícola;
• área agrícola inundada;
• área de reflorestamento;
• área operacional do empreendimento;
• aeroporto.

Com relação à socioeconomia, serão representadas por meio de ícones áreas
recreacionais, áreas de exploração turística, área habitadas por populações
tradicionais e reserva extrativista.

A.III.3.6 Fauna

A fauna deverá ser representada nos mapas, por meio de ícones que indicam as
diferentes classes (anfíbios, aves, mamíferos, répteis e peixes). Sendo tais
indicações representadas na totalidade das áreas mapeadas dentro da área de
abrangência do estudo.

A.lll.3.7 Pontos de captação de água
Pontos de captação de água de abastecimento urbano, industrial e rural serão
representados por meio de ícones, quando houver informações disponíveis, em
órgão oficiais.

A.lll.3.8 Limites e sedes municipais.
As sedes municipais serão
representadas por polígonos.

representadas por ícones, e os limites serão

A.IV. Classificação da sensibilidade ambiental
A.IV.1 A avaliação da sensibilidade ambiental dos ambientes terrestres tem por base o

mapeamento do uso do solo, sendo representados os diferentes ecossistemas
naturais existentes e a ocupação do solo no entorno da Usina Termonuclear.

A.IV.2 Os ambientes naturais terrestres serão representados e classificados conforme a
tabela 1, abaixo:

Ambientes/ Habitats Classificação

Campo/ Campo de altitude 1A

Vegetação de dunas 1B

Campo de restinga 2

Cerrado/Campo cerrado 3

Mata ciliar (rio encaixado) 4

Comunidades rupestres (litorâneas) 5A

Campo rupestre 5B

Mata mesófila (estacionai) 5C

Jundu 6A

Mata de restinga sobre/entre cordões arenosos 6B

Matas de transição restinga/encosta 6C

Mata atlântica de encosta 6D
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6ECerradão

Matas de restinga paludosa
8Mata ciliar (várzea)

Tabela 1 - índice de Sensibilidade a Derrames de Óleo,
em escala crescente, para ambientes terrestres

A.IV.3 Os ambientes costeiros devem ser identificados e classificados de acordo com a
classificação das cartas SAO, conforme especificação do MMA. Desta forma, em
empreendimentos situados em subbacias hidrográficas próximas ao mar, as
cartas SAO devem ser consideradas para complementar a avaliação das
emergências, na área costeira.

A.IV.4 Para regiões urbanas que estejam na área de influência direta do
empreendimento, o método considera fotos aéreas analisadas e editadas na
escala 1:10.000. Além da foto aérea, estas áreas específicas serão analisadas
por meio dos temas:

hidrografia;
• sentido da drenagem (topografia);

unidades de conservação;

uso do solo;
pontos de captação de água;

• sedes municipais.

A.IV.5 Para os temas hidrografia e uso do solo, em escala 1:10.000, deverá haver uma
interpretação por meio da leitura das fotos aéreas. Sendo assim, apenas alguns
elementos ambientais merecem ser indicados por meio de ícones, sendo estes:
áreas industriais, áreas de mineração, aeroportos e sensibilidade dos ambientes
terrestres.

A.V. Identificação de Pontos de Notáveis
A.V.1 Para o estudo do MARA, os pontos notáveis localizados na área de conseqüência

(dimensionada por meio do cálculo de conseqüências e de vulnerabilidade), que
impliquem em repercussão acidental sobre a população, não serão tratados pois
já o foram no estudo de risco de segurança.

A.V.2 Para o levantamento dos Pontos Notáveis, deverá ser realizada inspeção de
campo, por profissional habilitado, munido dos mapas temáticos e fotos aéreas.

AVI. Identificação dos Elementos Ambientais
A.VI.1 Elementos Ambientais são as áreas prioritárias de proteção que podem ser

afetadas por um vazamento na bacia hidrográfica analisada, tais como pontos de
captação de água de uso urbano, industrial ou rural, unidades de conservação,
habitats naturais, áreas agrícolas inundadas, corpos d'água, áreas importantes
do ponto de vista sócio econômico, entre outros.
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A.VI.2 O método baseia-se na consideração que derrames de hidrocarbonetos ao
atingirem a rede natural de drenagem seguirão pelos condutores naturais até
desaguar em outros corpos d'água, vindo pelo caminho impactar elementos
ambientais ou de uso socioeconômico.

A.VI.3 A identificação dos elementos ambientais sensíveis localizados no entorno do
empreendimento (AID) e dos cursos d'água, potenciais condutores, facilita a
focalização dos pontos críticos, isto é, aqueles que em caso de vazamento do
óleo serão prioritariamente protegidos, propiciando um melhor direcionamento
das ações de contingência.

A.VI.4 As Áreas de Preservação Permanente - APP conforme declaradas pelo Código
Florestal não serão destacadas como elementos ambientais, pois se estendem
ao longo de todos os cursos d'água, potenciais condutores dos volumes vazados,
os quais já foram destacados.

A.VII. Cálculo dos Volumes Vazados

A.VII.1 Para os Pontos Notáveis identificados, devem ser calculados os volumes
vazados. De forma conservativa, no MARA, deverá ser considerado o maior
volume vazado (volume total do maior tanque).

A.VII.2 Para cada Ponto Notável, serão apresentados, sob forma tabular, as informações
do maior volume vazado e tempo de vazamento. Estas informações proveem do
estudo de análise de risco de segurança do empreendimento.

A.VIII. Análise de simulação da contingência
A.VIII.1 Deverá ser avaliada de forma qualitativa a magnitude das repercussões

acidentais dos vazamentos sobre o meio ambiente local, em ambientes sensíveis
ou em regiões urbanas, por meio de simulado de mesa. Por meio do Mapa dos
Elementos Ambientais Passíveis de Impacto por Vazamento de Óleo, será
inferida, de forma qualitativa, a extensão das repercussões ambientais.

A.VIII.2 Nesta reunião será avaliado o desdobramento de um derrame de produto
transportado com as informações da sensibilidade ambiental do meio terrestre
(Pontos Notáveis e Elementos Ambientais). Na mesma reunião deverão estar
presentes técnicos com experiência em combate e especialista ambiental para
reconhecimento dos ambientes mais sensíveis. No decorrer da reunião de
Contingência, todos os Pontos Notáveis e Elementos Ambientais serão
conferidos e questionados, para compreensão da importância individual de cada
um deles.

A.VIII.3 Aos Pontos Notáveis são associados volumes derramados e tempo do
vazamento para a definição do cenário acidental.

A.IX. Itemização do estudo
A.IX.1 O relatório será composto dos seguintes itens:
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1. Descrição das bacias hidrográficas sob influência do empreendimento,
com seus rios principais, afluentes e o uso da água;

2. Descrição dos Elementos Ambientais Sensíveis no entorno do
empreendimento (AID);

3. Estimativa dos volumes e tempos de vazamentos, prováveis recursos
impactados, bem como os primeiros recursos da ação da emergência;

4. Resultados da Análise da Simulação da Contingência;

5. Mapas dos Elementos Ambientais Passíveis de Impacto por Vazamento de

óleo;

6. Ações de Mitigação e Conclusões.
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Ao Senhor

Thomaz Miazak de Toledo

Diretor da Diretoria de Licenciamento Ambiental do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

SCEN - Trecho 2 - Edifício Sede / BI. C
CEP.: 70818-900 Brasília-DF

Senhor Diretor,

1111

Uíi
J

Eletrobrás
Eletronuclear

Rio de Janeiro, 04 de novembro de 2015.
SM.G-497/15

| j^r^RAMA/SEDE -PROTOCOLO.
[ Documento -Tipo;, ^W X) >,. -

2i5-_XL3

Assunto:

N°. 02001.0220.
i Recebido em:09/i 1/^015 .

Assinatura

Seminário sobre o Programa
de Saúde Pública - PSP

Condicionante 2.1.11 da LO
da CNAAA

A Eletrobrás Eletronuclear promoverá no próximo dia 16 de novembro do mês corrente, no
período das 10 às 16 horas, o "Seminário sobre o Programa de Saúde Pública 2015 - PSP
2015", em atendimento a Condicionante 2.1.11 da Licença de Operação n° 1217/2014 da Central
NuclearAlmirante Álvaro Alberto - CNAAA, que visa:

"Realizar seminários anuais, com os Conselhos Municipais de Saúde e com as
Secretarias Municipais de Saúde de Angra dos Reis, Paraty e Rio Claro,
incorporando a Secretaria de Saúde do Estado do Rio de Janeiro e o IBAMA,
buscando interagir com os Programas VIGI-AR, VIGI-SOLO e VIGI-ÁGUA,
fortalecendo as estratégias de vigilância em Saúde Ambiental".

Assim, convidamos o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -
IBAMA para participar do referido seminário, o qual ocorrerá no Salão B da Hospedagem I, em
Angra dos Reis, BR 101 - Rodovia Procurador Haroldo Fernandes Duarte, km 524 - Av. A s/n°,
Praia Brava.

Por oportuno, encaminhamos em anexo, as cartas enviadas ao Conselho Municipal de Saúde de
Angra dos Reis, às Secretarias Municipais de Saúde de Paraty e Rio Claro, à Fundação de Saúde
da Angra dos Reis - FuSAR, e à Secretaria de Saúde do Estado do Rio de Janeiro.

Estamos à disposição para os esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Ronaldo Oliveira
Superintendente de Licenciamento
e Meio Ambiente

CNPJ: 42.540.211/0002-48

Rua da Candelária. 65 Centro CEP 20091 -906 - Rio de Janeiro - Brasil
PABX: +55 21 2588-7000 FAX: +55 21 2588-7200

Pág. l/l
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Eletrobrás
Eletronuclear

Ilustríssimo Senhor

Paulo Eduardo Miranda Gama

Secretário de Saúde

Alameda Princesa Isabel s/n°

Pontal - Paraty - RJ

c.c.: SM.G

Gonçalves
de Responsabilidade Socioambiental e Comunicação

Ass

Rio de Janeiro, 28 de Outubro de 2015.
CR.P-097/15

Assunto: Seminário sobre o Programa
de Saúde Pública - PSP

Condicionante 2.1.11 da LO
da CNAAA

'^ Prezado Senhor,

A Eletrobrás Eletronuclear promoverá no próximo dia 16 de novembro do corrente, no período das
10 às 16 horas, o "Seminário sobre o Programa de Saúde Pública 2015 - PSP 2015", em
atendimento a Condicionante 2.1.11 da Licença de Operação n° 1217/2014 da Central Nuclear
Almirante Álvaro Alberto - CNAAA, que visa:

"Realizar seminários anuais, com os Conselhos Municipais de Saúde e com as
Secretarias Municipais de Saúde de Angra dos Reis, Paraty e Riü Claro,
incorporando a Secretaria de Saúde do Estado do Rio de Janeiro e o IBAMA,
buscando interagir com os Programas VIGI-AR, VIGI-SOLO e VIGI-ÁGUA,
fortalecendo as estratégias de vigilância em Saúde Ambiental".

Assim, para atendimento a esta Condicionante Ambiental, convidamos Vossa Senhoria para
participar do referido seminário, solicitando que seja realizada por sua parte uma palestra sobre o
tema deste seminário, o qual ocorrerá no Salão B da Hospedagem I, em Angra dos Reis, Rodovia
Procurador Haroldo Fernandes Duarte, BR 101, Av. A s/n°, Praia Brava.

Observamos que a Diretoria de Licenciamento do IBAMA será convidada para participar do evento
e tecer as suas considerações, conforme acordado com o seu representante.

Solicitamos a gentileza de confirmar a sua presença.
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Eletrobrás
Eletronuclear

Ilustríssima Senhora

Esteia Reis Machado

Secretária de Saúde

Secretaria de Saúde de Rio Claro

Av. João Batista Portugal n° 289
Centro - Rio Claro - RJ

Prezada Senhora,

%g

Rio de Janeiro, 28 de Outubro de 2015.
CR.P-098/15

Assunto: Seminário sobre o Programa
de Saúde Pública - PSP

Condicionante 2.1.11 da LO

da CNAAA

A Eletrobrás Eletronuclear promoverá no próximo dia 16 de novembro do corrente, no período das
10 às 16 horas, o "Seminário sobre o Programa de Saúde Pública 2015 - PSP 2015", em
atendimento a Condicionante 2.1.11 da Licença de Operação n° 1217/2014 da Central Nuclear
Almirante Álvaro Alberto - CNAAA, que visa:

"Realizar seminários anuais, com os Conselhos Municipais de Saúde e com as
Secretarias Municipais de Saúde de Angra dos Reis, Paraty e Rio Claro,
incorporando a Secretaria de Saúde do Estado do Rio de Janeiro e o IBAMA,
buscando interagir com os Programas VIGI-AR, VIGI-SOLO e VIGI-ÁGUA,
fortalecendo as estratégias de vigilância em Saúde Ambiental".

Assim, para atendimento a esta Condicionante Ambiental, convidamos Vossa Senhoria para
participar do referido seminário, solicitando que seja realizada por sua parte uma palestra sobre o
tema deste seminário, o qual ocorrerá no Salão B da Hospedagem I, em Angra dos Reis, Rodovia
Procurador Haroldo Fernandes Duarte, BR 101, Av. A s/n°, Praia Brava.

Observamos que a Diretoria de Licenciamento do IBAMA será convidada para participar do evento
e tecer as suas considerações, conforme acordado com o seu representante.

Solicitamos a gentileza de confirmar a sua presença.

Atefíciosame
/

Augusto'
íoorlenador de

Gonçalves
Responsabilidade Socioambiental e Comunicação

V

ca: SM.G
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Ilustríssima Senhora

Patrícia Meneguete
Coordenadora Estadual de Vigilância Ambiental em
Saúde e Saúde do Trabalhador

Rua México n° 128 /sala: 413

Centro - Rio de Janeiro

w Prezada Senhora,

A Eletrobrás Eletronuclear promoverá no próximo dia 16 de novembro do corrente, no período das
10 às 16 horas, o "Seminário sobre o Programa de Saúde Pública 2015 - PSP 2015", em
atendimento a Condicionante 2.1.11 da Licença de Operação n° 1217/2014 da Central Nuclear
Almirante Álvaro Alberto - CNAAA, que visa:

"Realizar seminários anuais, com os Conselhos Municipais de Saúde e com as
Secretarias Municipais de Saúde de Angra dos Reis, Paraty e Rio Claro,
incorporando a Secretaria de Saúde do Estado do Rio de Janeiro e o IBAMA,
buscando interagir com os Programas VIGI-AR, VIGI-SOLO e VIGI-ÁGUA,
fortalecendo as estratégias de vigilância em Saúde Ambiental".

Assim, para atendimento a esta Condicionante Ambiental, convidamos Vossa Senhoria para
participar do referido seminário, solicitando que seja realizada por sua parte uma palestra sobre o
tema deste seminário, o qual ocorrerá no Salão B da Hospedagem I, em Angra dos Reis, Rodovia
Procurador Haroldo Fernandes Duarte, BR 101, Av. A s/n°, Praia Brava.

^ Observamos que a Diretoria de Licenciamento do IBAMA será convidada para participar do evento
e tecer as suas considerações, conforme acordado com o seu representante.

Solicitamos a gentileza de confirmar a sua presença.

AtenUosamente,

PàuIS) Augusto Gonçalves
Coorgenadbrlpe Responsabilidade Socioambiental e Comunicação

c.c: SM.G

to

Rio de Janeiro, 28 de Outubro de 2015.
CR.P-099/15

Assunto: Seminário sobre o Programa
de Saúde Pública - PSP

Condicionante 2.1.11 da LO
da CNAAA
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Eletrobrás
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Ilustríssimo Senhor

Romário Gabriel Aquino
Diretor

Fundação de Saúde de Angra dos Reis - FuSAR
Vigilância Ambiental
Rua Almirante Machado Portela n° 85

Balneário - Angra dos Reis - RJ

Prezado Senhor,

A Eletrobrás Eletronuclear promoverá no próximo dia 16 de novembro do corrente, no período das
10 às 16 horas, o "Seminário sobre o Programa de Saúde Pública 2015 - PSP 2015", em
atendimento a Condicionante 2.1.11 da Licença de Operação n° 1217/2014 da Central Nuclear
Almirante Álvaro Alberto - CNAAA, que visa:

"Realizar seminários anuais, com os Conselhos Municipais de Saúde e com as
Secretarias Municipais de Saúde de Angra dos Reis, Paraty e Rio Claro,
incorporando a Secretaria de Saúde do Estado do Rio de Janeiro e o IBAMA,
buscando interagir com os Programas VIGI-AR, VIGI-SOLO e VIGI-ÁGUA,
fortalecendo as estratégias de vigilância em Saúde Ambiental".

Assim, para atendimento a esta Condicionante Ambiental, convidamos Vossa Senhoria para
participar do referido seminário, solicitando que seja realizada por sua parte uma palestra sobre o
tema deste seminário, o qual ocorrerá no Salão B da Hospedagem I, em Angra dos Reis, Rodovia
Procurador Haroldo Fernandes Duarte, BR 101, Av. A s/n°, Praia Brava.

Observamos que a Diretoria de Licenciamento do IBAMA será convidada para participar do evento
e tecer as suas considerações, conforme acordado com o seu representante.

Solicitamos a gentileza de confirmar a sua presença.

Atenciosamente,

Raulb Augusto Gonçalves

Rio de Janeiro, 28 de Outubro de 2015.
CR.P-100/15

Assunto: Seminário sobre o Programa
de Saúde Pública - PSP
Condicionante 2.1.11 da LO
da CNAAA

cWr ienadòr deResponsabilidade Socioambiental e Comunicação

J

c.c: SM.G
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Ilustríssimo Senhor

Luiz Alberto Moreira do Carmo

Diretor

Conselho Municipal de Saúde
Rua Almirante Machado Portela n° 85/sala: 205

Balneário - Angra dos Reis - RJ

Prezado Senhor,

A Eletrobrás Eletronuclear promoverá no próximo dia 16 de novembro do corrente, no período das
10 às 16 horas, o "Seminário sobre o Programa de Saúde Pública 2015 - PSP 2015", em
atendimento a Condicionante 2.1.11 da Licença de Operação n° 1217/2014 da Central Nuclear
AlmiranteÁlvaro Alberto - CNAAA, que visa:

"Realizar seminários anuais, com os Conselhos Municipais de Saúde e com as
Secretarias Municipais de Saúde de Angra dos Reis, Paraty e Rio Claro,
incorporando a Secretaria de Saúde do Estado do Rio de Janeiro e o IBAMA,
buscando interagir com os Programas VIGI-AR, VIGI-SOLO e VIGI-ÁGUA,
fortalecendo as estratégias de vigilância em Saúde Ambiental".

Assim, para atendimento a esta Condicionante Ambiental, convidamos Vossa Senhoria para
participar do referido seminário, solicitando que seja realizada por sua parte uma palestra sobre o
tema deste seminário, o qual ocorrerá no Salão B da Hospedagem I, em Angra dos Reis, Rodovia
Procurador Haroldo Fernandes Duarte, BR 101, Av. A s/n°, Praia Brava.

Observamos que a Diretoria de Licenciamento do IBAMA será convidada para participar do evento
e tecer as suas considerações, conforme acordado com o seu representante.

Solicitamos a gentileza de confirmar a sua presença.

íenciosamante,

Rio de Janeiro, 28 de Outubro de 2015.
CR.P-101/15

Assunto: Seminário sobre o Programa
de Saúde Pública - PSP

Condicionante 2.1.11 da LO

da CNAAA

to Gonçalves
enar^òr\de Responsabilidade Socioambiental e Comunicação

\j

c.c: SM.G





Ao Senhor

Igor Correia dos Prazeres
Diretor Substituto do Departamento de
Proteção do Patrimônio Afro-Brasileiro
Fundação Cultural PALMARES
Quadra 601 Norte SGAN - Lote L - Ed. ATP

CEP: 70830-010 - Brasília - DF

AMA./SEOE -J^ROTOCOLO
Documento -Tlpo:^WS£ '
N2.02P0i.024l23/20lS

Recebido em: 7/12/2015

-^OlíílLLk^
AssirAatura*

Eletrobrás
tr onuciear

Rio de Janeiro, 27 de novembro de 2015.
SM.G-528/15

;

Assunto: Angra 3
Processo de Licenciamento Ambiental

CNAAA Protocolo FCP

01420.000722/2014-90.

Senhor Diretor,

Em resposta ao Ofício n° 446/2015 - DPA/FCP/MinC, que solicita informações sobre as tratativas
entre a Eletronuclear e o Ministério Público Federal de Volta Redonda, no âmbito do Inquérito
Civil Público n° 1.30.010.000414/2014-39, informamos que até o momento as mesmas limitaram-
se ao envio das seguintes correspondências:

1. Carta CR.P n° 056/2015, de 14/07/2015, em resposta ao Ofício n° 1250/2015
MPF/PRM/VR/GAB/JJAJ e;

2. Carta CR.P n° 091/15, de 15/09/2015, em resposta ao Ofício n° 1599/2015
MPF/PRM/VR/GAB/JJAJ.

Ambas as correspondências estão anexas ao presente documento.

Vale ressaltar que, estas correspondências precedem ao entendimento exarado pela
Eletronuclear na reunião de 07/10/2015 na sede da Fundação Cultural Palmares, acerca do
processo de Licenciamento Ambiental da CNAAA e Angra 3, de que não há base legal para
prosseguir com as ações do Componente Quilombola pelo fato de que as Comunidades
Quilombolas do entorno da CNAAA estão fora do raio de 8 km definido na Portaria Interministerial

n° 60/2015, e também por não haver menção expressa desta obrigação nas Condicionantes
Ambientais das Licenças vigentes.

Reafirmamos que no momento a Eletronuclear encontra-se impossibilitada de aportar recursos em
programas e projetos no âmbito voluntário, atendo-se a executar somente ações para o
atendimento às Condicionantes Ambientais vigentes, sob pena de sofrer questionamentos pelos
órgãos de controle internos e externos. ^

ZP
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-y^ Eletronuclear

Neste sentido, continuamos aguardando o posic onamento desta Fundação quanto à questão e
nos colocamos à disposição para os esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

JU.
Ronaldo Oliveira
Superintendente de Licenciamento
e Meio Ambiente

CNPJ: 42.540.211/0002-48

Com cópia:

Thomaz Miazak de Toledo

Diretor da Diretoria de Licenciamento Ambiental do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

SCEN - Trecho 2 - Edifício Sede / BI. "C"

Brasília - DF
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Ao Senhor

Thomaz Miazak de Toledo

Diretor da Diretoria de Licenciamento Ambiental do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

SCEN - Trecho 2 - Edifício Sede / BI. "C"

CEP.:70818-900 - Brasília - DF

Senhor Diretor,

Fazemos referência a Condicionante 2.1.14.4 da Licença de Operação n° 1217/14, que determina
a execução do "Subprograma de Comunidades Indígenas - Terras Indígenas Guarani de Bracuí;
Guarani Apaponga e Paraty Mirim; Aldeias Arandu-Mirim e Rio Pequeno".

A Eletronuclear, em uma análise legal dos dispositivos que regulamentam o Licenciamento
Ambiental, verificou que a Portaria Interministerial n° 60/2015 determina como intervenção
presumida em terras indígenas a atividade ou o empreendimento localizado em terra indígena ou
que apresente elementos que possam ocasionar impacto socioambiental direto na terra indígena,
respeitados os limites do Anexo I.

O referido anexo, por sua vez, determina como limite, para as ações junto às comunidades
indígenas pelo empreendedor, do empreendimento em licenciamento, que estejam localizadas em
um raio de 8 km do mesmo.

'

*
Eletrobrás
Eletronuclear

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 2015.
SM.G-549/15

à Do«"nento -Tipo: J^fcl
II N*. 02001.0 248 í^/2015- :

Recebido em:n: 15/12/2015

MhÚML
Assinatura

Assunto: Condicionante 2.1.14.4 da

LOn° 1217/14 da CNAAA

Da mesma forma, a referida norma determina que os casos excepcionais de alteração destes
limites devam ser devidamente justificados, em função da atividade ou do empreendimento, e das
peculiaridades locais, de comum acordo entre o IBAMA, o órgão ou a entidade envolvida (neste
caso a FUNAI) e o empreendedor.

Considerando que não há nenhuma terra indígena no limite de 8 km indigado na referida
normativa, como pode ser observado no cartograma em anexo, solicitamos ao IBAMA que
verifique junto a FUNAI as justificativas para esta excepcionalidade, uma vez que não foi apontado
nos Estudos Ambientais da CNAAA nenhum impacto direto específico em terras indígenas.

Rua da Candelária, 65 Centro CEP 20091 -906 - Rio de Janeiro - Brasil
PABX: +55 21 2588-7000 FAX: +55 21 2588-7200
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Eletrobrás
Eletronuclear

Esta justificativa se faz necessária para legitimarmos as ações a serem desenvolvidas no âmbito
da componente indígena, sob pena de sermos questionados pelos órgãos controladores internos
e externos quanto à motivação para a executá-las.

Caso o IBAMA entenda ser produtivo, nos colocamos à disposição para participarmos de reunião
com o IBAMA e a FUNAI.

Atenciosamente,

Ronaldo Oliveira

Superintendente de Licenciamento
e Meio Ambiente

CNPJ: 42.540.211/0002-48

Rua da Candelária. 65 Centro CEP 20091-906 - Rio de Janeiro - Brasil

PABX: +55 21 2588-7000 FAX: +55 21 2588-7200
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Limite Municipal

"] Portaria Interministerial n° 60/2015 -8km
Área de Influência Direta da CNAAA-15 km

N' TI/Aldeia Município Nr TI / Aldeia Município

1 TI Guarani de Bracui Angra dos Reis, RJ
4 Aldeia Arandu-Mirim Paraty, RJ

2 TI Guarani Araponga Paraty. RJ
5 Aldeia Rio Pequeno Paraty, RJ

Área de Influência Indireta da CNAAA- 50 km 3 TI Parati Mirim Paraty, RJ

Sistema Geodesico: SIRGAS 2000, Fuso 23S, Projeção UTM, Base Cartográfica Digital -GSA- NucGeo 2015

Fontes:

Imagem World Imageiy Base de mapas online ESRI, DigitaIGlobe. GeoEye and the GIS User Community;
Terras e Aldeias Indígenas: Fundação Nacionaldo índio - FUNAI Disponívelem http //www funaigov br/índex php/shape Acesso em: 25/11/2015.
Limite Municipal. IBGE. Diretoriade Geociencias: DGC/Coordenação de Cartografia CCAR, Base cartográfica com escala de trabalho -1 250 000. 2007 Disponívelem ftp /Ageotp ibge gov br/

malhas_digítas/municipio_2007 Acesso em: 25/11/2015;

Área de Influência Direta 15 km e Indreta 50 km: SCIENCE: Mapa de Proieção Decenal da População Residente. Janeiro de 2003.

Portana Interministerial n° 60/2015 -8 km Delimitada a partir da ferramenta •bufler" disponibilizada pelo ArcGis
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Ao Senhor

Thomaz Miazak de Toledo

Diretor de Licenciamento Ambiental do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

SCEN - Trecho 2 - Edifício Sede / BI. C

CEP.:70818-900 - Brasília - DF

Senhor Diretor,

>
Eletrobrás
Eletronuclear

Rio de Janeiro, 12 de janeiro de 2016.
SM.G-068/16

MMA/IBAMA/SEDE - PROTOCOLO

Documento -Tipo. ~w^ •

N2. 02001.0 00 Q60/2016-0^
) em: 20/1/2016

L(h/rM^
Assinatura

Assunto: Convênios com a

Prefeitura Municipal de
Angra dos Reis

Processo n°

02001.003272/2011-48

Em atendimento ao Ofício 02001.007659/2015-05 COEND/IBAMA de 21/07/15, que encaminha o
Ofício 755/2015/GP da Prefeitura de Municipal de Angra dos Reis - PMAR ao IBAMA, datado de
02/07/15, informamos que foi realizada em 22/12/2015, por teleconferência, a 7a reunião sobre os
projetos constantes do Termo de Compromisso de Angra 3. Os assuntos tratados na referida
reunião e o nome dos participantes constam na ata de reunião DILA.G 010/15 que está em anexo.

Por oportuno, informamos que a partir da próxima reunião a Eletronuclear pretende enviar as atas
de reunião conjuntamente com o Relatório Trimestral de Condicionantes da CNAAA, as
agrupando por período de ocorrência. Caso o IBAMA entenda que isso possa prejudicar seu
acompanhamento solicitamos que nos seja comunicada a periodicidade desejada.

Estamos à disposição para dirimir as eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Ronaldo Oliveira

Superintendente de Licenciamento e

Meio Ambiente

CNPJ: 42.540.211/0002-48

Cópia:

Prefeitura de Angra dos Reis - Maria da Conceição Caldas Rabha

Sede: Rua da Candelária, 65 Centro CEP 2009)-906 Rio de Janeiro RJ Brasil
Tel.: (55 21) 2588-7000 I FAX: (55 21 2588-7200
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Eletrobrás
Eletronuclear

N° CONTROLE

DILA.G-010/15

DATA DE EMISSÃO

05/01/16

ASSUNTO

7a Reunião entre a PMAR e a ETN sobre os projetos constantes do TC de Angra 3

LOCAL

Teleconferencia

REDIGIDA POR

Claudia Blanco de Dios

DATA

22/12/2015

Participantes

NOME U.O.

Paulo Gonçalves ETN/CR.P

Ana Beatriz Julião ETN/CR.P

Isabel Cristina Mendonça da Silva ETN/DILA.G

Assuntos tratados:

• Cinturão Verde: a ETN recebeu o parecer jurídico da PMAR, entretanto a prefeitura encontra-se
irregular junto à Previdência, o que a impede de obter as certidões de regularidade. O projeto encontra-
se concluído, aguardando regularização para ser submetido à aprovação em reunião de Diretoria
Executiva.

• UPR (Resíduos Sólidos): encontra-se na mesma situação, entretanto o parecer jurídico da PMAR
solicitou a inclusão da localização do imóvel onde o projeto será implantado, o que implica em
apresentar novo RGI.

• Reforma do Telhado da Santa Casa: projeto na ETN seguindo os trâmites normais. A CR.P
encaminhará o projeto para emissão de parecer técnico ambiental da SM.G. Prazo: 05/01/16.

• Aparelhamento da Santa Casa: a ETN ainda aguarda resposta sobre questionamento do parecer
econômico enviado em 22/10/15. Prazo: 29/12/15.

• Geoprocessamento Parte II: projeto na ETN seguindo os trâmites normais. A CR.P encaminhará o
projeto para emissão de parecer técnico ambiental da SM.G. Prazo: 05/01/16.

• Reaparelhamento da Defesa Civil Parte II: projeto na ETN seguindo os trâmites normais. Encaminhado
para parecer econômico em 18/12/15.

• Urbanização do Canal do Parque das Palmeiras: aguardando uma resposta oficial da ETN sobre a
proposta de aditamento n° 3 ao TC com a PMAR, pois o valor do projeto ultrapassa o estabelecido no
aditamento n° 2. O mesmo acontece com o projeto de Iluminação Pública.

• Maricultura na Baía da Ilha Grande: a PMAR se posicionará até o final de janeiro de 2016.

• Proposta de Aditamento n°3 ao Termo de Compromisso com a PMAR: em análise na ETN. A CR.P
encaminhou o projeto para parecer técnico ambiental da SM.G em 11/12/15.

• Projeto "Olhos da Cidade", encaminhado diretamente pela Defesa Civil de Angra: o Escritório de
Projetos entrará em contato com a Defesa Civil e será reapresentado como parte III, utilizando o saldo
existente no aditamento n°2 ao Termo de Compromisso firmado com a PMAR.

• Próxima reunião: dia 22/01/2015, às 14h, em Angra dos Reis.

DISTRIBUIÇÃO:

NOME

Roselane Ramos de Oliveira

Rodrigo Fonseca de Castro

FOLHA

1/1

PMAR

PMAR
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Ao Senhor

Thomaz Miazak de Toledo

Diretor de Licenciamento Ambiental do
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
SCEN - Trecho 2 - Edifício Sede / BI. C
CEP.:70818-900 - Brasília - DF

wr

*
Eletrobrás
Eletronuclear

Rio de Janeiro, 04 de dezembro de 2015.

SM.G-539/15

MMA/I BAMA/SErJEjJ^ROJOCOLQ
Documento -Tipo: ^VTUflfl

J^ROTOCOl

N8. 02001.0 243^72015-jj
Recebido e

Assinatura

2015

m:,9/12/2015

HhruSL

Assunto: Convênios com a
Prefeitura Municipal
de Angra dos Reis
Processo n°

02001.003272/2011-48

Senhor Diretor,

Em atendimento ao Ofício 02001.007659/2015-05 COEND/IBAMA de 21/07/15, que encaminha o
Ofício 755/2015/GP da Prefeitura de Municipal de Angra dos Reis - PMAR ao IBAMA, datado de
02/07/15, informamos que foi realizada, em 26/11/15, a 6a Reunião entre a Eletronuclear a
PMAR/RJ sobre Projetos constantes do TC de Angra 3. Os assuntos tratados na referida reunião
podem ser observados na Ata de Reunião DILA.G - 009/15 que segue anexa.

Estiveram presentes os representantes da PMAR e da Eletronuclear, cujos nomes e assinaturas
constam da lista de presença também em anexo.

Atenciosamente,

Ronaldo Oliveira
Superintendente de Licenciamento e
Meio Ambiente

CNPJ: 42.540.211/0002-48

Cópia:

Prefeitura de Angra dos Reis - Sra. Maria da Conceição Caldas Rabha

Sede: Rua da Candelária. 65 Centro
Tel.: (55 21) 2588-7000 I

CEP 20091-906 Rio de Janeiro RJ Brasil
FAX; (55 21 2588-7200
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N° CONTROLE

fr\u\.6-00^/te

ATA DE REUNIÃO

DATA DE EMISSÃO

—_

ASSUNTO

6a Reunião entre a PMAR e a ETN sobre os projetos constantes do TC de Angra 3

LOCAL

Salão Nobre - PMAR - Angra dos Reis
REDIGIDA POR

Claudia Blanco de Dios

Vide lista anexa

Participantes

u.o.

DATA

26/11/2015

70
HORÁRIO

13:30

u.o.
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N° CONTROLE

ATA DE REUNIÃO

*TA DE EMISSÃO FOLHA

2/3
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Ao Senhor

Thomaz Miazak de Toledo

Diretor de Licenciamento Ambiental do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

SCEN - Trecho 2 - Edifício Sede / BI. C

CEP. :70818-900 - Brasília - DF

Senhor Diretor,

g»-M
±

Eletrobrás
Eletronuclear

Rio de Janeiro, 06 de novembro de 2015.

SM.G-504/15

MMA/IBAMA/SEDE - PROTOCOLO
Documento -Tipo: Ctt •—
N5. 02001.0 222SÜL/2015-Jg>
f-K?cebido em: 11/11/2015

Assinatura

Assunto: Convênios com a

Prefeitura Municipal de
Angra dos Reis

Processo n°

02001.003272/2011-48

Em atendimento ao Ofício 02001.007659/2015-05 COEND/IBAMA de 21/07/15, que encaminha o
Ofício 755/2015/GP da Prefeitura de Municipal de Angra dos Reis - PMAR ao IBAMA, datado de
02/07/15, informamos que foi realizada, em 29/10/15, a 5a Reunião entre a Eletronuclear a
PMAR/RJ sobre Projetos constantes do TC de Angra 3", que tratou de alguns convênios como
Cinturão Verde, Gerenciamento de Resíduos, Saneamento Básico, dentre outros, como pode ser
observado na Ata de Reunião DILA.G - 008/15 que segue anexa.

Estiveram presentes os representantes do IBAMA, PMAR e da Eletronuclear,
assinaturas constam da lista de presença também em anexo.

Atenciosamente,

«- jLUJL
Ronaldo Oliveira

Superintendente de Licenciamento e
Meio Ambiente

CNPJ: 42.540.211/0002-48

Cópia:

Prefeitura de Angra dos Reis - Sra. Maria da Conceição Caldas Rabha

cujos nomes e

Sede: Rua da Candelária, 65 Centro
Tel.: (55 21) 2588-7000 I

CEP 20091 -906 Rio de Janeiro

FAX: (55 21 2588-7200
RJ Brasil
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N° CONTROLE

T>ÍLA.G-- 008 í15

ATA DE REUNIÃO

DATA DE EMISSÃO I FOLHA

1/3

ASSUNTO

5a Reunião entre a PMAR e a ETN sobre os projetos constantes do TC de Angra 3

LOCAL

Sede ETN - Rio de Janeiro

REDIGIDA POR

Claudia Blanco de Dios

Participantes

NOME

Vide lista anexa

Pauta:

Aditamento do Termo de Compromisso
Urbanização do Canal Parque das Palmeiras
Geoprocessamento - Parte 2 -
Assuntos Gerais

NOME

29/10/2015
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MMA/TOAMA/SEDE - PROTOCOLO
É Documento - Tipo: (^íyJjCk .

N°. 02001.0210 5 V/2015-52x
, Recebido em:26/l0/2015

Assinatura

m IBAMA

Eletrobrás
Eletronuclear

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2015.

SM.G-483/15

Ao Senhor

Thomaz Miazak de Toledo

Diretor de Licenciamento Ambiental do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

SCEN - Trecho 2 - Edifício Sede / BI. C

CEP.:70818-900 - Brasília - DF

Senhor Diretor,

%J)

Assunto: Convênios com a

Prefeitura Municipal de
Angra dos Reis

Processo n°

02001.003272/2011-48

Em atendimento ao Ofício 02001.007659/2015-05 COEND/IBAMA de 21/07/15, que encaminha o
Ofício 755/2015/GP da Prefeitura de Municipal de Angra dos Reis - PMAR ao IBAMA, datado de
02/07/15, informamos que foi realizada, em 02/10/15, a 4a Reunião entre a Eletronuclear a
PMAR/RJ sobre Projetos constantes do TC de Angra 3", que tratou principalmente dos convênios
de Geoprocessamento e Iluminação Pública, dentre outros assuntos, como pode ser observado na
Ata de Reunião DILA.G - 003/15 que segue anexa.

Estiveram presentes os representantes da PMAR e da Eletronuclear, cujos nomes e assinaturas
constam da lista de presença também em anexo.

Atenciosamente,

Iuju
Ronaldo Oliveira
Superintendente de Licenciamento e
Meio Ambiente

CNPJ: 42.540.211/0002-48

Cópia:

Prefeitura de Angra dos Reis - Sra. Maria da Conceição Caldas Rabha

Sede: Rua da Candelária. 65 Centro CEP 20091 -906 Rio de Janeiro RJ Brasil
Tel.: (55 21) 2588-7000 I FAX: (55 21 2588-7200

Pág. 1/1
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Eletronuclear

ASSUNTO

NO CONTROLE

D\U.tv 003 Mó

ATA DE REUNIÃO

DATA DE EMISSÃO FOLHA

1/2

4a Reunião entre a PMAR e a ETN sobre os projetos constantes do TC de Angra 3
mo

LOCAL

Salão Nobre da PMAR

REDIGIDA POR

Claudia Blanco de Dios

NOME

Vide lista anexa

Pauta:

Projetos de Geoprocessamento
Projeto de Iluminação Pública
Assuntos Gerais

Participantes

u.o. NOME

DATA

02/10/2015

V /
HORÁRIO

14:00

U.O.
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NO CONTROLE

ATA DE REUNIÃO

DATA DE EMISSÃO FOLHA

2/2
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Eletrobrás
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Reunião: ETN/PMAR

LISTA DE PRESENÇA*

Assunto: 4a Reunião entre a PMAR e a ETN sobre os projetos
constantes do TC de Angra 3

Data: 02/10/2015 - Horário: 14:00 h - Local: Salão Nobre da PMAR
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ASSUNTO

Componente Quilombola

LOCAL

Sede da FCP - Brasília/DF
REDIGIDA POR

Claudia Blanco de Dios

NOME

Vide lista anexa

N° CONTROLE

Participantes

NOME

ATA DE REUNIÃO

DATA DE EMISSÃO FOLHA

tjí* J/J

%&.
DATA HORÁRIO

07/10/2015 14h

U.O.
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BL..UÍL> w * IBAMA MMA/IB AMA/SEPr^ PROTOCOLO
Documento - Tipo:^ZiA

~l

±
!N°. 02001.019153:720_L5_-i
Recebido em:01/10/2015

__m^^j.
Eletrobrás
Eletronuclear

Ao Senhor

Marcus Vinícius Leite Cabral de Melo

Diretor-Substituto da Diretoria de Licenciamento

Ambiental do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

SCEN - Trecho 2 - Edifício Sede / BI. C

CEP.:70818-900 - Brasília - DF

Senhor Diretor,

Assinatura

Rio de Janeiro, 28 de setembro de 2015.

SM.G-432/15

Assunto: Notificação Administrativa

OF. 02001.000004/2015-06

DILIC/IBAMA

Incumbiu-nos o Diretor Presidente de prestar as informações para o atendimento ao item 1.2 do
Ofício em referência que determina:

1.2. dar continuidade às atividades para conclusão dos convênios junto à Prefeitura
Municipal de Angra dos Reis/RJ, conforme condicionante n° 2.1.14 da Licença de
Operação n° 1217/2014, encaminhando ao IBAMA ata das reuniões quinzenais junto a
esta Prefeitura Municipal, segundo cronograma acordado em reunião;

Quanto a este item, a Eletronuclear reitera o conteúdo da Carta SM.G - 0344/15 de 07/08/15 que
encaminhou as informações acerca da reunião ocorrida em 29/07/2015 na qual estavam presentes
representantes da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis/RJ - PMAR/RJ, da Eletronuclear e do
IBAMA, na qual ficou definido que seriam realizadas reuniões quinzenais a fim de dar continuidade
aos convênios firmados ou a firmar entre as partes.

Do mesmo modo, reitera o conteúdo da carta SM.G 361/15 de 14/08/15 que encaminhou a ata da
"1a Reunião entre a Eletronuclear a PMAR/RJ sobre Projetos constantes do TC de Angra 3"
ocorrida em 12/08/15, e que contou com a participação de representantes da Eletronuclear e da
PMAR/RJ, na qual entre outras deliberações foi definida uma ordem de prioridade para discussão
dos convênios que atendesse aos interesses de ambas as partes.

Posteriormente foram realizadas a terceira e a quarta reuniões, cujas atas e lista de presença
encontram-se anexas.

A "2a Reunião entre a Eletronuclear a PMAR/RJ sobre Projetos constantes do TC de Angra 3"
ocorrida em 26/08/15 no Serviço de Água e Esgoto - SAE em Angra dos Reis tratou dos seguintes
convênios:

Sede: Rua da Candelária, 65 Centro CEP 20091-906 Rio de Janeiro RJ Brasil
Tel.: (55 21) 2588-7000 I FAX: (55 21 2588-7200
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1. Saneamento Básico; e
2. Aparelhamento da Santa Casa de Angra dos Reis.

A "3a Reunião entre a Eletronuclear a PMAR/RJ sobre Projetos constantes do TC de Angra 3",
marcada para 09/09/15 foi adiada a pedido da PMAR/RJ e ocorreu em 14/09, na sede da
Eletronuclear no Rio de Janeiro e tratou dos seguintes convênios:

1. Posto de Saúde Parque Mambucaba;

2. Convento Bernardino de Sena; e

3. Defesa Civil-Parte II.

Por oportuno informamos que está agendada para o dia 02/09/15 a 4a Reunião entre a
Eletronuclear a PMAR/RJ sobre Projetos constantes do TC de Angra 3", que tratará dos convênios
de Geoprocessamento e Iluminação Pública, bem como a pedido do próprio IBAMA também já está
agendada para o dia 29/10/2015 reunião na sede da Eletronuclear no Rio de Janeiro.

Constata-se, portanto, que a Eletronuclear está atendendo ao disposto no item 1.2 do Ofício
02001.000004/2015-06 DILIC/IBAMA, face as evidências de continuidade das ações junto a
PMAR/RJ para a conclusão dos convênios, motivo pelo qual solicita que a referida demanda seja
dada como atendida.

Quantos aos itens 1.1 e 1.3, que tratam da continuidade ao "Subprograma de apoio ao IED-BIG e
Geração de Renda", e "sanar as não conformidades no procedimento de abastecimento de óleo
diesel", respectivamente, ambas foram encaminhadas às Unidades Organizacionais responsáveis
pela sua execução, as quais estão empreendendo as ações necessárias para sua realização.

Estamos à disposição para dirimir eventuais questionamentos adicionais.

Atenciosamente,

Ronaldo Oliveira

Superintendente de Licenciamento e

Meio Ambiente

CNPJ: 42.540.211/0002-48

Cópia:

Prefeitura de Angra dos Reis - Sra. Maria da Conceição Caldas Rabha

*
Eletrobrás
Eletronuclear
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Brasília, 11 de setembro de 2015.

Ao Senhor

Pedro José Diniz de Figueiredo
Diretor Presidente da Eletrobrás Eletronuclear S/A
Rua da Candelária, Centro, 65
RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
CEP.: 20091906

Assunto: Notificação Administrativa
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Senhor Diretor Presidente,

f. P 1
1. Fazendo referência ao processo de licenciamento ambiental da Central Nuclear Almirante
Álvaro Alberto - CNAAA, notifico V.SS a:
1.1. dar continuidade ao "Subprograma de apoio ao IED-BIG e Geração de Renda", com foco na
viabilização da autonomia produtiva dos maricultores, conforme condicionante ns 2.1.14.3 da Licença de
Operação n^ 1217/2014, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de recebimento desta
notificação.

1.2. dar continuidade às atividades para conclusão dos convênios junto àPrefeitura Municipal
de Angra dos Reis/RJ, conforme condicionante n° 2.1.14 da Licença de Operação n° 1217/2014
encaminhando ao IBAMA ata das reuniões quinzenais junto a esta Prefeitura Municipal, segundo
cronograma acordado em reunião;

1.3. sanar as não conformidades no procedimento de abastecimento de óleo diesel, no prazo de
60 (sessenta) dias, estabelecendo contenção e sistema de drenagem apropriados no local, em
conformidade com as normas técnicas pertinentes, visando conter vazamentos na área.

Ressalto que o não atendimento dessa demanda pela empresa concessionária no prazo
compactuado poderá gerar sanções previstas na legislação, sem prejuízo da correção dos danos
causados.

Atenciosamente,

MARCUS VINÍCIUS LEITE CABRAL DE MELO
Diretor Substituto da DILIC/IBAMA

ELETRONUCLEAR

Distribuição SM.G

IBAMA pag. 1/1
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Eletrobrás
Eletronuclear

N° CONTROLE

ATA DE REUNIÃO

DATA DE EMISSÃO FOLHA

1/3

2a Reunião entre a PMAR e a ETN sobre os projetos constantes do TC de Angra 3 /^t\

LOCAL

SAE - Serviço de Água e Esgoto de Angra dos Reis
REDIGIDA POR

Participantes

NOME U.O. NOME

Pauta:

1. Discussão do Projeto n° 40 - Saneamento Básico

DATA V HORÁRIO

26/08/15 13:30

2. Discussão do Projeto ;=n° 36 - Aparelhamento da Santa Casa de Angra dos Reis
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LISTA DE PRESENÇA

Reunião: ETN/PMAR

Assunto: 2a Reunião entre a PIVIAR e a ETN sobre os projetos
constantes do TC de Angra 3

Data: 26/08/2015 - Horário: 13:30 h - Local: SAE/Angra
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Eletrobrás
Eletronuclear

N° CONTROLE DATA DE EMISSÃO

14/09/2015

ASSUNTO

3a Reunião entre a PMAR e a ETN sobre os projetos constantes do TC de Angra 3

LOCAL

Sede da Eletronuclear- Rio de Janeiro

REDIGIDA POR

Claudia Blanco de Dios

Participantes

Vide lista anexa

Pauta:

Posto de Saúde Parque Mambucaba
Convento Bernardino de Sena

Defesa Civil - Parte 2

Assuntos Gerais

u.o.

Deliberação:

1. A reunião agendada para 09/09, a pedido da PMAR foi transferida para a data de hoje -
14/09.

2. Quanto ao Projeto de Saneamento Básico: a PMAR informou que se mantém a
dificuldade da prefeitura em apresentar os projetos solicitados e que não há previsão
para o envio do Plano de Trabalho - PT.

3. Quanto ao Projeto Aparelhamento da Santa Casa de Angra dos Reis - o PT para a Fase
1 foi enviado pela PMAR à ETN em meio digital em 27/08. A ETN informou que o
mesmo está em fase de adequação e elaboração de cláusula de convênio. A PMAR
informou que o Projeto será desenvolvido em três fases: (1) equipamentos, (2) reforma
do telhado e (3) sub-estação, sendo que para a Fase 2 o PT será enviado até 22/09 e
para a Fase 3 a PMAR informou que o PT ainda está em elaboração.

4. Quanto ao Projeto Cinturão Verde: o PT foi enviado pela PMAR à ETN em meio digital
em 01/09 e está em alinhamento da CR.P com a área jurídica. Quanto ao Projeto
Resíduos Sólidos (UPR) o PT foi enviado pela PMAR à ETN em 03/09 e está em
alinhamento da CR.P com a área jurídica. Previsão para posicionamento da ETN:
25/09.

5. Quanto ao Projeto Posto de Saúde de Parque Mambucaba: a PMAR informou que o
mesmo constará de três fases: (1) reforma da Unidade Básica de Saúde - UBS, com
previsão da entrega do PT em 30/09; (2) Construção de Unidade de Pronto
Atendimento - UPA, com previsão da entrega do PT em 30/09; e (3) compra de
equipamentos para ambas as unidades, cujo PT está em dimensionamento. A PMAR
informou que o projeto do Serviço de Atendimento Móvel de Emergência - SAMU de
Parque Mambucaba não será mais contemplado nessa nova concepção.

6. Quanto ao Projeto Convento São Bernardino: A Fundação de Cultura de Angra dos Reis
executará a reforma do telhado com outros recursos. Assim a PMAR destinará o recurso
para outro projeto, ainda em análise, dentro do escopo "Patrimônio Histórico". Por esse
motivo a prioridade desse projeto será reavaliada pela PMAR.

NOME

DATA

14/08/2015

FOLHA

1/2

HORÁRIO

10:00



L ATA DE REUNIÃO

Eletrobrás
Eletronuclear

N° CONTROLE DATA DE EMISSÃO

14/09/2015

FOLHA

2/2

7. Quanto ao Projeto Defesa Civil - Parte 2: a PMAR fez as alterações solicitadas pela ETN
no PT e o mesmo foi enviado à ETN em 09/02. Contudo a PMAR informou que haverá
necessidade de readequação do referido PT, pois algumas questões já foram
solucionadas e outras reavaliadas. O PT não será acrescido de novos itens, ou seja, as
alterações serão apenas relativas à supressão de itens (ex: retirada da compra de
lancha e das torres de iluminação). Previsão da PMAR para entrega do novo PT:
18/09.

8. A PMAR solicitou análise quanto à possibilidade de o repasse ser feito na modalidade
"transferência obrigatória" e não mais "transferência voluntária", pois nessa última
modalidade, a qual vem sendo seguida, a inscrição no CAUC impede o repasse. A ETN
encaminhará avaliação preliminar sobre o tema até 18/09.

9. A PMAR externou sua preocupação quanto à assinatura dos convênios sem a garantia
de prazo para o desembolso. Solicita que sejam esclarecidas quais as possibilidades
legais de reequilibro financeiro via aditamento de convênio. Alegam também que iniciar
o convênio sem perspectivas de executá-lo gera expectativas que podem não ser
concretizadas.

10. A PMAR solicitou que fossem feitas as seguintes correções na Lista de Prioridades
definida na Ia reunião:

Item 1: retirar a expressão "contenção da expansão urbana"

Item 2: retirar a expressão "Parque Mambucaba"

11.Para a próxima reunião a PMAR solicitou que sejam antecipadas as discussões dos
Projetos de Geoprocessamento e de Iluminação Pública. A ETN lembrou que o PT do
Projeto de Iluminação Pública está superando o valor do Termo de Compromisso e deve
ser readequado.

12. Ficou acordada a próxima reunião para o dia 01/10 às 14:00 no Salão Nobre da PMAR.
Atendendo a solicitação do IBAMA também ficou acordada reunião no dia 29/10 na sede
da ETN em horário a ser definido.

DISTRIBUIÇÃO:
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LISTA DE PRESENÇA'

Reunião: ETN/PMAR

Assunto: 3a Reunião entre a PMAR e a ETN sobre os projetos
constantes do TC de Angra 3

Data: 14/09/2015 - Horário: 10:00 h - Local: Sede da ETN/RJ
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*A lista original encontra-se arquivada na ETN.
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Ao Senhor

Hugo Loss
Coordenação de Energia Elétrica Nuclear e Dutos do
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

SCEN - Trecho 2 - Edifício Sede / BI. A

70818-900 Brasília-DF

.

J
X^i Eletrobrás

Eletronuclear

Rio de Janeiro, 06 de janeiro de 2016.
SM.G-055/16

MMA/IBAMA/SEDE- PROTOCOLO
Documento -Tipo: Uj <J(V>~~j

N2. 02001.0 00 ^Qk'/2Q16-^
Recebido em-Jl2/l/2016

tCií»
Assinatura

Assunto: Calendário e Agenda
Eletrobrás Eletronuclear

de 2016

Prezado Senhor,

A Eletronuclear nos últimos anos tem enviado para os representantes das empresas com que se
relaciona um calendário e uma agenda com temas relativos aos municípios que nos circundam,
Angra dos Reis, Rio Claro e Paraty.

Entretanto, neste ano, em função da atual condição financeira, entre outras ações tomadas neste
contexto, foi decidido não confeccionar calendários e agendas para os empregados e empresas /
entidades que nos relacionamos.

Contudo, desejamos que 2016 seja um ano em que possam ocorrer as realizações desejadas por
todos.

Atenciosamente,

Ronaldo Oliveira
Superintendente de Licenciamento
e Meio Ambiente

Sede: Rua da Candelária, 65 Centro CEP 20091 -906 - Rio de Janeiro - Brasil
PABX: +55 21 2588-7000 FAX: +55 21 2588-7200

Pág. 1/1
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Eletrobrás
EletronuclearinaturaAssin

Ao Senhor

Thomaz Miazak de Toledo

Diretor da Diretoria de Licenciamento Ambiental do
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

SCEN - Trecho 2 - Edifício Sede / BI. C

CEP.: 70818-900 Brasília-DF

Rio de Janeiro, 28 de outubro de 2015.
SM.G-492/15

Ir /

Assunto: Angra 1
Comunicação de Evento
Processo de Licenciamento

Ambiental da CNAAA

LOn° 1217/2014

Senhor Diretor,

Reportamo-nos ao processo de Licenciamento Ambiental da CNAAA, no que se refere à
Condicionante 1.4 da Licença de Operação LO n° 1217/2014, que determina que o IBAMA deva
ser comunicado das paradas não programadas das usinas.

Visando atender à Condicionante em tela, encaminhamos a Comunicação de Evento Angra 1 -
ETN-OP n° 003/15, que relata o desarme automático do reator nuclear às 8h 10min do dia
24/10/2015.

Informamos que está em andamento a pesquisa para identificação dos motivos que promoveram
o evento em referência e que o mesmo não apresentou nenhum risco ou potencial dano aos
trabalhadores da Eletronuclear, à população ou ao meio ambiente.

Estamos à disposição para os esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

iu
Ronaldo Oliveira

Superintendente de Licenciamento
e Meio Ambiente

CNPJ: 42.540.211/0002-48

Rua da Candelária. 65 Centro CEP 20091 -906 - Rio de Janeiro - Brasil
PABX: +55 21 2588-7000 FAX: +55 21 2588-7200

Pág. 1/1



f* ^ C E B I D O

\ss



i
Eletrobrás
Eletronuclear

Ia via: CNEN
2a via: SU.O
3a via: GLI.G
4a via.: SC-AI

COMUNICAÇÃO DE EVENTO
ANGRA 1 - ETN-OP N2 003/15

Data/Hora da Ocorrência : 24 de outubro de 2015
Data

08h10mi n
Hora

Condições da Usina Antes do Evento :
Unidade no Modo E de operação. Potência do Reator em 100%e648MWe no turbo-gerador

Descrição Sumária do Evento :

Desarme automático do reator às 08h10min devido â atuação do relê 86-1/G1 do Gerador Elétrico
Principal.

Seqüência de Fatos e Ações Tomadas:

Às 08h10min do dia 24/10/2015, ocorreu o desarme do reator conforme constatado pelo indicativo de
"Barras no Fundo" acesa, "Disjuntores Principais e Bypass" de desarme do reator abertos.
Durante a investigação da causa do evento, foi constatado a atuação do relê 86-1/G1, que atuou a
abertura dos disjuntores 9134 e 9154 e transferência da alimentação elétrica das barras 1A1 e 1A2
para o transformador T1A2, conforme esperado.
Todos os equipamentos de segurança operaram conforme esperado.
Às 22h46min, após o sincronismo da unidade ao Sistema Elétrico Interligado, ocorreu novamente <
atuação do relê 86-1/G1, com conseqüente abertura dos disjuntores 9134 e 9154 e transferência d;
alimentação elétrica das barras 1A1 e 1A2 para o transformador T1A2, conforme esperado.

Análise e Recomendações Preliminares:

Em andamento a pesquisa para identificação dos motivos que promoveram a atuação do relê 86-1/G1
que causou o referido desarme.

Previsão de retorno:

Está previsto o sincronismo tão logo seja identificada e corrigida a causa do evento.

Tipo do Evento : 1REN1 NA D Outro
(especificar)

D

Item das Especificações Técnicas : NA D

Classificação do Evento segundo o PEL :

NA Kl ENU D ALERTA D EMERGÊNCIA DE ÁREA D EMERGÊNCIA GERAL D

Recebido por:
>e_

Assinatura/matrícula

Engenheiro da CNEN

Aníbal Nabih Gebrim
Tecnologista Sênior
Mat. CNEN 1137-9

Atenciosamente,

:ruz Vieira

Superintendente Adjunto de Angra 1

Data . zó//o/s$

Hora :
// ! 'O
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Ao Senhor

Thomaz Miazak de Toledo

Diretor da Diretoria de Licenciamento Ambiental do
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
SCEN - Trecho 2 - Edifício Sede / BI. C
CEP.: 70818-900 Brasília-DF

Eletrobrás
Eletronuclear

Rio de Janeiro, 24 de novembro de 2015.
SM.G-524/15

MMA/IBAMA/SEDE- PROTOCOLO

^^^n

Documento -Tipo: „

Ne. 02001.0 233 Ç\ /2015-
Recebido em: 26/11/201: 26/11/2015

Assinatura

Assunto: Angra 1
Resposta ao Oficio
02001.012362/2015-53

COEND/IBAMA-

Comunicação de Evento

Senhor Diretor,

Reportamo-nos ao Ofício n° 02001.012362/2015-53 COEND/IBAMA no que concerne à
Comunicação de Evento em Angra 1, que solicita esclarecimentos "sobre as causas do evento
ocorrido em Angra 1, bem como riscos ou danos, potenciais ou efetivos à população, aos
trabalhadores e ao meio ambiente".

Em resposta a este item, encaminhamos as informações prestadas pela Superintendência de
Angra 1 (SU.O), as quais descrevemos abaixo:

"Às 8h11min do dia 24/10/2015, ocorreu o desarme da turbina e consequentemente o
desarme do reator. A Equipe da Sala de Controle imediatamente utilizou o procedimento
PO-E 0 (Desarme do Reator ou Injeção de Segurança), mantendo a Usina em condições
estáveis.

Durante a estabilização do evento, foi constatada a atuação dos relês de proteção
elétrica (87-G1 e 86-1/G1); disjuntores 9134 e 9154 de 500kV abertos, transferência de
alimentação elétrica das Barras 1A1 e 1A2 para o transformador T1A2, conforme
esperado.

Rearmado com sucesso o relê 86-17G1, efetuada a normalização do anel de 500kV,
normalizada a alimentação das Barras 1A1 e 1A2 para o transformados T1A2. Às
22h46min, vinte e quatro minutos após o sincronismo da unidade ao Sistema Interligado
Nacional (SIN), ocorreu novamente a atuação do relê 86-1VG1, tendo este sido acionado
pelo relê 87-G1.

Constatada a abertura dos disjuntores 9134 e 9154 e a transferência da alimentação
elétrica das Barras 1A1 e 1A2 para o transformador T1A2, conforme esperado. A
potência do reator foi reduzida e mantida em 2,5%. r n

lP
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Rearmado com sucesso o relê 86-17G1, efetuada a normalização do anel de 500kV. Após
teste de isolamento do gerador e inspeção minuciosa no circuito de proteção diferencial
87-G1, ficou constatada que a proteção atuou indevidamente. Foram encontrados os
cabos de ligação carbonizados no transformador de corrente (TC) na fase C e no neutro
do gerador.

Após reparo, a Unidade foi criticalizada dia 29/10/2015 às 18h53min e sincronizada ao
SIN dia 30/10/2015 às 05h57min.

Este evento não provocou danos potenciais ou efetivos aos trabalhadores da Usina de
Angra 1 e da CNAAA, assim como à população e ao meio ambiente".

Sendo estas as considerações que entendemos pertinentes, nos colocamos à disposição para os
esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Ronaldo Oliveira

Superintendente de Licenciamento
e Meio Ambiente

CNPJ: 42.540.211/0002-48

Póg. 2/2
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Documento -TipGU-*.
Nc 02001.0211I&/2Q15-3..
Recebido ern:27/10/2015
_ LÉ2LkfXL^-.

Assinaí ura

Ao Senhor

Thomaz Miazak de Toledo

Diretor de Licenciamento Ambiental do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

SCEN - Trecho 2 - Edifício Sede / BI. C

CEP: 70818-900 - Brasília - DF

±
Eletrobrás
Eletronuclear

Rio de Janeiro, 22 de outubro de 2015.

SM.G-484/15

Assunto: ALA n° 06/2013 - 2a

Retificação

Condicionantes 2.1 e 2.7

Senhor Diretor,

Fazemos referência ao Ofício n° 02001.009445/2015-65 COEND/IBAMA de 24/08/2015 que
encaminhou cópia da segunda retificação da ALA n°06/2013.

Esta retificação foi motivada pelas considerações realizadas em reunião ocorrida em 10/06/2015 na
Sede do IBAMA em Brasília, na qual além deste Instituto participaram representantes da
Eletronuclear e do ICMBio contando com a presença dos responsáveis pela gestão do Parque
Nacional da Serra da Bocaina e da Estação Ecológica Tamoios.

Em decorrência desta reunião o ICMBio alterou algumas condicionantes da ALA n° 06/2013, das
quais ressaltamos as condicionantes 2.1 e 2.7.

A Condicionante 2.1 dispõe:

"2.1 Promover reuniões com a participação do Parque Nacional da Serra da
Bocaina e a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis com o intuito de avaliar a
situação, através de diagnóstico detalhado, propor solução e viabilizar convênio
com a finalidade de promover possíveis reassentamentos necessários à
desocupação dos núcleos de invasão e expansão urbana identificados no Parque
Nacional da Serra da Bocaina na Área de Influência Direta (de 15 km) do
empreendimento."

Contudo, a Eletronuclear não concorda com a nova redação dada pelo ICMBio à Condicionante
2.1 e reafirma o entendimento constante da ata da reunião ocorrida em 10/06/2015, de que não
tem competência legal para assumir as ações necessárias para a definição dos reassentamentos
relativos à desocupação dos núcleos de invasão e expansão urbana no PARNA da Serra da
Bocaina.

Sede: Rua da Candelária, 65 Centro CEP 20091-906 Rio de Janeiro RJ Brasil
Tel.: (55 21) 2588-7000 I FAX: (55 21 2588-7200
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Da mesma forma, a Eletronuclear não possui autoridade para convocar a Prefeitura Municipal de
Angra dos Reis - PMAR ou o PARNA da Serra da Bocaina e, portanto não lhe cabe promover as
reuniões que tratam do tema, mas somente participar da mesma.

Nesse sentido, a ETN se coloca a disposição para participar das reuniões supracitadas quando as
mesmas forem definidas pelo ICMBio.

Em relação a condicionante 2.7, que trata da apresentação de um "Programa de Erradicação de
Espécies Exóticas e Invasoras na Área de Influência Direta (AID) do empreendimento no interior
do PARNA da Serra da Bocaina", a ETN reafirma o posicionamento de que esta condicionante
não pode ser aplicada à AID como um todo, devendo ser aplicada apenas às áreas nas guais seja
possível comprovar o nexo causai entre as atividades da ETN e o impacto relacionado.

Sendo essas as considerações que entendemos pertinentes, nos colocamos à disposição para os
esclarecimentos que se façam necessários.

Atenciosamente,

/ U jU.
Ronaldo Oliveira

Superintendente de Licenciamento e
Meio Ambiente

CNPJ: 42.540.211/0002-48

Com cópia:

Marcelo Marcelino de Oliveira

Diretor de Pesquisa, Avaliação e Monitoramento da Biodiversidade do
Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - icmbío
EQSW 103/104, Complexo Administrativo,
Setor Sudoeste, Bloco D, 1o Andar
CEP: 70.670-350 Brasília - DF
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Ao Senhor

Thomaz Miazak de Toledo

Diretor da Diretoria de Licenciamento Ambiental do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

SCEN - Trecho 2 - Edifício Sede / BI. C

CEP: 70818-900 - Brasília - DF

Senhor Diretor,

&

V

4
Eletrobrás
Eletronuclear

Rio de Janeiro, 25 de janeiro de 2016.
SM.G-088/16

MMA/IBAMA/SEDEj
Documento-Tipo

N?. 02001.0 01 X
Recebido.em; 28/1/2016

Assunte Reunião de apresentação da
UAS - Unidade Complementar
de Armazenamento a Seco de

Elementos Combustíveis

Irradiados

A Eletronuclear através da carta SM.G-078/16 de 19/01/16, solicitou ao IBAMA o agendamento de
reunião para que a ETN apresentasse o novo empreendimento da empresa para a armazenagem
de Elementos Combustíveis Irradiados, denominado UAS - Unidade Complementar de
Armazenamento a Seco de Elementos Combustíveis Irradiados da CNAAA, dado que o
empreendimento UFC está sustado em função das atuais condições financeiras da empresa.

E, em decorrência dos contatos por email entre o IBAMA e ETN, esta reunião está agendada para
ocorrer no dia 16/02, às 14h, na Sede do IBAMA, no Auditório 2.

Entretanto, objetivando maximizar a presença dos representantes da ETN nesta tarde, solicitamos
avaliar a oportunidade de podermos conversar logo após esta apresentação sobre a Notificação
Administrativa encaminhada pelo Ofício 02001.000001/2016-45 DILIC/IBAMA de 04/01/16, visto,
conforme acordado com o IBAMA, o EARC enviado ao IBAMA ser uma versão ainda preliminar.

Informamos que ao recebermos a referida Notificação, contatamos a empresa Itsemap, empresa
contratada para a confecção do EARC, para que a mesma cotejasse o EARC final contra o TR
que acompanha a Notificação acima. As observações a este cotejamento é que gostaríamos de
conversar com o IBAMA para que não haja dúvida pela Eletronuclear das ações ainda
necessárias a serem desenvolvidas ou ampliadas para que o EARC atenda as necessidades
percebidas.

Colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Atenciosamente.

À~
Ronaldo Oliveira

Superintendente de Licenciamento
e Meio Ambiente

CNPJ: 42.540.211/0002-48

Póg. l/l
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Documento -Tipo:

PNP. 020(31.0 01 3J372016-^
Recebido em: 25/1/2016

±
- . - ~v

Assrnatur;

Eletrobrás
Eletronuclear

Ao Senhor

Thomaz Miazak de Toledo

Diretor da Diretoria de Licenciamento Ambiental do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

SCEN - Trecho 2 - Edifício Sede / BI. C

CEP: 70818-900 - Brasília - DF

Senhor Diretor,

Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 2016.
SM.G-078/16

Assunto: Agendamento de Reunião
Unidade de Armazenamento

Complementar de Combustível
Irradiado - UFC

A Eletronuclear através da carta SM.G-473/15 de 14/10/15, informou ao IBAMA que o
empreendimento UFC - Unidade de Armazenamento Complementar de Combustível Irradiado da
CNAAA estava suspenso temporariamente, e que havia sido aprovada a opção de implantação de
um novo empreendimento, denominado UAS - Unidade Complementar de Armazenamento a
Seco da CNAAA, dado que o dispêndio para a sua implantação ser substancialmente inferior a
opção UFC.

E, conforme exposto na referida correspondência, solicitamos o agendamento de reunião nos
escritórios do IBAMA em Brasília, para que possamos apresentar o novo empreendimento e iniciar
as tratativas para o seu licenciamento, para a qual propomos nos reunir às 14h de um dos
seguintes dias: 01 a 05/02, ou 11, ou 12/02, de acordo com a disponibilidade do IBAMA.

Nesta reunião serão apresentados os seguintes tópicos:
• O motivo da escolha da UAS;

• Projeto conceituai;
• Tecnologia utilizada;
• Capacidade de armazenamento;
• Cronograma macro das atividades;
• Proposta de Licenciamento Ambiental Simplificado;
• Soluções de armazenamento a seco nos EUA.

Colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

JL~
Ronaldo Oliveira

Superintendente de Licenciamento
e Meio Ambiente

CNPJ: 42.540.211/0002-48

Rua da Candelária, 65 Centro CEP 20091-906 - Rio de Janeiro - Brasil
PABX: +55 21 2588-7000 FAX: +55 21 2588-7200
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MMA/IBAMA/SEDE - PROTOCOLO

Documento - Tipo:
^N°. 02001.0205^21/2015-J_^ •
Recebido em:20/l 0/2015.

Ao Senhor

Thomaz Miazaki de Toledo

Diretor da Diretoria de Licenciamento Ambiental do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

SCEN - Trecho 2 - Edifício Sede / BI. C

CEP.: 70818-900 Brasília - DF

Senhor Diretor,

Comunicamos que a Diretoria Executiva da Eletronuclear emitiu a Resolução de Diretoria Executiva
- RDE n° 1236.005/16, de 09/06/2015, aprovando a suspensão temporária da execução da Unidade
de Armazenamento Complementar de Combustível Irradiado - UFC da CNAAA, dando
prosseguimento apenas aos serviços referentes aos contratos em curso.

Adicionalmente, também foi aprovado como sendo a solução inicial para o armazenamento de
combustível irradiado após o esgotamento da capacidade das piscinas de Angra 1 e Angra 2, a
Unidade Complementar de Armazenamento a Seco - UAS da CNAAA.

Tão logo as informações estejam disponíveis, solicitaremos uma reunião para apresentação do
projeto conceituai e prazos da UAS ao IBAMA.

Colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Atenciosamente,,

•'.

Ronaldo Oliveira
Superintendente de Licenciamento
e Meio Ambiente

CNPJ: 42.540.211/0002-48

Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2015.
SM.G-473/15

Co ^M ^

Assunto: Suspensão Temporária da
Execução da Unidade
Complementar de Combustível
Irradiado - UFC

Sede: Rua da Candelária, 65 Centro CEP 20091 -906 - Rio de Janeiro - Brasil
PABX: +55 21 2588-7000 FAX: +55 21 2588-7200
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MMA/IBAMA/SEDE - PROTOCOLO JDocumento - Tipo: KQ>'',»
>N°. 02001.0205 3^/2015- )S
Recebido em:20/10/2015

(pjç\niU^
Assinatura

Ao Senhor

Thomaz Miazaki de Toledo

Diretor da Diretoria de Licenciamento Ambiental do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

SCEN - Trecho 2 - Edifício Sede / BI. C

CEP.: 70818-900 Brasília - DF

Eletrobrás
Eletronuclear

Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2015.
SM.G-473/15

Assunto: Suspensão Temporária da
Execução da Unidade
Complementar de Combustível
Irradiado - UFC

Senhor Diretor,

Comunicamos que a Diretoria Executiva da Eletronuclear emitiu a Resolução de Diretoria Executiva
- RDE n° 1236.005/16, de 09/06/2015, aprovando a suspensão temporária da execução da Unidade
de Armazenamento Complementar de Combustível Irradiado - UFC da CNAAA, dando
prosseguimento apenas aos serviços referentes aos contratos em curso.

Adicionalmente, também foi aprovado como sendo a solução inicial para o armazenamento de
combustível irradiado após o esgotamento da capacidade das piscinas de Angra 1 e Angra 2, a
Unidade Complementar de Armazenamento a Seco - UAS da CNAAA.

Tão logo as informações estejam disponíveis, solicitaremos uma reunião para apresentação do
projeto conceituai e prazos da UAS ao IBAMA.

Colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

h

Ronaldo Oliveira
Superintendente de Licenciamento
e Meio Ambiente

CNPJ: 42.540.211/0002-48

Seae: Rua da Canaelária, 65 Centro

PABX:+55 2l 2588-7000

CEP 20091 -906 - Rio de Janeiro - Brasil

FAX:+55 21 2588-7200

Pág. 1/1





DIGITALIZADO HO IBAMA

f- 02001.0198lf^âr~
Recebido em.09/10/2015

é^£^,___
Assinatura

*

Ao Senhor

Thomaz Miazaki de Toledo
Diretor da Diretoria de LicenciamentoAmbiental do
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
SCEN - Trecho 2 - Edifício Sede / BI C
CEP.:70818-900 - Brasília - DF

Eletrobrás
Eletronuclear

Rio de Janeiro, 05 de outubro de 2015
SM.G-450/15

Assunto: Angra 3
Suspensão de Contratos da
Usina

Processo 02022.002206/1999-28

Senhor Diretor,

SSf^329' ReUnÍã~° d° C°nSelh0 de Admini'stração da Eletronuclear, realizada em
Ji lon ' ? ^ aJ"sPe™a°> Pelo prazo de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogada em
ate 120 (cento e vinte) dias, do contrato firmado com a Construtora Andrade Gutierrez para a
execução das obras civis de Angra 3, a partir da notificação formal da contratada.

Adicionalmente, foi decidida a suspensão temporária dos outros contratos relativos à construção
da referida Usina pelo prazo de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogada em até 120 (cento e
vinte) dias, tendo em vista a presente dificuldade de acesso às fontes de financiamento em moeda
nacional.

Atenciosamente,

Ronaldo Oliveira
Superintendente de Licenciamento e
Meio Ambiente

CNPJ: 42.540.211/0002-48

Sede: Rua da Candelária. 65 Centro CEP 20091-020 Rio de Janeiro RJ Brasil
Tel.: (55 21) 2588-7000 I Fax: (55 21 j 2588-7200
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MMA/IBAMA/SEDE PROTOCOLO

Documento - Tipo:
|N°. 02001.0198~^2-/2015-37
Recebido em:09/10/2015

éi

Ao Senhor

Thomaz Miazak de Toledo

Diretor Substituto da

Diretoria de Licenciamento Ambiental do
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

SCEN - Trecho 2 - Edifício Sede / BI. C
700818-900-Brasília-DF

Senhor Diretor,

Assinatura

«•M*—a

Eletrobrás
Eletronuclear

Rio de Janeiro, 29 de setembro de 2015
P-294/15-Circular

Com satisfação comunicamos a Vossa Senhoria que o Conselho de Administração da Eletrobrás
Termonuclear S.A. - Eletronuclear, na 329a reunião, realizada no dia 28.09.2015, elegeu o
engenheiro Pedro José Diniz de Figueiredo para os cargos de Membro do Conselho de
Administração e Diretor-Presidente desta Empresa.

De forma idêntica, o Conselho também elegeu o engenheiro João Carlos da Cunha Bastos para o
cargo de Diretor de Operação e Comercialização.

Atenciosamente,

EdnoNegm
Diretor de Administração e Finanças

jjv \Zfil\t j

MrtoMAUsSantos
Assesiy, técnico

DlÜC/iBAMA
poi 1053
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação de Energia Elétrica, Nuclear e Dutos
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal na 09566 Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1750 -1290

www.ibama.gov.br

OF 02001.012362/2015-53 COEND/IBAMA

Ao Senhor

Ronaldo Oliveira

Superintendente da Eletrobrás Eletronuclear S/A
Rua da Candelária, Centro, 65

RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
CEP.: 20091906

k>9t.

Brasília, 06 de novembro de 2015.

Assunto: Resposta às Cartas SM.G-373/2015, 337/2015 e 492/2015. Renovação da
LI do Prédio de Monitoração do CGR e Comunicação de Evento em Angra 1.

REFERENCIA: CT 02001.021614/2015-35/, CT 02001.014869/2015-41/, CT

02001.016572/2015-11/

Senhor Superintendente,

1. Cumprimentando-o cordialmente reporto-me à Carta SM.G-492/15, no que concerne à Comunicação de
Evento em Angra 1, que relata desarme automático do reator nuclear. Solicito que seja encaminhado ao IBAMA, no
prazo de 15 dias, relatório que indique as causas do evento, bem como riscos ou danos, potenciais ou efetivos, à
população, aos trabalhadores e ao meio ambiente.
2. Por oportuno, reporto-me às Cartas SM.G-337/2015 e 373/2015, de 03 de agosto de 2015 e 21 de agosto
de 2015, respectivamente, que solicitam renovação da Licença de Instalação nQ 449, Ia retificação, de 05 de
dezembro de 2011, do Prédio de Monitoração do CGR. Informo que o pedido está em análise no IBAMA e que
enquanto não consolidada manifestação deste Instituto a Licença de Instalação permanece válida, nos termos do art.
14, §4Q, da Lei Complementar n° 140/2011, a saber: "§ 4a A renovação de licenças ambientais deve ser requerida
com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de validade, fixado na respectiva
licença, ficando este automaticamente prorrogado até a manifestação definitiva do órgão ambiental competente".
3. Sem mais para o momento, estou à disposição para esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

te

V

IBAMA pag. 1/1
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DOMEIO AMBIENTE E DOSRECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação de Energia Elétrica, Nuclear e Dutos
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do üjama - Cx. Postal nQ 09566 Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1750 -1290

www.ibama.gov.br

OF 02001.012485/2015-94 COEND/IBAMA

Brasília, 10 de novembro de 2015.

Ao Senhor

Ronaldo Oliveira

Superintendente da Eletrobrás Termonuclear S/A
Rua da Candelária, nQ 65 - Centro

RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
CEP.: 20091906

Assunto: Processo ne: 02001.002206/1999-28 de Angra 3 - LI n°591/2009 - 2a
Retificação. Termo de Referência LT. Condicionante 2.1.10.1

Senhor Superintendente,

1. Sirvo-me deste para encaminhar a NOT. TEC. 02001.002044/2015-84
COEND/IBAMA, que apresenta TR retificado para o Programa de Supressão Vegetal
referente à análise de concessão de ASVrequerida à instalação das LTs da UTN - Angra 3.

2. Sem mais para o momento, coloco-me à disposição para quaisquer
esclarescimentos.

Atenciosamente,

IBAMA

•RREIRA NETTO LOSS

(Serviço da COEND/IBAMA

pag. 1/1 10/11/2015-15:16





MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação de Energia Elétrica, Nuclear e Dutos
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal n9 09566 Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1750 -1290

www.ibama.gov.br

OF 02001.012514/2015-18 COEND/IBAMA

Brasília, 11 de novembro de 2015.

Ao Senhor

Domingos Oliveira
Responsável da Domingos Oliveira
Rua Sertão do Taquari nQ 57 Caixa postal 75253
PARATI - RIO DE JANEIRO
CEP.: 23970000

Assunto: Parecer Técnico n° 02001.005340/2013-75. Resposta à consulta sobre
PEA.

Senhor Responsável,

1. Em atenção aos questionamentos apresentados pela Folha do Litoral, referente
as congàderações da Eletronuclear e do Ibama sobre o programa de educação ambiantal
da UTN Angra III, encaminho Parecer Técnico n° 02001.005340/2013-75 IBAMA, para
esclarecimentos das duvidas a apresentadas.

IBAMA

Atenciosamente,

Hl

Chei

FERREIRA NETTO LOSS

Serviço da COEND/IBAMA

pag. 1/1 11/11/2015-14:35
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OFÍCIO N°00&1/2016 - PRM/ANGRA/RJ/MC
Expediente PRM-AGR-RJ-0000035To/2016

Ao Senhor

Thomaz Miazaki de Toledo

Diretor de Licenciamento Ambiental do IBAMA

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama

CEP 70818-900 - Brasília/DF

Referência: IC 1.30.014.0000S4/2013-04

Senhor Diretor.

-r,r-jrr fiUÍO-liPO-JiL:—--^

Assinalar?

Ministério Público Federal

Procuradoria Regional do Direito do Cidadão
Procuradoria da República em Angra dos Reis/RJ iCÍ (

-é

Angra dos Reis. 19 de janeiro de 2015

1. cumprimentando-o, visando à instrução do Inquérito Civil

Público em epígrafe, solicito, no prazo de 10 (dez) dias, que informe se, além dos Autos de

Infração mencionados na NOT. TEC. 006132/2013 COFIS/IBAMA (em anexo), outros fcam

lavrados, tendo em vista que a captura incidental de tartarugas se estendeu até setembro de

2013 e, em caso positivo, solicito que encaminhe cópia dos Autos de Infração.

Atenciosamente iv

ÍVIOnSQÜ^GHEKER 4-

Procuradora da República

Procuradoria da República no Município de Angra dos Reis
Rua Juiz Orlando Caldeüas n° 42. Parque das Palmeiras - Angra dcs Reis - RJ CEP: 23906-470

Tel /Fax (24) 3364-2500
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MMA

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÀVE

Coordenação de Operações de Fiscalização

NOT. TEC. 006132/2013 COFIS/IBAMA
^

Brasília, 3'(íde julho de 2013

Assunto: Resposta ao Oficio 611/2013 IPL 54/2013-4 DPF/ARS/RJ -DELEMAPH

Origem: Coordenação de Operações de Fiscalização
a

Ementa: Trata-se de resposta ao Oficio 611/2013 IPL
54/2013-4 DPF/ARS/RJ - DELEMAPH

Sra. Coordenadora,

Em atenção ao Oficio 611/2013 IPL 54/2013-4 DPF/ARS/RJ -DELEMAPH informo que em
decorrência das capturas incidentais de quelônios na capitação de água da Usina de
Angra 2foram lavrados pela Diretoria de Proteção Ambiental -DIPRO em desfavor da
empresa Eletrobrás Termonuclear SA os seguintes procedimentos:

*Auto de Infração nQ 717771-D - matar 43 espécimes da fauna silvestre brasileira sem
autorização da autoridade ambiental competente.

*Auto de Infração nQ 717772-D - Ferir 41 espécimes da fauna silvestre brasileira sem
autorização da autoridade ambiental competente.

*Auto de Infração nQ 717775-D -Multa diária pelo não atendimento à notificação por
oficio nQ 1308/12 DILIC/IBAMA, que define o dia 15/04/13 como prazo final para a
instalação do dispositivo de segurança para impedir a captura incidental de tartarugas na
capitação de águas da usina de Angra 2.

*Auto de Infração nQ 717776-D - Matar 28 espécimes da fauna silvestre brasileira sem
autorização da autoridade ambiental competente.

*Auto de Infração n°- 717777'-D -Ferir 09 espécimes da fauna silvestre brasileira sem
autorização da autoridade ambiental competente.

*Notificação 324785-B -Fica notificada a encaminhar informação sobre oestágio da
instalação dos dispositivos de proteção a captura incidental de tartarugas conforme
acordado no oficio nQ1308/12 DILIC/IBAMA -Informamos que após 15 de abril de 2013
iniciará multa diária até a efetiva instalação dos dispositivos.

Emcaminho juntamente com acópia dos procedimentos os relatórios de ficalização dos
autos de infração supracitados.

Oauto de infração nQ 717775-D, entregue à empresa em 10/07/2013, que corre com multa

IBAMA
pag. 1/2 30/07/2013 -16:20





MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Coordenação de Operações de Fiscalização

diária até que sejam instaladas as grades definitivas de proteção para a captura de
quelonios na capitação de águas da usina de Angra 2, permanece sem atendimento até o
presente momento.

Ressalto a necessidade de que sejam adotados novos procedimentos para que sejam
instaladas as grades definitivas de proteção à captura de quelonios, uma vez que as telas
instaladas como medida temporária para impedir a captura são extremamente frágeis as
condições de dinâminca da água do mar e dos resíduos trazidos por esta.

)

Analista Ambiental da COFIS

De acordo. Encaminhe-se para as providências necessárias.

MARIA LUIZA GONÇALVES DE jg
Cc/ordenadora da COFIS/IBAMA

IBAMA pag. 2/2
30/07/2013 - 16:20
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1282 - 1745

www.ibama.gov.br

OF 02001.002050/2016-12 DILIC/IBAMA

Brasília, 03 de março de 2016.

À Senhora
Monique Cheker

Procuradora da República do Ministério Público Federal/Proc da RepúblicaAngra dos
Reis

Rua Juiz Orlando Caldellas, nQ 42 - Parque das Palmeiras
ANGRA DOS REIS - RIO DE JANEIRO
CEP.: 23906470

Assunto: Dilação de Prazo - Ofício ne 0062/2016/PRM/ANGRA/RJ/MC - IC
1.30.014.000094/2013-04 - Protocolo IBAMA n» 02001.003744/2016-77.

Senhora Procuradora da República,

1. Cumprimentando-a, reporto-me ao Ofício n9 0062/2016/PRM/ANGRA/RJ/MC, de 19 de janeiro
de 2016, protocolado no IBAMA sob o nQ 02001.003744/2016-77, em 02 de março de 2016, referente ao
empreendimento Usinas Nucleares de Angra dos Reis, para solicitar a prorrogação do prazo fixado para
atendimento ao requisitado, considerando o recebimento do documento por esta Diretoria de
Licenciamento Ambiental - DILIC somente no dia 03 de março de 2016, bem como a exiguidade do prazo
para prestar as informações solicitadas, em meio ao expressivo número de processos de licenciamento
ambiental portodo o país que também demandam providências poreste órgão no momento.

2. Pelo exposto, esperando poder contar com sua compreensão, solicito a dilação do prazo
fixado, por mais 25 dias úteis a partir da data a ser considerada por Vossa Senhoria.

Atenciosamente,

IBAMA

MARCUS VINÍCIUS LEITE CABRAL DE MELO
Diretor Substituto da DILIC/IBAMA

pag. 1/1 3/03/2016 • 17:38





DIGITALIZADO NO IBAI ^
Eletrobrás
Eletronuclear

Ao Senhor

Thomaz Miazak de Toledo

Diretor de Licenciamento Ambiental do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

SCEN - Trecho 2 - Edifício Sede / BI. C

CEP.:70818-900 - Brasília - DF

Rio de Janeiro, 16 de março de 2016.
SM.G-147/2016

MMA/IBAMA/SEDE_- P80TOCC
t Documento -Ti pcu vO^O^ .

N». 02001.0 0 4 t0720165Í
Recebido em: 18/3/2016

i KBSiíLl.
Assinatura

Assunto: Angra 3
Condicionante 2.

591/2009 - 2a Retificação
Processo

02022.002206/1999-28

1.2.2 da LI

Senhor Diretor,

Conforme determinado no processo de Licenciamento Ambiental de Angra 3, enviamos o
"Relatório Semestral de Monitoramento dos Programas Ambientais e Planos de Angra 3 - 2o
Semestre de 2015" visando o atendimento à Condicionante 2.2.2 da Licença de Instalação n°
591/2009 2a Retificação.

Por oportuno, e em complemento ao conteúdo da carta SM.G-450/15 na qual comunicamos a
paralização das obras no canteiro de Angra 3, informamos que as obras continuam suspensas
não havendo nenhuma atividade construtiva no momento.

Para garantir que as instalações estejam em condições de utilização plena quando da
retomada das obras, a Eletronuclear contratou emergencialmente a empresa MARTE
Engenharia para manutenção do canteiro, assegurando assim a integridade dos componentes
e estruturas.

Assim, os documentos ora enviados, referentes ao 2o Semestre de 2015, referem-se apenas
ao período no qual ocorreram atividades construtivas e compreendem os seguintes relatórios:
(í) "Relatório Mensal de Meio Ambiente" (Julho/Agosto/Setembro) da Empresa Andrade
Gutierrez e (ii) "Relatório Mensal de Meio Ambiente" (Junho/'Julho/'agosto) da Empresa
Angramon.

Colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

-f

/ u l-
Ronaldo Oliveira
Superintendente de Licenciamento
e Meio Ambiente

CNPJ: 42.5 40.211/0002-48

Rua da Candelária, 65 Centro CEP 20091-906 - Rio de Janeiro - Brasil
PABX: +55 21 2588-7000 FAX: +55 21 2588-7200

Pág. 1/1
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MatheusTétrtándes Dalloz
Coordenador de Energia Elétrica

Nuclear e Dutos - Substituto
Portaria n° 190
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Ao Senhor

Thomaz Miazak de Toledo

Diretor de Licenciamento Ambiental do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

SCEN - Trecho 2 - Edifício Sede / BI. C
CEP.:70818-900 Brasília - DF

Senhor Diretor,

Elet robras
Eletronuclear

Rio de Janeiro,21 de março» de 2016
SM.G-156/16

MMA/IBAMA/COAD/RJ

REQ 02022.002312/2016-09
Origem: ELETROBRÁS
TERMONUCLEAR S.A

Data: 22/03/2016

Assunto: Transporte dos
Elementos Combustíveis
da Vigésima Segunda
Recarga de Angra 1
Processo IBAMA n°

02001-002246/2008-05

Com referência ao processo a.m, referente à atividade de transporte rodoviário de Elementos
Combustíveis não irradiados, da recarga de Angra 1, da Fábrica de Combustível Nuclear
(FCN) / Indústrias Nucleares do Brasil (INB), em Engenheiro Passos/RJ, para a Unidade 1 da
Central Nuclear Almirante Álvaro Alberto - CNAAA, Usina Angra 1, em Angra dos Reis/RJ,
informamos que estamos programando o transporte de 40 (quarenta) Elementos
Combustíveis da vigésima segunda recarga de Angra 1 em 5 (cinco) viagens programadas
para ocorrerem nos dias 26, 29/04, 03, 06, 10/05, e agendado para ter início às 07:00h.

Adicionalmente, encaminhamos cópia da Aprovação para Transporte de Material Radioativo
n° 01/2016 e Certificado de Aprovação Especial de Transporte BR/161/XT de 15/02/2016,
emitidos pela CNEN, conforme exigido no item 2.1 das Condições Específicas da LO n°
790/2008 - 1° Renovação.

Estamos à disposição para os esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

ÁLIJi
Ronaldo Oliveira

Superintendente de Licenciamento
e Meio Ambiente

cc: IBAMA/SUPES/PJ - Silvania Medeiros Gonsalves (FAX: 3077-4288)

Pog. l/l
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Mj^lBAMA/SEDE -P^RQT^gOj-0
., DocuTiento -Tipo:.
^N5. 0200100 5_^l2_.'20H

Recebido erçi:^Ê/3/2^1í

'^ámãu
Assinatura

Ai

Ao Senhor

Thomaz Miazak de Toledo
Diretor de Licenciamento Ambiental do
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
SCEN - Trecho 2 - Edifício Sede / BI. C
CEP.:70818-900 Brasília - DF

Senhor Diretor,

*
Eletrobrás
Eletronuclear

Rio de Janeiro,21 de março de 2016
SM.G-156/16

%gf

Assunto: Transporte dos
Elementos Combustíveis
da Vigésima Segunda
Recarga de Angra 1
Processo IBAMA n°

02001-002246/2008-05

Com referência ao processo a.m, referente à atividade de transporte rodoviário de Elementos
Combustíveis não irradiados, da recarga de Angra 1, da Fábrica de Combustível Nuclear
(FCN) / Indústrias Nucleares do Brasil (INB), em Engenheiro Passos/RJ, para a Unidade 1 da
Central Nuclear Almirante Álvaro Alberto - CNAAA, Usina Angra 1, em Angra dos Reis/RJ,
informamos que estamos programando o transporte de 40 (quarenta) Elementos
Combustíveis da vigésima segunda recarga de Angra 1 em 5 (cinco) viagens programadas
para ocorrerem nos dias 26, 29/04, 03, 06, 10/05, e agendado para ter início às 07:00h.

Adicionalmente, encaminhamos cópia da Aprovação para Transporte de Material Radioativo
n° 01/2016 e Certificado de Aprovação Especial de Transporte BR/161/XT de 15/02/2016,
emitidos pela CNEN, conforme exigido no item 2.1 das Condições Específicas da LO n°
790/2008 - Io Renovação.

Estamos à disposição para os esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Ronaldo Oliveira
Superintendente de Licenciamento
e Meio Ambiente

cc: IBAMA/SUPES/PJ - Silvania Medeiros Gonsalves (FAX: 3077-4288)

- Brasil

Pág. l/l
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JlethomucleÃr]
Entrada -DILN.G !

I Comissão Nacional
de Energia Nuclear

Ilicio n

Ministério cia

Ciência, Tecnologia
e inovação PÁTRIA EOUCAOORA

Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de 2016.

limo Sr.

Ronaldo Oliveira

Superintendente de Licenciamento e Meio Ambiente
Eletrobrás - ELETRONUCLEAR

Rua da Candelária, 65 - Centro
Cep: 20091-020

Assunto: CNAAA 1 - Transporte de Elementos Combustíveis Novos para a 22a Recarga

Senhor Superintendente,

1. Encaminhamos, anexos, em resposta à correspondência SM.G-062/16, os
documentos referentes ao Transporte de 40 Elementos Combustíveis da FCNpara a CNAAA.

- Requerimento para Transporte de Material Radioativo N° 01-2016;
- Aprovação de Transporte de Material Radioativo N° 01/2016 e
- Certificado de Aprovação Especial de Transporte N° de Referência : BR/161/XT.

2. Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se
façam necessários.

HCTíOKüCtfiw
Di3!r,:Ò!jiç.yo -D;L?iG

]^^é^2M
Disiftb

Atenciosamente,

f^CL

í&^oL í
&yíiQ> ["

p feresposta:

§CúJ\, ]
5iTü~dl

x
. !

íX*

JOSÉ ANTÔNIO BA^REJXQ^)E CARVALHO
Coordenação-Geral de Reatores e Ciclo Combustível

Comissão Nacional de Energia Nuclear

ELETRONUCLEAR

Distribuição SM.G

Data: •<£/**. Rubr.: <2l

Oistrib.: EXE ACP INF ARO

bu-üx K

[

OT. desejada
•çJe resposta:

("omissão Nacional de Energia Nuclear
Coonkfiaçcío-Gcral de Realoms c C'ido Combustível

Rua General Severitmo. 90 - Botafogo i 'EP: 22.29(1-901 - Rio de Janeiro-RJ
7c-/: (21) 2173-2316/(21) 2J73-231? - Fax: (li) 2173-2313 -e-niaií: cgrc@cnen.gov.bi
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Comissão Nacional
de Energia Nuclnar

SERVIÇO DE AVALIAÇÃO DE SEGURANÇA DO
TRANSPORTE DE MATERIAIS RADIOATIVOS
Teí. (21) 2173 2630
E-rnãif: 5astr@cneh.ijov.br

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO ESPECIAL DE TRANSPORTE

No. de Referência: BR/161/XT
Emissão: 15/02/2016
Páginas: 01 de 02 páginas

Este documento certifica que a Divisão de Rejeitos Radioativos da
Diretoria de Radioproteção e Segurança Nuclear (DRS) da Comissão Nacional de
Energia Nuclear (CNEN) no uso de suas atribuições e em conformidade com a
Norma CNEN-NE-5.01 - "Transporte de Materiais Radioativos" - aprovou a
Operação Especial de Transporte de 40 (quarenta) elementos combustíveis não
irradiados, para utilização na vigésima segunda (22a) recarga do núcleo do reator
da Usina de Angra 1, conforme descrito no Plano de Transporte GCN T-048/15
submetido pela Eletrobrás Termonuclear S/A, através da correspondência SM G-
062/16 que trata o transporte dos elementos da Fábrica de Combustível Nuclear
(FCN) da INB até a Usina de Angra 1.

Este transporte deve ser realizado nos termos da AT-01/16.

/

Carlos de Almeida Goíries1 j
Chefe Ü

Divisão de Rejeitos Radioativos - DIREJ

Marca da Autoridade Competente: BR/161/XT
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Comissão Nacional
de Energia Nuclear

SERVIÇO DE AVALIAÇÃO 0E SEGURANÇA DO
TRANSPORTE DE MATERIAIS RADIOATIVOS

Tet. (21)2173 2680
£-ftiãif: sãstrÊútnèn.gòV.lbr

Referência: BR/1S1/XT
Emissão: 15/02/'2016

Página: 02 de 02 páginas

PROCEDIMENTOS DE TRANSPORTE

Serão transportados por via terrestre 40 (quarenta) Elementos
Combustíveis não irradiados em 5 remessas de 8 elementos. Os elementos
combustíveis estão descritos no plano de transporte GCN.T- 048/15
encaminhado pela correspondência ETN, SM.G-062/16.

^O transporte está restrito a via terrestre, sendo autorizado apenas 1
(um) conteiner por veículo, uma vez que não foram atendidos todos os
requisitos estabelecidos na Norma CNEN-NE-5.01. As medidas adicionais de
segurança descritas no Plano de Transporte deverão suprir as deficiências
apresentadas para aprovação do projeto de embalagem.

Exige-se fiel cumprimento de todos os procedimentos de segurança
sob inteira responsabilidade da Eletrobrás Termonuclear S/A.
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COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
DIRETORIA DE RADIOPROTEÇÃO ESEGURANÇA NUCLEAR

Serviço de Avaliação de Segurança do
Transporte de Material Radioativo

::.:vvN;.^,,;v-v:^í;::>;;::

1. DADOS DO REQUERENTE

RAZÃO SOCIAL: ELETROBRÁS ELETRONUCLEAR S.A.

ENDEREÇO:Rod. R-oc. Haroldo Fernandes Duarte - BR101/RJ, km 522 - Itaorna, Angra dos Reis - RJ
RESPONSÁVEL: Ronaldo Oliveira

REGISTRO CNEN: 001.677/97

CERTIFICAÇÃO/REGISTRO: NA

2. MOTIVO DO RECOLHIMENTO DA TLC1

Requerimento
N°

- RTMR

APROVAÇÃO DE TRANSPORTE

APROVAÇÃO DE PROJETO DE VOLUME (*)
• 4.1.1 PU 4.1.2 (arranjo especial)

CERTIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO DE SUPERVISOR EM TRANSPORTE
• 4.1.3 • 4.1.4 •4.I.5
• 4.1.6

APROVAÇÃO DE FONTE SELADA
• 4.1.7

3. MATERIAL E/OU FONTE RADIOATIVA
RADIOISÓTOPO N° DE SÉRIE DA

FONTE
ATIVIDADE (Bq) DATA CERTIFICADO DA

FONTE SELADA

TIPO

4. VOLUME A SER UTILIZADO NO TRANSPORTE
MODELO N° DE SÉRIE CERTIFICADO DE

APROVAÇÃO
VALIDADE

5. JUSTIFICATIVA PARA OTRANSPORTE, PROJETO DO VOLUME dÍTS^t^
SEL-ADA-OU-CERTrFICAgÃO-DAiQUALIFICACÃ '̂

Transporte rodoviário de 40 elementos combustíveis novos para a22a recarga da Usina de
Angra 1, no trajeto entre aFCN/INB, em Engenheiro Passos -RJ eaCNAAA, em Angra
dos Reis - RJ, de acordo com o Plano Gera! de Transporte GCN.T-048/15.

6. ASSINATURAS

EXPEDIDOR: Renata W. dos Reis Nery - GCN.T
ASSINATURA: QjjyvJJQ^1 aJlsjJY~
DATA: 14.12.2015

AUTORIZAÇÃO:

DESTINATÁRIO: ko«**ea=» o£v£;w\ ~~
ASSINATURA: / / / Á Ronaldo Oliveira
°ATA: ^/., fvr- ll U/ J ^ ^^l& Iwwáamer ío

eMeto Ambieatg -SM.G
*eo^S>*

tt®
G«<*» GC^T 7. USO DA CNEN

<o Carlos de Almeida Gomes
Kao de Rejeitos Radioativos •DíREJ

1 3 P^fP PonilQfimAnffl
• Caso aTLC seja ap.icaveT^TcW^^oInlmento deverá seranex^ggg
• C) 0Requenmento para Projeto de Volume deverá conter adicionalmente todas as informTZT i ♦

CNEN-NE-5.01. 003S as ,nformaÇoes previstas no Anexo B, item B.2.2 do da Norma
Ver Valores na Tabela anexa
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Comissão Nacional
de Energia Nuclear

Ministério da

•Ciência, Tecnologia
eInovação

G O V E R M O FEDERAI

£ ....

P Á T R A EOUCAOOBi

APROVAÇÃO DE TRANSPORTE DE MATERIAL RADIOATIVO

NÚMERO 01 /2016

Pelo presente aprovo a operação de transporte de material radioativo abaixo especificado
sob o ponto de vista de segurança radiológica.

Expedidor

ELETRONUCLEAR - Eletrobrás Termonuclear S.A.

Material

Pastilhas sinterizadas de U02 encapsuladas em forma de elementos combustíveis não
irradiados em 5 remessas.

Origem:

Fábrica de Combustível Nuclear das Indústrias Nucleares do Brasil

Rodovia Presidente Dutra, km 330

Engenheiro Passos, Rio de Janeiro

Destino:

Central Nuclear Almirante Álvaro Alberto

Rodovia Governador Mário Covas, km 522

Praia de Itaorna, Rio de Janeiro

Transportadora/Motorista/Certificação:

(INFORMAÇÃO ASER FORNECIDA POSTERIORMENTE)

i tu / nh / tJI / U
Vu>o

Carlos de Almeida Gomes
Chefe

Divisão de Rajãitoa Radioativos • WREJ
Comissão Nacional dí Energli Nuetar
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riGITALIZADO NO ISAM 5
j

Ao Senhor

Thomaz Miazak de Toledo

Diretor de Licenciamento Ambiental do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

SCEN - Trecho 2 - Edifício Sede / BI. C

CEP.:70818-900 - Brasília - DF

Eletrobrás
Eletronuclear

Rio de Janeiro, 29 de março de 2016.
SM.G-172/16

tocumentü -Tipo: tMHX*-^ ^
| Nfi. 02001.0 ü5 Q^fcOIf- _3r>

Recebido em: 4/4/2816-

muâu
Assinatura

Assunto: Substituição durante
férias

Senhor Diretor,

Informamos que durante a ausência do titular da Superintendência de Licenciamento e Meio
Ambiente, por motivo de férias, no período de 11 a 20/04/16, o Gerente de Gestão Ambiental
Ricardo G. Donato, ficará responsável por essa Superintendência.

Observamos que o mesmo pode ser contatado pelo telefone 2588-7999 e e-mail
rdonato@eletronuclear.gov.br.

Atenciosamente,

Ronaldo Oliveira

Superintendente de Licenciamento e
Meio Ambiente

CNPJ: 42.5 40.211/0002-48

Sede: Rua da Candelária. 65 Centro CEP 20091 -906 - Rio de Janeiro - Brasil
PABX: +55 21 2588-7000 FAX: +55 21 2588-7200

Pág. 1/1
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1

Ao Senhor

Thomaz Miazak de Toledo

Diretor de Licenciamento Ambiental do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

SCEN - Trecho 2 - Edifício Sede / BI. C

CEP.:70818-900 - Brasília - DF

<*
Eletrobrás
Eletronuclear

Rio de Janeiro, 29 de março de 2016.
SM.G-172/16

Documento ''-^TiT^^^l
fNS. 02001-0 05 m-f ^

Recebido em:'3/-/^ -,

Ê.âsmaxura

Assunto: Substituição durap^ê
férias

Senhor Diretor,

Informamos que durante a ausência do titular da Superintendência de Licenciamento e Meio
Ambiente, por motivo de férias, no período de 11 a 20/04/16, o Gerente de Gestão Ambiental
Ricardo G. Donato, ficará responsável por essa Superintendência.

Observamos que o mesmo pode ser contatado pelo telefone 2588-7599 e e-mail
rdonato@eletronuclear.gov.br.

Atenciosamente,

LULc
Ronaldo Oliveira

Superintendente de Licenciamento e
Meio Ambiente

CNPJ: 42.5 40.211/0002-48

Sede: Ru<
PAB) -'588-7000

Brasil

Pág. l/l
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MMA/íBAMA/SEDE- PROTOCOLO

Documento -Tipo: \~^V_1.. I
•V-J«. 02001.0 06 ^(&Ü/20i.6-6^| !

Recebido em: 14/4/2ÜI6

doxLU^Lt^M
Assinatura

iviINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO CHICO MENDES DECONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

DIRETORIA DE PESQUISA, AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DA BIODIVERSIDADE
Cx. Postal n" 7W3 - CEP: 70673-970.

Ofício n° t[5 /2016/DIBIO/ICMBio

ÍOC-üí
•3 0092727.00000114/2016-64

20160013309

Brasília, i3 de abril de 2016.

Ao Senhor

THOMAZ MIAZAKI DE TOLEDO
Diretoria de Licenciamento Ambiental - DILIC
Instituto Brasileiro do MeioAmbiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
SCEN Trecho 2, Edifício-Sede

Brasília -DF - 70.818-900 %{ <4

Assunto: Autorização para o licenciamento ambiental da Central Nuclear Almirante Álvaro
Alberto - CNAAA.

Senhor Diretor,

1. Fazemos referência à Autorização n° 06/2013 Retificação n° 2. do
empreendimento Central Nuclear Almirante Álvaro Alberto - CNAAA, para encaminhar, em
anexo, tabela com informações quanto ao atendimento das condições relacionadas à Estação
Ecológica de Tamoios.

2- Quanto às condicionantes da Licença de Operação n° 1217/2014 que guardam
relação com a ESEC Tamoios, cumpre ressalvar que, diferentemente do que foi informado na
tabela, a condicionante 2.1.9.2 está atendida em relação às atribuições deste Instituto, uma vez
que foi emitido o Ofício n° 94/2015/DIBIO/ICMBio, cópia anexa, com a anuência para os
programas de monitoramento.

3- Por fim, solicitamos que a ELÉTRONU<
condições da Autorização n° 06/2013 - Retificação
satisfatória, conforme apresentado.

Atenciosamente.

seja cientificada de que as
tão sendo cumpridas de forma

LCELINO DE OLIVEIRA
Diretor

MARCEL

Cki i/n Ar^
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Atenciosamente,

MARCE

ICMBio/CDoc

0914208

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

ÜUmZEi DK^SSSSÍ^S!!^. °-E CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADEDIRETORIA DE PESQUISA, AVALIAÇÃO EMONITORAMENTO DA BIODIVFRSIDADE
C'x. Postal n° 7993 - CEP: 70673-970.

Ofício n° Jfy /2015/DIBlO/ICMBio
Ao Senhor Brasüia, ó2j? de junho de 2015.
THOMAZ MIAZAKI DE TOLEDO
Diretoria de Licenciamento Ambiental - DILIC

SS^SS16iente edüS Recursos Na,urais Wáveis -IBAMA
Brasília - DF - 70.818-900

mZlL AADUên"a Para Autoriza*ao de CaPt»"«. Coleta e Transporte de MaterialBolog,co dos programas de Monitoramento da LO n°1217/2015 da Central Nuclear
Alm.rante Álvaro Alberto. Processo ICMBio: 02070.001820/2012-62

Senhor Diretor,

a . • - .,Esíf Institut0 vem manifestar concordância com os termos propostos oara aAutorizo de Captura, Coleta eTransporte de Material Biológico no nSTua Fstócão
S V11™? °pbJetÍVand° 3CXeCUÇâ° d° Pr(™ dc Monito^mêrde aíS
mccir Pro °ra í Mogrrde Corie eu™*™» ^ 0-^ das ÁgUas81MCQA. Programa de Monitoramento Radiológico Ambiental - PMARO e Proerama de
Momtoramcnto de Fauna eFlora Marinha - PMFFM, como parte integrante doZTo £
AbertoT , ambTtaI í 0200,-°°3272/20>.-48, da Central Nuclear AlmLnteTvaro
Alberto, desde que observadas aseguinte condição:

U Encaminhar àEstação Ecológica de Tamoios relatórios anuais do Programa
de Moratoramento da Fauna e Flora Marinha, Programa de Controle c
ÍSS^ A ??hdade ^ A8UaS' Pr°8rama de MonitoramentoRad.ologico Ambiental, Programa de Medida de Temperatura da Água do Mar no
Saco da Piraquara de Fora eItaorna ePrograma de Medida de Cloro Residual no
aaco da Piraquara de Fora.

1.2 Encaminhar ao Instituto Chico Mendes de Conservação da biodiversidade
por me,o do email dados.bioversidade^icmbio.Povhr, os dados brutos coletados
durante o levantamento, em planilha eletrônica no formato disponível no link
http://www.icmbio.gov.br/sisbio/dados-de-licenciamento.html, assim como as
totós de armadilhas fotográficas, com as respectivas informações de local de
registro, para compor o Banco de Dados, oqual permanecera sempre disponível
para acesso público.

1 lâ . Ressaltamos que para oPrograma de Monitoramento de Tartarugas Marinhas aanuência também inclui aÁrea de Proteção Ambiente^Sruçu.

INO DE OLIVEIRA
Diretor
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Proteção Ambiental

MEM. 02001.005133/2016-63 DIPRO/IBAMA

Brasília, 18 de abril de 2016

Ao Senhor Diretor da DILIC

Assunto: Resposta ao MEM. 000482/2014 DILIC/IBAMA

1. Em atenção ao memorando em tela, informo que foram lavrados os autos de
infrações n° 1009-E e 1013-E em desfavor da Eletrobrás Termonuclear S.A., relacionados
à captura incidental de tartarugas marinhas na tomada de água da UTN Angra 2.

2.

IBAMA

Encaminho cópia dos referidos autos e do relatório de fiscalização.

Atenciosamente,

ADDSON SANTOSXOELHO SERRA

Diretor Substituto da DIPRO/IBAMA

pag. 1/1 18/04/2016-16:51





MMA

INSTITUTO BRASILEIRO IX) MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
DIRETORIA DEPROTEÇÃO AMBIENTAL

COORDENAÇÃO GERAL DEFISCALIZAÇÃO AMBIENTAL
COORDENAÇÃO DEOPERAÇÕES DEFISCALIZAÇÃO

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO

1. INTRODUÇÃO
Este relatório objetiva apurar a demanda encaminhada por meio do Memorando n° 482/2014

DILIC/IBAMA, de 14/01/2014, sobre a captura incidental de tartarugas marinhas na tomada de
água da Usina Nuclear Angra 2, no âmbito do licenciamento ambiental da Central Nuclear
Almirante Álvaro Alberto - CNAAA. Como subsídio a apuração dos fatos foram encaminhados os
relatórios com os registros de resgates, referentes aos meses de junho a novembro de 2013, e a Nota
Técnica n° 7050/2013 COEND/IBAMA, de 04/12/2013.

2.DESCRIÇÃODOEMPREENDIMENTO
A Central Nuclear Almirante Álvaro Alberto - CNAAA, processo de licenciamento n°

02001.003272/2011-48, conta com duas usinas em operação, Angra 1, em operação comercial desde
1985 e potência elétrica bruta máxima de 640 MW, e Angra 2, em operação desde 2001 e potência
de 1.350 MW. Está localizada em Angra dos Reis-RJ.

A CNAAA possui a Licença de Operação n° 1.217/2014, de 12/03/2014, com validade de 10
anos. O processo de licenciamento do empreendimento está sendo conduzido pela Coordenação de
Energia Elétrica, Nuclear e Dutos - COEND/CGENE/DILIC/IBAMA.

3.QUALIFICAÇÃO DO AUTUADO
A filial da Eletrobrás Termonuclear S.A. - Eletronuclar, CNPJ: 42.540.211/0002-48, está

situada na BR-101, Rodovia Governador Mário Covas, km 517, Itaorna, Angra dos Reis-RJ, CEP:
23.948-000. A Eletronuclear é umasociedade anônima de economia mista, dotada de personalidade
jurídica de direito privado, comporte grande e cadastro (n° 1.638.625) ativo e regular. Háseteautos
de infração e uma notificação em nome do empreendedor.

4. CONTEXTUALIZAÇÃO DOS FATOS
O Memorando n° 482/2014 DILIC/IBAMA, de 14/01/2014, encaminhou à Diretoria de

Proteção Ambiental - DIPRO/IBAMA os relatórios com os registros de resgate das tartarugas
marinhas capturadas incidentalmente na tomada de água deAngra 2, referentes aos meses de junho
a novembro de 2013, e a Nota Técnica n° 7050/2013 COEND/IBAMA.

Os relatórios DMAS.O-053/13, DMAS.O-057/13, DMAS.O-071/13, DMAS.O-076/13,
DMAS.O-089/13 e DMAS.O-096/13, referentes aos meses de junho a novembro de 2013,
registraram dois espécimes feridos (T168 e T170) e 5 mortos (T167,T169, T172, T175 e T176), de
Chelonia mydas, espécie da fauna brasileira ameaçada de extinção, conforme Instrução Normativa -
IN MMA n° 3/2003, e da Convenção sobreo Comércio Internacional das Espécies da Florae Fauna
Selvagens em Perigo de Extinção - CITES.

Os Autos de Infração n° 717771-D, n° 717772-D, n° 717776-D e n° 717777-D foram
lavrados pelamortee ferimento das tartarugas capturadas entrejulhode 2010e maio de 2013.

V
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MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DOMEIOAMBIENTE E DOSRECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
DIRETORIA DEPROTEÇÃO AMBIENTAL

COORDENAÇÃO GERAL DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL
COORDENAÇÃO DE OPERAÇÕES DE FISCALIZAÇÃO

O Auto de Infração n° 717775-D, processo n° 02022.001500/2013-69, estabeleceu multa de
R$ 50.000,00 por dia, pelo não atendimento do Ofício n° 1308/2012/DILIC/IBAMA, de
12/12/2012, que solicitou o início imediato da instalação das grades de proteção dos canais de
adução de água do mar da Usina Angra 2, com prazo final de conclusão até 15/04/2013. Oauto foi
recebido em 10/07/2013 e está pendente de julgamento. Por meio do documento
02001.021698/2013-45 (SM.G-561/13), protocolado em 14/11/2013, a Eletronuclear comunicou ao
Ibama a instalação das grades definitivas dos seiscanais de adução.

5. DETALHAMENTO DASINFRAÇÕES
Foi lavrado o Auto de Infração n° 1013-E, pelo art. 24, inciso II, do Decreto n° 6.514/2008,

por Matar espécimes da fauna silvestre nativa, sem autorização da autoridade competente, sendo
cinco indivíduos de espécie constante de lista oficial dafauna brasileira ameaçada de extinção e
da Convenção sobre o Comércio Internacional das Espécies da Flora e Fauna Selvagens em
Perigo deExtinção - CITES. Amulta é deR$ 5.000,00 porespécime.

Multa indicada = 5 x R$ 5.000,00 = R$ 25.000,00

Foi lavrado o Auto de Infração n° 1009-E, peloart. 29, do Decreto n° 6.514/2008, por Ferir
dois animais silvestres nativos. Foram considerados como espécimes feridos todos que constam nos
relatórios com os termos ferimento e fratura.

Para indicar a multa foram considerados os Quadros 1 e 2 do Anexo I da IN Ibama n°
10/2012.

Para o cálculo do nível de gravidade foram considerados a motivação e a conseqüência da
infração, conforme os indicadores estabelecidos no Quadro 1 do Anexo 1 da IN n° 10/2012. As
grades definitivas contra a captura incidental de quelonios, nos canais de adução da água do mar de
Angra 2, servem como mecanismo preventivo contra a mortalidade e ferimento de tartarugas
marinhas. Conforme a Nota Técnica n° 7050/2013, Angra 2 captaágua do marpor um sistema de
refrigeração "Once Through Cooling", munido de seis canais de adução. Tais canais possuem
grades internas, com um sistema automatizado de limpeza que, incidentalmente, lesiona, e até
mata, tartarugas marinhas jovens. Angra 1, que não possui o mesmo sistema automatizado de
limpeza de grades internas, não tem registro de captura de quelonios. Ao não instalar as grades
definitivas, a Eletronuclear permitiu a continuidade da captura incidental das tartarugas, mesmo
ciente do fato. Por se tratar de espécie ameaçada e da CITES, o ferimento de qualquer indivíduo
tem conseqüência significativa para o meio ambiente. Desse modo, a motivação da infração foi
intencional, a conseqüência para o meio ambiente foi significativa e nãohouve conseqüência para a
saúde pública.

Indicadores:

a. Motivação da infração: intencional (15).
b. Conseqüência para o meioambiente: significativa (70).
c. Conseqüência para a saúde pública: não houve (0).

Nível de gravidade da infração:
Nível = <z + fc + c = 85 (Nível E).
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
DIRETORIA DEPROTEÇÃO AMBIENTAL

COORDENAÇÃO GERAL DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL
COORDENAÇÃO DEOPERAÇÕES DE FISCALIZAÇÃO

Para indicar a sansao de multa à Eletronuclear, o Quadro 2 do Anexo 1 da IN n° 10/2012,
para Nível E e porte grande, permite uma variação de 76% até 100% do teto para o enquadramento
proposto (art. 29, do Decreto n° 6.514/2008 - R$ 3.000,00 por indivíduo). A Eletronuclear estava
ciente que teria que instalar as grades definitivas até 15/04/2013, mas só comunicou ao Ibama a
instalação das grades em 14/11/2013, por meio do documento n° 02001.021698/2013-45.
Considerando esse fato, bem como por se tratar de espécie ameaçada de extinção e da CITES, foi
adotado o máximo da multa cominada - R$ 3.000,00 por indivíduo.

Multa indicada = 2 x R$ 3.000,00 = R$ 6.000,00

Não foram incluídas circunstâncias agravantes e atenuantes para as indicações das multas.
Como agravantes, os seguintes foram detectados: 1) no interesse de pessoajurídica mantida,

total ou parcialmente, por verbaspúblicas ou beneficiada por incentivos fiscais; e 2) no exercício de
atividades econômicas financiadas direta ou indiretamente por verbas públicas. Como atenuante foi
observado o arrependimento eficaz do infrator, manifestado pela espontânea reparação e contenção
do dano, limitação significativa da degradação ambiental causada ou apresentação de denúncia
espontânea.

siJv^S Pereira Júnior
Analista Ambiental

hftatr 1.541.851

Brasília, 27 de março de 2014.
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -IBAMA
COORDENAÇÃO GERAL DE FISCALIZAÇÃO - CGFIS

CONSULTA - AUTO DE INFRAÇÃO - MULTA

DADOS DO AUTUADO

Nome: ELETROBRÁS TERMONUCLEAR S.A.

Endereço: RODOVIA BR 101
Bairro: ITAORNA

Municíplo/UF: ANGRA DOS REIS
CPF/CNPJ: 42.540.211/0002-48

DADOS DO AUTO DE INFRAÇÃO

MMA

Número do Auto:

Data de Autuação:

Nome do Autuante:

Nome do Autuado:

Forma Entrega:
Municipio/UF:

Local da Infração:

Descrição do Auto:

1013 Série: E

27/03/2014 Data do Vencimento:

SÍLVIO JOSÉ PEREIRAJÚNIOR
ELETROBRÁS TERMONUCLEAR S.A.
Não Cadastrada!

ANGRA DOS REIS - RJ

Central Nuclear Almirante ÁlvaroAlberto
Matar espécimes da fauna silvestre nativa, sem autorização da autoridade competente, sendo cinco
indivíduos de espécie constante de lista oficial da fauna brasileira ameaçada de extinção e da Convenção
sobre o Comércio Internacional das Espécies da Flora e Fauna Selvagens em Perigo de Extinção - CITES.

N° do débito: 6384494

16/04/2014

N° Ordem: DF001766

Status Atual: Lavrado

Matrícula: 1541851

AÇÃO FISCALIZATÓRIA
N° Ação Fiscalizatória: 1016401
Nome Operação: Não Cadastrado!
Unidade Ibama: NUIP em Rio de Janeiro/RJ

Data Ação Fisc. 27/03/2014

ARRECADAÇÃO

Código da Infração:

Tipo da Infração:
Tipo Multa:

Código Arrecadação:

Unidade Arrecadação:

Valor do Auto:

Localização Processo:

850011

Não Cadastrada!

Fechada

1100

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
25.000,00 N° do Processo - IBAMA: 02001.002880/2014-88

Não encontrado no SISWEB !

BIOMA

Costeiro e Marinho

CLASSIFICAÇÃO ÁREA

Fluvial/Marítimo

COORDENADAS GEOGRÁFICA(S):

Latitude: 23° ' 28,0" Sul Longitude: 44° 27' 38,0" W

OPERAÇÃO E ORDEM DE FISCALIZAÇÃO

Descrição: Não Cadastrada
Operação: Não Cadastrada
Ordem De Fiscalização: DF001766
N° SISLIV: Não Cadastrado

DADOS DO ENQUADRAMENTO LEGAL
ARTIGO INCISO, § OU ALÍNEA COMARTIGO
70 |1° |72
3 II 24

INCISO, § OUALÍNEA Da/Do

I Lei
Decreto

NÚMERO

9605/98

6514/2008

TESTEMUNHAS ENVOLVIDAS

Nenhuma testemunha envolvida foi cadastrada neste Auto!

Pág 1/2 Emitido em: 18/04/2016 12:28:02

PonTatiane Maria Vieira Leite



INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
COORDENAÇÃO GERAL DE FISCALIZAÇÃO - CGFIS

PESSOAS ENVOLVIDAS

Nenhuma pessoa envolvida foi cadastrada neste Auto!

EFETIVO ENVOLVIDO

Nenhum efetivo envolvido foi cadastrada neste Auto!

ANEXOS DOAUTO DE INFRAÇÃO
Nenhum anexo foi cadastrado neste Auto!

ESPÉCIES APREENDIDA

Tipo Característica Grupo Descrição

Fauna Morto Réptil

POLÍGONO

Nenhum polígono foi cadastrado neste Auto!

DADOS DO PROCESSO
N° do Processo - IBAMA: 02001.002880/2014-88

Localização Processo: Não encontrado no SISWEB !

Status Atual: Para homologação/prazo de defesa
Justificativa:

DÉBITO GERADO (SISARR)
N° do débito: 6384494

Nome Popular Nome Científico

Tartaruga-verde

Pág 2/2
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PonTatiane Maria Vieira Leite
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
COORDENAÇÃO GERAL DE FISCALIZAÇÃO - CGFIS
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MMA

CONSULTA - AUTO DE INFRAÇÃO - MULTA

DADOS DO AUTUADO

Nome: ELETROBRÁS TERMONUCLEAR S.A
Endereço: RODOVIA BR 101
Bairro: ITAORNA

Município/UF: ANGRA DOS REIS
CPF/CNPJ: 42.540.211/0002-48

DADOS DOAUTO DE INFRAÇÃO

Número do Auto:

Data de Autuação:

Nome do Autuante:

Nome do Autuado:

Forma Entrega:
Municipio/UF:

Local da Infração:

Descrição do Auto:

1009 Série: E

27/03/2014 Data do Vencimento:

SÍLVIO JOSÉ PEREIRA JÚNIOR
ELETROBRÁS TERMONUCLEAR S.A.
Não Cadastrada!

ANGRA DOS REIS - RJ

Central Nuclear AlmiranteÁlvaroAlberto
Feris dois animais silvestres nativos.

N° do débito: 6384669

16/04/2014

AÇÃO FISCALIZATÓRIA
N° Ação Fiscalizatória: 1016501 Data Ação Fisc:
Nome Operação: Não Cadastrado!
Unidade Ibama: NUIP em Rio de Janeiro/RJ

27/03/2014

ARRECADAÇÃO

Código da Infração:

Tipo da Infração:
Tipo Multa:

Código Arrecadação:

850011

Não Cadastrada!

Fechada

1100

Unidade Arrecadação: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
Valor do Auto: 6.000,00 N° do Processo - IBAMA: 02001.002881/2014-22
Localização Processo: Não encontrado no SISWEB!

BIOMA

Costeiro e Marinho

CLASSIFICAÇÃO ÁREA

Fluvial/Maritimo

COORDENADAS GEOGRAFICA(S):

Latitude: 23° ' 28,0" Sul Longitude: 44° 27' 38,0" W

OPERAÇÃO EORDEM DE FISCALIZAÇÃO

Descrição: Não Cadastrada
Operação: Não Cadastrada
Ordem De Fiscalização: DF001766
N° SISLIV: Não Cadastrado

DADOS DO ENQUADRAMENTO LEGAL
ARTIGO INCISO, § OUALÍNEA COM ARTIGO
70 |1° I72
3 II 29

INCISO, § OUALÍNEA

TESTEMUNHAS ENVOLVIDAS

Nenhuma testemunha envolvida foi cadastrada neste Auto!

PESSOAS ENVOLVIDAS

Nenhuma pessoa envolvida foi cadastrada neste Auto!

Pag 1/2

Da/Do

I Lei
Decreto

N° Ordem: DF001766

Status Atual: Lavrado

Matrícula: 1541851

NUMERO

9605/98
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
COORDENAÇÃO GERAL DEFISCALIZAÇÃO - CGFIS

EFETIVO ENVOLVIDO

Nenhum efetivo envolvido foi cadastrada neste Auto!

ANEXOS DOAUTO DE INFRAÇÃO
Nenhum anexo foi cadastrado neste Auto!

ESPÉCIES APREENDIDA

Tipo Característica Grupo Descrição Nome Popular Nome Cientifico IQuant Unid. Medida
Fauna Vivo Réptil Tartaruga-verde

POLÍGONO

Nenhum poligono foi cadastrado neste Auto!

DADOS DO PROCESSO
N° do Processo - IBAMA: 02001.002881/2014-22

Localização Processo: Não encontrado no SISWEB !

Status Atual: Notificadoe aguardando pagamento/recurso
Justificativa: Lançamento de status posterior: de 93 para 78.

DEBITO GERADO (SISARR)
N° do débito: 6384669
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

Procuradoria Federal Especializada junto ao IBAMA

Memorando ne 231/2016-COJUD/PFE/IBAMA-SEDE/PGF/AGU

Da: Coordenação Nacional de Contencioso Judicial -COJUD - IBAMA/SEDE

Para: Diretoria de Licenciamento Ambiental - DILIC

Brasília, 1 de abril de 2016.

Assunto: Subsídios para defesa judicial. Caso "Usina Angra 2 -Tartarugas marinhas. Prazo: 15/4/2016.

Senhor(a) Diretor(a),

Encaminho-lhe demanda oriunda da Procuradoria Seccional Federal em Volta Redonda/RJ,

relativa à ação civil pública n^ 0031063-82.2016.4.02.5111, ajuizada pelo Ministério Público Federal contra a
ELETRONUCLEAR, o IBAMA e o ICMBIO, em virtude de supostas irregularidades ambientais ocorridas na Usina

Angra 2. Os quesitos a serem respondidos pela DILIC encontram-se no memorando encaminhado pela PSF em
Volta Rendonda/RJ (anexo).

Tratando-se de demanda com prazo judicial fixado, solicita-se resposta até o dia 15/4/2016.

Segue, também em anexo, cópia da petição inicial na açãc acima identificada.

Atenciosamente,

ir Meio Borges

rocurador Federal

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do IBAMA CEP: 70.818-900 - Erasília-DF

Telefone (61) 3316-1046 email cojud.sede@ibama gov.br
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Procuradoria da República no Município de Angra dos Reis/RJ

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA VARA ÚNICA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE

ANGRA DOS REIS/RJ

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por seu órgão signatário, no

exercício de suas atribuições constitucionais e legais, vem à presença de Vossa

Excelência, com fulcro nos arts. 127, caput, e 129, III e 225 da Constituição da República,

nos art. 5?, |, II, 'd', III, 'd' e art. 6*, VII, 'b' da Lei Complementar 75/93 e, finalmente, nos

arts. le e 5e da Lei 7.347/85, e tendo por referência o Inquérito Civil n.

130.014.000094/2013-04, propor a presente:

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

em face de:

ELETROBRÁS TERMONUCLEAR S.A - ELETRONUCLEAR, sociedade de economia

mista, subsidiária das Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobrás, inscrita no
CNPJ sob o n. 42.540.211/0001-67, devendo ser citada na pessoa de seu Diretor-

Presidente, na Rua da Candelária n. 65, Centro, Rio de Janeiro;

IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis, pessoa jurídica de direito público, autarquia federal, devendo ser
citada na pessoa do seu Presidente, SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama, CEP 70818-
900, Brasília - DF, Telefone (61) 3316-1001 até 1003; Fax (61) 3316-1025;
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Procuradoria da República no Município de Angra dos Reis/RJ

• ICMBio - Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade pessoa
jurídica de direito público interno, autarquia federal, devendo ser citada n£

Pessoa de seu Presidente, EQSW 103/104, Bloco "C", Complexo Administrativo
- Setor Sudoeste, CEP 70.670-350 - Brasília - DF, Fone: +55-61-3341-9101;

tendo em vista os fatos e fundamentos jurídicos a seguir deduzidos:

1 - DO OBJETO

01-. Um dos escopos da presente ação civil pública é responsabilizar

civilmente a ELETROBRÁS TERMONUCLEAR S.A - ELETRONUCLEAR, o IBAMA e o ICMBio,

por terem ocasionados, mediante ações e omissões dolosas, severos danos ao meio

ambiente, ao permitirem - levianamente - lesões a 53 (cinqüenta e três) Tartarugas

Marinhas em extinção, bem como a morte de 68 (sessenta e oito), por afogamentos e

traumas (fraturas do casco e vértebras do pescoço).

Documento elétron co assinado digitalmente. Data/Hora: 14/03/2016 18:10:01
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Figura 26 -- Tartarugas letaimente atingidas pela pá mecânica.

02-. Os fatos a seguir expostos, ao ver do Ministério Público Federal,

revelam um capítulo deplorável na falta de cuidado com animais em extinção, tanto

pela ELETRONUCLEAR, quanto por parte de órgãos, como o IBAMA e o ICMBIO, que

foram criados para cuidar e proteger esses animais mas que, ao revés, tornam-se

coniventes com o ilícito, abrindo mão do seu poder de fiscalização, deixando que o

particular, numa "autofiscalização", mutilasse e matasse parte da biodiversidade

marinha, muitas vezes com sofrimento intenso desses animais.1

03-. Importante, desde já e para facilitar a compreensão dos fatos,

registrar os nomes de algumas pessoas físicas citadas no decorrer desta petição inicial,
1 Veja o caso tía tartaruga Chelonia mydas registrada como T47. Édito no relatório de necropsia: "Animal

muitoferido em choque" (ANEXO I,Volume 12, página 48). Mais: a grande maioria dos animais chegavam
ao Laboratório de Tratamento desidratados, a demonstrar graves erros nos procedimentos iniciais
realizados ainda na Usina.

MPF
MMUÉrlo PubSco Faderu
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que agiram em nome das pessoas jurídica rés, e que foram as principais responsáveis

pela sucessão de graves omissões que contribuíram decisivamente para as lesões e

mortes de tartarugas em extinção:

• GISELA DAMM FORATTINI, à época, Diretora cie Licenciamento
Ambiental - DILIC - do Ibama;

. MARCELO MARCEUNO DE OLIVEIRA, à época, Diretor da
Diretoria de Conservação da Biodiversidade - DIBIO - do
ICMBio;

• OTHON LUIZ PINHEIRO DA SILVA, à época, diretor presidente da
ELETRONUCLEAR;

• ANTÔNIO CARLOS MAZZARO, à época, Superintendente de
Angra 2, conhecido como "Chefe da Usina";

• JOÃO CARLOS DA CUNHA BASTOS, à época, Superintendentede
Coordenação da Operação;

• GIOVANNI CARLO BLOISE, à época, Gerente de Meio Ambiente
e Licenciamento Ambiental;

CARLOS ELYSIO ALHANATI, à época. Supervisor da Gerência de

Meio Ambiente.

04-. Mesmo que existam outros nomes que tenham tido ciência dos

fatos, e dentro de um grande complexo como é Angra 2 não é difícil de se imaginar que

isso tenha ocorrido, no decorrer da investigação do Ministério Público Federal, as

pessoas supramencíonadas apareceram sempre em documentos ou depoimentos, de

alguma forma, como as que ordenavam, coordenavam, cientes de tudo que que estava

MPF Signatário(a): Monique Cheker - Procuradora da República
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ocorrendo, e com poder de mudar decisivamente a lamentável realidade que se

instalou.2

05-. Outro ponto que é essencial destacar previamente é o de que,

conforme será comprovado, desde que as Capturas de Tartarugas ganharam

conhecimento público3 (meados de 2010), todos os réus não tomaram medidas eficazes

para paralisar imediatamente as ocorrências. Tais medidas somente foram tomadas,

inclusive com autuação atrasada do IBAMA. após o dia 5 de marco de 2013, dia em que

foi realizada a busca e apreensão judicial, requerida pelo Ministério Público Federal no

bojodo Procedimento Investigatório Criminal n. 1.30.014.000227/2012-53.

2 - DA LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
EDACOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL DE ANGRA DOS REIS

06-. A legitimidade do Ministério Públicopara atuar na proteção do meio

ambiente encontra fundamento na Constituição da República, seja nos contornos

institucionais traçados pelo constituinte originário que, em seu artigo 127, erigiu o

Ministério Público à categoria de instituição permanente, essencial à atividade da função

jurisdicional, guardião da ordem jurídica e dos direitos e interesses sociais, seja no texto

expresso do artigo 129, inciso III, in verbis:

2 Conforme declarado pela própria ELETRONUCLEAR, "A partir da primeira captura incidental ocorrida em
Julho de 2010, o turno de operação informou ao chefe da Usinade Angra2 (Antônio Carlos Mazzaro), que
imediatamentecomunicou ao chefe do Laboratório de Monitoração Ambiental (Carlos Elysio Alhanati) que,
porsua vez, comunicou ao Superintendente de Coordenação da Operação (João Carlos da Cunha Bastos)"
(ANEXO 5, folha 137).

3 A ELETRONUCLEAR insiste em dizer que esse "conhecimento público" coincide com a data efetiva da
Captação, fato que - conforme será visto no decorrer da ação - tem diversas inconsistências.

MPF
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"Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:

III - promover o inquérito civil e a ação civii pública, paro a proteção
do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros
interesses difusos e coletivos;"

07-. Por outro lado, somando-se à previsão constitucional acimê;

sustentada, a legislação infraconstitucional, especificamente os arts. 59, I, II, 'd', III, 'd' e

art. 62, VII, 'b' da LeiComplementar 75/93, art. 14 § 19 da Lei 6.938/81 e ainda os arts. 1^

e 59 da Lei 7.347/85, conferem ao Ministério Público a legitirridade para atuar na

proteção do meio ambiente, restando, destarte, amplamente respaldada no

ordenamento jurídico vigente a legitimidade ativa ad causam da presente demanda,

08-. Assim, ao Ministério Público, por força dos indicados dispositivos,

incumbe, dentre outras funções institucionais, promover a ação civil pública para a

proteção do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos. Esta norma não

impõe uma faculdade ao porquet, mas sim um poder-dever vinculante da atuação do

órgão ministerial, uma vez caracterizada a conduta ofensiva aos interesses da

coletividade.

09-. No mesmo sentido, claro o interesse federal a justificar a atribuição

deste órgão ministerial, uma vez que os fatos narrados na presente ação civil pública,

além de dizerem respeito ao funcionamento de Instalações Nucleares (Constituição

Federal, art. 21, XXIII), submetida ao licenciamento ambiental pelo IBAMA, atingem

espécies ameaçadas de extinção, ocasionando danos à Estação Ecológica de Tamoios,

II Q1I" Documento eletrônico assinado digitalmente. Data/Hora: 14/03/20' 6 18:10:01
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existindo, por fim. Convenções Internacionais que determinam o combate a essas

espécies invasoras.

10-. Estando o Ministério Público Federal no polo ativo, agindo

estritamente dentro do campo de atuação delimitado pela Constituição Federal, cabe à

Justiça Federal processar e julgar a ação, na clara dicção do artigo 109, inciso I, da Lei

Maior. Nessa linha, são os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça:

MPF
MtaMM* Pubfco RKtara

"CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL EJUSTIÇA
ESTADUAL. AÇÕES CIVIS PÚBLICAS. EXPLORAÇÃO DE BINGO.
CONTINÊNCIA. COMPETÊNCIA JURISDICIONAL DA JUSTIÇA FEDERAL.
1. Havendo continência entre duas ações civil públicas, movidas pelo
Ministério Público, impõe-se a reunião de ambas, a fim de evitar
julgamentos conflitantes, incompatíveis entre si.
2. A competência da Justiça Federal, prevista no art. 109. I. da
Constituição, tem por base um critério subjetivo, levando em conta,
não a natureza da relação jurídica litigiosa. e sim a identidade dos
figurantes da relação processual. Presente, no processo, um dos entes
ali relacionados, a competência será da Justiça Federal, a quem
caberá decidir, se for o caso, a legitimidade para a causa.
3. É da natureza do federalismo a supremacia da União sobre
Estados-membros, supremacia que se manifesta inclusive pela
obrigatoriedade de respeito às competências da União sobre a dos
Estados. Decorre do principiofederativo que a União não está sujeita
à jurisdição de um Estado-membro, podendo o inverso ocorrer, se for
o caso.

4. Em ação proposta pelo Ministério Público Federal, órgão da
União, somente a Justiça Federal está constitucionalmente
habilitada a proferir sentença que vincule tal órgão, ainda que seja
sentença negando a sua legitimação ativa. E enquanto a União
figurar no pólo passivo, ainda que seja do seu interesse ver-se
excluído, a causo é da competência da Justiça Federal, a quem cabe,
se for o caso, decidir a respeito do interesse da demandada (súmula
150/STJ).
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5. Conflito conhecido e declarada a competência doJuízo Federal."
(STJ. Primeira Turma, CC 40.534/RJ, Rei. Min.TeoriAlbino Zavascki, DJ
17/05/2004, p. 100.).

"PROCESSUAL CIVIL AÇÃO CIVIL PÚBLICA. TUTELA DE DIREITOS
TRANSINDIVIDUAIS. MEIO AMBIENTE. COMPETÊNCIA. REPARTIÇÃO
DE ATRIBUIÇÕES ENTRE O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E
ESTADUAL. DISTINÇÃO ENTRE COMPETÊNCIA ELEGITIMAÇÃO ATIVA.
CRITÉRIOS. ^
1. A ação civil pública, como as demais, submete-se, quanto à
competência, à regra estabelecida no art 109, I, da Constituição,
segundo a qualcabe aos juizesfederais processar e julgar "as causas
em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal
forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou
oponentes, exceto as de falência, as de cadente de trabalho e as
sujeitas à Justiça Eleitoral e a Justiça do Trabalho". Assim, figurando
como autor do ação o Ministério Público Federei, que é órgão da
União, a competência para a causa é da Justiça Federal.
3. Ngç se confunde competência com legitimidade das portes. A
questão competencicl é logicamente antecedente e. eventualmente..
prejudicial ò da legitimidade. Fixada a competêncjÇj cumpre aç juiz
qpreciar a legitimação ativa do Ministério Público Federal para_
promovera demanda, consideradas as suas características, as suas.
finçlidades e os bens jurídicos envolvidos.
4. A luz do sistema e dos princípiosconstitucionais, nomeadamente o
princípio federativo, é atribuição do Ministério Público da União
promover as ações civis públicas de interesse federal e ao Ministério
Público Estadual as demais. Considera-se que há interesse federal nas
ações civis públicas que (a) envolvam matéria de competência da
Justiça Especializada do União (Justiça do Trabalho e Eleitorcl); (b)
devam ser legitimamente oromovidas perante os órgãos Judiciários
da União (Tribunais Superiores) e do Justiça Federal (Tribunais
Regionais Federais e Juizes Federais); (c) sejam da competência
federal em razão da matéria — as fundadas em tratado ou contrato
da União com Estado estrangeiro ou organismo internacional (CF, art.
109, III) e as que envolvam disputa sobre direitos indígenas (CF, art.
109, XI); (d) sejam da competência federal em razão da pessoa — as
que devam ser propostas contra a União, sjos entidades autárquicas
e empresas públicas federais, ou em que ume dessas entidades figure
entre os substituídos processuais no pólo ativo (CF,, art. 109, I); e (e)
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as demais causas que envolvam interesses federais em razão da
natureza dos bens e dos valores jurídicos que se visa tutelar.
6. No caso dos autos, a causa é da competência da Justiça Federal,
porque nela figura como autor o Ministério Público Federal, órgão
da União, que está legitimado a promovê-la, porque visa a tutelar
bens e interesses nitidamente federais, e não estaduais, a saber: o
meio ambiente em área de manguezal, situada em terrenos de
marinha e seus acrescidos, que são bens da União (CF, art. 20, VII),
sujeitos ao poder de polícia de autarquia federal, o IBAMA (Leis
6.938/81, art. 18, e 7.735/89, art. 43).
7. Recurso especial provido."
(STJ. Primeira Turma, RESP 200200721740, TEORI ALBINO ZAVASCKI,
06/12/2004)

11-. Evidencia-se, pois, a competência da Justiça Federal para processar

e julgar a presente demanda. Quanto ao foro da Justiça Federal de Angra dos Reis, cabe a

ele analisar a demanda por conta da localização das Usinas Nucleares.

3 - DOS FATOS

3.1 - A tartaruga-verde (Chelonia mydas)

12-. A Tartaruga-verde (Chelonia mydas), assim conhecida por conta da

coloração esverdeada da sua gordura corporal, consta na Lista Oficial da Fauna Brasileira

Ameaçada de Extinção (Portaria MMA n. 444, de 17 de dezembro de 2014, ANEXO 1, n.

346).

13-. As espécies constantes da referida Lista são classificadas nas

categorias Extintas na Natureza {Extinct in the Wild - EW), Criticamente em Perigo
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{Critically Endongered- CR), Em Perigo {Endangered -- EN) e Vulnerável {Vulnerable-Wi

e ficam protegidas de modo integral, incluindo, entre outras medidas, a proibição de

captura, transporte, armazenamento, guarda, manejo, beneficiamento e comercialização.

A tartaruga-verde está na categoria "Vulnerável" (VU) na lista Oficial da Fauna

Brasileira Ameaçada de Extinção4, mas é considerada "Em Perigc" na Lista Vermelha de

Espécies Ameaçadas - IUCN Red List ou Red Data List5. A

14-. Segundo a International Union of Conservation of Nature - IUCN -

uma espécie é considerada "Em perigo" quando a melhor evidênc a disponível indica que

uma espécie provavelmente será extinta num futuro próximo e "vulnerável" quando as

melhores evidências disponíveis indicam que enfrenta um risco elevado de extinção na

natureza em um futuro bem próximo, a menos que as circunstâncias que ameaçam a sua

sobrevivência e reprodução melhorem. A vulnerabilidade é causada principalmente por

perda ou destruição de habitat.

15-. Assim, é evidente que por a tartaruga-verde ser um animal em

extinção, em todo o mundo e no país, mereceria atenção e proteção das autoridades

brasileiras, o que lamentavelmente não ocorreu nos fatos que serão expostos abaixo. Ao

revés, os fatos demonstraram uma triste a lamentável seqüência de erros primários,

dolosos, que ocasionaram danos a 53 Tartarugas-verdes {Chelonia mydas), bem como a

morte de 68 (sessenta e oito) da mesma espécie. Ese não fosse a intervenção do MPF e

da Justiça Federal, o numero seria muito maior, conforme será demonstrado.

* http://www.icmbio.gov.br/portal/images/stories/biodiversidade/fauna-brasileira/avaliacao-do-
risco/PORTARIA_Ne_444_DE_17„DE_DEZEMBRO_DE_2014.pdf

s http://wwwiucnretilist.org/search.
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16-. A tartaruga-verde também integra o apêndice Ida Convenção sobre

o Comércio Internacional de Espécies Ameaçadas da Fauna e Flora Selvagem6

{Convention on International Trade in Endangered Species of Wild Flora and Fauna -

CITES), da qual o Brasil é signatário. O Decreto n^ 76.623/1975 promulgou seu texto, que

foi aprovado pelo Decreto Legislativo n^ 54, do mesmo ano.

3.2 - Danos e mortes de tartarugas pela Usina de Angra 2

3.2.1 - O mecanismo de Captação de Água com mortes de Tartarugas

17-. A captação (ou tomada) de água do mar é etapa essencial ao

funcionamento da Usina Eletronuclear. É através da água do mar que ocorre o

resfriamento das turbinas geradoras de energia. Isso é feito a partir de uma estrutura,

que consiste de 6 (seis) canais em concreto armado através dos quais a água é

bombeada. Tais canais estão na enseada de Itaorna:

6 Também chamada de Convenção de Washington. É um acordo multilateral assinado em Washington DC,
Estados Unidos, a 3 de Março de 1973, tendo como objetivo assegurar que o comércio de animais e plantas
selvagens, e de produtos deles derivados, não ponha em risco a sobrevivência das espécies nem constitua
um perigo para a manutenção da biodiversidade.
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Figura 4 - Ilustra a estrutura de captação deágua emAngra l (tracejado amarelo) e Angra 2 (tracejado
vermelho). Seta indica a abertura para entrada de água para a Enseada de Itaorna, onde ocorre a
ca pi; ,fu

MPF

I igura S - Estrutura de captação de água da Usina de Angra 2 em maior proximecao. É possível
distinguir a separação deseis canais decaptação (setas amarelas), cuja abertura encontra-se submersa.
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18-. A primeira etapa do sistema de purificação da água do mar captada

consiste em uma grade metálica (ou tela) que permanece fixa na entrada do canal. Essa

grade é destinada a impedir a entrada de corpos de diâmetro tridimensionais maiores

que 40 mm no sistema:

19-. Agrade vai acumulando materiais ao longo do tempo e deve passar

por limpezas periódicas realizadas por uma pá mecânica (também denominada skiper, ou

dispositivobasculante de limpeza) com dentes que se encaixam entre as barras da grade:

MPP
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i i4 - Detalhe de pá mecftoica (skiper) que limpa a grado lixa. \ pá mostrada está na posição
fechada e cmseucursofinai, após terpercorrido iodoseu trajeto ce limpeza. Nessa posição os d<
são depositados m canalcta cg n jatos d'água que conduzem os dejetos par;, uma caçamba, comui i
para as sess estruturas de limpeza. 0 conteúdo recolhido 6 visível para os funcioi.irio» do setor.

Figura 15 - Detalhedos "dentes" da pé mecânica.O mesmosse encaixamentre as barras da grade fi\a
para uma melhor limpeza.
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20-. O conteúdo (rejeitos) resultante da limpeza das grades é depositado

em caçambas:

Figura 19- Caçamba onde são depositados rejeitos resultantes da limpeza das grr.des fixas.

21-. Ao adentrar no canal que dá acesso à grade, a tartaruga não

consegue retornar, e é atingida gravemente pelo skiper, conforme posições abaixo.

Segundo o Laudo Pericial n. 861/2013-INC/DITEC/DPF, "a variável que influencia nesta

captura é a velocidade do escoamento" (ANEXO 8, fl. 20).

MPF
MMMM» Pubfco F*cbn>
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i
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Figura 24 Cortí esqaemi grade c dispositivo de limpeza (copiado de documento
lera A" do súbitos1V.1 - Documentos ufiliwidos na análise). 0 número I, indica a gra
número 2. o percurso da pámecânica. 0 rui ícro 3.a pámecânica.

citado na

$e fixa, o

22-. Conforme consta nos Relatórios Oficiais da Eletronuclear de

"Captura Incidental de Tartarugas Marinhas em Angra T, o '' t:nnanho e o peso das

tartarugas indicam que os animais são jovens, uma vez que esta espécie poae alcançai

mais de 200 Kg quando adulta. Este falo reforça o papel da região da Baía da Ilha

Grande como área de desenvolvimento de tartarugas jovens, sobretudo devido às

águas protegidas e ò abundância de alimento" (ANEXO I, Volume t/2, folha 6).

23-. Em suma, Excelência, as capturas mataram e lesionaram tartarugas

jovens, que ainda entrariam em fase de reprodução, a tornar o crime ainda mais grave.
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3.2.2 - Históricodetalhado das graves omissões da ELETRONUCLEAR, IBAMAe ICMBIO

em relação à Captura de Tartarugas

24-. Excelência, a compreensão do histórico da Captação de Tartarugas é

de suma importância para a constatação da série de omissões desastrosas e falta de

fiscalização do IBAMA e ICMBIO sobre os danos ambientais praticados pelas Usinas

Nucleares em Angra dos Reis.

25-. Como o IBAMA e o ICMBIO foram e ainda são negligentes em seus

deveres legais, não realizam fiscalizações reais e efetivas das instalações das Usinas

Nucleares, somente há registro da Captação que a própria ELETRONUCLEAR fez, numa

autofiscalização sem controle de fato.

26-. A verdade é que os Relatórios Oficiais da ELETRONUCLEAR de

Captura Incidental de Tartarugas Marinhas iniciaram registro em Agosto de 2010, com

capturas comprovadas em no mês de Julho de 20107. Mas a própria ELETRONUCLEAR se

confunde nos meses. Vejamos a informação passada ao MPF pelo Diretor-Presidente da

empresa (IC, folha 6):

"Observamos, por oportuno, que os incidentes ocorrem
somente na tomada de água da Usina Nuclear Angra 2, dado o

7 Relatório "Captura Incidental de Tartarugas Marinhas em Angra 2" juntado aos autos como ANEXO I,Volume
1/2, folha 6,:"0 registro das informações começou efetivamente no mês de agosto de 2010. Até o dia 31 de
Julhode 2011, foi feito o registrode 55 tartarugasmarinhas capturadasde forma incidental na tomada de
água da Usina de Angra 2".

MPF
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volume e a velocidade da água captada por esta usina ser
superior àquela captada pela Usina Nuclear Angra 1, e que os

mesmos passaram a ocorrer somente após aféosto/201Q.'
(destacou-se).

27-. Para piorar, o IBAMA e ICMBio consideram como verdade absoluta

a informação da ELETRONUCLEAR de que as Captações somente começaram em julho de

2010, não obstante Angra 2 funcionar desde 2001. ^

28-. A tática da ELETRONUCLEAR é muito simpies: como ela mesmo se

providenciou registro das Captações referente ao mês de julho, a ordem foi afirmar que

as Captações somente ocorreram no referido mês, com o intuito de se minimizarem as

responsabilidades. As incoerências nas alegação de que as capturas somente começaram

após julho ou agosto de 2010 serão tratadas mais a frente, mas o :ato é que somente em

maio de 2013, após busca e apreensão requerida pelo MPF e autorizada pela Justiça

Federal, a ELETRONUCLEAR saiu da inércia e instalou uma tela de proteção (que não se

confunde com as grades, que só foram instaladas após 3 anos) no canal que dá acesso a

Usina, praticamente paralisando a Captação.

29-. Conforme depoimento nos autos, do ex-Chefe do Escritório Regiona

do Ibama em Angra dos Reis, Sr. JOSÉ OLÍMPIO AUGUSTO MORELLl, o referido órgão

ambiental federal tomou conhecimento, por uma denúncia anônima, de que a Usina de

Angra 2 estava realizando Captação irregular de Tartarugas no mecanismo de tomada de

água (IC, folha 239):
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"Que recebeu, pessoalmente, uma informação de um
funcionário do Complexo Nuclear, que prefere não declarar
quem foi pois o referido funcionário lhe pediu sigilo, relatando
o aprisionamento e morte de tartarugas na tomada de Água
de Angra 2; QUE, até então, não tinha recebido qualquer
notícia nesse sentido, seja por telefone, seja por ofício; QUE
nunca houve uma comunicação formal da ELETRONUCLEAR;

QUE, assim que recebeu essa informação anônima, ligou
imediatamente para o Complexo Nuclear, falando diretamente
com o SR. CARLOS ALHANATf

30-. Então, Excelência, logo o início já merece a observação de que o

depoimento acima confronta diretamente com as afirmações do funcionário da

ELETRONUCLEAR, Sr. CARLOS ELYSIO ALHANATI, de que tão logo a notícia da Captação

chegou ao seu conhecimento fez contato, por telefone, ao escritório do Ibama em Angra

dos Reis.8 Em verdade, tudo indica que a ELETRONUCLEAR não procurou voluntariamente

o IBAMA logo no início.

31-. Após a ligação do IBAMA, houve uma reunião na sede do Escritório

Regional em Angra dos Reis, no qual o Sr. JOSÉ OLÍMPIO AUGUSTO MORELLl "sugeriu a

Termo de Declaração do Sr.CARLOS ELYSIO ALHANATI, Supervisor de Gerência de Meio Ambiente, perante a
Polícia Federal: "QUE a primeira notícia que teve de captura de alguma tartaruga no sistema de limpeza da
grade (skiper) na entrada de água da usina de Angra 2 lhe foi dada pela Gerência da Operação de Angra 2;
QUE baseado em suas lembranças, pode dizer que essa notícia lhe foi dada entre o final de julho e o início
de agosto de 2010; QUE antes disso nunca recebeu notícia de captura de tartaruga alguma, quer em Angra
2, quer em Angra 1; QUE Angra 1, até o momento, jamais apresentou tal ocorrência; QUE tão logo a notícia
lhe chegou, realizou contato com GIONANI CARLO BLOISE; QUE comunicou o fato ao escritório do IBAMA
em Angra dos Reis, primeiramente, por intermédio de ligação telefônica; QUE tem conhecimento que a
SUPERINTENDÊNCIA DE COORDENAÇÃO DA OPERAÇÃO providenciou, posteriormente, a formal
comunicação a esse escritório; QUE inicialmente não foi comunicado o fato a ESEC TAMOIOS, mas recorda-
se que em novembro de 2010 foi realizada uma reunião com a presença de REGIS PINTO DE LIMA"
(destacou-se) (ANEXO 5, fls. 100-101).

MPF
Municiam. Pualio Fadara
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colocação de uma rede na entrada do canal e também a co,ocaçao de réplicas de

inimigos naturais das tartarugas como forma de afugentá-las; QUE, para essas duas

sugestões, tanto o Sr. ALHANATI, quanto o Sr. GIOVANI, relataram diversas dificuldades

(ex. formação de craca, manutenção da própria rede etc), que o declarante entendeu, na

ocasião, como não sendo obstáculos, tendo em vista a gravidade do problema; QUE

disseram que o departamento de engenharia da empresa estava estudando uma

maneira de se impedir a entrada das tartarugas na tomada d'água; QUE alertou aos

referidos funcionários que a licitação poderia demorar, em detrimento da morte de.

tartarugas"9 (destacou-se) (IC,fls. 239-240).

32-. Em mensagem eletrônica do dia 25 de agcslo de 2010 (IC, folha

280), o próprio Sr. GIOVANNI CARLO BLOISE enviou mensagem ao Sr. CARLOS ELYSIO

ALHANATI para que fosse instalada "uma barreira física dentro 00 molhe de Itaorna na

área entre Angra 1 e Angra 2, do tipo rede, ou alguma estrutura antes da tomada de

água de Angra 2, de modo o evitar a entrada das mesmas na referida área" (destacou-

se).

33-. Dessa forma,, apesar de, desde julho de 2010, seja pelo IBAMA, seja

em agosto por mensagem eletrônica, a ELETRONUCLEAR já tinha ciência da necessidade

de se colocar uma rede para paralisar imediatamente a Captura cie Tartarugas e não fez.

Essa decisão estava a cargo dos Senhores OTHON LUIZ PINHEIRO DA SILVA, ex-diretor

9 A "rede" ou "tela" não se confunde com esse projeto de construção de 6 (seis) "grades", cujo Eoital de
Pregão Eletrônico foi assinado em 4 de fevereiro de 2011, sem qualquer segurança de terminar em tempo
razoável para evitar as dezenas ce mortes. Após diversos percalços,, absolutamente previsíveis, a última das
6 (seis) grades somente foi instalado em 11 de novembro de 2013 (ANEXO 5, rolha 135).
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presidente que teveciência desde quando as Captações se iniciaram10; ANTÔNIO CARLOS

MAZZARO, ex-Superintendente, que também tinha ciência de tudo, JOÃO CARLOS DA

CUNHA BASTOS11, CARLOS ELYSIO ALHANATI e GIOVANNI CARLO BLOISE, que estavam na

"linha de frente" das decisões. Contudo, por razões genéricas de segurança não o

fizeram. A rede somente foi colocada em 7 de abril de 2013, por decisão do Sr. OTHON,

após 121 (cento e vinte e um) danos (entre mortes e lesões) a tartarugas marinhas em

extinção, sem contar os diversos animais nãocatalogados e não necropsiados.

34-. Posteriormente, em virtude de um encontro acidental e informal

entre o Chefe da ESEC TAMOIOS, Sr. RÉGIS PINTO DE LIMA, e a Veterinária contratada

pela Eletronuclear, Sra. ROSEANE DA ENCARNAÇAO FERNANDES, com data imprecisa mas

tudo indica que, em agosto ou setembro de 2010, aquela Unidade de Conservação ficou

sabendo que estava ocorrendo a Captura Incidental de Tartarugas Marinhas na Usina de

Angra 2.12

10 Depoimento de ANTÔNIO CARLOS MAZZARO: "QUE o Sr. OTHON tomou conhecimento da Captação logo
após ela se iniciar, em meados de2010" (IC, folha 258). Depoimento de JOÃO CARLOS DA CUNHA BASTOS:
"QUE o Presidente da ELETRONUCLEAR ficou sabendo, à época, assim que as Capturas Incidentais
começaram" (IC, folha 248). Adicionalmente a esses depoimentos, a ELETRONUCLEAR fez uma nota pública
em que reconhece todos os fatos, desde o início.

11 Depoimento cie RONALDO WALTER CARVALHO DE OLIVEIRA: "QUE a decisão para colocação da rede de
proteção era da Superintendência de Coordenação da Operação, cujo Chefe era o Sr. JOÃO CARLOS DA
CUNHA BASTOS'' (IC, folha 273).

12 IPL, fl. 326: "QUE não ouviu mais comentário algum a respeito da captura ou mortandade de tartarugas na
região até o ano de 2010, quando o fato foi comentado informalmente pelaveterinária ROSEANE; QUE o
comentário foi feito mais ou menos uns dois ou três meses até o recebimento pelo declarante dos primeiros
relatórios elaborados pela ELETRONUCLEAR a respeito da captura incidental de tartaruga; QUE recorda-se
queo comentário foi feito por ROSEANE num restaurante em que ambosalmoçavam, e tinhacomotônica
a quantidade grande de lixo que aquela veterinária havia observado em tartarugas que examinara"
(destacou-se).
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35-. Em 29 de setembro de 2010, representantes da ESEC TAMOIOS e

ELETRONUCLEAR se reuniram para tratar do Projeto Promontar [IC, fls. 112-143), em

cumprimento a uma condicionante da Licença Prévia e da Licença de Instalação da Usina

de Angra 3, o qual prevê o monitoramento de tartarugas na região de descarte13 de água

pela Usina, em local conhecido como Piraquara.

36-. Na reunião, a ELETRONUCLEAR entregou à ESEC TAMOIOS o<.

primeiros relatórios de Captura Incidental de Tartarugas. Um dia após ter recebido esses

relatórios, em 30 de setembro de 2015, a ESEC TAMOIOS expediu o Ofício n. 036/2010 è

Superintendência de Licenciamento e Meio Ambiente da ELETRONUCLEAR (ANEXO 5,

folha 1), propondo "uma reunião com instituições que podem colaborar na construção

de uma solução para este específico caso de capturas incidentais de tartarugas

marinhas", composto por Eletronuclear, ESREG14/IBAMA, ESEC TAMOIOS/ICMBIO e

TAMAR/ICMBIO.

37-. No dia 21 de outubro de 2010, a ESEC DE TAMOIOS comunica os

fatos è Coordenadora Regional do TAMAR em SP1S (ANEXO 5, folha 2). Então, pode-se

dizer que, em outubro de 2010. IBAMA e ICMBio (neste, incluído o TAMAR) estavam

todos cientes dos craves fatos: a Usina de Angra 2. todos os meses, estava lesionando e

matando tartarugas em extinção.

13 Frise-se que os impactosnas Tartarugas Marinhascausados pelo descarte de apua na regiãoda Piraquara
não têm a ver com a Captura Incidental de Tartaruga tratada nesta demandei, que ocorre no ingresso de
água para resfriamento dos reatores, não na saída. O impacto da Captura ir eidental çleTartaruga nunca
tinha sido abordado pela ELETRONUCLEAR até então, muito menos constava em Estudos de Impacto de
Angra 3.

14 Escritório Regionai do Ibama em Argra dos Reis.
15 Comunicação feita etravés do MEMO n. 054/2010.
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38-. Mesmo após terem tomado conhecimento dos fatos, IBAMA e

ICMBIO (neste, incluído o TAMAR) não realizaram qualquer vistoria na área das Usinas de

Angra 1 e 2 para saber exatamente o que ocorria, muito menos para análise de

documentos internos da própria Usina.

39-. Somente após provocada pela ESEC DE TAMOIOS16, a

ELETRONUCLEAR, através de ofício17 datado de 3 de novembro de 2010, agenda a

reunião para o dia 10 de novembro de 2010 (ANEXO 5, folha 3).

40-. De acordo com a ATA da reunião, a ELETRONUCLEAR fez uma

exposição de como as capturas estariam ocorrendo e já em alguns registros da ATA, é.

inevitável notar a falta de parâmetros definidos de apoios às tartarugas lesionadas,

mesmo após mais de 4 (quatro) meses do registro de Captura, segundo os dados da

própria empresa:

"Na reunião foi discutida a possibilidade de uma visita dos
operadores junto ao Projeto Tamar, em Ubatuba, SP, pois estes
são os primeiros funcionários a terem contato com os animais.
A visita [que, frise-se, nunca ocorreu] incluiria instruções para o
manuseio das tartarugas e aos primeiros atendimentos que
deverão realizar no momento da captura incidental [...] O
Projeto Tamar irá elaborar um protocolo para as tartarugas
encontradas na tomada d'água.

A médica veterinária contratada pela Eletronuclear, Roseane
Fernandes, irá elaborar um procedimento para atendimento às
tartarugas" (destacou-se).

16 Através do Ofício n. 036/2010.

17 Ofício SM.G-538/10.
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41-. Mais, Excelência, embora não conste expressamente na ATA (que foi

redigida pela própria ELETRONUCLEAR). na referida reunião, a ESEC TAMOIOSe o TAMAR

solicitaram expressamente que fosse permitida uma visita imediata às Instalações da

Usina, que foi negada pelo Sr. CARLOS ELYSIO ALHANATI, um dos representantes da

ELETRONUCLEAR, Abaixo, os depoimentos do Sr. RÉGIS PINTO DE LIMA e GERALDO DE

FRANÇA OTTONI NETO: A

"QUE, na reunião do dia 10 de novembro de 2010, cuja ata fo
redigida pela própria Eletronuclear, foi feito pedido expresso,
tanto por parte do TAMAR, quanto pela Estação Ecológica, de
entrar na Usina para visualizar o problema, especificamente

queriam ver o "skipper", o sistemi de captura; QUE o
GIOVANNI não se opôs ao ingresse dos técnicos, mas o

CARLOS ELYSIO ALHANATI negou o ingresso, afirmando que &
reunião era somente para mostrar » que a Eletronuclear

estava providenciando; QUE, em função da negativa de
ingresso, ficaram discutindo plantas das grades, mas serr:
entender, ao certo, o que ocorria de fato" (Depoimento do Sr.
RÉGIS PINTO DE LIMA, IC fls. 190-191}.

"QUE, antes de a reunião ocorrer, no momento em que ela fo
marcada, o declarante e o Chefe da Estação já naviarr
manifestado interesse de, no dia da reunião, conhecer o locai e
verificar como funcionava as grades e a captação de tartarugas
QUE o Sr. Giovanni Cario Bloise, na ocasião, afirmou que não
haveria problemas; QUE da iigação solicitando a marcação da
reunião até a realização efetive desta, decorreu
aproximadamente, 20 dias; QUE, ao fim da reunião, o
declarante e o chefe da estação Ecológica, mais uma vez,

manifestaram interesse em verificar c processo de captação,
momento em que o Sr. GIOVANNI afimou positivamente, mas
o Sr. Carlos Elysio Alhanati disse que não seria possível pois
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haveria um momento em breve em que todas as portas
estariam abertas para visitas; QUE causou muita estranheza
ao declarante o empecilho criado para a entrada de dois
funcionários públicos em área externa da Usina de Angra 2,
sem qualquer relação com a parte de eventual radiação da
Usina. QUE a tal vistoria em consenso foi agendada e realizada

no dia 6 de outubro de 2011. ou seia. quase 1 (um) anos após

a realização da reunião: QUE, desde o início, havia uma
intenção em se conversar com os operadores pois estes são os
primeiros funcionários a terem contato com os animais; QUE
houve uma concordância, por parte da Eletronuclear, de levar
os operações no Projeto Tamar; QUE isto, entretanto, nunca
ocorreu; QUE os operadores, na visão do declarante, poderiam
esclarecer muitas coisas; QUE, na visita que foi negada, seria

importante ter havido uma conversa com os operadores, que
são justamente as pessoas que manejam o instrumento de
limpeza; QUE seria importante saber como que a tartaruga
chegam ao local, se vêm de noite ou de dia etc, QUE foram
remetidos os relatório de setembro e, depois, a Eletronuclear
não remeteu mais nada" (Depoimento de GERALDO DE

FRANÇA OTTONI NETO, IC, fls. 150-152).

42-. A negativa de visita por parte dos representantes da

ELETRONUCLEAR constou formalmente na Nota Técnica n. 1/2011 elaborada pelo

TAMAR e entregue à Dibio/ICMBio18 que "durante a reunião [do dia 10 de novembro] foi

solicitado pelos técnicos do Tamar e da ESEC, uma visita à captação de água para

acompanhamento da operação de limpeza das grades, o que foi negado pelos

responsáveis da Eletronuclear, alegando que haveria momento propício em breve e que

os analistas do Tamare ESEC Tamoios seriam convidados afazer a visita" (ANEXO 5, folha

18 Diretoria de Conservação da Biodiversidade do ICMBio, órgão que faz avaliações de autorização ou não das
atividades que possam impactar Unidades de Conservação geridas pelo ICMBio.
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9, último parágrafo). Nenhuma providência foi tomada em resposta a essa absurds

negativa da ELETRONUCLEAR. nem no momento da reunião, nem posteriormente.

43-. Em depoimento perante a Polícia Federal, o Sr. CARLOS ELYSIO

ALHANATI negou que tenha impedido qualquer acesso da ESEC TAMOIOS e do TAMAR às

instalações do Usina19. Na mesma linha, foi o depoimento do Sr. GIOVANNI CARLC

BLOISE.20

44-. Em 4 de janeiro de 2011, a ELETRONUCLEAR submete à

Dibio/ICMBio21, com cópia para o Centro Tamar e DILIC/IBAMA,. uma nova proposta cie

Programa de Monitoramento de Ocorrência de Tartarugas Marinhas na Área de

Influência das Usinas Nucleares de Angra dos Reis22, sem fazer qualquer menção ao

problema imediato das capturas e mortalidade de tartarugas na captação.

45-. Em 6 de maio de 2011, ainda sem realizarem uma vistoria nas

instalações do Usina de Angra 2, o Centro Nacional de Peqisa e Conservação de

19 "QUE perguntado expressamente ao declarante se em alguma ocasião ocorrej de haver sido negado acesso
às dependências ca usina ao Senhor Chefe da Estação Ecológica de Tamoios ou a algum representante de
TAMAR, respondeu que tal fato jamaisocorreu;QUE complemento ainda a sua resposta e solicita que seja
consignado que sequer teria pooeres para impedir o acesso de tais pessoas às dependências da usina" (IPL,
fls. 577).

20 "QUE ao que é do conhecimento do declarante nunca foi imposta alguma dificuldade ou mesme
impedimento à entrada de tais pessoas nas dependências da usina a qualquer cempo; QUE também quei
frisar que a reunião realizada em novembro de 2010 foi promovida e provocad;. pela própria usina"l (IPL.
fls. 571-572).

21 Diretoria de Conservação da Biodiversidade do ICMBio, órgão que faz avaliações de autorização ou não das
atividades que possam impactar Unidades de Conservação geridas pelo ICMBio

22 O Programa se refere aos impactos causados nas Tartarugas Marinhas pelo descarte de água na região da
Piraquara, não na região de Captação de Tartarugas.
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Tartarugas Marinhas do ICMBio (Centro Tamar) elabora a Nota Técnica n. 01/2011 e

orienta:

"Que seja realizada o mais breve possível pelos técnicos do
Tamar/ICMBio e da ESEC Tamoios, uma inspeção e
investigação sobre a potencial captura de tartarugas na
captação de água das Usinas Nucleares de Angra I e II;

Que no caso de confirmação das capturas, sejam adotadas
medidas mitigadoras dentro do melhor conhecimento técnico
disponível, e seja implantado um monitoramento constante
dessa operação23, acompanhado pelos técnicos do
Tamar/ICMBio e da ESEC de Tamoios, para confirmar o efeito
das medidas mitigadoras, no intuito de evitar novas capturas e

mortes;

Que o projeto técnico da Usina Nuclear de Angra III seja
revisado no que diz respeito à captação de água para
refrigeração de sistemas, e que caso o projeto preveja a
utilização de sistemas do tipo Once Through Cooling, sejam
previstas medidas mitigadoras para minimizar o impacto sobre
a fauna marinha" (destacou-se).

46-. Em 30 de maio de 2011, a Dibio/ICMBio24 remete à Dilic/lbama25 a

Nota Técnica n. Ql/201126 (ANEXO 5, folha 13) que tratou, teoricamente27, da Captação

de Tartarugas e "diante da relevância do assunto, solicita seja agendada uma reunião".

23 Por ofício (IC, fls. 164-165), a Eletronuclear informou que não foram realizados vídeos à época, agosto de
2013, na tomada de água da Usina de Angra 2

24 Diretoria de Conservação da Biodiversidade do ICMBio, órgão que faz avaliações de autorização ou não das
atividades que possam impactar Unidades de Conservação geridas pelo ICMBio.

25 Diretoria de Licenciamento do Ibama em Brasília, responsável pelo licenciamento do complexo nuclear de
Angra I, IIe III.

26 Através do Ofício n. 103/2011-DIBIO/ICMBio.
27 "Em tese" porque não tinha ocorrido a vistoria.
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47-. A reunião somente veio a ocorrer emi 2 de agosto de 2011 (ANEXO

5, folha 14). De julho de 2010 até agosto de 2011, enquanto os agentes público:;, que

deveriam proteger o meio ambiente somente trocavam ofícios, seim realização de

qualquer vistoria na Usina de Angra 2, foram registrados (en autodeclaração pela

ELETRONUCLEAR) danos a 37 (trinta e sete) tartarugas marinhas, entre lesões e mortes.

48-. Os encaminhamentos da referida reunião fcram:

"O ICMbio deverá encaminhar ao IBAMA a avaliação do
Programa de Monitoramento, sugerindo sua ampliação para a
área de captação de água.

O I8AMA deverá agenciar uma vistoria ao empreendimento,
conjunta com o TAMAR e o Chefe da ESEC Tamoios, pare
identificação das situações.

O IBAMA ainda deverá oficiar o empreendedor a tomai

medidas mitigadoras que possam sanar a questão da
mortandade de tartarugas, co maior brev dade possível".

49-. Registre-se que, mesmo após o Diretor da Dibio/ICMBio28, Sr.

MARCELO MARCELINO, ter tido ciência, através da Nota Técnica n 01/2011*, de que a

28 Diretoria de Conservação da Biodiversidadedo ICMBio, órgão que faz avaliações de autorizarão ou rio da:
atividades que possam impactar Unidades de Conservação geridas pelo ICMBio.

29 Parte da Nota Técnica n. 1/2011, em que o Tamar alerta ao Diretor da Dibio/ICMBio, Sr. MARCELO
MARCELINO, sobre os possíveis impactos na Esec de Tamoios: "Astartarugas marinhas capturas pelo sistemé
de captação de água são espécies ameaçadas de extinção. Os indivíduos susceptíveis a futuras capturas e
mortalidade podem ser as mesmas que freqüentam a ESEC de Tamoios, já qae dados do programa de
marcação de recaptura de tartarugas pela Base do Tamar em Ubatuba (distante 79 Km das Usina:
Nucleares), mostram recapturas deste animais em Paraty e Angra dos Rei:, evidenciando movimento:
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mortandade de tartarugas poderia estar afetando, direta ou indiretamente, a ESEC DE

TAMOIOS e, mesmo diante da previsão do art. 1*, IV, da Lei n. 11.516/200730 que confere

ao ICMBio poder de polícia, decidiu que "este ICMBio deverá se manifestar de forma

mais completa quando provocado pelo IBAMA". E não determinou, por si, nenhuma

providência,sequer um laudo ambiental que pudesse aferirquais danos estavam sendo

ocasionados à ESEC DE TAMOIOS.

50-. Em 8 de agosto de 2011, a Dilic/lbama31, cuja Diretora à época era a

Sra. GISELA DAMM FORATTINI, remete um simples ofício32 ao Superintendente de

Licenciamento e Meio Ambiente da ELETRONUCLEAR (ANEXO 5, folha 17), solicitando o

"histórico destes eventos, as medidas tomadas ou a serem tomadas afim de se evitar a

mortandade de animais pelo sistema de tomada de água tanto das Unidades em

Operação quanto da Usina de Angra 3". Mais uma vez, nenhuma vistoria foi feita.

migratórios para Sul e para Norte (Gallo et ai, 2006). Um aspecto que nos parece agravante é o fato de esses
impactos estar ocorrendo dentro da zona de amortecimento da ESEC Tamoios".

30 Segundo a Lei n. 11.516, de 28 de agosto de 2007: "Art. Io. Fica criado o Instituto Chico Mendes de
Conservação da Biodiversidade - Instituto Chico Mendes, autarquia federal dotada de personalidade jurídica
de direito público, autonomia administrativa e financeira,vinculada ao Ministério do Meio Ambiente, com a
finalidade de: [...] IV - exercer o poder de polícia ambiental para a proteção das unidades de conservação
instituídas pela União; [...] Parágrafo único. O disposto no inciso IV do caput deste artigo não exclui o
exercício supletivo do poder de polícia ambiental pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis - IBAMA.

31 Diretoria de Licenciamento do Ibama em Brasília, responsável pelo licenciamento do complexo nuclear de
Angra I, II e III.

32 Ofício n. 779/2011/Dilic/lbama.
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51-. Em 29 de agosto de 2011, a Dibio/ICMBio*' remete um simples

ofício34 à Diíic/lbarna35 - (ANEXO 5, folha 18) - recomendando a aprovação do Programe:

de Monitoramento de Ocorrência de Tartarugas Marinhas36 apresentado pela Eletrobrás

e afirmando, expressamente, que "além da realização de necrópsias e análises de causas

de mortalidade, o estabelecimento de malha amostrai específica no sistema de captação

de água, que permita verificar e quantificar a ocorrência, interação desses animais com

as estruturas existentes e dimensione a ocorrência de lesões e/ou mortandades de

quelonios na área''. Não se pergunta, nem se menciona, data ou previsão de vistoria.

52-. Em 20 de setembro de 2011, o Coordenador Geral de Infraestruturê

de Energia do iBAMA direciona ofício ao Superintendente de Licenciamento e Meio

Ambiente da ELETRONUCLEAR37 (ANEXO 5, folha 19) para informer que o Programa de

Monitoramento de Ocorrência de Tartarugas Marinhas na Área de Influência da CIMAA/»

foi aprovado e solicitando que "a malha amostrai seja ampliada para a Enseada de

Itaorna, sendo adensada na área de captação de água para as usinas, visando verificara

interação desses animais com as estruturas existentes. A Eletronuclear deverá

estabelecer procedimentos para avaliar a eficácia das ações mitigadoras em curso, por

meio da quantificação das ocorrências de lesões e/ou mortandades de quelonios nesta

área, bem como realizar necrópsias e análises de causas de mortalidade, caso ocorram"

33 Diretoria de Conservação da Biodiversidade do iCMBic, órgão que faz avaliações de autorizarão ou não da;
atividades que possam impactar Unidades de Conservação geridas pelo ICMBio

34 Ofício n. 187/2011-Dibio/ICMBio.
35 Diretoria de Licenciamento do Ibama em Brasília, responsável pelo licenciamento do complexo nucear de

Angra I, Me III.

36 Éo projeto de monitoramento tendo emvista osdanos ocasionados pela saída deágua da Usina, na regiãc
da Piraquara, não da captação, que sequer haviam sido incluídos peia Eletronuclear na ocasião, mesmo
ciente de que as lesões e mortes já ocorriam.

37 Ofício 575/2011/CGENE/DILIC/IBAMA.
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(destacou-se). Mais uma vez, no ofício não há qualquer menção à realização da vistoria

e o que causa mais espanto é a solicitação feita pelo IBAMA no sentido de que a

ELETRONUCLEAR avalie as medidas mitigadoras em curso (que não estavam a evitar as

mortes e lesões imediatas) postas em prática pela própria ELETRONUCLEAR

(autofiscalização). sequer, ainda, avaliadas pelo IBAMA.

53-. Em outras palavras, Excelência, o IBAMA deu poder à

ELETRONUCLEAR de avaliar e fiscalizar as suas próprias ações. Honestamente, qual a

chance da ELETRONUCLEAR dizer que suas próprias ações eram ineficazes e que deveria

ser feito algo melhor?

54-. Em 24 de outubro de 2011, mais de 1 ano após o início

(considerando a data informada pela ELETRONUCLEAR) da Captação irregular de

Tartarugas Marinhas, houve a primeira vistoria na Usina Termonuclear Angra II38. tendo

sido produzido um Relatório (ANEXO 5, fls. 35-42).

55-. No Relatório de Vistoria, assinado pelo analista ambiental GERALDO

DE FRANÇA OTTONI NETO, é descrito: "a instalação de uma grade (são seis entradas ao

total) há pouco tempo, tendo em vista ter sido recentemente pintada e não haver

qualquer incrustaçõo de organismos marinhos na mesma". Por não ter ficado claro ao

TAMAR "como as tartarugas são aprisionadas e mortas", como eram capturadas pelo

skiper, foram feitas recomendações, dentre as quais se destacam:

38 Somente em Angra II, não em Angra I, não obstante a Nota Técnica n. 01/2011 do TAMAR ter saído com a
recomendação de que fosse realizada a vistoria em ambas: "Que seja realizada o mais breve possível pelos
técnicos do Tamar/ICMBio e da ESEC Tamoios, uma inspeção e investigação sobre a potencial captura de
tartarugas na captação de água das Usinas Nucleares de Angra I e II".
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"Que a empresa mantenha o Tamar/ICMBio atualizado sobre as
ocorrências de captura de tartarugas marinhes nas suar
dependências, através de relatório mensais.

W
Que seja instalado um sistema de câmeras de vigilância (sub
aquáticas), nos canais de acesso da captação de água (próximc
as telas de proteção), para registrai eventuais capturas e
entender como ocorre o aprisionamento e morte das

tartarugas.

Que seja colocado um sistema de câmeras de vigilância na leia
externa para acompanhar a efetividade do seu funcionamento
e registrar se ocorrem aprisionamentos das tartarugas pelo
fluxo de água".

56-. Nenhuma das providências acima foram solicitadas pelo IBAMA ol

pelo ICMBio à ELETRONUCLEAR e ela simplesmente não o fez.39 Aliás, a falta de

instalação de câmeras subaquáticas é uma das causas da indefinição, até a presente

data, do porquê de as Tartarugas entrarem e ficarem presas n<:> canal que dava para o

skiper.

57-. Em nota pública, a ELETRONUCLEAR se apressou, mesmo sem ter

feito qualquer ato de investigação mais detalhado, em dar as razões das Captações

"Dado o estado debilitado das tartarugas, ao se aproximarem da tomada de água de

refrigeração de Angra 2, elas têm dificuldades para vencer a força do sistema de sucção e

ficam presas na barreira de contenção de materiais estranhos à água do mar". Vejamos o

que disse, entretanto, o Relatório de Vistoria do TAMAR: "Durante a observação do

O ICMBio disse, expressamente, que "cabic ao Ibama, como órgão licenáador, o acompanhamento das
recomendações apresentadas no documento" (IC, folha 175). Em suma: não instaurou um único
procedimento para 3ferir eventuais danos à Estação Ecológica de Tamoios e ign :rou os danos produzidos.
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local de captação, um indivíduo jovem da tartaruga verde (Chelonia mydas) foi

observado nadando tranqüilamente a menos de 10 m da frente da tomada de água,

apesar do sistema estar em operação e da suspeita de que o aprisionamento no sistema

se dê em função do fluxo de água".

58-. Parece claro ao MPF que a ELETRONUCLEAR não implementou os

esforços necessários para aferir as causas da Captação irregular de Tartarugas na Usina

de Angra 2 e, muito menos, o IBAMA e o ICMBio, de forma lamentável, preocuparam-se

com isso. A tese da ELETRONUCLEAR já estava montada para atribuir a Captação a

fatores externos: debilidade corporal das Tartarugas.

59-. Em 21 de dezembro de 2011, as recomendações do TAMAR, dentre

elas a instalação de câmeras de vigilância subaquáticas, foram postas no ofício40 da

Dibio/ICMBio à Dilic/lbama. Posteriormente, o MPF chegou a questionar o Diretor da

Dibio/ICMBio, Sr. MARCELO MARCELINO DE OLIVEIRA, se ele verificou se as

recomendações postas no Relatório do TAMAR foram implementadas pela

ELETRONUCLEAR, tendo recebido como resposta: "cabia ao Ibama, como órgão

licenciador, o acompanhamento das recomendações apresentadas no documento" (IC,

folha 175).

60-. A resposta dada pelo Diretor da Dibio/ICMBio visa a empurrar a

responsabilidade para o IBAMA. mas não há como isso ter respaldo no Judiciário.

Primeiro porque quem tinha feito a vistoria foi justamente um órgão do próprio ICMBio,

40 Ofício 245/2011-DIBIO/ICMBio.
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o TAMAR. Segundo porque a Lei n. 11.516, de 28 de agosto de 2007, impõe que o ICMBio

utilize o seu poder de polícia para proteger Unidades de Conservação sob sua gestão;

atuando o IBAMA somente a título suplementar. Por fim, parece evidente que a desculpe

de que cabe ao IBAMA o licenciamento não procede pois, ;<: st; mente, é função do

ICMBio autorizar ou não quaisquer atividades que possam atingir suas unidades de

conservação e animais em extinção. a

61-. Qual seria a ação correta? Constatados o; danos, diretos ou

indiretos, à Estação Ecológica de Tamoios, além ds vistoria imediata, o ICMBio deveria,

não somente ter provocado o IBAMA, mas notificado a ELETRONUCLEAR para a

implementação das condições que achasse necessárias para que a causa das mortes e

lesões em tartarugas fosse descoberta e cessada. Por que não o fez? Ao MPF, parece

claro: conivência com um sistema falido de fiscalização ambiental.

62-. Em 8 de setembro de 2011, a ELETRONUCLEAR encaminhou à

Dilic/lbama o ofício SM.G-480/11 (ANEXO 5, folha 44) no qual remeteu: (a) Relatório

sobre Ações Mitigadoras em Relação a Captura Incidental de Tartarugas Marinhas em

Angra 2; (b) Projeto referente à instalação elo conjunto de grades que evitarão o acesso

das tartarugas à área de captação de água de Angra 2; (c) Fotos do conjunto de grades e

(d) Registro de Captura Incidental de Tartarugas Marinhas em Angra 2.

63-. Os documentos, em síntese, dão conta da existência de um projeto,

ainda em fase de implementação, para a instalação de 6 (seis) grades nas entradas de

Docimento elétron co assinado cigitelmente. Daca/Hora: 14/03/20'6 18:10:01

Signatário(a): Monique Cheker - Procuradora da República
MM<Mr<oPubtk<>F*4eroi Certificado: 48198b522f53bee0

Procuradoria da República no Município de Angra d03 Reiis -
Rua Juiz Orlanco Caidellas. n° 42 • Parque das Palmeiras - Angra dos "leis - RJ

CEP: 23906-470 - Tel /Fax: (24) 3364-2520 / 3364-2500
G:\TESTE 1 ACP E etronudear X Captação irregular de Tattarujas.odt

34

Protocolada por Alan Cristian de Oliveira Peixoto em 18/03/2016 13:41 ,
Documento: (0031063-82.2016.4.02.5111)0031063-82.2016.4.02.5111



C

w

Ministério Público Federal

Procuradoria da República no Município de Angra dos Reis/RJ

água das Usinas, conforme imagem abaixo (todas as grades só seriam completamente

instaladas em 29 de outubro de 2013):

GRADE EXPER».1BnAL

TOMADAD'ÁGUA DA USINA DE ANGRA 2

—I r\
1 wwí fv-—;—<^i—|—i—ti

N ; y /

64-. Foi uma decisão irresponsável da ELETRONUCLEAR em, sem tomar

qualquer medida imediata para cessar as mortes e lesõesa tartarugas, focar em somente

abrir o edital de pregão eletrônico em 4 de fevereiro de 2011 que, conforme de

conhecimento notório, não tinha qualquer chance de terminar (juntando todas as

etapas da licitação, contratação, etc, passando pela sorte de não ter qualquer entrave no

caminho, como desistências, impugnações etc), em menos de um ano.

65-. A ELETRONUCLEAR chegou a narrar ao MPF todos os percalços para

a realização da licitação para instalação das grades, que são absolutamente previsíveis a
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todo tipo de licitação41, a indicar que depositar "todas as expectativas" nesta única saída

foi uma péssima análise de solução, indicando desprezo direto pelas mortes dos animais,

respaldado pela inércia e conivência do IBAMA e do ICMBio.

66-. Em suma, Excelência, por isso e por mais fatos que serão expostos

abaixo, o MPF tem a convicção de não está exagerando nas palavras quando diz que que

a ELETRONCLEAR montou um laboratório de lesões e mortes de Tartarugas Marinhas

em extinção e outros animais marinhos, com conivência do IBAMA e co ICMBio,

enquanto tocava tranqüilamente o Pregão Eletrônico, postergando os gastos financeiros.

67-. Em 9 de abril de 2012, a Dilic/lbama remete um ofício42 è

ELETRONUCLEAR no qual solicita "relatório a respeito das atividaies desenvolvidas para

se evitar a mortandade de animais marinhos no sistema de captação de água para a

Usina Angra 2 da CNAAA, em especial espécies ameaçadas ae extinção de tartarugas

marinhas" (ANEXO 5, folha 45. Em resposta, no dia 28 de maio de 2012, a

ELETRONUCLEAR, por ofício43 (ANEXO 5, folha 46), encaminha c» relatório contendo as

"diversas" medidas implementadas para se evitarem lesões e mortes de Tartarugas:

experimentos com o projeto de grade que, segundo, narra taria sua conclusão de

instalação em até dezembro de 2013. Em suma, até dezembro de 2013, a

ELETRONUCLEAR, sob a batuta de IBAMA e do ICMBio, órgãos cue deveriam proteger a

"'Merece leitura as fls. 107-108 do IC, na parte em que a ELETRONUCLEAR diz que "o vencedor doprocesso de
licitação declinou dafabncaçõo das 6 arades, e efetivou apenas a entrega de 2 gradesinacabadas". Eao finai
diz: "acreditamos que em Dezembro de 2013 estaremos com a totalidade das 6 (seis) grades necessária;
devidamente instaladas e finalizando a fabricaçãode uma grade reserva". Em suma: o prazoainda era ircerto.
42 Ofício n. 55/2012/COEND/CGENE/D LIC/IBAMA.
43 Ofício SM.G-327/12.
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biodiversidade marinha, teria autorização (informal) para lesionar e matar Tartarugas

Marinhas em extinção, já sendo suficiente a manutenção de uma uma veterinária para

recolher os "cadáveres" e cuidar um pouco dos animais doentes. É absolutamente

trágico.

ajmajaaa ^ Grad9 so»- - -""«•-*, aleate em »m dM S9is canais dc
ag^aa h. An.- de Refrioeracão e^erviíOU-ormithi ^liminar | possibilidade
h. ,.•*•„,* incidente dl t-*—™ Marinhas - oque «num» afuncionado
da grade oroje.ada. Além de aiendor aurna «iglnda do IBAMA (Escritório de Angra
dos Reis-RJ). - totttefe SH °rade tMJÉB llBÍMIUJMtfMtt«gte *° «M*
H» nrandes detritos - que antes causavam a degradação acelerada ou
indisponibilidade do sistema de limpeza.

Aprovisão de instalação de todas as 05(cinco) grades restantes é de até
Dezembro de 2013. podendo acontecer antes desta data limite, dependendo da
capacidade de fabricação dos fornecedores.

68-. Em reuniões entre os dias 8 a 10 de outubro de 2012, realizadas no

IBAMA, entre representantes deste e da ELETRONUCLEAR, é registrado: "O IBAMA

ressaltou a necessidade de celeridade na instalação das demais grades, afim de que seja

cessado o impacto decorrente desse aspecto ambiental" (ANEXO 5, folha 47), mas sem

exigir e apontar concretamente qualquer providência. Em 14 de novembro de 2012, o

IBAMA ainda estava a apenas solicitar, por ofício44, o cronograma de instalação das

demais grades na captação de água do sistema terciário da unidade 2 da CNAAA (ANEXO

5, folha 49).

44 Ofício n. 1171/2012/DILIC/IBAMA.
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69-. No mês outubro de 2012, logo após assumir a titularidade dê

Procuradoria da República de Angra dos Reis, a subscritora, de forma acidental, toma

ciência de que estava a ocorrer Captação irregular de Tartarugas r as Usinas, desde o anc

de 2010. Em suma: não tinha ocorrido qualquer comunicação formal do ICMBio ou

IBAMA ao MPF, mesmo considerando que estávamos diante cie indícios de crime

ambiental. ^

70-. Imediatamente, em 17 de outubro e 8 de novembro, dente da

gravidade dos fatos, o MPF expede ofícios ao IBAMA e à ELETRONUCLEAR solicitando

esclarecimentos acerca dos fatos.

71-. Em 28 de novembro de 2012, a ELETRONUCLEAR envia o ofício

SM.G-647/12 ao IBAMA dizendo que a previsão de conclusão da instalação é o segunde

semestre de 2013, ou seja, um ano após a identificação da eficácia das grades. No

próprio ofício, a ELETRONUCLEAR fez questão de frisar que o Ministério Público Federal

já havia requisitado informações sobre o assunto (ANEXO 5, folha 50). Já nc ofício

SM.G-664/12, previu-se a instalação efetiva em setembro e outubro de 2013 (ANEXO 5,

folha 51). ^1

72-. Em 6 de dezembro de 2012, coincidentemente logo após o

Ministério Público Federal ter oficiado o IBAMA e a ELETRONUCLEAR sobre a<

Captações de Tartarugas, o IBAMA elabora a Nota Técnica n. :.:il/2012, em que, pela

primeira vez, fixa algum tipo de prazo para a ELETRONUCLIiAR er mesmo assim,

longínquo (ANEXO 5, fls. 53-60):
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i) Notificar o empreendedor no intuito de que seja concluída a instalação das
demais grades até maio de 2013. uma vez que o cronograma apresentado prevê prazo de
11 meses para conclusão, e que a ciência de eficácia das grades foi oficiamente informada
ao Ibama em 31 de maio de 2012. Ainda, encaminhar esta Nota à Diretoria de Proteção
Ambienta! para apuração das condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, nos termos
da lei.

ii) Enviar Ofício ã Eletronuclear indagando sobre: 1. Motivo da não contratação
da fabricação das demais grades, imediatamente após constatada a eficiência da grade
instalada em uma das tomadas de captação de água marinha de Angra 2, relatada pelo
empreendedor, através do Relatório GMI.O-001/12, de 15/04/12. protocolado junto ao Ibama
em 31/05/12; 2.Seháinformação sobre captura incidental de tartarugas, durante o período
deoperação deAngra 2,anterior a agosto de 2010.

iii) Enviar Ofício ao ICMBio, reiterando solicitação de envio do parecer favorável ã
aprovação ao Programa de Monitoramento de Ocorrência de Tartarugas Marinhas, para a
devida instrução doprocesso administrativo.

73-. Em 12 de dezembro de 2012, o IBAMA informa ao MPF45 que

"estabeleceu à ETN o prazo final para a conclusão dainstalação dasreferidas grades" (IC,

folha 14), tomando como verdades todas as informações passadas pela

ELETRONUCLEAR, seja na quantidade de tartarugas lesionadas ou mortas, seja na parte

de dizer que, em Angra 1, não havia Captação de Tartarugas, mesmo sem realizar

qualquer vistoria no local.

74-. Em 14 de dezembro de 2012, o IBAMA notifica46 a ELETRONUCLEAR

a dar início imediato à instalação das grades de proteção dos canais de adução de água

do mar da Usina Angra 2, concedendo como prazo final o dia 15 de abril de 2013 e
45 Ofício n. 1309/2012/DIUC/IBAMA.
46 Memo961/2012/DILIC/IBAMA.
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questionando expressamente o porquê de "não ter sido iniciada a instalação das demais

grades após constatação da eficácia da grade experimental" Solicitou, ademais,

justificativas "pela não adoção de medidas preventivas/mitigatórias na Usina de Angra 1,

à semelhança àquelas a serem implementadas para as Usinas Angra 2 e 3" (ANEXO 5,

folha 61).

75-. Em 27 de dezembro de 2012, a ELETRONUCLEAR afirma47 que a "c

empresa promoverá a instalação das grades na medida em que as mesmas forem

ficando prontas, minimizando assim as capturas incidentais de tartarugas marítimas de

forma antecipada'. Após diversas considerações de ordem administrativa, solicita e

prorrogação de conclusão dos trabalhos para 15 de julho de 2013 (ANEXO 5, folha 64).

76-. Em 17 de janeiro de 2013, o Ibama, através da NOT. TEC

000058/2013 c/c Ofício 02001.001089/2013-70 DILIC/IBAMA, indeferiu a prorrogação do

prazo (ANEXO 5, folha 68), com base na Nota Técnica n. 131/2012

77-. Excelência, após a intervenção do Ministério Público Federal, o tom

do diálogo entre o IBAMA e a ELETRONUCLEAR muda completamente, com a fixação de

prazos, mas mesmo assim é importante frisar: o IBAMA ou d ICMBio não exigiram

qualquer adoção de providências imediatas para cessaras lesões e mortes, quesó seriam

providenciadas (colocação de uma simples tela na entrada de- canal) após a busca e

apreensão deferida pela Justiço Federal de Angra dos Reis.
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78-. Posteriormente, são trocados ofícios entre IBAMA e

ELETRONUCLEAR, onde, respectivamente e em síntese, o primeiro solicita providências

céleres na instalação das grades e o segundo pede mais tempo, na certeza de que o

sistema de tratamento e necropsia das Tartarugas Capturadas já seria uma "atuação

excepcionar da ELETRONUCLEAR na defesa do meio ambiente.

79-, Em 23 de fevereiro de 2015, decorrente do ajuizamento de Medida

Cautelar nos autos do Procedimento Investigatório Criminal n. 1.30.014.000227/2012-53,

a Justiça Federal, e diante de indícios de prática dos crimes previstos nos artigos 29,

caput, e § ie, inciso III, c/c§ 4?, Ie V, da Lei n. 9.605/98, determina busca e apreensão de

todos os documentos que guardem pertinência com a Captação irregular de Tartarugas

nas Usinas Nucleares (ANEXO 5, fls. 80-81). O ato foi concretizado em 5 de março de

2013.

80-. Sob pressão, em 25 de março de 2013, a ELELTRONUCLEAR termina o

"projeto" da simples tela e, em7 de abril de 2013, ela é instalada para impedir a entrada

das Tartarugas no canal que dá acesso à tomada d'água de Angra 2, conforme imagens

abaixo:
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81-. Excelência, mesmo que tenha havido alguma complexidade e

trabalho para a colocação da referida tela, que o MPF não nega, a singeleza da soluçãc

dada ocasiona um questionamento inevitável para todos aqueles que se importam com c

meio ambiente: porque isso não foi feito antes? E a resposta salta aos olhos: inércia do

IBAMA e do ICMBio e uma prova categórica disso é que: após ;i mudança de "tom" de

IBAMA, com a lavratura de autos de infração, a ELETRONUCLEAR fez o que já deveria ter

sido feito desde que se constatou o início da ocorrência de Captação, evitando assim

lesões e mortes a 163 (cento e sessenta e três) tartarugas em extinção.

82-. A primeira tela instalada em 7 de abril de 2014 (que é a da fote

acima), pela urgência, foi de aço galvanizado. Após alguns rompimentos, quatro meses

depois, foi colocada uma rede de náilon para reforçar. Em 12 de outubro de 2013, foi

instalada uma tela de inox definitiva, que permanece até os dias atuais. Foi contratada

uma empresa para, constantemente, limpá-la, o que poderia, muito bem, ter sido feito

em 2010, evitando-se danos a dezenas de tartarugas marinhas em extinção.

83-. No que tange às grades, as 6 (seis) foram instaladas nas seguintes

datas (ANEXO 5,folha 135): ^

13) 06/09/2011

23) 20/06/2013

33) 29/06/2013

43) 24/10/2013

53) 29/10/2013

63) 11/11/2013
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84-. Após 5 de março de 2013 (quando ocorreu a busca e apreensão

judicial), especificamente em 8 de março de 2013, a Sra. GISELA DAMM FORATTINI

remete o OF 004022/2013 DILIC/IBAMA ao MPF, com indicação de "urgente", para

comunicar a lavratura dos Autos de Infração n. 717771-D e 717772-D, em 8 de março de

2013, por matar animais da fauna silvestre.

85-. Ora, Excelência, as mortes e lesões estavam a ocorrer desde meados

de 2010 (considerando a "autodeclaração" da ELETRONUCLEAR) e os Autos de Infração,

pelas mortes e lesões, somente foram lavrados em 8 de março de 2013? Não existe lei

ou normativa ambiental que permita o IBAMA retardar, por anos, a constatação de um

crime.

86-. A Sra. GISELA DAMM FORATTINI, em depoimento à Polícia Federal,

apesar de dizer que a responsabilidade pela lavratura dos Autos de Infração é da

Diretoria de Proteção Ambiental - DIPRO - reconhece que isso é feito "tendo em vista

notas técnicas e relatórios de vistoria encaminhados pela DILIC, para apuração e

providências" (ANEXO 5, fls. 133-134). O fato é que toda a responsabilidade pela

omissão, no âmbito do IBAMA, recai sobre a DILIC que não cumpriu seu papel de

vistoriar em tempo e providenciar a lavratura dos Autos de Infração. E, no ICMBio,

sobre a DIBIO que, até hoje, aliás, não tomou qualquer providência infracional, que,

por óbvio, não se limita ao processo de licenciamento, sob pena de se rasgar a Lei n.

11.516/2007.
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87-. Excelência, é bem claro aos olhos do Ministério Publico Federai que

a ELETRONUCLEAR somente saiu da inércia para buscar soluções de emergência

(instalação da tela) quando a DILIC também o fez, vistoriando e autuando. Antes disso,

com a mera contratação da veterinária para cuidar das tartarugas após a certeza de

ocorrência criminosa, a ELETRONUCLEAR se transformou em um "laboratório de testes'

de mortes e lesões, cuja ocorrência de uma ou outra ficaria condicionada à sorte e è

expertise daquela profissional.

4 - DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS

4.1. CONVENÇÕES INTERNACIONAIS QUE IMPÕE A PREVENÇÃO DA TARTARUGA-VERDE

88-. Conforme já exposto no capítulo 3.1, a tartaruga-verde tanto consta

da Lista Oficial da Fauna Brasileira Ameaçada de Extinção (Portaria MMA n. 444, de 17

de dezembro de 2014, ANEXO 1, n. 346), quanto na Lista Vermelha de Espécies

Ameaçadas - IUCN Red List ou Red Data List*8.

89-. Em relação às Convenções internacionais, importante citar:

1) A Convenção sobre o Comércio Internacional de Espécies

Ameaçadas de Fauna e Flora Silvestres (Convention on hternational Trade in

Endangered Species of Wild Flora and Fauna - CITES) na qual as tartarugas-verdes estão

no Apêndice I49;

*8 http://www.iucnredlist.org/search.
C9 https://cites.org/
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2) A Convenção sobre Espécies Migratórias (Convention on

Migratory Species - CMS) na qual astartarugas-verdes estão nos apêndices Ie II50;

3) Estão no Anexo II das Áreas Especialmente Protegidas e

Protocolo de Vida Selvagem da Convenção de Cartagena (Specially Protected Áreas and

Wildlife - SPAW'- Protocol ofthe Cartagena Convention)51;

4) Convenção Interamericana para a Proteção e Conservação de

Tartarugas Marinhas (Inter-American Convention - IAC - for the Protection and

Conservation of Sea Turties)52. Desta convenção, são signatários 15 (quinze) países,

dentre eles o Brasil.

90-. Estão abarcadas pela Inter-American Convention - IAC - for the

Protection andConservation ofSea Turties a Green turtie (Chelonia mydas) e a Hawksbill

turtie (Eretmcchelys imbricata), dentre outras, e o Brasil é parte contratante.

91-. A Convenção impõe um compromisso entre as partes de reduzir as

ameaças a tartarugas marinhas. Essas medidas incluem:

a) proibiçãode tomada deliberada de tartarugas marinhas ou seus ovos;

b)o cumprimento da Convenção sobre o Comércio Internacional de Espécies

Ameaçadas (CITES);

50 http://www.cms.int/
51 http://www.cep.unep.org/cartagena-convention/spaw-pro-cocol
M http://www.nmfs.noaa.gov/pr/species/turtles/iac htm
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c) Aplicação de práticas de pesca apropriadas e tecnologia das artes pare

reduzir a captura incidental (capturas acessórias) de tartarugas;

d) Uso do Turtie Excluder Devices (TEDs) em erbarcações de arrasto de

camarão;

e) Designação de áreas protegidas oara o habitai das tartaruga;

f) Restriçãodas atividades humanas que possam prej jdicar tartarugas,

g)Promoção de pesquisas e educação sobretartarugas marinhas. A

92-. Fora tais Convenções, importante citar outras que impõe a

preservação do meio ambiente marinho, como a Conferência da». Nações Unidas sobre

Meio Ambiente e Desenvolvimento (Eco-92 ou Rio-92). A chamada Agenda 21 foi um

dos resultados da referida Conferência, fez questão de destacar:

Capítulo 17 - Proteção dos Oceanos, de Iodos os Tipos de Mares
Inclusive mares fechados e semifechados - e das zonas costeiras, e
proteção, uso racionei e desenvolvimento de seus recursos vivos.

1730. Os Estados, atuando individualmente, bilateralmente
reg onalmente ou multilateralmente e no âmbito da IMO e outras
organizações internacionais competentes, sejam elas 3ub-'egionais
regionais ou globais, conforme aprop":édo, devem avaliar a
necessidade de serem adotadas medida! adicionais para fazei
frente à degradação do meio ambiente marinho.

93-. Nessa linha, também cabe citar a Convenção das Nações Unidas

sobre o Direito do Mar, internalizada pelo Decreto n. 1.530, de 22 de junho de 1995, e a

Convenção sobre Diversidade Biológica - CDB53, das Nações Unidas.

53 Decreton° 2.519,de 16 de marçode 1998.
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94-. O Decreto n. 4.339, de 22 de agosto de 2002, que institui princípios

e diretrizes para a implementação da Política Nacional da Biodiversidade, impõe: "é vital

prever, prevenir e combater na origem as causas da sensível redução ou perda da

diversidade biológica".

95-. Mais à frente, no tópico 13.1.5 afirma que é dever "Instituir sistema

de monitoramento do impacto das mudanças globais sobre distribuição, abundância e

extinção de espécies".

96-. Além disso, como objetivos específicos, prevê a obrigação de

"Promover estudos e programas adaptados para conservação e recuperação de

espécies ameaçadas ou sobreexplotadas e de ecossistemas sob pressão antrópica, de

acordo com o Princípio do Poluidor-Pagador".

97-. A Lei Complementar n. 140, de 8 de dezembro de 2011, art. 7S, XVI,

impõe a elaboração de estudos técnicos-científicos sobre as espécies em extinção,

"fomentando as atividades que conservem essas espécies insitu".

98-. Pelo exposto acima, Excelência, está mais do que comprovado a

exigência de que a União, através de seus órgãos, tomar todas as medidas necessárias

para prevenir danos à tartaruga-verde e demais animais em extinção, com realização de

monitoramento e estudos técnicos, que, frise-se, não existem na região da Baía de

Sepetiba e da Ilha Grande, em relação à tartaruga-verde.
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4.2. A RESPONSABILIDADE CIVIL AMBIENTAL E OBJETIVA DOS RÉUS

ÊNFASE NOS PRINCÍPIOS DA PREVENÇÃO. PRECAUÇÃO EPOLUIDQR-PAGADOR

99-. A Constituição da República elenca, em seu art. ?.25, o direito ao

meio ambiente ecologicamente equilibrado, como um direito humano fundamental,

essencial à sadia qualidade de vida, e o respectivo dever de pw:egê-lo e preservá-lo,

imposto à coletividade e ao Poder Púbico. A Lei n9 6.938/81 - Lei da Política Macionai do

Meio Ambiente - recepcionada pela Constituição de 1988, dispõe:

Art. 3?. Paraos fins previstos nesta Lei entende-se por:

/• meio ambiente, o conjunto de cond:ç5es, leis, influências e
interações de ordem física, química e biológica, que permite,
abriga e rege a vida em todas as suasformas;

li- degradação da qualidade ambientai, a alteração adversa
das características do meio ambiente;

Itt- poluição, a degradação da qualidade ambientai
resultante de atividades que direta ou indiretamente:
a) prejudiquem a saúde, a segurança, e o bem-estar da
população; ^m
b) criem condições adversas às atividades sociais e
econômicas;
c) que afetem desfavoravelmente a frota;
d) afetem as condições estéticas eu sanitárias do meie
ambiente;

e) lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões
ambientais estabelecidos;
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IV- poluidor, a pessoa física ou jurídica, de direito público ou
privado, responsável, direta ou indiretamente, por
atividade causadora de degradação ambiental;
(...)

Art. 14. (...)
§12. Sem obstar a aplicação das penalidades previstas
neste artigo, é o poluidor obrigado, independentemente da
existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos
causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados por sua
atividade. O Ministério Público da Unido e dos Estados terá

legitimidade para propor ação de responsabilidade civil e
criminal, por danos causados ao meio ambiente.

100-. Nos termos do dispositivo supratranscrito, a responsabilidade pelos

danos ambientais ocasionados é objetiva, fazendo-se irrelevante perquirir culpa na sua

causação. Não só. A efetiva tutela ambiental pressupõe a recuperação in natura, com o

retorno do ambiente degradado, tanto quanto possível, ao status quo ante. Nas lições de

EDIS MILARÉ:

A modalidade ideal - e a primeira que deve ser tentada,
mesmo que mais onerosa - de reparação do dano ambiental
é a reconstituição ou recuperação do meio ambiente lesado,
cessando-se a atividade lesiva e revertendo-se a degradação
ambiental. É, pois, imperioso que o aplicador da lei atente
para esta constatação, já que não são poucas as hipóteses
em que "não basta indenizar, mas fazer cessar a causa do
mal, pois um carrinho de dinheiro não substitui o sono
recuperador, a saúde dos brônquios, ou a boa formação do
feto". Esta opção, verdadeira execução específica, vem
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claramente defendida pelo Direito brasileiro, inclusive no
campo constitucional.54

101-. Com exceção dos órgãos de fiscalização, IBAMA e ICMBIO, que

possuem o dever de prevenir e fiscalizar danos ao meio ambiente, a ELÉTRONUCLEAR

retira lucro da atividade econômica exercida na Baía da Ilha Grande e, assim, deve arcai

com os custos da prevenção, bem como dos danos ambientais diretos e indiretos

relacionadas a elas.

102-. Segundo o princípio do poluidor-pagador, todo aquele que exerça

uma atividade que possa acarretar poluição (e poluição aqui no sentido amplo, inclusive

que acarrete diminuição da biodiversidade marinha) deve arcar com os custos da

prevenção e de eventual reparação ao meio ambiente.

103-. Parte do princípio do poluidor-pagador (PPP} encontra guarida no

art. 225, § 22, da Constituição Federal e na Lei n. 6.938/91, art. 42, VII: "A Política

Nacional do Meio Ambiente visará à imposição, ao ao poluidor e ao predador, da

obrigação de recuperar e/ou indenizar os danos causados e, ao usuário, da contribuição

pela utilização de recursos ambientais com fins econômicos".

104-. Conforme bem ensina JOSÉ JOAQUIM GOMES CANOTILHO, "é uma

idéia fundamentalmente errada pensar que o PPP tem uma natureza curativa e não

preventiva, uma vocação para intervir a pôsteri e não a priori [...] o PPP não se

reconduz a um mero princípio de responsabilidade civil [.,.} identificar o princípio da
54 MIURÉ, Edis: Direito doAmbiente. São Paulo: PT. 2005, 4a ed., p. 741.
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responsabilidade civil com o PPP constituiria, do ponto de vista doutrinai, uma perda de

sentido útil de ambos, um verdadeiro desaproveitamento das potencialidades dos dois".55

105-. Assim, o autor acima propõe aplicar o princípio da responsabilidade

para a reparação dos danos causados ao meio ambiente e o princípio do poluidor

pagador para a precaução, prevenção e redistribuição dos custos da poluição. Em suma:

quem lucra com uma atividade econômica que possa causar poluição, que é o caso da

ELETRONUCLEAR, ou tenha dever de fiscalizar (IBAMA e INEA) deve arcar com os

custos, tanto da prevenção (implementar com a urgência necessária todos os meios

para evitardiminuição da biodiversidade marinha), quanto da reparação (decorrentes

das lesões e mortes de tartarugas e outros animais marinhos).

106-. Fora o princípio acima, importante registrar, quantas vezes forem

necessárias, os princípios da prevenção e precaução.

107-. O princípio da prevenção é especialmente importante na proteção

do ambiente pois é uma regra de bom senso que determina que, em vez de contabilizar

os danos e tentar repará-los, se tente sobretudo evitar a sua ocorrência. Éa aplicação do

brocardo "mais vale prevenir"56:

• porque em muitos casos, depois de a poluição ou o dano
ocorrerem, são impossíveis de remover.

55 CANOTILHO, JoséJoaquim Gomes. Introdução ao direito do ambiente. Universidade Aberta: Lisboa, 1998, p.
51.

56 CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Introdução ao direito de ambiente. Universidade Aberta: Lisboa, 1998, p.
44, com alterações nos exemplos.
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porque, mesmo quando a reconstituição natural é materialmente
possívei, freqüentemente ela é de tal modo onerosa, que esse
esforço não pode ser exigido do poluidor.

por fim, porque economicamente é sempre muito mais dispendioso
remediar do que prevenir. Com efeito, o custo das medidas
necessárias a evitar a ocorrência de poluição é sempre muito
inferior ao custo das medidas de despoluição, após a ocorrência do
dano, ao qual acresce o custo do próprio dano

108-. Contudo, antes, faz questão de deixar registrada a definição do

princípio da precaução, nos exatos termos eméritos de JC5É JOAQUIM GOMES

CANOTILHO: "O princípio da precaução é o mais recente princípio do Direito de Ambiente

e é aquele que leva a protecçao do ambiente mais longe do que qualqueroutro. (...) Este

princípio tem sua máxima aplicação em casos de dúvida [científica]. Efe significa que o

ambiente deve ter em seu favor o benefício da dúvida quando haja incerteza, porfalta

de provas cientificas evidentes, sobre o nexo causai entre uma actividade e um

determinadofenômeno de poluição ou degradação do ambiente"}1

5 - A PAR DA RESPONSABILIDADE OBJETIVA, AS VÁRIAS AGRAVANTES..... A

CUMPLICIDADE LEVIANA DO IBAMA E O ICMBIO COM A ELETRONUCLEAR

5.1 - Não realiiação de investigação própria e autônoma para saber as razões das

Capturas Incidentais de Tartarugas Marinhes

Idem. p. 48.
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109-. Desde que se tornaram públicas as Capturas Incidentais de

Tartarugas em Angra 2, a ELETRONUCLEAR não tomou qualquer providência efetiva para

verificar as causas da ocorrência que permanecem desconhecidas até a presente data

A ELETRONUCLEAR se apressou, apenas, para apresentar uma causa que era conveniente

para ela, inclusive o fez em nota pública:

• "Visivelmente, vem ocorrendo um aumento significativo da
população de tartarugas marinhas no Saco da Piraquara de
Fora nos últimos anos. Isto pode ter contribuído para a
ocorrência das capturas incidentais, fazendo com que alguns
desses animais se desloquem até Itaorna, provavelmente, em
busca de alimento. Entretanto, a causa desse fenômeno ainda
não foi cientificamente estabelecida.

• Para esclarecer a questão, ela foi incluída pela Eletronuclear
dentro do escopo do contrato celebrado pela empresa com a
Universidade do Estado do Rio de Janeiro (Uerj), cujo
Laboratório de Genética Marinha está implantando um

programa de monitoração das tartarugas marinhas da região.
Esse programa, com duração de três anos, está sendo realizado
em atendimento a uma condicionante da licença ambiental de
Angra 3 e teve início antes da ocorrência das capturas
incidentais.58

• Foi verificado que parte dessas tartarugas chegam ao canal
de tomada de água em Itaorna debilitadas devido à ingestão
de lixo doméstico indevidamente lançado no mar, em especial
sacos plásticos, que são confundidos por esses animais com
algas, águas-vivas e lulas, das quais se alimentam.

58 A informação não é completamente verdadeira. Conforme o MPF já esclareceu em outra ocasião, o
programa de monitoramento de tartarugas (que,aliás, não funciona de formaeficaz) dizrespeitoaos efeitos
do descarte da água no meio ambiente marinho, não na captação de água. Os danos decorrentes da
captação de água, bem como monitoramento em virtude disso, não h3via sido considerado pelo IBAMA,
pelo ICMBIO ou pela ELETRONCUCLEAR.
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• Dado o estado debilitado das tartarugas, ao se aproximarem
da tomada de água de refrigeração de Angra 2, elas têrr
dificuldades para vencer a força do sistema de sucção o ficam
presas na barreira de contenção de materiais estranhos è água
do mar.

• É importante ressaltar que esse lixo doméstico que afeta as
tartarugas não tem origem na central nuclear, nem na Vila
Resdencial de Praia Brava ou na área de propriedade da
Eletronuclear na Piraquara, que são adjacentes às usinas, na
medida em que a empresa adota uma política estrita quanto à
gestão dos resíduos sólidos gerados arn suas insta ações''
(destacou-se).

110-. Colocando a "culpa" em fatores externos (aumento de tartarugas e

debilidade corporal pelo lixo) a ELETRONUCLEAR aposta em se livrar da responsabilidade

por seus atos. O fato é que não existe qualquer estudo técnico feito, e o IBAMA e o

ICMBio não se preocuparam com isso, dizendo que essas tenham sido as causas das

Capturas de Tartarugas.

111-. Aliás, o senso comum leva a pensarmos justamente o inverso, de

que há uma diminuição na quantidade de tartaruga-verde e, não por outra razão, ela

continua na lista de animais em extinção. Ademais, se formou nos pautar por meras

opiniões, há depoimento nos autos que contraria o dito pela ELETRONUCLEAR:

"QUE como mergulhador, tem percebido uma diminuição na
quantidade de tartarugas e de peixes em toda a área da
Baía da Ilha Grande, razão pela qual acredita que em 2010
ou antes disso, a população de tartarugas nas proximidades

11 Mf^h l1 Docur-ento elétron co assinado cigitalmente. r..'a:a/Hora: 14/03/20*6 18:10:01
Ari m I™ Signatário(a): Monique Cheker - Procuradora da Republica
•MMMbPúbücoFídwBi Certificado: 48198b52«!f53bee0

Procuradoria da República no Município de Angra dos Reis -
Rua Juiz Orlanco Caidellas, n° 42 • Parque das Palmeiras - Angra dos =íei$ - RJ

CEP: 23906-470 - Tal /Fax: (24) 3364-2520 / 3364-2500
G:\TESTE 1 ACP E etroni-dea- X Captaçáo irregular de Tartaru jas.odt

Protocolada por Alan Cristian de Oliveira Peixoto em 18/03/2016 13:41 .
Documento: (0031063-82.2016.4.02.5111) 0031063-82.2016.4.02.5111.

56



<âdi

C

C

Ministério Público Federal

Procuradoria da República no Município de Angra dos Reis/RJ

da usina deveria ser maior do que é nos dias de hoje; QUE
baseado nisso, acredita que a captura de tartarugas pela
usina possa ter começado a ocorrer bem antes de 2010;
QUE, no entanto, esclarece que isso é uma dedução pessoal
sua [...]" (destacou-se) (Depoimento de CARLOS ALBERTO
POMPEI, ANEXO 5, fls. 104-105).

112-. Sobre atribuir à possível "debilidade" das tartarugas o fato delas

serem "sugadas" pela força da água da Usina, a própria nota se contraria ao dizer que

"parte dessas tartarugas" chegam em estado de debilidade, não todas, o que faz o

argumento cair por si só. Em suma: se tartarugas que não estão debilitadas também são

"sugadas" é porque a causa da Captação, certamente, é outra. Os Relatórios de Capturas

feitos pela veterinária contratada pela própria ELETRONUCLEAR também registram que

nem todos os animais estavam debilitados.

113-. Conforme já exposto no capítulo 3.2.2., em 24 de outubro de 2011,

o TAMAR realizou primeira e única vistoria no local onde estaria ocorrendo a Captação

irregular de Tartarugas. Fez um Relatório (ANEXO 5, fls. 35-42) e recomendou, dentre

outras, "Que seja instalado um sistema de câmeras de vigilância (sub-aquáticas), nos

canais de acesso da captação de água (próximo as telas de proteção), para registrar

eventuais capturas e entender como ocorre o aprisionamento e morte das tartarugas"

(destacou-se).

114-. O ICMBio simplesmente passou essa orientação ao IBAMA, mas a

ELETRONUCLEAR não fez essa instalação, e muito menos o IBAMA obrigou e, pior,

MPF
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muito menos o ICMBio cobrou isso posteriormente. Questionada pelo MPF, a

ELETRONUCLEAR respondeu: "Devido às condições de visibilidade da água55, provocada

por partículas em suspensão, que limita o raio de visibilidade a omicos metros, foto que

pode ser observado nos vídeos e fotos ore anexos, e principalmente pelo loca! apresentar

uma estrutura abrigada de claridade, não foram instaladas câmeras subaquáticas. Com

essas condições associadas às dimensões do local (Sm x 6m x 11 ri) torna-se inócua a

colocação de câmeras subaquáticas para esse tipo de observação, em função do baixo

alcance das imagens capturadas".

115-. Pois bern: d vídeo apresentado pela ELETRONUCLEAR (IC, folha 110)

mostra visivelmente apenas o processo de retirada "cracas', ou seja, apesar de

demonstrar boa visibilidade, de longe evidencia as dimensões de imagens dos locais onde

as tartarugas são pegas. As fotos, muito menos, pois dizem respeito à tela coiocada e

não ao local das grades.

116-. Pressionada novamente pelo MPF, a ELETRONUCLEAR reconheceu,

em outro ofício, que "Não foram realizados vídeos ò época, agosto/2010, na tomada da

Usina Angra 2" (IC, folha 164). E também não foram feitos posteriormente. Em suma:

uma simples providência que poderia esclarecer muitos aspectos.

117-. Éinacreditável mas após a instalação de uma s mples tela na estrada

do canal, entre abril e maio de 2013, as capturas foram reduzidas drasticamente e se
59 Sobre a questãoda alegada "falta de visibilidade" esclarece muito bemo analisia ambiental do TAMAR, Sr.

GERALDO DE FRANÇCA OTTONI NETO: "QUE, naopinião dodeclarante, é perfeitamente possível a colocação
decâmeras subaquáticas nolocal: primeiro porque a água é bem clara e, segundo, porque hàa necessidade
de poucadistância paraa visibilidade dascâneras" (IC, fls. 150-152).
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voltaram a ocorrer, algumas, pois a tela foi danificada em pequenos locais e teve de ser

substituída por outra mais resistente. Segue depoimento da veterinária ROSEANE DA

ENCARNAÇAO FERNANDES: "QUE entre abril e maio de 2013 foi instalada uma telafixa

na entrada do canal; QUE no mês de maio não houve captura alguma, o que a

declarante atribuia própria existência da tela; QUE no mês de junho de 2013 houve a

captura de uma tartaruga, acreditando a declarante que elajá pudesse ter passado pela

entrada do canal antes da instalação da tela; QUE no presente mês de julho não houve

captura alguma".

5.2 - Não realização de investigação própria e autônoma para saber quando as

Capturas de Tartarugas se iniciaram em Angra 2, bem como se ocorriam em Angra 1

118-. Em 1984, a Usina de Angra 1 recebeu autorização para operação;

em 2001, a Usina de Angra 2 entra em operação e, durante todos esses anos, o IBAMA e

o ICMbio (a Estação Ecológica de Tamoios foi criada em 1990) não realizaram uma única

vistoria para saber quais animais marinhos são Captados Incidentalmente pela tomada

de água da Usina de Angra 2, salvo a de 2011 (ANEXO 5, fls. 35-42) e outra em 2013

(ANEXO 9).

119.. Eem relação a Angra 1? A Sra. GISELA DAMM FORATTINI alega que

"foram feitas várias vistorias à Usina de Angra Ino âmbito do processo de licenciamento.

Noentanto, o problema de captura incidental de tartarugas marinhas ocorrido em Angra

2 não ocorre em Angra 1 porque o seu sistema de limpeza do canal de adução de água

do mar possui tecnologia diferenciada. Angra 2 capta água do mar para um sistema de
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refrigeração conhecido como sistema terciário, munido de seis canais de adução"

(ANEXO 5, fl. 139, item 9).

120-. Excelência, sabe de onde a Sra. GISELA DAMM FORATTINI retira essa

justificativa? Da própria ELETRONUC.EAR pois existem somente dois Relatórios de

Vistoria do IBAMA: datado de 18 da abril de 2013. frise-se: leito "pelo mar", serri

adentrar na Usina, sem ''observar a parte submersa" e outro em 17 de maio de 2013.

que não abordou tal aspecío. Em suma: considera-se como verdadeiro c» relato dos

próprios funcionários da ELETRONUCLEAR (ANEXO 5# folha 78). Sobre outras

eventualmente existentes, as "várias vistorias" são, em regra, duas vezes ao ano e feitas

sempre para fiscalizar aspectos suscitados no licenciamento, tanto que nenhuma abordei

o tema do sistema de captação aprisionar tartarugas (repita-se*: sequer aborda). Um

grande prova disso é a de que esse fenômeno - captação de tartarugas no sistema de

refrigeração da Usina - não era, sequer, considerando parâmetro de impacto

ambiental.

121-. Quanto ao ICMBio, antes da busca e apreensão requerida pelo MPF

à Justiça Federal de Angra dos Reis, é espantoso, mas a Estação teológica de Tamoios

nunca tinha composto equipe para realizar vistoria nas instalações das Usinas

Nucleares, com foco nos impactos sobre a comunidade de tartarugas marinhas,

conforme bem esclarece o depoimento da analista GRAZIELA MORAES BARROS.

122-. Vejamosalguns documentos presentes nesta nvestigação:
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"Informo que esta Unidade de Conservação não participou de
nenhuma vistoria realizada nas tomadas de água da Usina

Nuclear de Angra 2" (declaração do Chefe da Estação Ecológica
de Tamoios, cuja zona de amortecimento abarca as Usinas
Nucleares-IC, fl. 47).

"Informo que esta Unidade de Conservação não participou da
vistoria do dia 06 de outubro de 2011, pois não teve

conhecimento da mesma." (declaração do Chefe da Estação
Ecológica de Tamoios, cuja zona de amortecimento abarca as
Usinas Nucleares - IC, fl. 76).

"Informo que não foi lavrado nenhum auto de infração quanto
à captura incidental de tartarugas marinhas pela Eletronuclear
na zona de amortecimento desta UC. Aguardamos orientações
do centro especializado do ICMBio e/ou de sua Diretoria para
identificar qual seria a participação desta Unidade de
Conservação neste tema" (declaração do Chefe da Estação
Ecológica de Tamoios, cuja zona de amortecimento abarca as
Usinas Nucleares - IC, fl. 76).

123-. Vejamos o que disse o Chefe da Estação Ecológica de Tamoios (IC,

fls. 76-77), em 24 de abril de 2013 (quase 3 anos após o registro da Captação de

Tartarugas): "Informo que não foi lavrado nenhum auto de infração quanto à captura

incidentalde tartarugas marinhas pela Eletronuclear na zona de amortecimento desta

UC. Aguardamos orientações do centro especializado do ICMBio e/ou de sua Diretoria

para identificar qual seria a participação desta Unidade de Conservação neste tema"

(destacou-se).

124-. As Usinas Nucleares estão situadas na Zona de Amortecimento da

Estação Ecológica de Tamoios, extremamente próximas a ela. Aargumentação do ICMBio
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é sempre a mesma: de que toda vistoria realizada fica a cargo do IBAMA, órgão

licenciador, ignorando completamente previsão o art. ie, IV, da Lei n. 11.516/200760 que

lhe confere poder de polícia sempre quando algo ocasionar danes a uma Unidade de

Conservação.

125-. O fato é: não existe em quaiquer lugar ca legislação brasileira a k

afirmação de que somente o órgão licenciador pode vistoriar e cetectar irregularidades

ambientais. A conclusão é inevitável: tanto o IBAMA, quanto o ICMBio, são órgãos

lenientes com a ELETRONUCLEAR.

126-. Sobre o início das Capturas Incidentais, há documentes que

mostram as contradições da E.ETRONUCLEAR. Vejamos a infònTéção passada ao MPF

pelo Diretor-Presidente da empresa (IC, folha 6):

"Observamos, por oportuno, que os incidentes ocorrem
somente na tomada de água da Usina Nuclear Angra 2, dado o
volume e a velocidade da água captada por esta usina ser
superior àquela captada pela Usina Nuclear Angra 1, e que os
mesmos passaram a ocorrer somente após agosto/2010.'

(destacou-se).

Segundo a Lei n. 11.516, de 28 de agosto de 2007: "Art. 12. Fica criado c Instituto Chico Mendes de
Conservação da Biodiversidade - Instituto Ch co Mendes, autarquiafeoeral dotada de personal dade jurídica
de direito público,autonomia administrativa e financeira, vinculada ao Ministériodo Meio Ambienta, com a
finalidade de: [...] IV- exercer o poderde polícia ambiental paraa proteçãodas unidades de conservação
instituídas pela União; [...] Parágrafo único O disposto no inciso IV do caput deste artigo não exclui o
exercício supletivo do poder de polícia ambiental pelo Instituto Brasileiro do VIei o Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis - BAMA.
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127-. Contudo, em mensagem eletrônica entre funcionários da

ELETRONUCLEAR, datada de 16 de julho de 2010 (IC, fl. 280), já são relatadas as Capturas

Incidentais de Tartarugas Marinhas: "Como resultado doseu relato paraa SM.G (Ronaldo

Oliveira) dos problemasque estão ocorrendo com as tartarugas marinhas na tomada d

água das Usinas, sugerimos que a DMAS.O convoque duas reuniões" (destacou-se).

128-. O depoimento do ex-Chefe do Escritório Regional do IBAMA em

Angra dos Reis mostra evidência da ocorrência de Capturas antes de julho de 2010:

"QUE, em relação aos meses, o que pode declarar, com certeza, é que teve notícia das

capturas poressefuncionário da ELETRONUCLEAR antesdejulho de 2010" (IC, fl. 240).

129-. Nos autos do inquérito policial, foram alguns ouvidos funcionários e

empregados pela ELETRONUCLEAR, mas nenhum confirmou que tenha havido Captações

de Tartarugas antes de julho de 2010 (ANEXO 5, fls. 115-132). Nem o MPF ou a polícia

conseguiram contatos com ex-funcionários.

130-. A falta de justificativas técnicas plausíveis para que só existam

registros de Capturas de Tartarugas a partir de meados de 2010 (não obstante a usina

funcione desde 2001), bem como o fato de a ELETRONUCLEAR não ter se dado "ao

trabalho" de pesquisar as causas reais (ex. instalando câmeras aquáticas), levaram os

peritos da polícia federal a uma conclusão óbvia: "é improvável que não ocorressem

capturas anteriores aos registros oficiais" (ANEXO 8, folha 32).
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5.3 - Não cuidaram, necropsiaram dezenas de animais captu í dos pela tornada de
água da Usina de Angra 2, muito menos o IBAMA, ICMBio fiscalizaram ou autuaram
em tempo. Não comunicação ao MPF de fatos, em tese, configi redores de crime.

Discrepância na quantidade de autuações em relação aos animais mortos e lesionados

131-. Conforme relatado pelo Laudo n. 861/2013-INC/DITEC/DPF, "Além

das tartarugas marinhas, são citados nos documentos 'INSTRUÇÕES AOS TURNOS DE

OPERAÇÃO - 2010' a presença de outros animais capturados, como arraias e pingüins.

Os Peritos não possuem conhecimemo do relato oficial destas capturas e tampouco

foram fornecidos relatórios de necropsia ou do tratamento clínico dos mesmos". (ANEXO

8, folha 22).

132-. 0 referido laudo pericial também destacou que uma das espécies de

raias (ou arraias) figura na lista de espécies ameaçadas de extinção {Rhinobatus horkelii)

- raia-viola, Lista Nacional das Espécies da Fauna Brasileira Ameaçadas de Extinção, MMA

- maio de 2003).

133-. Em depoimento prestado ao MPF, a Sra. ROSEANE DA ENCARNAÇAO

FERNANDES afirma: "QUE, durante todo esse período de captação, somente tratava

tartarugas, não outros animais; QUE provavelmente os outros animais não eram

necropsiados" (IC,fl. 254).

134-. Por mais que o IBAMA tenha lavrado, apó:; a busca e apreensão

autorizada pela Justiça, alguns Autos de Infração em 2013, por morte das espécimes
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silvestres, todos foram em virtude das Tartarugas Marinhas (IC, fls. 493-511). As demais

espécimes simplesmente foram ignoradas, sem autuação. Vejamos:

Auto de Infração n. 717771: Matar 34 espécimes [eretmochelys
mydas) da fauna silvestre brasileira, ameaçada de extinção;

Auto de Infração n. 71772: Ferir espécimes da fauna silvestre,
sendo 40 ameaçadas de extinção {cheloniamydas) e 1 constante
em lista cites {eretmochelys imbricata);

Auto de Infração n. 71775: Deixar de atender à exigência legal,
considernando a NT 131/12 COEND/CGENE/DILIC/IBAMA e o
Relatório G.MI.O-001/12 de "dar início imediato à instalação das
grades de proteção dos canais de adução de água do mar da
Usina Angra 2, concedendo como prazo final para conclusão o
dia 15 de abril de 2013" ao não atender a notificação por ofício
n. 1308/2012 DILIC/IBAMA de 12/12/12;

Matar 28 espécimes {Chelonia mydar) da fauna silvestre
brasileira em extinção sem autorização da autoridade ambiental
competente, conforme relatórios DMAS-O, 94/12; 103/12;
01/13; 015/13; 021/13; 029/13; 036/13;

Ferir09 espécimes {Chelonia mydar) da fauna silvestre brasileira
ameaçados de extinção sem autorização da autoridade
ambiental competente, conforme relatórios DMAS-0 94/12;
103/12; 01/13; 015/13; 021/13; 029/13; 036/13.

135-. O IBAMA, além de retardar, de forma ilícita, a autuação, pois desde

2010 animais marinhos eram lesionados e mortos SEM QUALQUER AUTORIZAÇÃO,

sequer analisou os documentos existentes na Central Nuclear. Não houve a expedição de
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uma única NOTIFICAÇÃO para que a ELETRONUCLEAR explicasse a existência de outros

animais mortos.

136-. O IBAMA não autuou a ELETROMUCLI.AF pelas mortes das

tartarugas 7167, T169, T172, T175 e T176, além da lesão pelar, tartarugas T168 e 17C

(constantes dos Relatórios DMAS.O-053/13, DMAS.O-057/13, DMAS.O-071/13 e

DMAS.O-076/13); também nãc solicitou esclarecimentos sobre discrepâncias ocorridas

nos Relatórios, como o referente à tartaruga T52. Mais: crimes (sejam pelas mortes ou

pelo transporte irregular de material biológico) ocorriam desde :>010 e o IBAMA nãc

comunicou nada ao Ministério Público Federal.

137-. Apesar da tartaruga T52 estar descrita como "animal em hon

estado", a imagem dela apresenta aigumas lesões. O IBAMA não realizou qualquer

autuação, muito menos pedido de esclarecimento:

MPF
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138-. A tartaruga T54 foi descrita como "Animal muito debilitado, muito

magro e desidratado. Encaminhado ao LMA para biometria e tratamento veterinário,

veio a óbito em 16/07/2011" e o IBAMA não autuou, muito menos considerouou pediu

explicações sobre a "desidratação". Ou, pelo fato, do animal estar debilitado, entendeu

que a morte era justa e devida?

139-. Importante, sempre lembrar, Excelência, que o IBAMA, não tem

discricionariedade para lavrar ou não autos de infração, muito menos retardar a

realização desse ato, atrasando a comunicação ao MPF da prática de crime. Se houve

morte ou lesões sem autorização, o IBAMA é obrigado a fazê-lo.

5.4 - IBAMA e ICMBio permitiram o transporte de espécimes da fauna silvestre sem
autorização, o que constitui crime previsto no art.29,§ 18, III, c/c § 49,1, da Lei n.

9.605/98, com aumento de pena porse tratar de animal em extinção61. Não
comunicação ao MPF, à época, da prática de crime

140-. O laboratório da ELETRONUCLEAR que tratou algumas Tartarugas

Capturadas pelosistema da tomada de água da Usina de Angra 2 fica em Mambucana e,

assim, era necessário realizar o transporte da espécime silvestreou do que restou dela.

61 "Art. 29. Matar, perseguir, caçar, apanhar, utilizar espécimes da fauna silvestre, nativos ou em rota
migratória, sem a devida permissão, licença ou autorização da autoridade competente, ou em desacordo
com a obtida: [...]
§ 19 Incorre nas mesmas penas: [...]
III - quem... transporta ovos, larvas ou espécimes da fauna silvestre...sem a devida permissão, licença ou
autorização da autoridade competente".
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141-. Para esse transporte, inclusive para que haja controle por parte do

IBAMA ou do ICMBio, é necessária uma autorização, sob pena de ocorrência de crime

previsto no art. 29, § 1*, III, c/c § 4o, I, da Lei n. 9.605/98, com aumento de pena por se

tratar de animal em extinção.

142-. Excelência.desde 2010, a ELETRONUCLEAR nunca pediu ou o IBAMA

ou o ICMBio exigiram autorização para o transporte do material bio ógico, que seria, sem

dúvida alguma, uma forma de controle e ciência imediata dos latos. Simplesmente, a

Lei foi ignorada.

143-. A justifcativa da ELETRONUCLEAR foi a de que a situação de

urgência dispensou a autorização. Afirma: "era imperativo e errergencial o transporte

desses espécimes da tomada fágua até o Laboratório, que possuía equipamentos e

materiais adequados para tratar estes animais", inclusive citando o art. 12, § 12, da

Resolução CONAMA n. 457, de 25 de junho de 201362.

144-. Em depoimento prestado ao MPF, a Sra. ROSEANE DA ENCARNAÇAO

FERNANDES afirmou: "QUE era o Sr. CARLOS ALHANATI que comandava o laboratório

de monitoração ambiental; QUE, em suo opinião, como era uma emergência, não havia

necessidade de autorização; QUE, durante todo o tempo em que cuidou dos animais, o

Sr. CARLOS ALHANATI, em nenhum momento, mencionou a necessidade de autorização

ambientalpara tratarou transportar esses animais" (IC,, fl. 254].
62 "Art. 12. 0 transporte do espécime em depósito ou em guarda dependerá d; emissão de autorização de

transporte,, sem prejuízodas demais documentações exigidas pelos órgãos competentes.
§ 1? Excepcionalmente será permitido o transporte do espécime, sem autorização de transporte, pare
atendimento médico veterinário, em caso de urgência".
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145-. Contudo, com todas as vênias, o argumento da "emergência" ou

"urgência" cai facilmente por terra quando se visualiza um interregno de 3 (três) anos

de transporte sem autorização, conforme bem reconhece o Sr. JOÃO CARLOS DA

CUNHA BASTOS (IC, folha 243). Ora, pode-se alegar a "urgência" nos primeiros meses,

mas por 3 (três) anos, dizer isso é absolutamente ilegal e abusivo.

146-. Cabe esclarecer, Excelência, que o Ministério Público Federal

entende que não há responsabilidade por parte da veterinária ROSEANE que, inclusive,

realizava até trabalhos voluntários na região, pois ela estava sob ordens de funcionários

da ELETRONUCLEAR, dentre eles o Sr. CARLOS ELYSIO ALHANATI e o Sr. JOÃO CARLOS DA

CUNHA BASTOS.

5.5 - IBAMA e ICMBio não fiscalizaram as condutas da ELETRONUCLEAR para preservar

e necropsiaros animais mortos. Existência de falhas nos procedimentos.

147-. Em ofício63 direcionado ao MPF, o Centro TAMAR/ICMBio afirma,

em abril de 2013, ou seja, muito após as captações realizadas, que "não tem como

aferir a consistência e rigor metodológico, com queos dados de ocorrência de tartarugas

na captação de água da Usina foram coletados pelosfuncionários da Eletronuclear, pois

as tartarugas foram retiradas do sistema de captação de água junto com o lixo que fica

retido nas grades externas. É possível que tartarugas misturadas no meio do resíduo

total, principalmente nas operações noturnas, tenham sido descartadas

inadvertidamente. Issopode ter ocorrido ao longo dos anos,já que a usina opera desde o

63 Ofício Centro TAMAR/ICMBio 020/2013.
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ano de 2000 e só em 2010foi reportada a ocorrência de tartarugas nesse local" (IC, folhei

67).

148-. Na reunião ocorrida no dia 10 de novembro d2 2010, entre Estação

Ecológica de Tamoios, TAMAP e os funcionários da ELETRONUCLEAR, CARLOS ELYSIC

ALHANATI e GIOVANNI CARLO BLOISE, "foi discutida a possibiliaade de uma visita dos

operadores junto ao Projeto Tamar, em Ubatuba, SP, pois estes são os primeiros

funcionários o terem contato com os animais. A visita incluiria instruções para o

manuseio das tartarugas e aos primeiros atendimentos que deverão realizar no momento

da captura incidental" (ANEXO S, folha 4).

149-. Tal visita e treinamento, Excelência, nunca ocorreu, seja porque a

ELETRONUCLEAR não se interessou, seja porque o ICMBioe o TAMAR não cobraram.

150-. Após a análise da documentação apreendica na sede da Usina, o

Laudo da Polícia Federal concluiu: "nem todas as tartarugas capturadas em Angra 2

foram colocadas nos registros oficiais do LMA. Há uma anotação manuscrita que

mostra que nem sempre a rotina de destinar os animais capturados incidentalmente ao

LMA é obedecida, pois no registro da tartaruga n. T109, consta que 'animal foi ioaadc

fora (no caminhão de lixo) nausina'" (destacou-se) (ANEXO 8, folha 22).

151-. O laudo pericial relatou, ainda, tempo acentuado entre a captura de

animais mortos e o envio à necropsia, e há falhas na conservação do material biológico,

pois se observa nos relatos oficiais (documento intitulado "REGISTRO DA CAPTURA

JLJL W% W* Docjmento eletrônco assinado cigitalmente. Da:a/Hora: 14/03/201618:10:01
•Vil I (I Signatário(a): Monique Cheker - Procuradora da República
««*<*<«» PúbicoMerai Certificado: 48198b522f53bee0

Procurador!? da República no Município de Angra dos Reis -
Rua Juiz Grlanco Caidellas, n° 42 - Parque das Palmeiras - Angra dos =?els - RJ

CEP: 23906-470 - Tel /Fax: (24) 3364-2520 / 3364-2500
G:\TESTE 1 ACP Eietronuclea- X Captação irregular d&Tartarugss.odt

70

Protocolada por Alan Cristian de Oliveira Peixoto em 18/03/2016 18:41 .
Documento: (0031063-82.2016.4.02.5111)0031063-82.2016.4.02.5111.



Ministério Público Federal

Procuradoria da República no Município de Angra dos Reis/RJ

INCIDENTAL DE TARTARUGAS MARINAHS EM ANGRA 2") que muitas carcaças

apresentam-se em avançado estágio de decomposição impossibilitando a realização

dos exames post-mortem (ANEXO 8).

152-. Os laudos de necropsia relatam diversos casos de tartarugas que

"não puderam ter a causa mortis determinada devido ao avançado estágio de

decomposição em que se encontravam quando foram retiradas da tomada d'água"

(nesse sentido, vide fls. 7, do ANEXO I, Volume 34).

153-. Conforme consta no registro da tartaruga n. T68 "Animal estava

morto na usina desde 03/1/12 pela manhã só foi avisado 04/1/1264 11:50". No

documento "TREINAMENTO PARA RESGATE DE TARTARUGAS MARINHAS CAPTURADAS

INCIDENTALMENTE NA USINA NUCLEAR DE ANGRA 2" (ANEXO 8) não há recomendação

explícita para que haja resfriamento da carcaça para melhor conservá-la para exames

post-mortem.

154-, Ao final, os peritos concluíram que a série de erros acima que,

certamente, só foram tomados unilateralmente pela ELETRONUCLEAR pela absoluta falta

de fiscalização do IBAMA e do ICMBio, "não contribuem para a identificação da causa-

mortis e a melhor elucidação dosfatos" (ANEXO 8, folha 22).

64 Importante registrar que essa ocorrência é do ano de 2012, ou seja, mesmo dois anos do início das
Capturas, relatadas pela própria ELETRONUCLEAR, parece visível ao MPF quenãohavia um protocolo seguro
de tratamento desses animais, mesmo que haja negativa por parte da referida empresa.
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155-. Independentemente do Laudo da Polícia Federal é só analisar os

Relatórios de Captura Incidental de Tartarugas Marinhas que são encontradas VÁRIOS

relatos que indicam, expressamente, a má conservação dos animais: "A espécie Chelonia

mydas, tartaruga-verde, foi a mais abundante com 51 ocorrências, enquanto que

Eritmochelys imbricata, tartaruga-de-pente, apresentou 01 indivíduo e os outros 3

indivíduos mortos não foram enviados ao LMA, impossibilitando a identificação' %

(ANEXO I, Volume 1/2, p. 6/15).

156-. Registre-se que estamos a tratar aqui de documentos existentes na

própria CNAAA e a Desorganização nada mais leva ao MPF a crer da possibilidade de ter

ocorrido captação de animais sem o devido registro, sem necropsia, que simplesmente

nunca serão descobertos, o que é agravante nas ações da ELETRONUCLEAR,, e mostra a

inércia leniente do IBAMA e do ICMBIO, órgãos que deveriam proteger o meio

ambiente.

5.6 -A ELETRONUCLEAR não providenciou ações efetivai; para paralisar
imediatamente os danos ocasionados aos animais marinhos, ntrn o IBAMA ou ICMBio

fizeram qualquer exigência nesse sentido

157-. Desde o início a ELETRONUCLEAR deixa claro que tomou

basicamente, duas posturas principais am decorrência das lesões ti mortes de Tartarugas,

que para ela já seriam suficientes:

"En função dessas ocorrências, a Empresa contratou uma
médica veterinária para analisar as Tartarugas Marinhas
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afetadas, emitir parecer técnico sobre aquelas que foram
encontradas mortas e tratar daquelas que estivessem feridas ou
doentes.

[.-]
Por outro lado, objetivando impedir que as Tartarugas Marinhas
sejam captadas pela Tomada de Água da Usina de Angra 2, a
empresa projetou e instalou uma seção de grade para testes.
Após os testes de campo e validação dos resultados obtidos,
toda a área será gradeada, impedindo que este tipo de
incidente volte a ocorrer. A previsão é que o processo completo
de validação da solução proposta, contratação, fabricação,
instalação e testes operacionais desta solução esteja concluído
no segundo semestre de 2013".

158-. Em suma: quais as providências tomadas para se evitarem as

mortes? Contratação de veterinária, que atuava após a ocorrência, a instalação de uma

única grade em 06/09/2011 (mas o total de entradaseram SEIS) e a simples abertura de

pregão eletrônico, para a fabricação das demais.

159-. A pergunta que se faz, Excelência, é bem simples: por que a tela,

projetada em 25 de março de 2013 e instalada em 7 de abril de 2013 não o foi colocada

em 2010, evitando a morte e lesão de dezenas de tartarugas? Segundo o Sr. ANTÔNIO

CARLOS MAZZARO, "QUE, sobre a colocação da tela, que veio a ser instaladaem abril de

2013, achou-se, na época, que ela poderia causar outros danos, como prejudicar o fluxo

de água e até causar danos às tartarugas" (IC, folha 258).

160-. A sempre utilizada justificativa de "segurança da Usina", apesar de

ter alto grau de convencimento ad terrorem junto ao Judiciário, não merece prosperar.

MPF
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Primeiro porque não se fez sequer um único projeto para se certificar se a tela tinha

chance mesmo de causar danos à Usina. Com todas as vênias. era simples "achismo",

sem respaldo em medições técnicas. Segundo porque, assim que a situação "se

complicou" ou seja, que o IBAMA autuou a ELETRONUCLEAR en 8 de março de 2013, o

projeto e a instalação da tela saíram em tempo recorde. Terceiro porque, em

depoimento prestado ao MPF, o Sr. RONALDO WALTER CARVALHO DE OLIVEIRA confirma

que a tela não foi instalada à época porque a ELETRONUCLEAR depositou todas as suas

energias na instalação de grades (IC, fls. 273-274):

"QUE não sabe o porquê de não ter sido colocada uma tela
naqueia ocasião [julho de 2010]; QUE a impressão do
deciarante é a de que não foi coiocacc na ocasião porque eles
visualizaram como solução definitiva a colocação da grade,
QUE, no e-mail de agosto de 2010 [IC, folha 278], foi dada a
sugestão à Área de Operação da rede. e da grade, chamada de
'estrutura antes da tomada de água de Aigra ?.'; QU£ a Área de
Operação (coordenada pela Superinterdência de Coordenação
de Operação65) decidiu pela colocação da grade e, assim
concentrou seus esforços para a fabricEção dessas grades; QUE
só veio a novamente ouvir falar da colocação cia 'tela ou rede'
quando da determinação do Diretor-Presidente à época; QUE.
até esse rromento, todos os esforços foram concentrados na
grade e, como não foi concluída, antes do prazo determinado
pelo loama, optou-se à solução da tela para impedir a captura
de tartarugas"

161-. Excelência, a partir das ocorrências e desse úhimo depoimento fica

bem claro ao MPF que a ELETRONUCLEAR poderia, sim, ter instalado a tela de proteção

desde o início, mas fez uma opção errada: apostou todas as suas energias na instalação

OSuperintendente de Coordenaçãoda Operação,à época, era o SenhorJOÃO CMLOS DA CUNHA BASTOS.
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de grades que só ficariam prontas anos depois, ocasionando a morte desnecessária de

dezenas de tartarugas marinhas em extinção.

5.7 - IBAMA e ICMBIO não providenciaram, até a presente data, laudo de danos
ambientais pelas diversas mortes e lesões a tartarugas marinhas em extinção e demais

animais marinhos, muito menos tomaram providências diante da negativa colocada
pela ELETRONUCLEAR de visita técnica no dia 10/11/2010

162". Excelência, até a presente data, nem o IBAMA, nem o ICMBIO se

preocuparam em realizar laudo de danos ambientais acerca da lesões a 53 (cinqüenta e

três) Tartarugas-verdes {Chelonia mydas), bem como a morte de 68 (sessenta e oito) da

mesma espécie, além de outros animais marinhos capturados na tomada de água de

Angra 2.

163-. Nas palavras do Sr. MARCELO MARCELINO DE OLIVEIRA, "não

foram definidos procedimentos para a avaliação de dano à Estação Ecológica de

TAMOIOS porque a nota técnica n. 1/2011 do Centro TAMAR não identificou nexo causai

entre a captura incidental de tartarugas marinhas e possíveis danos à estação ecológica,

uma vez que a captura ocorreu fora dos limites da Estação Ecológica e porque as

tartarugas marinhas não são residentes na Estação Ecológica, podendo freqüentar ou

não a Estação, assim, como outras Unidades de Conservação Marinha" (IC, fls. 287-289).

164-. Excelência, a resposta do Sr. MARCELO MARCELINO DE OLIVEIRA

contém vários equívocos: primeiro que a nota técnica n. 1/2011 não objetivou a fixar

nexo de causalidade entre a captura de tartarugas marinhas e a Estação Ecológica de
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Tamoios e o Sr. MARCELO MARCELINO sabe muito bem disso. Vejamos o que diz o capa:

da Nota Técnica n. 01/2011: "O presente reiatório tem por objetive apresentar ao Chefe

do Centro Tamar/ICMBio informações sobre mortalidade de terrarugas marinhas no

sistema de refrigeração do tipo 'Once-through cooling (sistema aberto de

refrigeramento), utüizado pela usina nuclear de Angra 2 (Cenruil Nuclear Almirante

Álvaro Alberto - CNAAA)" A

165-. Não houve nenhuma determinação nesse sentido, e tai deveria

partir justamente da DIBIO. Segundo: mesmo que não tenha sido objeto da nota técnica

n. 1/2011, esta teve o cuidado de afirmar que "Os indivíduos susceptíveis a futuras

capturas e mortalidade podem ser as mesmas que freqüentam a ESEC de Tamoios, já

que dados do programa de marcação de recaptura de tartarugas pela Base do Tamar

em Ubatuba (distante 79 km das Usinas Nucleares)mostram recapturas destes animais

em Paraty e Angra dos Reis, evidenciando movimentos migratórios para Suí e para

Norte" (destacou-se).

166-. Ora, diante de uma expressa e clara decaração nesse sentido,

parece óbvio que o Sr. MARCELO MARCELINO DE OLIVEIRA deveria ter determinado,

expressamente, a realização de um laudo pericial de danos ambientais. Mas não. Apenas

encaminhou a referida nota técnica para o IBAMA e ficou inerte.

167-. Terceiro: a nota técnica n. 1/2011 foi realizada sem qualquer visita à

unidade da ELETRONUCLEAR. Isso porque em reunião entre o TAMAR, a ESEC DE

TAMOIOS e a ELETRONUCLEAR, no dia 10/11/2010, foi negado pelos responsáveis da
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empresa uma visita imediata à captação de água, que - frise-se - já poderia ter

diminuído bastante os danos aos animais (ex. criado um melhor procedimento melhor de

cuidado no pós<aptura) e o ICMBIO e o IBAMA não fizeram absolutamente nada.

168-. O Sr. MARCELO MARCELINO DE OLIVEIRA, em seu depoimento

perante a polícia federal, reconhece que tomou ciência da negativa de visita posta pela

pela ELETRONUCLEAR aos funcionários do ICMBIO (vide IC, folha 288, resposta ao

quesito 6).

169-. Diante da inércia do IBAMA e do ICMBIO, e da especificidade do

tema, o MPF solicitou ao Laboratório de Mamíferos Aquáticos e Bioindicadores do

Departamento de Oceanografia Biológica da UERJ - MAQUA - a analise do caso e a

resposta é muito clara: a "captura pelo sistema de captação de água, de membros da

população[de tartarugas-verdes], afeta a dinâmica de ocupação espacial das tartarugas,

alterando a dinâmica de forrageio em micro e meso escala, causando danos ao

ecossistema, nc caso, da ESEC Tamoios" (IC, fls. 284-285).

170-. Em suma: as lesões e mortes no sistema de captação de água da

ELETRONUCLEAR, do ano de 2010 até setembro de 2013, causaram danos a uma

Unidade de Conservação de Proteção Integral, gerida pelo ICMBIO, e esta Instituição

nada fez, sendo o Sr. MARCELO MARCELINO DE OLIVEIRA o maior responsável por ter

poder de decisão hierárquica.
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6- DOS DANOS AMBIENTAIS VERIFICADO*

6.1 - Número de Tartarugas lesionadas e moitas

171-. Com base em laudos de necropsia feitos pela veterinária contratade

pela ELETRONUCLEAR, a causa mortis das tartarugas é quase sempre a mesma

afogamento após serem atingidas pelo sistema de equipamento de limpeza das grade*

da usina e traumas (fraturas no casco e vértebras no pescoço).

172-. Um grande número de tartarugas já chegavam ao Laboratório dê

ELETRONUCLEAR desidratadas, por evidentes erros nos procedimentos iniciais de

retirada dos animais do sistema de captação

173-. Abaixo, segue um quadro das tartarugas lesionadas e mortas em

autodeclaraçao feita pela ELETRONUCLEAR (vide ANEXO I, volume 1/2 e volume 2/2,

ANEXO III, volume 1/3; IC, fls. 298-491):

Relatório Número de Data
Registro

Espécie Estado

DMAS.O-043/10 T01 13/07/10 Chelonia mydi s Lesicnado

LesionadoDMAS.O-043/10 T02 04/08/10 Chelonia mydí .>

DMAS.O-043/10 T03 04/08/10 Chelonia mydas Morto

DMAS.O-043/10 T04 14/08/10 Chelonia mydas Morto

DMAS.O-043/10 T08 25/08/10 Chelonia mydas Lesionado

DMAS.O-043/10 TIO 26/08/10 Chelonia mydas Morto

DMAS.O-043/10 Tll 26/08/10 Chelonia mydas Morto
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c

DMAS.O-043/10 T12 26/08/10 Chelonia mydas Morto

DMAS.O-043/10 T13 29/08/10 Chelonia mydas Lesionado

DMAS.O-043/10 T14 29/08/10 Chelonia mydas Lesionado

DMAS.O-043/10 T15 29/08/10 Chelonia mydas Morto

DMAS.O-043/10 T16 30/08/10 Eretmochelyts imbrícata Lesionado

DMAS.O-043/10 T19 30/08/10 Chelonia mydas Lesionado

DMAS.O-043/10 T21 31/08/10 Chelonia mydas Lesionado

DMAS.O-043/10 T23 02/09/10 Chelonia mydas Lesionado

DMAS.O-043/10 T25 10/09/10 Chelonia mydas Morto

DMAS.O-043/10 T26 10/09/10 Chelonia mydas Morto

DMAS.O-043/10 T27 14/09/10 Chelonia mydas Lesionado

DMAS.O-043/10 T28 16/09/10 Chelonia mydas Morto

DMAS.O-043/10 T29 19/09/10 Chelonia mydas Lesionado

DMAS.O-043/10 T30 17/09/10 Chelonia mydas Lesionado

DMAS.O-043/10 T31 20/09/10 Chelonia mydas Lesionado

DMAS.O-043/10 T33 10/10/: 0 Chelonia mydas Lesionado

DMAS.O-043/10 T34 12/10/10 Chelonia mydas Lesionado

DMAS.O-043/10 T35 12/10/10 Chelonia mydas Lesionado

DMAS.O-043/10 T36 13/10/10 Chelonia mydas Lesionado

DMAS.O-043/10 T38 18/10/10 Chelonia mydas Lesionado

DMAS.O-043/10 T39 20/10/10 Chelonia mydas Lesionado

DMAS.O-043/10 T43 14/01/11 Chelonia mydas Lesionado

DMAS.O-043/10 T44 19/04/11 Chelonia mydas Morto

DMAS.O-043/10 T46 17/05/11 Chelonia mydas Morto

DMAS.O-043/10 T47 25/05/11 Chelonia mydas Morto

DMAS.O-043/10 T48 06/06/11 Chelonia mydas Lesionado

DMAS.O-043/10 T49 12/06/11 Chelonia mydas Morto

DMAS.O-043/10 T52 14/07/11 Chelonia mydas Lesionado

DMAS.O-043/10 T54 15/07/11 Chelonia mydas Morto

DMAS.O-043/10 T55 18/07/11 Chelonia mydas Lesionado

DMAS.O-036/12 T56 25/08/11 Chelonia mydas Lesionado

DMAS.O-036/12 T57 26/08/11 Chelonia mydas Morto

DMAS.O-036/12 T58 12/09/11 Chelonia mydas Lesionado
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DMAS.O-036/12 T61 10/10/11 Chelonia mydi s Morto

DMAS.O-036/12 T66 16/12/11 Chelonia mydas Morto

DMAS.O-036/12 T67 20/12/11 Chelonia mydi s Lesionado

DMAS.O-036/12 T68 04/01/12 Chelonia mydas Morto

DMAS.O-036/12 T69 04/01/12 Chelonia mydas Morto

DMAS.O-036/12 T71 28/02/11 Chelonia mydas Morto

DMAS.O-052/12 T73 05/04/12 Chelonia mydi s Morto

DMAS.O-053/12 T74 04/05/12 Chelonia mydi .s Morto

MortoDMAS.O-053/12 T75 04/05/12 Chelonia mydi.;

DMAS.O-053/12 T76 04/05/12 Eretmochelyts iirbricata Morto

DMAS.O-053/12 T77 14/05/12 Chelonia mydas Morto

DMAS.O-053/12 T78 16/05/12 Chelonia mydas Morto

DMAS.O-053/12 T79 17/05/12 Chelonia mydas Lesionado

DMAS.O-053/12 T80 20/05/12 Chelonia mydas Morto

DMAS.O-053/12 T81 20/05/12 Chelonia mydas Morto

DMAS.O-070/12 T84 02/06/12 Chelonia mydas Morto

DMAS.O-070/12 T86 13/06/12 Chelonia mydas Lesionado

DMAS.O-070/12 T87 19/06/12 Chelonia mydas Morto

DMAS.O-070/12 T88 16/07/12 Chelonia mydas Lesionado

DMAS.O-070/12 T91 24/07/12 Chelonia mydas Lesionado

DMAS.O-086/: T93 30/07/12 Chelonia mydi s Lesionado

DMAS.O-086/12 T94 04/08/12 Chelonia mydas Morto

DMAS.O-086/12 T95 05/08/12 Chelonia mydi s Lesionado

LesionadoDMAS.O-086/12 T96 07/08/12 Chelonia mydas

DMAS.O-086/12 T98 17/08/12 Chelonia mydas Lesionado

DMAS.O-086/12

DMAS.O-086/12

T99 17/08/12 Chelonia mydi s Lesionado

T101 24/08/12 Chelonia mydas Lesionado

DMAS.O-086/12 T102 25/08/12 Chelonia mydas Lesionado

DMAS.O-086/.' .2

DMAS.O-086/12

DMAS.O-086/12

TI 04 28/03/12 Chelonia mydas Lesionado

T105

T106

28/03/12 Chelonia mydas Morto

28/08/12 Chelonia mydas Lesionado

DMAS.O-086/12 TI 08 30/08/12 Chelonia mydas Lesionado

DMAS.O-087/12 T109 04/09/12 Chelonia mydas Morto
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DMAS.O-087/12 TI10 06/09/12 Chelonia mydas Lesionado

DMAS.O-087/12 T112 06/09/12 Chelonia mydas Morto

DMAS.O-087/12 T113 06/09/12 Chelonia mydas Morto

DMAS.O-087/12 TI 14 08/09/12 Chelonia mydas Lesionado

DMAS.O-094/12 T118 05/10/12 Chelonia mydas Morto

DMAS.O-094/12 T119 05/10/12 Chelonia mydas Morto

DMAS.O-094/12 T120 09/10/12 Chelonia mydas Lesionado

DMAS.O-094/12 T121 10/10/12 Chelonia mydas Morto

DMAS.O-094/12 T123 12/10/12 Chelonia mydas Morto

DMAS.O-094/12 T124 12/10/12 Chelonia mydas Morto

DMAS.O-094/12 T125 13/10/12 Chelonia mydas Morto

DMAS.O-094/12 T126 14/10/12 Chelonia mydas Morto

DMAS.O-094/12 T127 14/10/12 Chelonia mydas Morto

DMAS.O-094/12 T128 14/10/12 Chelonia mydas Morto

DMAS.O-094/12 T129 17/10/12 Chelonia mydas Lesionado

DMAS.O-094/12 T131 22/10/12 Chelonia mydas Morto

DMAS.O-094/12 T132 26/10/12 Chelonia mydas Morto

DMAS.O-094/12 T134 29/10/12 Chelonia mydas Lesionado

DMAS.O-094/12 T135 29/10/12 Chelonia mydas Morto

DMAS.O-103/12 T136 07/11/12 Chelonia mydas Lesionado

DMAS.O-103/12 T138 11/11/12 Chelonia mydas Morto

DMAS.O-103/12 T140 30/11/12 Chelonia mydas Lesionado

DMAS.O-001/13 T141 01/12/12 Chelonia mydas Morto

DMAS.O-001/13 T144 10/12/12 Chelonia mydas Morto

DMAS.O-001/13 T147 16/12/12 Chelonia mydas Morto

DMAS.O-001/13 T148 16/12/12 Chelonia mydas Morto

DMAS.O-001/13 T149 23/12/12 Chelonia mydas Morto

DMAS.O-001/13 T150 23/12/12 Chelonia mydas Lesionado

DMAS.O-001/13 T151 25/12/12 Chelonia mydas Morto

DMAS.O-001/13 T152 28/12/12 Chelonia mydas Morto

DMAS.O-001/13 T153 30/12/12 Chelonia mydas Morto

DMAS.O-001/13 TI 54 30/12/12 Chelonia mydas Morto

DMAS.O-005/13 T155 27/01/13 Chelonia mydas Morto

MPFs
MnliMrle PuMcs Fadan. C

ocumento eletrônico

ignatário(a): Mor
ertificado: 48198b52S

assinado digitalmente.

ique Cheker- P
153bee0

Data/Hora:

rocuradora da República
14/C3/2016 18:10:01

Procuradoria da República no Município de Angra dos Reis -
Rua Juiz Orlando Caidellas, n° 42 - Parque das Palmeiras - Angra dos Reis - RJ

CEP: 23906-470 - Tel /Fax: (24) 3364-2620 / 3364-2500
GATESTE 1 ACP Elétron jtear X Captação irreg jlar de Tartarugas oct

Protocolada por Alan Cristian de Oliveira Peixoto em 18/03/2016 18:41
Documer.o (0031063-82.2016.4.02.5111)0031063-82.2016.4.02.5111.

B1

JFRJ

Fls 81



Ministério Público Federal

Procuradoria da República no Município de Angra dos Reis/RJ

DMAS.O-005/13

DMAS.O-015/13

T156 29/01/13 Chelonia mydas Morto

T157 12/02/13 Chelonia mydas Morto

DMAS.O-015/12 T1ÍS9 18/02/13 Chelonia mydas Morto

DMAS.O-015/13 T160 18/02/13 Chelonia mydas Lesionado

DMAS.O-021/13 T162 10/03/13 Chelonia mydas Lesionado

DMAS.O-021/13 T163 18/03/13 Chelonia mydis Morto

DMAS.O-021/13

DMAS.O-021/13

T164

T165

20/03/13 Chelonia mydas Morto

24/03/13 Chelonia mydas Lesionado

DMAS.O Q!»3/13 TI 67 05/06/13 Chelonia mydas Morto

DMAS.O-057/13 TI 68 17/07/13 Chelonia mydas Lesionado

DMAS.Q-071/13 TI 69 03/08/13 Chelonia mydas Morto

DMAS.O 07I/L3 TI 70 03/08/13 Chelonia mydas Lesionado

MortoDMAS.Q-071/13 T172 08/08/13 Chelonia mydas

DMAS.O-076/13 TI 75 06/09/13 Chelonia mydas Morto

DMAS.O-076/13 T176 20/09/13 Chelonia mydas Morto

!74-. Ao total, foram danos a 52 (cinqüenta e cuas) Tartarugas-verdes

{Chelonia mydas) e 1 (uma) fartaruga-de-pente ou Tartaruga-de-rscamas {Eretmochelys

imbricata), bem como a morte de 67 (sessenta e sete) Tartarugas-verdes {Chelonia

mydas) e 1 (uma) Tartaruga-de-pente ouTartaruga-de-escamas {Eretmochelys imbricata).

de acordo com a "auto declaração" da ELETRONUCLEAR. O IBAMA só foi fazer a atuação

em 2013; e mesmo assim nãoo fez nos casos das tartarugas T52, T54, T167, T168, T169,

T170, T172, T175 e T176.

175-- Na esperança de se saber o quantitativo exato deTartarugas mortas

o setor pericial da polícia federal comparou os relatos oficiais elaborados pela

ELETRONUCLEAR como "REGISTRO DA CAPTURA INCIDENTAL DE TARTARUGAS

MARINHAS EM ANGRA 2" com as Cópias de fichas intituladas "REGISTRO DE CAPTURA
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INCIDENTAL DE TARTARUGAS MARINHAS NA CNAAA", referentes aos anosde 2010 a 2012

e janeiro e fevereiro de 2013, contendo anotações manuscritas; e Cópia das planilhas

intituladas "INSCRIÇÕES AOS TURNOS DE OPERAÇÃO - 2010", referentes aos meses de

abril a dezembro de 2012 e janeiro e fevereiro de 2013, contendo lançamentos

manuscritos.

176-. O resultado total da análise comparativa dos documentos acima

demonstra, ao final, divergências no quantitativo de tartarugas vivas (para mais)66 e no

de tartarugas mortas (para menos). Os números entre parênteses ilustram os números

relatados oficialmente, divergentes de outras anotações:

Mês Ano Vivas Mortas Total Observação

Julho 2010 - KD 10)
Agosto 2010^ 15(14) 6(6) 21 (20)

Setembro 2010 7 3 10

Outubro 2010 7(8) - 7(8)

Novembro 2010 - -

Dezembro 2010 3

13

3

42

Janeiro 2011 1 _ 1

Fevereiro 2011 _ - -

Março 2011 _ - -

Abril 2011 - 1 1

Maio 2011 1 2 3

Junho 2011 2 1 3

Julho 2011 4 1 5

Agosto 2011 1 1
-*>

Setembro 2011 3 - 3

Outubro 2011 1 1 2

Novembro 2011 2 - _

Dezembro 2011 2 1 3

SUBTOTAL 2011 17 8 25

66 Oparâmetro aqui utilizado foi o de tartarugas "vivas" e 'mortas", não necessariamente todas as "vivas*
foram lesionadas, segundo o relatório daveterinária contratada pela ELETRONUCLEAR.
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Outubro 2012 8 1102) 19(20) "

Novembro 2012 3(4) 1 4(5)
Dezembro 2012 5

•^ 8(9) 13 (14) Duas arraias mortas
SUBTOTAL 2012 47 42 (40) 89 (87)

Janeiro 2013 - 2 2

Fevereiro 2013 3 2 5 Relatório oficial do

mês indisponível no
rr; morto dos exames

SUBTOTAL 2013 3 4 7
TOTAL 96(99) 67 (62) 163(161)

Janeiro 2012 • 2 2

Fevereiro 2012 1 1 2

Março 2012 1 - l

Abril 2012 - 1 1

Maio 2012 3 8 (7) 11(10) Uma arraia morta
Junho 2012 2 3(2) 5(4)
Julho 2012 j 5 1(0) 6(5)
Agosto 2012 15(14) 2 17(16) Um pingüim morto
Setembro 2012 3(4) 4(3) 7 Doas arraias mortas e

uma viva

177_- No mais, os peritos da polícia federal afirmam: "nem todas as

tartarugas capturadas em Angra 2 foram colocadas nos registros oficiais do LMA. Há

uma anotação manuscrita que mostra que nem sempre a rotina de destinar os animais

capturados incidentalmente ao LMA é obedecida, pois no registro da tartaruga n. TIOS,

consta que 'animal foi ioaado fora (no caminhão de lixo} ne usina'" (destacou-se)

(ANEXO 8, fl. 22).
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178-. O laudo pericial relatou, ainda, tempo acentuado entre a captura de

animais mortos e o envio à necropsia, e talhas na conservação do material biológico,

pois se observa nos relatos (documento intitulado "REGISTRO DA CAPTURA INCIDENTAL

DE TARTARUGAS MARINAHS EM ANGRA 2") que muitas carcaças apresentam-se em

avançado estágio de decomposição impossibilitando a realização dos exames post-

mortem.

179-. Os laudos de necropsia relatam diversos casos de tartarugas que

"não puderam ter a causa mortis determinada devido ao avançado estágio de

decomposição [e putrefação] em que se encontravam quandoforam retiradas datomada

d'água" (nesse sentido, vide fl. 7, do ANEXO I, Volume 1/2; fl. 7 do ANEXO I, Volume

2/2).

180-. Conforme consta no registro da tartaruga n. T68 "Animal estava

morto na usina desde 03/1/12 pela manhã só foi avisado 04/1/12 11:50" (folha 14,

ANEXO I, Volume 2/2). No documento "TREINAMENTO PARA RESGATE DE TARTARUGAS

MARINHAS CAPTURADAS INCIDENTALMENTE NA USINA NUCLEAR DE ANGRA 2" (fls. )

não há recomendação explícita para que haja resfriamento da carcaça para melhor

conservá-la para exames post-mortem.

181-. Com erros gritantes de procedimento de retirada e cuidado dos

animais, seguem mais alguns exemplos67: o T46, com registro no dia 17/05/2011, estava
67 Vide o simples caso relatado do Registro T40, na folha 41 do ANEXO I, Volume 1/2: "Animal devolvido ao

mar emUNA2 sem serencaminhado ao LMA". Igualmente, o T45 (na folha 46 do ANEXO I, Volume 1/2). 0
T42, caso relatado na folha 43 do ANEXO I,Volume 1/2, dá conta do animal estar "muito desidratado", o
que sugere demora na realização do procedimento de retirada e encaminhamento ao LMA. São apenas
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em "decomposição com as placas da carapaça toda soltas" (-'olha 47 do ANEXO I,

Volume 1/2). OT3, em 05/04/2012, estava com a "carcaça em decomposição" (folha 5

do ANEXO I, Volume 2/2). Veja o caso da tartaruga Chelonia mydas registrada como

T47. Édito no relatório de necropsia: "Animal muito ferido em choque" (ANEXO I,

Volume 12, página 48) e nessa iinha (de erros procedimentais) há outros casos.

182-. Há diferenças de terminologia e imagem no próprio laudo da

veterinária: na T52, há indicação de "animal em bom estado", sem qualquer referência

danos, apesar de a imagem da tartaruga indicar escoriações (folha 53, ANEXO I, Volume

1/2). OT55, ao inverso, tem indicativo de "escoriações na carapaça e no plastrão", sem

nada na imagem. Compare a visível indicação de referência do T65 e do T64 (fls. 9 e 10

do ANEXO I, Volume 2/2). Enquanto no primeiro a veterinária diz "animal em bom

estado, sem ferimento", no segundo é dito: "animal em bom estado". Enfim: o MPF

encontrou equívocos e divergências freqüentes nos relatórios.

183-. Ao final, os peritos concluíram que a série de erros acima que,

certamente, só foram tomados unilateralmente pela ELETRONUCLEAR pela absoluta falta

de fiscalização do IBAMA e do ICMBio, "não contribuem para o dsntificação da causa-

mortis e a melhor elucidação dosfatos' (ANEXO 8, fl. 22).

184'- Registre-se que estamos a tratar aqui de documentos existentes nai

própria CNAAA e a desorganização nada mais leva ao MPF a crer da possibilidade de ter

ocorrido captação de animais sem o devido registro, sem necropsia, que simplesmente
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nunca serão descobertos, em especial porque a ELETRONUCLEAR, IBAMA e ICMBIO não

apresentaram causa razoável para a Usina Nuclear de Angra 2 operar desde o ano de

2001e só haverregistro de Tartarugas Marinhas a partir de meados de 2010.

185-. A falta de justificativas técnicas plausíveis para que só existam

registros de Capturas de Tartarugas a partir de meados de 2010 (não obstante a usina

funcione desde 2001), bem como o fato de a ELETRONUCLEAR não ter se dado "ao

trabalho" de pesquisar as causas reais (ex. instalando câmeras aquáticas), levaram os

peritos da polícia federal a uma conclusão óbvia: "è improvável que não ocorressem

capturas anteriores aos registros oficiais" (ANEXO 8, fl. 32).

186-. Sobre os danos decorrentes das mortes, como nem o IBAMA, nem

o ICMBIO se deram ao trabalho de realizar um único laudo para descrevê-los, o MPF

solicitou a análise ao Laboratório de Mamíferos Aquáticos e Bioindicadores do

Departamento de Oceanografia Biológica da UERJ - MAQUA - e a resposta é muito clara

(IC, fls. 284-285):

"Tartarugas marinhas desempenham importante papel na
dinâmica de ecossistemas, fazendo com que sejam
disponibilizados nutrientes da forma mais rápida para
manutenção de teias alimentares. A tartaruga-verde, a
espécie que mais interagiu com a estrutura de captação de
água da usina, desempenha tal papel e podemos afirmarque
a morte de 67 indivíduos influencia negativamente o

ecossistema, e por conseguinte, a ESEC Tamoios, gerando
dano direto a dinâmica em micro e meso-escala de
nutrientes. Não devemos neglicenciar os danos relativos às
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tartarugas que forma devolvidas ao mar, pois estas, devido
a compressão sofrida a partir da sucção, podem ter vindo a
óbito posteriormente ou terem alguin tipo de seqüela que
as empeçam de desempenhar seu p&pel no ecossistema de
forma efetiva" (destacou-se).

187-. Excelência, a inércia e omissão do IBAMA e do ICMBIO são

inaceitáveis para órgãos que foram criados para cuidar do meio ambiente e elaborar

laudos técnicos de danos ambientais às espécies em extinção.

188-. O ICMBIO, através do TAMAR, poderia muito bem ter marcado as

tartarugas lesionadas para acompanhar o desenvolvimento e devolução delas ao meio

ambiente, mas nada disso foi feito.

6.2 - Outros danos ao meio ambiente

189- Não são somente tudo isso macula a postura da ELETRONUCLEAR,

do IBAMA e do ICMBIO, a demonstrar a absoluta falta de controle e responsabilidade

com as questões ambientais, bem como conivência admiristrativa de órgãos

fiscalizadores que não mexeram pata realizar uma pronta fiscalização (visual e de

dados) quando souberam das mortes. O fato é que outro;; animais, inclusive em

extinção, foram capturados pela tomada de água, sem relatório de necropsia ou

indicação de tratamento clínico. Assim, sãocitados nos documentos "INSTRUÇÕES AOS

TURNOS DE OPERAÇÃO - 2010" (IC, fls. 512-524) a presença dearraias e pingüins.
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190-. Conforme já destacado acima, o laudo da polícia federal (ANEXO 8)

também destacou que uma das espécies de raias (ou arraias) figura na lista de espécies

ameaçadas de extinção {Rhinobatus horkelii) - raia-viola, Lista Nacional das Espécies da

Fauna Brasileira Ameaçadas de Extinção, MMA - maio de 2003).

7 - DOS DANOS EXTRAPATRIMONIAIS DIFUSOS

191-. Atualmente, ganha relevância a corrente doutrinária e

jurisprudencial que reconhece a existência de dano extrapatrimonial não cingido

unicamente a indivíduos isoladamente considerados, mas atinente a toda uma

coletividade ou a grupo indeterminado ou determinável de componentes.

192-. Há de se ressaltar que a lesão causada a um grupo indeterminado

de pessoas denota até uma maior gravidade do que aquele causado, unicamente, a uma

pessoa individualmente em sua esfera pessoal e sobre bens, em muitos casos, de

natureza disponível e, essencialmente, patrimonial. Soaria irrazoável resguardar a

possibilidade de reparação do danoapenas à idéia de dor individual, e desconsiderar, por

completo, a existência de uma lesão de um jaez maior, isto é, um dano extra patrimonial

coletivo.

193-. Confira-se, nesse sentido, o magistério de Yussef Said Cahali:

Se o indivíduo pode ser vítima de dano moral, não há por que
não se possa sê-lo a coletividade. Assim, pode-se afirmar que o
dano moral coletivo é a injusta lesão da esfera moral de uma
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dada comunidade, ou seja, é a viola :vo antiiuréríica de um
determinado círculo de valores coletivos. Quando se fala em
dano moral coletivo, está-se fazendo menção de fato de queo
patrimônio valorativo de uma certa comunidade (maior ou
menor), idealmente considerado, foi agredido de maneira_
absolutamente injustificável do ponto de vista jurídico: quer
isso dizer, em última instância, que se feriu a própria cultura,
em seu aspecto imaterial (Dano Moral. 2^ ed, São Paulo: RT,
1999, p. 347-348 apud GARCIA, Emerson & ALVES, Rogério
Pacheco. Improbidade Administrativa. 4* ed. Rio de Janeiro:

Lurnen Júris, 2003, p. 688, grifou-se)

194-. A Constituição da República, em seu art. 5a, inciso V, assegura "o

direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano material,

moral ou à imagem".

195-. Por sua vez, o Código Civil de 2002, traz a cláusula geral de

responsabilidade civil no Direito Brasileiro, em seu art. 927, que se remete ao art. 186:

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar
dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.

Art. 186. Aquele que, por ação ou om/ssõo voluntária,
negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a
outrem, airda que exclusivamente more!, comete ate ilícito.

196-. Os dispositivos transcritos não fazem cualquer menção à

impossibilidade de reparação do dano moral causado pela simpies indeterminação da

pessoa lesionada, não cabendo se faze- uma interpretação restritiva destas normas.
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197-. Aliás, o Código de Defesa do Consumidor já traz expressa esta regra

em seu artigo 6^, quando enumera direitos essenciais dos consumidores:

Art. 6g São direitos básicos do consumidor:

VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e
morais, individuais, coletivos e difusos;

VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com
vistas à prevenção ou reparação de danos patrimoniais e
morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a proteção
Jurídica, administrativo e técnica aos necessitados.

198-. Analisando todas as normas citadas, evidencia-se a possibilidade da

reparação dos danos morais decorrentes de conduta danosa ao meio ambiente, até

porque seria absolutamente irrazoável reconhecer essa possibilidade coletivamente em

favor dos consumidores, em razão da previsão legal supra, mas não em favor dos

cidadãos em face de ato lesivo ao meio ambiente.

199-. A própria lei 7.347/85, de natureza eminentemente coletiva, traz em

seu art. I9 a possibilidade de veiculação de pedidode danos morais em ação civil pública,

o que se aplica indubitavelmente em matéria de meio ambiente.

200-. Aliás, nosso ordenamento jurídico-ambiental consagra o Princípio da

Reparação Integral do Dano ao Meio Ambiente. Acerca do tema, discorre Álvaro Luiz

Valery Mirra:
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a reparação integral do dano ao meio ambiente deve
compreender não apenas o prejuízo causado ao bem ou recurso
ambiental atingido, como também, na lição de Helita Barreira
Custódio, toda extensão dos danosproduzidos em conseqüência
ao fato danoso, o que inclui os efeitos ecológicos e ambientais
da agressão inicial a um bemambiental corpóreo que estiverem
no mesmo encadeamento causai, como, por exemplo, o.
destruição de espécimes, habitais e ecossistemas inter
relacionados com o meio afetado, os denominados danos
interinos, vale dizer, as perdas de qualidade ambiental havidas
no interregno entre a ocorrência do prejuízo e a efetiva
recomposição do meio degradado; os danos futuros que se
apresentarem como certos, os danos ireversíveis à qualidade
ambiental e. os danos morais coletivos resultantes da agressão
a determinado bem ambiental.6*

201-. No mesmo sentido, a análise de Annelise Monteiro Steigleder:

Como visto, o princípio da reparação integral do meio ambiente
impõe a consideração da totalidade dos efeitos determinados
pelo dano aos bens corpóreos do ambiente, pelo que deve sei
acrescida ao custo das obras de recomposição do ambiente, a
compensação in natura ou pecuniária pelo dano
extrapatrimonial, que compreende:
1. danos morais coletivos e danos sociais, consistentes nc perda
pública representada pela não fruição do bem de uso comum
ao novo;

2. dano ao valor intrínseco do ambiente, que tem conteúdo
ético e diz respeito ao valor da existência do bem ambiental.59

68 MIRRA, Álvaro Luiz Valery. Açõo Civil Pública e Reparação do Dcno ao Meio Ambiente. Ed. Juarez de Oliveira V
ed., 2004, p. 314/315.

9 STEIGLEDER: Anelise Monteiro. Resoonsabilidad»; Civil Ambiental -As dimensões do :'ano ambiental no Direito
Brasileiro. Porto Alegre: 2004, Ed. Livraria do AJvogado, p. 258.
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202-. O Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou nesse sentido,

reconhecendo expressamente a possibilidade de cumulação da obrigação de reparação

de danos in natura, pormeio de obrigação de fazer, com o pagamento de quantia a título

indenizatório:

PROCESSO CIVIL. DIREITO AMBIENTAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA
PARA TUTELA DO MEIO AMBIENTE. OBRIGAÇÕES DE FAZER, DE
NÃO FAZER E DE PAGAR QUANTIA. POSSIBILIDADE DE
CUMULAÇÃO DE PEDIDOS ART. 3? DA LEI 7.347/85.
INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA. ART. 225, § 3o, DA CF/88, ARTS.
2? E4* DA LEI 6.938/81, ART. 25, IV, DA LEI 8.625/93 EART. 83
DO CDC. PRINCÍPIOS DA PREVENÇÃO, DO POLUIDOR-PAGADOR
EDA REPARAÇÃO INTEGRAL.
1. O sistema jurídico de proteção ao meio ambiente,
disciplinado em normas constitucionais (CF, art. 225, § 3^) e
infraconstitucionais (Lei 6.938/81, arts. 2^ e 4*), está fundado,
entre outros, nos princípios da prevenção, do poluidor-pagador
e da reparação integral. Delesdecorrem, para os destinatários
(Estado e comunidade), deveres e obrigações de variada
natureza, comportando prestações pessoais, positivas e

negativas (fazer e não fazer), bem como de aaaar quantia

(indenização dos danos insuscetíveis de recomposição in
natura). prestações essas aue não se excluem, mas, pelo
contrário, se cumulam, se for o caso.

U
(REsp 605323/MG, Rei. Ministro JOSÉ DELGADO, Rei. p/
Acórdão Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA,

julgado em18/08/2005, DJ17/10/2005, p. 179)

203-. Primeiramente, a indenização deve contemplar os efeitos negativos

e o déficit de função ecológica decorrente dos danos a 53 (cinqüenta e três) Tartarugas

Marinhas em extinção, bem como a morte de 68 (sessenta e oito), por afogamentos e
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traumas (fraturasdo cascoe vértebras do pescoço), além de outros animais ern extinção

Após, os danos difusos decorrentes da ausência de tais animais no meio ambiente

marinho.

204-. Outrossim, no caso em voga, a indeniza;ão ambiental deve

contemplar, necessariamente, os chamados danos interinos, oi seja, as perdas cie

qualidade ambiental havidas rio inteiregno entre a ocorrência do prejiifogja_a_gfetKg_

recomposição do meio degradado. Trata-se de modalidade das perdas e danos (art. 402

doÇPÇ.) - o lucro cessante coletivo ou difuso.

205-. Verifica-se, portando, devida a indenização pelos danos

ambientais extrapatrimoniais (também chamados de "daros morais difusos"),,

considerados, além dos danos irreversíveis à qualidade do meio ambiente lesado, os

danos interinos já supracitados, que decorrem, entre outros aspectos, do dano ao valor

intrínseco do ambiente pela existência do bem ambiental, assim como da perda pública

representada pela não fruição cio bem de uso comum do povo.

206-. Destaca-se que a indenização pelo dano noral difuso deve ter

cunho pedagógico, ou seja, deve ser fixada em valor suficiente a inibir a reiteração das

práticas descritas nesta peça.

207-. Por toda 3 fundamentação supra, entende o MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL que, além da reparação dos danos ambientais, há que se ter como resposta a

toda sociedade a condenação da ré à reparação dos danos nrorais advindos de sua

Jtufll lüf !Ei l-)ocjnentoeletronco assinado cigitalmente. Da:a/Hora: 14/03/2016 18:10:01
«Vil I I Signatário(a): Monique Cheker ~ Procuradora da República
mhmMiPú^komm* Certificado: 48198b522f53bee0

Procuradoria da República no Município de Angra dos Reis. -
Rua Juiz OrlandoCaidellas,n° 42 - Parquedas Palmeira» - Angra dos Ri is - RJ

CEP: 2390S-470 - Tel /Fax: (24) 3364-2520 / 3364-2500
GATESTE 1ACP Eüetronuclea-X Captação irregularde Tartaru^as.odt

M

Protocolada por Alan Cristian de Oliveira Peixoto em 18/03/2016 18:41 .
Documento: (0031063-82.2016.4.02.5111)0031063-82.2016.4.02.5111.



c

•

2àM

Ministério Público Federal

Procuradoria da República no Município de Angra dos Reis/RJ

conduta, no valora ser arbitrado por este Juízo, o qual se sugere seja fixado em valornão

inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), em especial por afetar, no caso em

análise, uma Unidade de Conservação de Proteção Integral, a Estação Ecológica de

Tamoios.

8- DA NECESSIDADE DE CRIAÇÃO EMANUTENÇÃO DE UM CENTRO DE REABILITAÇÃO

DE ANIMAIS MARINHOS (CRAMJ

208-. Todos os fatos narrados acima, em especial a falta de cuidado com

os animais marinhos, da ausência de procedimentos adequados e também de

fiscalização, evidenciam uma necessidade urgente na Baía da Ilha Grande de o IBAMA e

o ICMBIO criarem um Centro Oficial de Reabilitação de Animais Marinhos -CRAM.

209-. Tais Centros não são nenhuma novidade e seu principal objetivo

será o resgate, reabilitação e a devolução à natureza de animais marinhos necessitados

de manejo, entre os grupos de aves, répteis e mamíferos marinhos.

210-. Sem ter qualquer pretensão de discutir, pelo menos nesta demanda,

todo o processo de licenciamento do IBAMA em relação à ELETRONUCLEAR, o fato é que

restou evidente, de todos os fatos narrados até aqui, que os danos ocasionados pelo

funcionamento das Usinas Nucleares em relação à fauna marinha já justifica, por si, a

criação de um Centro Oficial de Reabilitação de Animais Marinhos.

mãk W%W* Documento eletrônico assinadodigitalmente. Data/Hora: 14/03/2016 18:10:01
jfVt w • Signatário(a): Monique Cheker - Procuradora da República
iuni.tM.i-ubfcc.FKi~. Certificado: 48198b522f53bee0

Procuradoria da República no Municipio de Angra dos Reis -
Rua Juiz Orlando Caidellas, n° 42 - Parque das Palmeiras - Angra dos Reis - RJ

CEP: 23906-470 - Tel /Fax: (24) 3364-2520 / 3364-2500
GATESTE 1ACP Eletronuciear X Captação irregular de Tartarugas odt

!*£

Protocolada por Alan Cristian de Oliveira Peixoto em 18/03/2016 18:41 .
Documento (0031063-82.2016.4.02.5111)0031063-82.2016.4.02.5111.

JFRJ

Fls 95



212-.

Ministério Público Federal

Procuradoria da República no Município de Angra dos Reis/RJ

211-. E tal local de reabilitação deve ter fiscalização e gestão

permanente do IBAMA e do ICMBIO, com estrutura humana e material, sob pena de

descontrole em relação aos danos à biodiversidade local, que oi justamente o que

ocorreu nos procedimentos da ELETRONUCLEAR em relação às tartarugas marinhas, bem

comovícios de procedimentos adotados no laboratório montado pela empresa (LMA).

Seguem fotos meramente ilustrativas:
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213-. O CRAM seria estruturado na forma de Programas, sendo o básico:

1) Programa de Resgate: terá a função de informar ao público em geral
sobre a necessidade de comunicação ao Centro em caso de encalhes de
animais marinhos, como pela logística operacional do resgate, seja por
veículo ou de embarcação;

2) Programa de Reabilitação: terá a função de manutenção e manejo
dos animais resgatados, com todo tratamento clínico veterinário,
incluindo medicação, intervenções cirúrgicas e alimentação;
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3) Programa de Reintrodução: terá a função de devolução dos animais
reabilitados ao seu ambiente natural, de preferência com algum tipo de
marcação;

4) Programa de Monitoramento de Tartarugas Marinhas da BIG: terá a
função de rastreamento por radiotelemetria de pelo menos 24
tartarugas marinhas/ano durante cinco (05) anos. com a finalidade de
entender como os jovens de Chelonia Mydas (tartaruga verde) utilizam
a Baía da Ilha Grande no seu ciclo de vida; ^

5) Programa de Educação Ambiental: terá a função demonstrativa dos
Programas do CRAM, bem como de divulgar as áreas protegidas da BIG
esua importância ecológica.

214-. O CRAM deverá ter equipe técnica qualificaca e permanente,, assim

como todas as estruturas necessárias a sua implantação, tais como:

- Recintos específicos para aves (pingüins, gaivotas, trinta-reis, atobás,
fragatas, procelariformes...), répteis (tartarugas) e mamíferos marinhos
(pinípedes e cetáceos);
- Recintos de quarentena;

- Pessoal: veterinário, biólogo e oceanógrafo, atem de tratadores;
- Sistema de captação e tratamento d água do mar;
- Sala de preparo de a imentação;

- Sala de intervenções cirúrgicas e de necropsia;
- Laboratório;

- Veículo apropriado para resgate e reintrodução;
- Embarcação apropriada para resgate e reintrodução;
- Estrutura para visitação educativa.

215-. Alocalização do CRAM poderá se dar em uma das ilhas na própria

Estação Ecológica de Tamoios, garantindo assim uma facilidade na captação de água do
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mar, como uma melhor qualidade de água, fundamental para manutenção de animais

marinhos em recuperação.

9 - DA NECESSIDADE DO 1CMB10/TAMAR TER UM SISTEMA DE CONTROLE DA

QUANTIDADE ESAÚDE DAS TARTARUGAS MARINHAS EXISTENTES NA BAÍA DA ILHA

GRANDE, EM ESPECIAL NA ÁREA DAS USINAS NUCLEARES

216-. Excelência, após os minuciosos fatos narrados pelo MPF, o Judiciário

pode notar, com toda a clareza, que o controle da quantidade e qualidade de tartarugas

marinhas existentes na Baía da Ilha Grande, em especial na área das Usinas Nucleares é

inexistente.

217-. O TAMAR é um dos centros de pesquisas do ICMBio que atua em

três linhas de ação: conservação e pesquisa aplicada, educação ambiental e

desenvolvimento local sustentável. Surgiu em 1980 com o objetivo de proteger as

tartarugas marinhas.

218-. Não obstante toda a expertise do TAMAR, os lamentáveis fatos

narrados no decorrer de dezenas de páginas desta demanda, deixaram evidentes aos

olhos do MPF que o TAMAR ficou inerte e incapaz de adotar posturas duras para

proteger os animais marinhos lesionados e mortos pelo mecanismo de captação de

água da Usina de Angra 2, em especial pela falta de ordem do Sr. MARCELO

MARCELINO.
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219-. Justamente pela ausência e presença, na região da Baía da Ilha

Grande, de um monitoramento constante das tartarugas marinhas pelo TAMAR, c

ELETRONUCLEAR, sem prova alguma (e sabe que a contra prova também é impossível),

afirmou em nota pública que "Visivelmente, vem ocorrendo um aumento significativo da

população de tartarugas marinhas no Saco da Piraquara de Fora nos últimos anos. Isto

pode tercontribuído para a ocorrência das capturas incidentais". a

220-. Aliás, outra linha argumentativa da ELÉTRON JCLEAR é colocar parte

da culpa das capturas incidentais justamente no debilitada estado de saúde das

tartarugas. Assim o faz pois sabe que não há qualquer monitoramento efetivamente

implementado na área.

221-. Tecnicamente, Excelência, tal monitoramento deveria fazer parte

das exigências do IBAMA no licenciamento de Angra 3. Contudo, a inércia do órgão

fiscalizador faz com que a ELETRONUCLEAR atrase as providências necessárias.

222-. Mais uma vez, e importante frisar que o MPF não irá, nesta

demanda, discutir aspectos do licenciamento de Angra 3, mas quer deixar bem claro

que, por tudo o que foi minuciosamente narrado, esse controle cie quantidade e

qualidade das tartarugas marinhas não pode mais aguardar e nereoe tutela imediata

do Poder Judiciário.
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10-DOS PEDIDOS

Pelo exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL requer:

1. seja autuada a presente petição inicial, juntamente com todo o
conteúdo do Inquérito Civil n. 1.30.014.000094/2013-04, compostode 2
(dois) volumes e 9 (nove) anexos;

2. citação dos réus para que respondam à presente demanda no prazo
legal, sob pena de revelia, nos termos dos artigos 297 a 322 do Código
de Processo Civil;

3. a decretação desde logo da inversão do ônus da prova, que possui
natureza jurídica de regra de instrução, conforme art. 6Q, VII, da Lei n^
8.078/90 c/c art. 21 da Lei nS 7.347/85, e consoante sedimentado
pela Segunda Seção do STJ, através do Segunda Seção, EREsp
422778/SP, DJe 21/06/2012;

4. a produção de todosos meios de prova em direito admitidos;

5. ao final, mediante sentença, seja julgado procedente a demanda para:

5.1 - a condenação do IBAMA, ICMBIO e ELETRONUCLEAR, em
caráter solidário, ao pagamento de indenização a título de danos
ao meio ambiente - lesões a 53 (cinqüenta e três) Tartarugas - 52
Chelonia mydas e 1 (uma) Eretmochelyts imbricata -, bem como a
morte de 68 (sessenta e oito) - sendo 67 Chelonia mydas e 1
Eretmochelyts imbricata - em especial por afogamentos e traumas
(fraturas do casco e vértebras do pescoço), além de outros animais
marinhos, bem como dano moral coletivo, tudo em valor a ser
determinado por Vossa Excelência, não inferior a R$ 1.000.000,00
(um milhão de reais), por que deverão ser revertidos à Estação
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Ecológica de Tamoios para a realização de projetos ambientais
relacionados à biodiversidade marinha;

5.2 - a condenação do IBAMA e ICMBIO, em caráter solidário, no
prazo de 90 (noventa) dias a contar da [relação da sentença, a
apresentarem projeto de criação de um Centro Oficial de
Reabilitação de Animais Marinhos - CRAM iria Baía da Ilha
Grande, preferencialmente em funcionamento na Estação
Ecológica de Tamoios, inclusive já com planilha orçamentária de
custos, e implementação do referido Centre no prazo máximo de 6
(seis) meses, com determinação, caso necessário, do bloqueio de
valores necessários nos orçamentos das referidas autarquias
federais para gaiantir o cumprimento da sentença;

5.3 - a condenação do IBAMA e ICMBIO, em caráter solidário e
com intervenção necessária do TAMAR, a manterem controle
mensal sobre a quantidade e saúde das :artaiugas marinhas e
demais espécies marinhas em extinção na Baía cia Ilha Grande,,
com envio de relatório semestral ao Ministério PúblicoFederal;

5.4 - a fixação de multa diária para os demandados no valorde R$
10.000,00 (dez mil reais), pelo eventual descumprimento da
sentença condenatória aqui postulada, devendo os valores serem
revertidos em favor da Estação Ecológica de Tamoios, com o
objetivo específico de ser aplicado em projetos ambientais
relacionados à biodiversidade marinha70, sem prejuízo das demais
sanções previstas em lei e da execução judicial das obrigações não
cumpridas;

70 Registra FERNANDO REVERENDO VIDAL AKAOUI que "(...) o fundo deque trata oart. 13 da LF 7.347/1985
não :emsido utilizado a contento, jásomando, ao longo de mais de quinze anos de promulgação docitado
diplome legal, quantias razoáveis em seu saldo, sem que, noentanto, o Conselho gestor tenha se utilizado
das mesmas para alcançar seu objetivo de reparar interesses difusos ou lesados" - AKAOUI, Fernando
Revererdo Vidai. Compromisso de Ajustarrento de Conduta Ambientai, Sao *aulo: Editora Revista do:.
Tribunais, 2003, p. 121.
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5.5 - a condenação dos réus em custas e honorários advocatícios,
valores a serem revertidos para a Conta Única do Tesouro
Nacional.

Dá-se à presente causa o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de

reais).

Angra dos Reis (RJ) -14 de março de 2016

assinado eletronicamente

MONIQUE CHEKER

Procuradora da República
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

Procuradoria Seccional Federal em Volta Redonda/RJ

MEMORANDO n. 00002/2016/NCGC/PSFVRE/PGF/AGU

3335

Volta Redonda, 01 de abril de 2016.

Ao Senhor(a) Dr. Ricardo Marques de Almeida e à Coordenação Nacional do Contencioso
Judicial do IBAMA - COJUD

NUP: 00551.000053/201660

INTERESSADOS: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - MPF E OUTROS

ASSUNTOS: CONTRA O MEIO AMBIENTE

1. Prezados, faço referência ao processo n° 0031063-82.2016.4.02.5111 para informar
que se trata de Ação Civil Pública ajuizada pelo Ministério Público Federal em face da
Eletronuclear, do IBAMA e do ICMBIO, alegando, em síntese, o seguinte, segundo a
exordial:

2. A ação tem como objetivo a responsabilização civil das rés por supostamente terem
ocasionado, mediante ações e omissões dolosas, severos danos ao meio ambiente, ao
permitirem lesões a 53 (cinqüenta e três) Tartarugas Marinhas em extinção, bem como
a morte de 68 (sessenta e oito), por afogamentos e traumas.

3. Em fls. 04 da Petição Inicial, são citados nomes de pessoas físicas que, para o
Porquet, agiram em nome das pessoas jurídica rés, e que foram as principais
responsáveis pela sucessão de graves omissões que contribuíram decisivamente para
as lesões e mortes de tartarugas em extinção. Em relação ao IBAMA, é mencionada
Gisela Damrr: Foratini (à época Diretora de Licenciamento Ambiental do IBAMA), ao
passo que, no tocante ao ICMBIO, o Sr. Marcelo Marcelino de Oliveira, à época
Diretor da Diretoria de Conservação da Biodiversidade.

4. Sustenta-se que as capturas das tartarugas ganharam conhecimento público em meados
de 2010 e que os réus não tomaram medidas eficazes para paralisar imediatamente as
ocorrências, sendo que medidas só foram tomadas em março de 2013, por intervenção
do MPF.

5. A exordial passa a tecer comentários sobre a tartaruga-verde, animal ameaçado de
extinção, bem como sobre o mecanismo de captação de água do mar para o
funcionamento da Usina Eletronuclear. Argumenta que, em uma das etapas, a
tartarugas não conseguem retomar ao mar e são atingidas gravemente por uma pá
mecânica (skiper) e, agravando a situação, as capturas mataram e lesionaram
tartarugas jovens, que ainda entrariam em fase de reprodução.

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do IBAMA CEP: 70.818-900 - Brasíiia-DF

Telefone (61) 3316-1046 e-nail ccjud.sede@ibama.gov.br
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6. No tocante ao IBAMA e ao ICMBIO, a inicial defende que as autarquias foram e
ainda são negligentes em seus deveres legais, não realizam fiscalizações reais e
efetivas nas instalações das Usinas Nucleares e que somente há registro da Captação
que a própria Eletronuclear fez, numa autofiscalização sem controle de fato. Ainda,
argumenta-se que o IBAMA e ICMBIO consideram como verdade absoluta a
informação da Eletronuclear de que as Captações somente começaram em julho de
2010, não obstante Angra 2 funcionar desde 2001.

7. Em fls. 18/19, o MPF narra que o Escritório Regional do IBAMA de Angra dos Reis
tomou conhecimento por denúncia anônima de que a Usina Angra 2 estava realizando
Captação irregular de Tartarugas no mecanismo de tomada de água. Após a sugestão
de algumas medidas pelo Sr. José Olimpio Morelli (ex-chefe do Escritório Regional),
apesar de desde 2010 o IBAMA e a Eletronuclear saberem da necessidade de se
colocar uma rede, nada foi feito. Sustenta que a rede de proteção somente foi colocada
em 7 de abril de 2013, após 121 (cento e vinte e um) danos (entre mortes e lesões) a
tartarugas marinhas em extinção, sem contar os diversos animais não catalogados e
não necropsiados.

8. Em seguida, passa a narrar uma série de fatos, chegando a 21 de outubro de 2010,
quando a ESEC Tamoios comunica os fatos à Coordenadoria Regional do TAMAR,
concluindo que em outubro de 2010, IBAMA e ICMBIO (neste, incluído o TAMAR)
estavam todos cientes dos graves fatos: a Usina de Angra 2, todos os meses, estava
lesionando e matando tartarugas em extinção. E que, apesar disso, não realizaram
qualquer vistoriana área das Usinas de Angra 1 e 2.

9. Continuando, a exordial, menciona uma reunião em novembro de 2010 entre a
Eletronuclear, a ESEC Tamoios e o Tamar, em que foi solicitada expressamente uma
visita imediata às instalações da Usina, o que foi negado por um.dos representantes da
Eletronuclear, supostamente com a alegação de que haveria momento propício em
breve e que os analistas do Tamar e ESEC Tamoios seriam convidados a fazer a visita.

10. Adiante, são narradas diversas medidas administrativas, em que se conclui que não foi
determinada nenhuma providência, sequer um laudo ambiental que pudesse aferir
quais danos estavam sendo ocasionados à ESEC Tamoios Ainda, argumenta que, em
8 de agosto de 2011, a Dilic/íbama, cuja Diretora à época era a Sra. Gisela Damm
Forattini, remeteu um simples ofício ao Superintendente de Licenciamento e Meio
Ambiente da Eletronuclear, solicitando o "histórico destes eventos, as medidas
tomadas ou a serem tomadas a fim de se evitar a mortandade de animais pelo sistema
de tomada de água tanto das Unidades em Operação quanto da Usina de Angra 3",
sem a realização de nenhuma vistoria.

11. Continuando, a petição reitera que as medidas das autarquias não foram eficazes ao
não cobrarem da Eletronuclear os esforços necessários para aferir as causas da
captação irregular das tartarugas. Argumenta que, em dezembro de 2012, apenas após
o MPF ter oficiado o IBAMA e a Eletronuclear que o Instituto fixou um prazo para a
adoção de certas medidas e esclarecimentos.

12. Menciona ainda, em fevereiro de 2013, o ajuizamento de Medida Cautelar nos autos
do Procedimento Investigatório Criminal n. 1.30.014.000227/2012-53, diante de
indícios de prática dos crimes previstos nos artigos 29, caput, e § Io, inciso III, c/c §
4o, I e V, cia Lei n. 9.605/98, determinando-se busca e apreensão de todos os
documentos que guardem pertinência com a Captação irregular de Tartarugas nas
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Usinas Nucleares. Posteriormente, passa a narrar as medidas tomadas pela
Eletronuclear. Sustenta também que apenas em 8 de março de 2013, é encaminhado
um ofício do ÍBAMA ao MPF paia comunicar a lavratura dos Autos de Infração n.
717771-De717772-D.

13. Conclui o MPF que "a ELETRONUCLEAR somente saiu da inércia para buscar
soluções de emergência (instalação da tela) quando a DILIC também o fez,
vistoriando e autuando. Antes disso, com a mera contratação da veterinária para cuidar
das tartarugas após a certeza da ocorrência criminosa, argumenta que a Eletronuclear
se transformou em um "laboratório de testes" de mortes e lesões, cuja ocorrência de
urna ou outra ficaria condicionada à sorte e à expertise daquela profissional".

14. Na fundamcrtação jurídica, basicamente alega o dever de fiscalização do ICMBIO e
do EBAMA, a responsabilidade objetiva e solidária e da cumplicidade do IBAMA e do
ICMBIO com a Eletronuclear.

15. Alega-se ainda que o ICMBIO e o IBAMA permitiram o transporte de espécimes de
fauna silvestre sem autorização e que não fiscalizaram as condutas da Eletronuclear
para preservar e necropsiar os animais mortos.

16. Como pedidos finais, requer:

• Citação e a inversão do ônus da prova como regra de instrução;
• Ao final, a condenação do IBAMA. ICMBIO e ELETRONUCLEAR, em caráter

solidário, ao pagamento de indenização a título de danos ao meio ambiente - lesões a
53 (cinqüenta e três) Tartarugas - 52 Chelonia mydas e 1 (uma) Eretmochelyts
imbricata -, bem como a morte de 68 (sessenta e oito) - sendo 67 Chelonia mydas e 1
EretmocheL/ts imbricata - em especial por afogamentos e traumas (fraturas do casco e
vértebras do pescoço), além de outros animais marinhos, bem como dano moral
coletivo, tudo em valor a ser determinado pelo juízo, não inferior a R$ 1.000.000,00
(um milhão de reais), por que deverão ser revertidos à Estação Ecológica de Tamoios
para a realização de projetos ambientais reiacionados à biodiversidade marinha;

• condenação do IBAMA e ICMBIO, em caráter solidário, no prazo de 90 (noventa)
dias a contar da prolação da sentença, a apresentarem projeto de criação de um Centro
Oficial de Reabilitação de Animais Marinhos - CRAM na Baía da Ilha Grande,
preferencialmente em funcionamento na Es:ação Ecológica de Tamoios, inclusive já
corri planilha orçamentária de custos, e implementação do referido Centro no prazo
máximo de 6 (seis) meses, com determinação, caso necessário, do bloqueio de valores
necessários nos orçamentos das referidas autarquias federais para garantir o
cumprimento da sentença;

• a condenação do IBAMA e ICMBIO, em caráter solidário e com intervenção
necessária do TAMAR, a manterem controle mensal sobre a quantidade e saúde das
tartarugas marinhas e demais espécies marinhas em extinção na Baía da Ilha Grande,
com envio cie relatório semestral ao Ministério Público Federal;

• a fixação de multa diária para os demandados no valor de R$ 10.000,00 (dez mil
reais), pelo eventual descumprimerto da sentença condenatória aqui postulada,
devendo os valores serem revertidos em favor da Estação Ecológica de Tamoios, com
o objetivo específico de ser aplicado em projetos ambientais relacionados à
biodiversidade marinha, sem prejuízo das demais sanções previstas em lei e da
execução judicial das obrigações não cumpridas;
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• Em razão de a petição inicial ser bastante, extensa e ter sido apresentada acima uma
versão resumida dos fatos, solicito a leitura do documento, bem como apresento os
seguintes quesitos relacionados aos itens constantes nela:

1. Qual é a relação da Sra. GiselaDamm Forattini com os fatos narrados na exordial0 Ela
poderia esclarecer os motivos de seu nome estar relacionado nesta petição? E quais
foram as medidas efetivamente tomadas pela Sra. Gisela no tocante aos fatos narrados
na petição inicial do MPF? Caso alguma atitude não tenha sido tomada, seria possível
esclarecer os motivos?

2. Qual a relação do Sr. Marcelo Marcelino de Oliveira com os fatos narrados na
exordial? Ele poderia esclarecer os motivos de seu nome estar relacionado nesta
petição? E quais foram as medidas efetivamente tomadas pelo Sr. Marcelo no tocante
aos fatos narrados na petição inicial do MPF? Caso alguma atitude não tenha sido
tomada, seria possível esclarecer os motivos?

3. É correta a afirmação do MPF de que o IBAMA e o ICMBIO sabiam desde meados de
2010 sobre a captura das tartarugas e não tomaram as medidas eficazes para paralisar
imediatamente as ocorrências? Caso positivo, quais foram as medidas tomadas? E se
não foram tomadas medidas, quais motivos?

4. É correta a afirmação que medidas efetivas foram tomadas apenas após o dia 5 de
março de 2013? Por qual motivo?

5. É possível esclarecer se a tartaruga-verde é um animal em extinção, em que grau e a
relação das mortes narradas na exordial com o mecanismo de captação da água da
Usina Eletronuclear?

6. A alegação cio Parquet de que a tartaruga, ao entrar no canal que dá acesso à grade,
não consegue retornar é correta? Existe algum outro argumento técnico que possa se
contrapor a esse argumento?

7. A indicação que os animais mortos são jovens, que ainda entrariam em fase de
reprodução, procede? Qual é a relevância dessedado?

8. O IBAMA e o ICMBio fizeram fiscalizações nas instalações das Usinas Nucleares?
Em que oportunidades?

9. O MPF alega que as autarquias partiram do pressuposto de que a informação da
Eletronuclear de que as Captações somente começaram em julho de 2010. Tal
afirmativa é verdadeira? Solicito esclarecimentos.

10. Conforme item 29 da exordial, o Sr. José Olímpio informou que tomou conhecimento,
por uma denuncia anônima, de que a Usina estava realizando Captação irregular de
Tartarugas. Quais medidas foram tomadas depois deste fato? Solicito esclarecimentos
acerca do que ocorreu.

11. Conforme o item 31 da exordial, houve uma reunião em que foram sugeridas diversas
medidas para a solução da questão. Tais medidas foram implementadas? Caso
negativo, por quais motivos?

12. Conforme item 37 da exordial, em outubro de 2010, IBAMA e ICMBIO estavam
cientes do fato de que a Usina de Angra 2, todos os meses, estava lesionando e
matando tartarugas em extinção. No item 38, alega-se que, apesar da ciência do fato,
as autarquias não fizeram qualquer vistoria na área das Usinas ou análise dos
documentos internos. Tal alegação é correta'? E o que foi feito pelas autarquias após a
suposta ciência?
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13. O item 41 da exordial menciona um pedido de visita pela ESEC Tamoios e pelo
Tamar à Usina, o que foi supostamente negado. Tal negativa efetivamente ocorreu?
Caso positivo, foi tomada alguma providência?

14.No item 44. menciona-se que a Eletronuclear submete ao ICMBIO nova proposta de
Programa de Monitoramento de Ocorrência de Tartarugas Marinhas na área de
influência das Usinasde Angra, sem fazer menção ao problema imediato das capturas.
Tal afirmativa é correta? Caso positivo, foi tomado algum tipo de providência?

15. O Item 45 menciona que o ICMBIO determinou a realização de uma inspeção e uma
investigação sobre a potencial captura de tartarugas. Essas medidas foram tomadas?
Caso negativo, por qual motivo?

16.O Item 47 marca um lapso temporal de cerca de 1 ano em que supostamente não foi
tomada nenhuma medida efetiva pelo ICMBIO e pelo IBAMA para minimizar o
problema dos danos e mortes a tartarugas. Essa informação é correta? E, caso positivo,
por quais motivos? Caso não tenham sido tomadas providências, existe algum
esclarecimento a ser realizado?

17. O Item 49 assinala que não foi determinado nenhum laudo ambiental que pudesse
aferir os danos que estavam sendo ocasionados à ESEC de Tamoios. Tal informação é
correta? Caso positivo, por quais motivos não foi determinada a elaboração de um
laudo?

18.0 Item 50 sustenta que foi solicitado em agosto de 2011 pela Sra. Gisela Damm
Forattini apenas um ofício à Eletronuclear, sem a realização de qualquer vistoria. Tal
alegação é correta? Caso positivo, por quais motivos não foi realizada a vistoria? O
ofício era suficiente?

19. A mesma questão é levantada no item 51, em que se alega que em agosto de 2011, o
ICMBIO encaminha um ofício ao IBAMA sem mencionar data ou previsão de
vistoria. Tal alegação é correta? Caso positivo, por quais motivos não foi realizada a
vistoria? O ofício era suficiente?

20. No item 52, o MPF alega que o IBAMA, além de não mencionar a realização de
L vistoria, solicita que a Eletronuclear avalie as medidas mitigadoras em curso, numa

verdadeira autofiscalização. Tal situação ocorreu? Caso positivo, por quaismotivos?
21. No item 54 e 55, o Parquet sustenta que a vistoria ocoireu apenas um ano após o

inícioda captação irregular, em 24 de outubro de 2011. Além disso, foi elaborada uma
lista de recomendações supostamente feitas pelo analista ambiental que, segundo o
MPF, não foi requerida pelo ICMBIO ou pelo IBAMA e tão pouco seguida pela
Eletronuclear. Essa informação procede? Caso positivo, o que levou ao não
requerimento de tais medidas?

22. No item 58: o MPF sustenta que o IBAMA e o ICMBIO não se preocuparam com a
implantaçãc dos esforços necessários para aferir as causas da captação irregular.
Existe algumaargumentação e documentação que possaafastaressa alegação?

23. Nos itens 59/60, o MPF sustenta que o Sr. Marcelo Marcelino de Oliveira, ao ser
questionado sobre as recomendações postas no Relatório do Tamar, informa que
caberia ao IBAMA acompanhai- as recomendações apresentadas. Tal informação é
correta? E por quais motivos o ICMBIO não poderia realizar a fiscalização? O
ICMBIO chegou a notificar o IBAMA para que ele pudesse tomar as medidas
cabíveis?
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24. No item 67, o MPF argumenta que, em resposta a uma solicitação do IBAMA de abril
de 2012, a Eletronuclear informa, em 28 de maio de 2012, que estava realizando
experimentos com o projeto de grade que teria conclusão até dezembro de 2013. Em
razão disso, sustenta que até dezembro de 2013, as autarquias tacitarnente
concordaram com a morte das tartarugas err razão da ausência de uma medida eficaz
até lá. Tal alegação procede? As autarquias se opuseram de alguma maneira a isso
(com fiscalizações, autos de infração, recomendação, etc) ou poderiam justificar o
porquê de não terem apresentado óbice?

25. No item 68, o MPF menciona reuniões entre os dias 8 a 10 de outubro de 2012,
realizadas no IBAMA, em que supostamente foi ressaltada a necessidade de celeridade
na instalação das demais grades, mas assinala que não foi apontada ou exigida
qualquer providência, solicitando apenas por ofício o cronograma de instalação das
demais grades. Tal informação é correta? Caso positivo, quais as medidas efetivas
tomadas pelo IBAMA na oportunidade?

26. No item 72, ern 6 de dezembro de 2012, alega-se que apenas após o MPF ter oficiado
o IBAMA e a Eletronuclear que a autarquia elaborou a NT n° 131/2012, em que pela
primeira vez se fixa algum tipo de prazo para a Eletronuclear, ainda que longínquo.
Tal informação está correta? Caso positivo, o que levou o IBAMA a elaborar a NT em
questão naquele momento? Poderia serexplicado como o prazo foi fixado?

27. No item 73 o MPF narra que em 12 de dezembro de 2012, o IBAMA informou que
estabeleceu prazo final para conclusão da instalação das grades, mas o Parquet reitera
quenão foi realizada nenhuma vistoria no local. Tal informação é correta? Se positivo,
por qual motivo não foi realizada a vistoria?

28. Em item 77, o MPF alega que a postura do IBAMA muda completamente após sua
intervenção narrando as situações elencadas nos itens 74/76, concluindo no mesmo
sentido de que as autarquias envolvidas não exigiram a adoção de qualquer
providência imediata para cessar as lesões e as mortes, que só seriam providenciadas
após a busca e apreensão deferida pela Justiça Federal de Angra dos Reis. Gostaria de
saber se houve a mudança de postura alegada pelo MPF. Caso positivo, o que levou ao
IBAMA a passar a exigir prazos mais curtos e a adoção de medidas de forma mais
contundente? E por quais motivos?

29. Em item 79; o MPF menciona o ajuizamento de Medida Cautelar nos autos do
Procedimento ínvestigatório Criminal n° 1.30.014.000227/2012-53, diante de indícios
de prática dos crimes previstos nos artigos 29, caput, e § Io, inciso III, c/c § 4o, I e V,
da Lei n. 9.605/98. A existência desse processo motivou alguma medida por parte do
IBAMA ou do ICMBIO em relação à Eletronuclear?

30. Em item 82, o MPF sustenta que foram tornadas diversas medidas em outubro de 2013
e abril de 2014- (tela de inox, rede de nylon, etc), alegando que tais medidas poderiam
ser tomadas em 2010, evitando os danos a dezenas de tartarugas marinhas. Essa
alegação é correta? As medidas poderiam ser tomadas em 2010? E por quais motivos
elas poderiam ou não ser tomadas em 2010? As autarquias tomaram alguma medida
em relação a isso?

31. O item 84 menciona os autos de infração do IBAMA n. 717771-D e 717772-D. No
que consistem os autos de infração? Os processos administrativos referentes a eles
podem ser encaminhados? Por quais motivos eles foram lavrados nessa data?
Poderiam ter sido lavrados antes?
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32. No item 86, o MPF sustenta que a responsabilidade pela omissão recai sobre a DILIC
(IBAMA) e DIBIO (ICMBIO). Gostaria que as áreas técnicas apontadas se
manifestassem sobre tal afirmação, bem como informassem, com documentação
pertinente, quais as medidas foram tomadas de forma a fiscalizar efetivamente a
Eletronuclear.

33. No item 113, o MPF sustenta que o TAMAR realizou a primeira e única vistoria no
local onde estaria ocorrendo a Captação irregular de Tartarugas, com a elaboração de
um relatório com algumas recomendações. No item 114, alega que o ICMBIO apenas
repassou a informação ao ÍBAMA, sendo que as duas autarquias não tomaram maiores
providências ou realizaram a fiscalização devida. Tal informação é correta? Houve
outras vistorias?

34. Em item 120, o MPF sustenta que a explicação narrada pela Sra. Gisela Damm no
item 119 foi extraída dos documentos da própria Eletronuclea, considerando como
verdadeiro o que foi apontado pela empresa. Gostaria de manifestação da área técnica
sobre tal questão, inclusive no tocante aos dois relatórios de vistoria (de 18 de abril de
2013 e 17 de maio de 2013) que o MPF entendeu como deficitários.

35. No item 121, o MPF sustenta que a Estação Ecológica de Tamoios nunca tinha
composto equipe para realizar vistoria nas instalações das Usinas Nucleares, com foco
nos impactos sobre a comunidade de tartarugas marinhas. Gostaria de manifestação da
área técnica sobre tal questão e, caso positivo, por quais motivos não formou equipe
para a realização de vistoria.

36.Ainda no que se refere ao ICMBIO, no item 123, o MPF sustenta que foi informado
que não foi lavrado nenhum lavrado nenhum auto de infração quanto à captura
incidental de tartarugas marinhas pela Eletronuclear na zona de amortecimento. Tal
informação é correta? E por quais motivos nãofoi lavrado nenhum auto de infração?

37. No item 128, o MPF sustenta que o IEAMA tinha conhecimento em julho de 20K das
capturas. Essa informação procede? Caso positivo, quais as medidas tomadas pelo
IBAMA?

38. No item 134, o MPF lista uma série de autos de infração lavrados pelo IBAMA. Os
processos administrativos referentes a eles podem ser encaminhados?

39. Ainda no item 134, o Parquet sustenta que diversos espécimes não constaram nos
autos de infração listados e, no item 135, argumenta que o IBAMA sequer analisou os
documentos existentes na Central Nuclear ou a expedição de notificação para que a
emoresa explicasse a existência de outros animais mortos. Gostaria que a área técnica
se manifestasse acerca da alegada omissão narrada pelo MPF.

40. Ainda, solicito manifestação técnica do IBAMA acerca das narrativas do MPF em
reUição às mcrtes e danos causados nos animais conforme descrito em itens 136/138.

41. No item 142, o MPF sustenta que a Eletronuclear nunca pediu ou o IBAMA ou o
ICMBIO exigiram autorização para o transporte do material biológico. Em item 143,
informa que a Eletronuclear dispensou a autorização em razão da urgência. Gostaria
de saber se tal questão chegou ao conhecimento das autarquias, se foi tomada alguma
providência e se é possível a dispensa em caso de urgência.

42. Nos itens 147/156, o MPF narra, em síntese, que o IBAMA e o ICMBIO não
fiscalizaram as condutas da Eletronuclear para preservar e necropsiar os animais
mortos e que houve diversas falhas nos procedimentos. As autarquias tomaram as
medidas necessárias para a realização da necropsia? As supostas falhas apontadas pelo
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MPF podem ser caracterizadas como falhas? Solicito manifestação da área técnica em
relação a essas alegações.

43. No item 162, o MPF sustenta que, até a presente data, nem o IBAMA, nem o ICMBIO
se preocuparam em realizar laudo de danos ambientais acerca das lesões a 53
(cinqüenta e três) Tartarugas-verdes (Chelonia mydas), bem como a morte de 68
(sessenta e oito) da mesma espécie, além de outros animais marinhos capturados na
tomada de água de Angra 2. Tal informação é correta? Caso positivo, por qual motivo
o laudo não foi feito?

44. No item 164, a inicial sustenta que o Sr. Marcelo Marcelino apresentou manifestação
(item 163) que contém vários equívocos: "primeiro que a nota técnica n. 1/2011 não
objetivou a fixar nexo de causalidade entre a captura de tartarugas marinhas e a
Estação Ecológica deTamoios e o Sr. MARCELO MARCELINO sabe muito bem
disso. Vejamos o que diz o caput da Nota Técnica n. 01/2011: "O presente relatório
tem por objetivo apresentar ao Chefe do Centro Tamar/ICMBio informações sobre
mortalidade de tartarugas marinhas no sistema de refrigeração do tipo 'Once-through
cooling' (sistema aberto de refrigeramento), utilizado pela usina nuclear de Angra 2
(Central Nuclear Almirante Álvaro Alberto - CNAAA)'\(...) "Segundo: mesmo que
não tenha sido objeto da nota técnica n. 1/2011, esta teve o cuidado de afirmar que
"Os indivíduos susceptíveis a futuras capturas e mortalidade podem ser as mesmas que
freqüentam a ESEC de Tamoios, já que dados do programa de marcação de recaptura
de tartarugas pela Base do Tamar em Ubatuba (distante 79 km das Usinas Nucleares)
mostram recapturas destes animais em Paraty e Angra dos Reis, evidenciando
movimentos migratórios para Sul e para Norte".(...) "Terceiro: a nota técnica n.
1/2011 foi realizada sem qualquer visita à unidade da ELETRONUCLEAR. Isso
porque em reunião entre o TAMAR, a ESEC DE TAMOIOS e a
ELETRONUCLEAR, no dia 10/11/2010, foi negado pelos responsáveis da empresa
urna visita imediata à captação de água, que - frise-se - já poderia ter diminuído
bastante os danos aos animais (ex. criado um melhor procedimento melhor de cuidado
no pós-captura) e o ICMBIO e o IBAMA não fizeram absolutamente nada. (...) Em
item 170,o MPFresume informando que as lesões e mortes no sistemade captação de
água da ELETRONUCLEAR, do ano de 2010 até setembro de 2013, causaram danos
a uma Unidade de Conservação de Proteção Integral, gerida pelo ICMBIO, e esta
Instituição nada fez, sendo o Sr. MARCELO MARCELINO DE OLIVEIRA o maior
responsável por ter poder de decisão hierárquica. (...) Diante de todo o exposto,
questiona-se se todas as alegações do MPF referentes ao Sr. Marcelo Marcelino estão
corretas e ainda qual a participação dele na suposta omissão no tocante à captura das
tatarugas. A argumentação do MPF pode sercontraposta de alguma maneira?

45. O itern 173 supostamente lista as tartarugas lesionadas e mortas em autodeclaiarao
feita pela Eletronuclear, ao passo que o item 174 resume os danos e mortes, sendo que
o Parquet alega que, dessa listagem, o IBAMA apenas autuou em 2013 e não o fez
nos casos das tartarugas T52, T54, T167, T168, T169, T170, T172, T175 e T176.
Questiono se o IBAMA tinha conhecimento dessa lista ou dos dados constantes dela?
Se sim, desde quando? E quais foram as medidas adotadas ao saberdas mortes/danos
às tartarugas? E qual o motivo de não ter autuado os casos das tartarugas T52. T54,
T167, T168, T169, TI 70, T172, T175 e T176?

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do IBAMA CEP. 70.818-900 - Brasília-CF
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PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

Procuradoria Seccional Federal em Volta Redonda/RJ

46. Nos itens 176 a 182, o MPF aponta supostas falhas e erros nos procedimentos de
necropsia das tartarugas e conclui em item 183 que a série de erros só foi tomada
unilateralmente pela Eletronuclear pela absoluta falta de fiscalização do IBAMA e do
ICMBIO. Questiona-se se as autarquias tinham conhecimentos das questões apontadas
e, casopositivo, quais foram as medidas adotadas por elas?

47. Em item 184. o MPF alega que a Eletronuclear, IBAMA e ICMBIO não apresentaram
causa razoável para a Usina Nuclear deAngra 2 operar desde o ano de2001 e só haver
registro de Tartarugas Marinhas a partir de meados de 2010. A alegação é correta?
Caso positivo, por qual motivo só passou a haver registro das tartarugas marinhas a
partir de 2010?

48. Nos itens 189/190, sustenta-se ainda queoutros animais, inclusive em extinção, foram
capturados pela tomada da água, sem relatório de necropsia ou indicação de
tratamento clínico, como arraias e pingüins. Questiono se tal informação procede e
quais as medidas tomadas pelas autarquias.

49. A partir de item 208, o MPF discorre sobre a necessidade de criação e manutenção de
um Centro de Reabilitação de Animais Marinhos (CRAM), requerendo-se a
condenação do IBAMA e do ICMBIO, em caráter solidário, na apresentação de
projeto de criação de CRAM na Baía de Ilha Grande, preferencialmente em
funcionamento na Estação Ecológica de Tamoios, inclusive já com planilha
orçamentária de custos, e implementação do referido Centro no prazo máximo de 6
(seis) meses, com determinação, caso necessário, do bloqueio de valores necessários
nos orçamentos das referidas autarquias federais para garantir o cumprimento da
sentença. Nesse sentido, questiona-se se o ICMBIO e o IBAMA possuem algum
CRAM na região ou se há algo similar. Além disso, questiona-se se o pedido é
pertinente pelo viés orçamentário e técnico.

50. Ainda, sustenta-se, a partir de item 216, que o TAMAR ficou inerte e incapaz de
adotar posturas duras para proteger os animais marinhos lesionados e mortos pelo
mecanismo de captação deágua da Usina de Angra 2, em especial pela falta de ordem
do Sr. Marcelo Marcelino. Ao final, requer a condenação do IBAMA e ICMBIO, em
caráter solidário e com intervenção necessária do TAMAR, a manterem controle
mensal sobre a quantidade e saúde das tartarugas marinhas e demais espécies marinhas
em extinção na Baía da Ilha Grande, com envio de relatório semestral ao Ministério
Publico Federal. Questionam-se quais foram as medidas tomadas pelo TAMAR no
tocante a fiscalização e qual a pertinência técnica e orçamentária do controle mensal
sobre a quantidade e saúde das tartarugas marinhas e demais espécies marinhas em
extinção na Baía da Ilha Grande.

51. Solicito ainda quaisquer outras informações, documentos e esclarecimentos que os
senhores entenderem como cabíveis e importantes para o caso.

Considerando que o novo Código de Processo Civil entrou em vigor e que passamos agora a
ter 30 dias úteis para contesta-, e que nosso prazo se inicia em 31/03/2016, solicito
encarecidamente que a resposta seja encaminhada com adocumentação devida até o dia 20 de
abril de 2016.

SCENTrecho 2 Ed. Sece do IBAMA CEP: 70.818-900 - Eraiíiia-C F
Telefone (61) 3316-1046 e-nail cojud sede@ibama.gov br
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PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

Procuradoria Seccional Federal em Volta Redonda/RJ

Renovamos nossos votos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

ANTÔNIO CARLOS MOTA MACHADO FILHO

PROCURADOR FEDERAL

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do IBAMA CÍP: 70.818-900 - Brasília-DF
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Rio de Janeiro, 01 de fevereiro de 2016.

SM.G-099/16

Ao Senhor

Thomaz Miazak de Toledo

Diretor de Licenciamento Ambiental do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

SCEN - Trecho 2 - Edifício Sede / BI. C

CEP.:70818-900 - Brasília - DF

Assunto: Convênios com a

Prefeitura Municipal de
Angra dos Reis

Processo n°

02001.003272/2011-48

Em atendimento ao Ofício 02001.007659/2015-05 COEND/IBAMA de 21/07/15, que encaminha o
Ofício 755/2015/GP da Prefeitura de Municipal de Angra dos Reis - PMAR ao IBAMA, datado de
02/07/15, informamos que foi realizada em 22/01/2016, por teleconferência, a 8a reunião sobre os
projetos constantes do Termo de Compromisso de Angra 3. Os assuntos tratados na referida
reunião e o nome dos participantes constam na ata de reunião DILA.G 001/16 que está em anexo.

Por oportuno, informamos que enviamos as atas, referente as reuniões realizadas no 4o trimestre
de 2015, através do Relatório Trimestral da LI 591/2009 2a Ret. (LI-RT-01/2016) e solicitamos que
caso o IBAMA entenda que isso possa prejudicar seu acompanhamento que nos seja comunicada
a periodicidade de recebimento desejada.

Senhor Diretor,

Estamos à disposição para dirimir as eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

...- _

Ronaldo Oliveira

Superintendente de Licenciamento e

Meio Ambiente

CNPJ: 42.540.211/0002-48

Cópia:

Prefeitura de Angra dos Reis - Sra. Maria da Conceição Caldas Rabha

Rua do Centro , RJ Brasi

Pág. 1/1
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N° CONTROLE

DILA.G-001/15

ATA DE REUNIÃO
{ Ass

TA DE EMISSÃO

27/01/16

<-#*"%

ASSUNTO

8a Reunião entre a PMAR e a ETN sobre os projetos constantes do TC de Angra 3

LOCAL

Teleconferência

REDIGIDA POR

Isabel Cristina M. da Silva

NOME

Ana Beatriz Julião

Isabel Cristina Mendonça da Silva

Assuntos tratados:

22/01/2016

Participantes

ETN/CR.P Roselane Ramos de Oliveira

ETN/DILA.G Dianny Morais Ferreira.

HORÁRIO

14:00

U.O.

PMAR

PMAR

• Cinturão Verde: projeto concluído. O convênio encontra-se chancelado pelo Departamento
Jurídico, pronto para ser encaminhado para aprovação em reunião de Diretoria Executiva,
entretanto a PMAR encontra-se irregular junto à Previdência Social, o que a impede de obter
as certidões de regularidade e assinar novos convênios (exigências legais da PI 507/2011, LC
101/00, Lei 9717/98, Dec 3788/01). Sem previsão de regularização em curto prazo.

• UPR (Resíduos Sólidos): A PMAR informou que encontra-se na mesma situação. O parecer
jurídico da PMAR solicitou a inclusão da localização do imóvel onde o projeto será
implantado, o que implica em apresentar novo RGI. Na ETN o projeto encontra-se finalizado e
chancelado, aguardando regularização da PMAR.

• Reforma do Telhado da Santa Casa: projeto na ETN seguindo os trâmites normais. A CR.P
encaminhará o projeto para emissão de parecer técnico ambiental da SM.G. Prazo: 29/01/16.

• Aparelhamento da Santa Casa: Parecer econômico interno da CR.P já emitido. Próximo
passo é encaminhar ao departamento jurídico.

• Geoprocessamento Parte II: projeto na ETN seguindo os trâmites normais. A CR.P
encaminhará o projeto para emissão de parecer técnico ambiental da SM.G. Prazo: 29/01/16.

• Reaparelhamento da Defesa Civil Parte II: projeto na ETN seguindo os trâmites normais.
Encaminhado para parecer econômico em 18/12/15. Previsão de retorno: 29/01/16.

• Urbanização do Canal do Parque das Palmeiras: aguardando uma resposta oficial da ETN
sobre a proposta de aditamento n° 3 ao TC com a PMAR, pois o valor do projeto ultrapassa o
estabelecido no aditamento n° 2. O mesmo acontece com o projeto de Iluminação Pública.

• Maricultura na Baía da Ilha Grande: a PMAR informou que se posicionará até 19 de fevereiro
de 2016.

• Proposta de Aditamento n°3 ao Termo de Compromisso com a PMAR: A proposta está em
análise na ETN. A CR.P encaminhou o projeto para parecer técnico ambiental da SM.G em
11/12/15. Previsão de resposta para PMAR em até 15/02/16.

• Projeto "Olhos da Cidade", encaminhado diretamente pela Defesa Civil de Angra: o Escritório
de Projetos entrará em contato com a Defesa Civil e será reapresentado como parte III,
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27/01/16 2/2

utilizando o saldo existente no aditamento n°2 ao Termo de Compromisso firmado com a
PMAR. A Defesa Civil não avançou no projeto. Prazo: 19/02/16.

Saneamento Básico: A PMAR informou que está com dificuldade para realização de projetos
e não tem data definida para entrega de novo projeto.

Posto de Saúde do Parque Mambucaba: a ETN ainda aguarda os projetos de "Reforma e
ampliação da Unidade Básica de Saúde" e "Construção da UPA". A PMAR informará um
posicionamento na próxima reunião.

Programa Nossa Cidade - Parque do Mangue: A PMAR informará um posicionamento na
próxima reunião.

Assistência Social ao Dependente Químico: a ETN continua no aguardo do projeto pe'
PMAR.

Projeto Centro Dia para Idosos: a PMAR informou que ainda não definiu terreno para
construir ou reformar. Sem data definida para entrega de projeto.

Próxima reunião: dia 25/02/2015, às 14h, em Angra dos Reis.

DISTRIBUIÇÃO:
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Ao Senhor

Thomaz Miazak de Toledo

Diretor de Licenciamento Ambiental do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

SCEN - Trecho 2 - Edifício Sede / BI. C
Brasília - DF

Senhor Diretor,

Rio de Janeiro, 09 de março de 2016.
SM.G-138/16

Documento-TI^JQCBBsVg
n«.02001.0 04 SasLfrns-

Recebido em>a5/3/2016

Assinatura

Assunto: Convênios com a

Prefeitura Municipal de
Angra dos Reis

Processo n°

02001.003272/2011-48

Em atendimento ao Ofício 02001.007659/2015-05 COEND/IBAMA de 21/07/15, que
encaminha o Ofício 755/2015/GP da Prefeitura de Municipal de Angra dos Reis - PMAR ao
IBAMA, datado de 02/07/15, informamos que foi realizada em 29/02/2016, por
teleconferência, a 9a reunião sobre os projetos constantes do Termo de Compromisso de
Angra 3. Os assuntos tratados na referida reunião e o nome dos participantes constam na ata
de reunião DILA.G 002/16 que está em anexo.

Estamos à disposição para dirimir as eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Ronaldo Oliveira

Superintendente de Licenciamento e

Meio Ambiente

CNPJ: 42.540.211/0002-48

Cópia:
Prefeitura de Angra dos Reis - Sra. Maria da Conceição Caldas Rabha

Sede: Rua da Candelária. 65 Centro

Te!.: (55 21) 2588-7000 I
CEP 20091 -906 Rio de Janeiro
FAX: (55 21 2588-7200

RJ Brasil

Póg. 1/1
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04/03/2016 1/2

ASSUNTO

9a Reunião entre a PMAR e a ETN sobre os projetos constantes no TC

LOCAL

Teleconferência
REDIGIDA POR

Isabel Cristina M. da Silva

NOME

Ana Beatriz Julião

Cláudia Blanco de Dios
4£U-

Isabel Cristina Mendonça da Silva IM

DATA

29/02/2016

HORÁRIO

14:00

-'?.&fttUiÍLerx_ etc ,
Claudia blanco de bíos

Chefe da Divisão dfi
Participantes

TkâA
u.o.

ETN/CR.P

ETN/DILA.G

ETN/DILA.G

NOME

Roselane Ramos de Oliveira

Lksnclanwnto Ambjgntal -D&&G

Rodrigo Fonseca de Castro
Dianny Morais Ferreira.

PMAR

DMA D

PMAR

Deliberação:

-PMAR no CAUC: situação de irregularidade permanece. Projetos Cinturão Verde e UPR ainda não
podem ser assinados.

- Cinturão Verde: a PMAR encontra-se irregular junto à Previdência Social, o que a impede de
obter as certidões de regularidade e assinar novos convênios (exigências legais da PI 507/2011
LC 101/00, Lei 9717/98, Dec 3788/01). »U//ZU1I,

- UPR (Resíduos Sólidos): o parecer jurídico da PMAR solicitou a inclusão da localização do imóvel
onde o projeto será implantado. AETN ainda aguarda apresentação do RGI pela PMAR.

- Reforma do Telhado da Santa Casa: aguardando parecer técnico ambiental da SM G Adós
recebimento, será encaminhado para parecer jurídico da PMAR. Prazo: 04/03/16.

- Aparelhamento da Santa Casa: Será encaminhado para parecer jurídico da PMAR. Prazo-
04/03/16.

- Geoprocessamento Parte II: Será encaminhado para parecer jurídico da PMAR. Prazo-
04/03/16.

- Reaparelhamento da Defesa Civil Parte II: projeto na ETN seguindo os trâmites normais
Encaminhado para parecer econômico em 18/12/15. Prazo para recebimento: 29/02/16 Após
recebimento, será encaminhado para parecer jurídico da PMAR. Prazo: 04/03/16.

- Proposta de Aditamento 3 ao termo de compromisso: CR.P emitiu resposta à PMAR informando
que os projetos de n° 6 a 15 sao incompatíveis com as condicionantes estabelecidas pelo IBAMA
A CR.P enviara copia da carta ao Escritório de Projetos da PMAR por e-mail.

- Projetos de Urbanização do Canal do Parque das Palmeiras e Iluminação Pública serão
readequados em uma nova proposta de aditivo ao Termo de Compromisso, pois os valores
apresentados ultrapassam os limites estabelecidos no Aditamento 2.

- Projeto "Olhos da Cidade" não será mais apresentado como Defesa Civil Parte III Também será
incluído como projeto específico na nova proposta de aditamento.

. Prazo para PMAR apresentar nova proposta de aditamento ao Termo de Compromisso:
11/03/16.
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N° CONTROLE

DILA.G-002/16

ATA DE REUN IÃO
DATA DE EMISSÃO

04/03/2016

FOLHA

2/2

• A PMAR informou que solicitou à Secretaria Municipal de Fazenda que informasse o valor
da divida do município para avaliarem a possibilidade de saída do CAUC. Caso não exista
perspectiva de saída em curto prazo, a PMAR apenas trabalhará com os projetos que se
encontram em andamento na ETN e não apresentarão novos projetos. Prazo: 18/03/2016.

Próxima Reunião: dia 30/03/2016, às 14h.

DISTRIBUIÇÃO:
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Ao Senhor

Thomaz Miazak de Toledo

Diretor de Licenciamento Ambiental do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

SCEN - Trecho 2 - Edifício Sede / BI. C

CEP: 700818-900 Brasília - DF

Senhor Diretor,

Em complementação as cartas SM.G - 337/2015, de 03/08/15 e SM.G - 373/2015, de 21/08/15,
referentes ao processo de prorrogação da 1a Retificação da LI n° 449/2007 do Prédio de
Monitoração do Centro de Gerenciamento de Rejeitos - CGR da CNAAA, informamos que devido
às dificuldades financeiras pelas quais a empresa se encontra no momento, a data prevista para o
término das obras do Prédio de Monitoração, que era dezembro de 2016, não será mais
exeqüível.

Solicitamos então que a concessão da renovação desta LI tenha sua validade alterada para
dezembro de 2017, de maneira a nos possibilitar suportar eventuais atrasos.

Estamos à disposição para os esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Ronaldo Oliveira

Superintendente de Licenciamento
e Meio Ambiente

CNPJ: 42.540.211/0002-48

Eletronuclear

Rio de Janeiro, 11 fevereiro de 2016.
SM.G-106/2016

Assunto:

MMA/lBAMA/SEDt-P^Tocolo^
-. Documento-Tipo-JJjQrtm-J "

Recebido em: 1Ó/2/2016

Assinatura

Processo de Licenciamento

Ambiental do Prédio de

Monitoração do CGR
LI n° 449/2007 - Prorrogação
da 1aRetificação- RLI
Registro no IBAMA:
N° 02001.005597/2003-55

Rua do < -o CEP laneiro - Brasil
PAb> • 7000 FA>
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Ao Senhor

Marcelo Marcelino de Oliveira

Diretor de Conservação da Biodiversidade - Dibio
do Instituto Chico Mendes de Conservação
da Biodiversidade - ICMBio

EQSW 103/104 - Bloco "C"

Complexo Administrativo - 2o andar
Setor Sudoeste

Brasília - DF

Senhor Diretor,

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2016
SM.G-113/16

Assunto: Ocorrência de Tartarugas
Marinhas na Área de
Captação de Água em
Angra 2 - Central Nuclear
Almirante Álvaro Alberto

Conforme acordado entre a Dibio e a ETN, formalizado no Ofício n° 60/2015/DIBIO/ICMBio de
12/05/15, encaminhamos o relatório DLMA.G-005/16 referente a captura incidental de tartarugas
marinhas nas tomadas de água de Angra 2 no segundo semestre de 2015.

Por oportuno, informamos que em atendimento ao solicitado no Ofício n° 245/2012/DIBIO/ICMBio
de 14/11/12, estamos enviando cópia digital do referido relatório para o e-mail
"marcelo. marcelino@icmbio.gov. br".

Estamos à disposição para os esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

ÜvU
Ronaldo Oliveira

Superintendente de Licenciamento
e Meio Ambiente-SM.G

Com cópia:

Thomaz Miazak de Toledo - IBAMA - Brasília - Diretor de Licenciamento Ambiental
BereniceMaria Gomes Gallo - PRÒ-TAMAR - Coordenadora Regional - SP
Antônio Arthur Filho - IBAMA - Chefe do Escritório Regional de Angra dos Reis
Régis Pinto de Lima - ICMBio - Gestor da Estação Ecológica de Tamoios

CEP 20C

PaBx 2588-7000

Póg. l/l
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RELATÓRIO

CLASSE

ASSUNTO'MOTIVO

REGISTRO DO RESGATE DAS TARTARUGAS MARINHAS

CAPTURADAS INCIDENTALMENTE NA TOMADA DE ÁGUA DE ANGRA 2

REFERENTE AO SEGUNDO SEMESTRE DE 2015.

REFERENCIA

N" DE PÁGINAS

03
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LOCAL/DATA

Angra:01/02/2016
REDATOR

Roseane Fernandes
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DLMA.G - 9823

CÓDIGO ARQUIVO

Para ser providenciado

Para conhecimento
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REGISTRO DO RESGATE DAS TARTARUGAS MARINHAS

CAPTURADAS INCIDENTALMENTE NATOMADA DE ÁGUA DE ANGRA 2

REFERENTE AO SEGUNDO SEMESTRE DE 2015

N°

DLMA.G-005/16
PÁGINA0

2/3

1.0 INTRODUÇÃO

O presente relatório tem por objetivo registrar os dados sobre a captura incidental
de tartarugas marinhas na Central Nuclear Almirante Álvaro Alberto (CNAAA),
sobretudo no que se refere ao trabalho de recuperação e reintrodução das
tartarugas vivas e de necropsia para detectar a causa mortis das tartarugas
resgatadas sem vida. Trabalho que vem sendo realizado pela equipe do LMA desde
julho de 2010.

No período de 01/07/2015 a 31/12/2015 não foi registrada nenhuma captura
incidental de tartaruga marinha na tomada de água.

2.0 MATERIAIS E MÉTODOS

Constatada a captura incidental das tartarugas marinhas na tomada d'água da
Usina de Angra 2, o supervisor de turno entra em contato com o LMA e solicita
apoio. Os técnicos do LMA se dirigem à tomada d'água da usina de Angra 2,
recolhem os animais e retornam ao laboratório, onde são tomadas as devidas
medidas. No laboratório, os animais são mantidos aquecidos e cobertos com panos
úmidos para evitar a desidratação. As tartarugas trazidas ao LMA passam por
procedimento de registro de captura, avaliação para soltura e, se for o caso,
tratamento veterinário ou necropsia.

Registro de Captura de Tartarugas Marinhas na CNAAA

Na ficha de registro de captura são anotadas as informações sobre o animal,
incluindo a espécie da tartaruga, o comprimento e a largura máxima da carapaça, o
peso, o horário da ocorrência, data de captura, origem, além do estado do animal e
as providências tomadas. Também são realizados registros fotográficos com
máquina digita! em vista ventral e dorsal. Essas imagens incorporam o registro dos
indivíduos trazidos ao laboratório.Os animais encontrados mortos, após o registro
dos dados, são acondicionados sob congelamento para realização da necropsia e
respectivo laudo veterinário.

3.0 RESULTADOS

Não ocorreu o registro de tartarugas marinhas na tomada de água de Angra 2.
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REGISTRO DO RESGATE DAS TARTARUGAS MARINHAS

CAPTURADAS INCIDENTALMENTE NA TOMADA DE ÁGUA DE ANGRA 2

REFERENTE AO SEGUNDO SEMESTRE DE 2015

DLMA.G-005/
PÁGINA"

3/3

4.0 CONCLUSÕES

No segundo semestre de 2015 não ocorreu nenhuma captura incidental na tomada
d'água de Angra 2, o último registro foi feito no dia 20 de setembro de 2013. Cabe
ressaltar que após a instalação das grades de proteção na tomada de água da
usina de Angra 2, não foram mais registradas capturas incidentais de tartarugas
marinhas.

5.0 REFERENCIAS

WYNEKEN, J., 2001. "The Anatomy of Sea Turties" NOAA Technical Memorandum
NMFS-SEFSC-470.
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental
Coordenação de Energia Elétrica, Nuclear e Dutos

MEM. 02001.006441/2016-14 COEND/IBAMA

Ao Senhor Coordenador da CGEMA

REFERENCIA: CT 02001.007161/2016-15/

Assunto: Encaminha cópia do EARC,PGR,PAE,PEI e MARA referente a
CNAAA.Processo de Licenciamento Ambiental ns 02001.003272/2011-48

1. Reporto-me ao memorando n° 02001.000372/2016-27 CPREV/IBAMA, bem como às
reuniões ocorridas entre COEND e CPREV, para encaminhar-lhe cópia da Carta
SM.G-197/16, protocolo n* 02001.007161/2016-15, que veicula os estudos EARC, PGR,
PAE, PEI e MARA referente ao empreendimento CNAAA, processo n°
02001.003272/2011-48.

Atenciosamente,

Brasília, 28 de abril de 2016

NETTO LOSS

END/IBAMA

IBAMA pag. 1/1
28/04/2016-16:10





D

Ao Senhor

Thomaz Miazak de Toledo

Diretor de Licenciamento Ambiental do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

SCEN - Trecho 2 - Edifício Sede / BI. C
CEP.:70818-900 - Brasília - DF

J
Eletrobrás
Eletronuclear

Rio de Janeiro, 19 de abril de 2016.
SM.G-197/16

MMA/IBAMA/SEDE- PROTOCOLOPRQTQCOL

Documento -Tipo; \WW~i

N8. 02001.00 7 í 11 /2016- ( J
Recebido em: 25/4/2016lo em: Zb/^zuib

Assinatura

Assunto: EARC / PGR / PAE / PEI / MARA

CNAAA

LO n° 1217/2014

PA: 02001.003272/2011-48
Condicionante 2.1.8.1, e

Angra 3
LI n° 591/2009 - 2a Retif.
PA: 02022.002206/1999-28
Condicionante 2.1.12.1

Senhor Diretor,

Reportamo-nos ao processo de Licenciamento Ambiental da Central Nuclear Almirante
Álvaro Alberto (CNAAA) no que se refere à Condicionante 2.1.8.1 da Licença de Operação n°
1217/2014, que dispõe:

"Apresentar revisão do PGRC da CNAAA."

Reportamo-nos também ao processo de Licenciamento Ambiental da Usina Nuclear Angra 3
no que se refere à Condicionante 2.1.12.1 da Licença de Instalação n° 591/2009 - 2a
Retificação, que dispõe:

"Apresentar, 120 (cento e vinte) dias antes da solicitação da Licença de Operação, o
Plano de Gerenciamento de Risco e o Plano de Ação de Emergência para a etapa de
operação".

Visando atender as Condicionantes Específicas em tela encaminhamos uma cópia impressa
e em meio digital dos seguintes documentos, elaborados pela Consultoria ITSEMAP
Brasil/INERCO:

Estudo de Análise de Riscos Convencionais (EARC) da CNAAA;
Programa de Gerenciamento de Riscos Convencionais (PGRC) da CNAAA;
Plano de Ação de Emergência (PAE) da CNAAA;
Plano de Emergência Individual (PEI) da CNAAA; e
Mapa de Riscos Ambientais (MARA) da CNAAA.

Sede: Rua da Candelária, 65 Centro CEP 20091 -906 - Rio de Janeiro - Brasil
PABX: +55 21 2588-7000 FAX: +55 21 2588-7200
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Observamos que esses documentos atendem as orientações do IBAMA nos seguintes Ofícios
e Pareceres Técnicos:

• Ofício n° 347/2009/COEND/CGENE/DILIC/IBAMA;
• Ofício n° 362/2009/COEND/CGENE/DILIC/IBAMA;
• Nota Técnica n° 122/2012/COEND/CGENE/DILIC/IBAMA;
• Ofício n° 1196/2012/DILIC/IBAMA;
• Ofício n° 626/2012/CGENE/DILIC/IBAMA; .***
• Parecer Técnico n° 004924/2013/COEND - Análise das Condicionantes de Angra 3 e

Proposta à Retificação da Licença de Instalação n° 591/2009;
• Parecer Técnico n° 005340/2013/COEND - Unificação dos Processos de

Licenciamento Ambiental da Central Nuclear Almirante Álvaro Alberto;
• Ofício no 02001.002920/2014-91 DILIC/IBAMA;
• Ofício n<> 02001.000001/2016-45 DILIC/IBAMA;
• Parecer Técnico n° 02001.004565/2015-76 CGEMA/IBAMA;

• Termo de Referência - Estudo de Análise de Riscos Convencionais Usina

Termonuclear, COEND/DILIC/IBAMA - Revisão 00.

Para atendimento do Termo de Referência supracitado foi elaborada pela INERCO
Consultoria Brasil Ltda. uma planilha comparativa, com a apresentação de cada item do
referido Termo, o correspondente assunto na Norma CETESB P4.261/2011 e o seu
correspondente no EARC da CNAAA, anexo 1.

Encaminhamos também, correspondência da INERCO Consultoria Brasil Ltda. n° 076/16,
datada de 29 de março de 2016, com esclarecimentos sobre a nova localização do Depósito
de Hidrazina e seu impacto no EARC da CNAAA, questionamento apresentado pelo IBAMA
em reunião com a ETN ocorrida em Brasília, em 16/02/16, anexo 2.

Portanto, esta SM.G-197/16, e seus anexos respondem ao Ofício 02001.000001/2016-45
DILIC/IBAMA - Notificação Administrativa, de 04/01/16, embasada também na reunião
técnica ocorrida em 16/02/16 no CENTRE/IBAMA.

Estamos à disposição para os esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

fonaldo Oliveira
Superintendente de Licenciamento
e Meio Ambiente

CNPJ: 42.540.211/0002-48
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Anexo 1 da Carta SM.G-197/16

Planilha Comparativa entre o Termo de
Referência, Estudo de Análise de Riscos
Convencionais, Usina Termonuclear -

Revisão 00 e o EARC da CNAAA.
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Ref. n° 076/16

São Paulo, 29 de Março de 2016

AO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Referência: Esclarecimentos Estudo de Análise de Riscos - Revisão 3 Dezembro 2015

Prezados Senhores,

Pela presente encaminhamos 1 cópia impressa e 1 CD do Estudo de Análise de Riscos,

Programa de Gerenciamento de Riscos e Plano de Ação de Emergência, Revisão 3 de

Dezembro de 2015 da Central Nuclear Almirante Álvaro Alberto-CNAAA.

Com relação ao Estudo de Análise de Risco uma ressalva se faz importante, na medida

em que a mesma foi identificada na reunião de apresentação dos estudos e discussão do

Termo de Referência, reunião esta realizada no dia 16/02/16 nesta instituição.

A ressalva refere-se à localização do novo depósito de hidrazina no estudo de risco.

Visto que a implantação deste depósito se deu após a elaboração do estudo, fica necessária a

identificação e localização desta instalação, de forma a possibilitar a necessidade ou não de

revisão dos cálculos do risco.

O depósito em questão localiza-se na região denominada Ponta Fina, na área sul do

empreendimento, conforme ilustrado na Figura 1. A Figura 2 apresenta uma foto mais

aproximada do local.
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Figura 1 - Localização do Depósito de Hidrazina

Figura 2 - Foto do depósito de Hidrazina
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Um ponto importante a se destacar é que a hidrazina, embora tenha sido classificada

como inflamável e, portanto como substância de interesse, ela não foi simulada na etapa

quantitativa do risco em função da pequena quantidade armazenada.

Esta decisão foi tomada (a decisão de não simular hidrazina) nas reuniões de APR.

Nesta ocasião decidiu-se por classificar os riscos da hidrazina no nível III de severidade, nível

este responsável por lesões graves de empregados/terceiros intramuros ou lesões leves

extramuros, ou seja, foi considerado que esta substância não gera fatalidades.

Vale ressaltar que a quantidade total de hidrazina estocada neste depósito (8.000 kg)

não é utilizada nesta análise qualitativa. Para qualquer efeito físico estimado, seja ele uma

substância química tóxica ou inflamável, o inventário considerado, em estimativas e simulações

de impactos, deve ser somado somente nos casos nos quais há linhas de interligação entre os

reservatórios. Desta forma, como a hidrazina é estocada em bombonas de 200 litros, este

inventário base utilizado na avaliação dos efeitos físicos certamente não ocasiona nenhuma

fatalidade extramuros.

Desta forma não há necessidade de revisão do Estudo de Análise de Risco elaborado.

Aten

Tiago do Monte Corrêa Novo

Segurança Industrial

Tel.: +55 11 3289-5455

Fax: +55 11 3283-2878
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação Geral de Infra-Estrutura de Energia Elétrica
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1292

www.ibama.qov.br

OF 02001.004160/2016-19 CGENE/IBAMA

REFERENCIA: OF 02001.003744/2016-77/MPF/PRMAR

Senhora Procuradora da República,

Brasília, 20 de abril de 2016.

À Senhora
MONIQUE CHEKER

Procuradora da República da Procuradoria da República no Munic. de Angra dos Reis
RuaJuiz Orlando Caidellas, nõ 42. Parque das Palmeiras
ANGRA DOS REIS - RIO DEJANEIRO
CEP.: 23906470

Assunto: Proc 1^02001.003272/2011-48 - CNAAA; Capturas incidentais de
tartarugas marinhas - resposta ao OFÍCIO N°0062/2016 - PRM/ANGRA/RJ/MC, de
19 de janeiro de 2016, Expediente PRM-AGR-RJ-00000350/2016; IC
1.30.014.000094/2013-04.

1. Sirvo-me deste para informar que constam do Processo 02001.003272/2011-48 os Autos de
Infração: 1009-E e 1013-E. Ademais, informo que a Eletronuclear solucionou o problema das capturas de
tartarugas em Angra 2 e mantém o PROMONTAR, resgatando e reabilitando quelonios marinhos, na
Área de Influência da CNAAA, enquanto condicionante de LO, conforme o 02552.000003/2016-06
ESREG-Angra;

2. Além do referido Parecer Técnico, encaminho em anexoos seguintes documentos contidos no
Processo:

2.1 Memorando 02001.000482/2014-27 da DILIC/IBAMA à DIPRO;
2.2 Memorando 02001.005133/2016-63 da DIPRO/IBAMA à DILIC;

Relatório de Fiscalização da DIPRO/IBAMA e consulta-dosAutos de Infração 1009-E e 1013-E.

IBAMA

Atenciosamente,

FREDERICO QUÇI£0CA DO\AMARAL
Coordenador-Geral Substituto da CGENE/iBAM/

pag. 1/1 20/04/2016-11:25
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Ao Senhor

Thomaz Miazaki de Toledo

Diretor de Licenciamento Ambiental do
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
SCEN - Trecho 2 - Edifício Sede / BI. C
Brasília - DF

Senhor Diretor,

Reportamo-nos ao processo de Licenciamento Ambiental da CNAAA, no que se refere à
Condicionante 2.2.1 da Licença de Operação LO n° 1217/2014, que dispõe:

"Apresentar, trimestralmente, relatório descritivo sobre o estágio de atendimento das
condicionantes desta licença".

Visando atender à Condicionante em tela, encaminhamos o "Relatório Trimestral de Atendimento
às Condicionantes - RT-LO-02/2016", referente ao Io Trimestre de 2016, reportando as ações
realizadas pela empresa e apresentando os devidos esclarecimentos conforme aplicável.

Por oportuno, observamos que em conjunto com o Relatório, na forma de Anexos ao mesmo,
encaminhamos, conforme pertinente, as evidências objetivas do atendimento às Condicionantes
em questão.

Estamos à disposição para os esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Ronaldo Oliveira
Superintendente de Licenciamento
e Meio Ambiente

CNPJ: 42.540.211/0002-48

4
letrobras

Eletronuclear

Rio de Janeiro, 28 de abril de 2016.
SM.G-203/16

MMA/IBAMA/SEDE - PROTOCOLO

Documento -Tipo: \>j

|N8. 02001.0 07 cÉ.ÍL/2016-_
Recebido em; 2/5/2016

Assinatura

Assunto: Processo de Licenciamento

Ambiental da CNAAA

LO n° 1217/2014
Registro no IBAMA:
N° 02001.003272/2011-48
Condicionante 2.2.1 da LO

Rua da Candelária, 65 Centro CEP 20091 -906 - Rio de Janeiro - Brasil
PABX: +55 21 2588-7000 FAX: +55 21 2588-7200

Pág. 1/1
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTEE DOSRECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação de Energia Elétrica, Nuclear e Dutos
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1750 -1290
www.ibama.gov.br

OF 02001.004623/2016-42 COEND/IBAMA

%

Brasília, 03 de maio de 2016.

Ao Senhor

Ricardo G. Donato

Gerente de Gestão da Eletrobrás Eletronuclear

Rua da Candelária, 65 Centro

RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
CEP.: 20091906

Assunto: Autorização do ICMBio para o Licenciamento Ambiental da Central
Nuclear Almirante Álvaro Alberto - CNAAA

Senhor Gerente de Gestão,

1. Venho por meio deste encaminharcópias dos documentos Oficio n°. 45/2016/DIBIO/ICMBio, de
13 de Abril de 2016 e Ofício n° 94/2015/DIBIO/ICMBio, de 29 de Junho de 2015 para ciência e
providências cabíveis quanto ao não cumprimento satisfatório das condições da Autorização n°. 06/2013
- Retificação n° 2.

Atenciosamente,

IBAMA pag. 1/1

TTO LOSS

END/IBAMA

3/05/2016-11:32
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação de Energia Elétrica, Nuclear e Dutos
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1750 -1290

www.ibama.gov.br

OF 02001.004637/2016-66 COEND/IBAMA

s&k

Brasília, 03 de maio de 2016.

Ao Senhor

Ricardo G. Donato

Gerente da Eletrobrás Eletronuclear S/A

Rua da Candelária, Centro, 65

RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
CEP.: 20091906

Assunto: Solicita remessa de documentos relativos aos episódios de captura
incidental de tartarugas marinhas. Processo de licenciamento ambiental nQ
02001.003272/2011-48

Senhor Gerente

1. Solicito que, no prazo de 15 (quinze) dias, a Eletrobrás Eletronuclear envie ao
IBAMA cópia de todos documentos produzidos e recebidos relativos aos eventos de
captura incidental de tartarugas marinhas no canal de adução de Angra 2 no período
anterior a maio de 2011.

2. Solicito que, no prazo de 15 (quinze) dias, a Eletrobrás Eletronuclear informe
se houve, em qualquer tempo, registro de morte ou de captura de outros animais
marinhos, além das tartarugas marinhas já reportadas ao IBAMA, por decorrência da
operação do canal de adução de Angra 2 ou de estrutura similar.

Atenciosamente,

IBAMA pag. 1/1

LOSS

D/IBAMA

3/05/2016 -12:55
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